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MEDIDA PROVISÚRIA ~o 1.731-35 de 1999. 

MP 1.731-35 

000001 

DispOe sobre o reajuste do Salário minimo para 
o periodo de lOde abril de 1996 a 30 de abril de 
1997. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1 ° a seguinte redação: 

"Art. 1°. Em 1° de maio de 1996. o salário mllllmo será reajustado 
mediante a aplicação Ja variação acumulada. nos doze meses 
imediatamente anteriores. do IPC-r e. substitutivamente. do INPC. 
§ l°. O percentual de aumento referido no "caput" aplica-se. igualmente. 
aos benefícios mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei n° 
8.213. de 24 de julho de 1991. bem como aos yalores expressos em 
cruzeiros nas Leis n° 8.212 e 8.213. de 1-:1: de julho de 1991. 
§ 2°. Para os beneficios com data de início posterior a n de maio de 1995. 
o reajuste de que trata o "caput" será calculado com base na variação 
acumulada do IPC-r c. substitutivamente. do INPC. entre o mês de início. 
inclusive. e o mês de abril de 1996. 
§ 3°. A partir de 10 de novembro de 1996. o salário mínimo. os beneficios 
mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei n° 8.213. de 1991. 
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bem como os valores expressos em reais nas Leis n° 8.212 e 8.213. de 
1991. serão reajustados nos meses de~ ,maio e novembro. mediante a 
aplicação da variação acumulada. nos seis meses imediatamente anteriores. 
do lNPC. ou da aplicação da variação acumulada entre o 'mcs de início e ó' 
mes imediatamente anterior ao do reajuste. quando GOm Qata de início 
posterior à do último reajuste. " 
§ 4°. O valor horário do salário mínimo corrcsponderá a 1130 (um trinta 
avos). e o valor diário corresponderá a 1/110 (um duzentos e \'inte avos) do 
salário mínimo." ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar que seja concedido ao salário mínimo 
,-alor que incorpore, pelo menos. a int1ação do período de maio/95 a abrill.96.com base' 
nas regras tlxadas pela Lei n° 8.880 e pela Medida Provisória n° 10::;1/9::; (desindexação). 
a qual atribuiu ao INPC a condição de Índice substitutivo ao IPC-r para efeito do reajust'1 
do salário mínimo. 

Buscamos. ainda. assegurar ao salário mínimo e benetlcios mantidos pela 
Previdcncia o mesmo percentual de reaju.ste. em torno de 20 %. que é a int1ação do 
período. com base em índice mais adequado do que o proposto pela Medida Provisória. já 
que o IGP-DI mede a int1ação para quem tem renda até 33 salários mínimos. tendo ainda 
COIllO IhLores de maior peso lia sua composiçuo a \'ariaç<1o dos preços do atacado (' da 
constfllÇao ch'il. ou \eja. ('mto<; que ní10 afetam () trabalhador a<;<;alariado, 

Com isso. estaremos dando ao salário mínimo um tratamento mais 
digno.ainda quc insuficiente para assegurar o cumprimcnto do art. r. IV da COllstituição. 
que é a nossa H.'rdadeira meta: 1 /I-'/;., /9 9 

Sala das SCSS()c:" I ~~. 
11 

'\--. (/(.~c.~ , ' I~~ \ ~'>tp.. /'-{. r ... c... .... :J L-Lv.L j' ~(_ '-' 

~ . 7Th:!J/~ 

MP 1.731-35 

0000'02 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.731-35 de 1999. 

Dispõe sobre o reajuste do Sâlário mínimo para 
o período de lOde abril de 1996 a 30 de abril de 
1997. 
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EME~DA ADITIV.A 

Inclua-se, no art. 1°, os seguintes parágrafos: 

Art. 1° .... 
§ ... 0. Após a aplicação do reajuste previsto no "caput". o salário mínimo 
será reajustado. a partir de 10 de maio de 1996. para R$ 180.00 (cento e 
oitenta reais) a título de aumento real. 
§ ... 0. O percentual de aumento real referido no parágrafo anterior aplica-se. 
igualmente. aos beneficios mantidos pela Pre\idência Social. nos termos da 
Lei n° 8 .2l3. de 24: de julho de 1991. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Leis n° 8.212 e 8.213. de 24 de julho de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda visa garantir que., ~em p~ejuízo dos 
aumentos lixados pela Medida Provisória. seja assegurado ao salaw) 1111111mo e aos 
benefícios mantidos pela Previdência percentual de aumento real que permi~a a sua 
elevação a padrões mais dignos. incindido não apenas ~obre a despesa. mas tambem sobre 
a receita previdenciária. 

{ =f!oc.2'9~ 
Sala das Sessões. ~U-{ 

b&f- Aa~ ,-,~a.-c;~L 

EMENDAS AJ ESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PRO-'-, ;ÓRIA N°. 1.732-49, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999, 

, -
QUE " DA NO l.. REDAÇAO AOS ARTS. 6° E 9° DA LEI N° 8.019, 
DE 11 DE AB ): i. DE 1.990, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO DO 
FUNDO DE Alv.PARO AO TRABALHADOR". 

ICONGRESSIST. EMENDA NUMERO 

DEPUTADO JAQU 'V" AGNER 001. 

DEPUTADA YEDf ;{USIUS 002. 

SACM. 

TOTAL DE El\J'r~;'NDAS: 02 
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MP-l.732-49 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA :,\0 1.732-""9. de 1999. 

EMENDA SrPRESSIVA 

Suprima-se no art. lO-da -Medida Provisória a a.lter~ç-ão ao art. 60 da Lei n° 
8.019, de 11 de abril de 1990. 

JUSTIFICAÇAO 

o dispositivo que ora se propoe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que os 
recursos ao FAT sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuiçãO dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, RS e ~lunicípios. Com isso. o 
Tesouro Nacional poderá reter, indevidamente. os recursos do PIS PASEP destinados ao custeio 
do seguro-desemprego, obrigando-se somente a repassá-los quando julgar necessário para 
atender os gastos do FAT. "de acordo com a programação fmanceira". causando o colapso e a 
perda de liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador. já tantas ,'ezes atingindo por 
empréstimos a órgãos da Administração cujo retorno é duvidoso. 

Além disso. o dispositi\'o altera também 'o art. 9° da Lel n° 8.019. de modo a 
permitir que o BNDES possa aplicar as disponibilidades financeiras do FAT. destinadas à sua 
Resen'a Mínima de hquidez. e que atualmente somente podem ser aplicadas em títulos do 
Tesouro Nacional. em empr(<;timos a Estados e suas entidades. c destinados a expansão do 
nível de emprego no país. "podendo a União prestar garantias parciais" a esses empréstimos. Ou 
seja: abre-se mais uma porta para o desvio de recursos do FAT. dessa vez com a duvidosa 
finalidade de permitir que os Estados e suas entldades - inclusl\'e empresas estatai~ - possam 
valer-se de recursos que devem ser indisponíveis para implementar programas de expansão 
do nível de emprego no país. No entanto. a mesma Lei já prevê que 40 % do total dos recursos 
do FAT devem ser destmados a programas de desenvolvimento econômico, ou seja. 
programas que gerem empregos. o que demonstra a redundância da medida. que se assoéia ao 
risco de que o Programa do Seguro-Desemprego possa \'ir a ter sua liquidez comprometida caso 
os recursos de sua Reserva Mínima de liquidez sejam também utilizados. 

Sala das Sessões. 

WC~rl.bL 

PI;'Jp'J 
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APRESENTAÇÃO DE EMEND~S 

MP-l.732-49 

000002 J 
[}!7 O;';yg] [MEoiDAPROVISORIA Nº 1.732-49 PROPOSlCAO 

----- -- ------

r--------------.UTOR-------------~ 

Ú?EPUTADA VEDA CRUSIUS 

r.-------------------,. J -------.---, 
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I 
i 
, 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.732-49, de 12 de fevereiro de 1999 

Inclua-se no Art. 10 a seguinte redação para o capllt do Art. 9° da Lei nO 
8.019. de 11 de abril de 1990, modificado pelo art. 10 da Lei n°, 8.352, de 28 de 
dezembro de 1991: 

"Art. 9 ° As dispombilidades financeiras do F A T poderão ser aplicadas em títulos do 
Tesouro NacIOnaL através do Banco Central do BrasIL e em depósitos especiais, 
remunerados e disponíveis para imediata movimentação, nas instituições oficiais 
federais e oficiais regionais." 

J.USTIFICAÇÃO 

A inclusão de instItuições oficiais regionaIS no caput do artIgo 9° da Lei 
n0 8019. modificado pelo art. 1 ° da Lei n08.352 de 28/12/91, possibilitará a 
complementação da atual rede de entidades que já vêm fmanciando. de acordo com 
diretrizes emanadas do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao TrabSl1hador -
CODEF AT. o segmento de mIcroempresas - grande gerador de empregos. 

A medida dará continuidade à já iniciada descentralização na 
implementação de programas-de geração de emprego e renda. Esta experiência, que 
vem sendo adotada. com êxito. no Nordeste do Brasil. através do Banco do Nordeste, 

corrobora o fato de que instituições com vocação para o fomento, localizadas nas 
regIões a serem assIstIdas. apresentam maiores condIções de. ao formular esses 
programas. levar em conta as peculiaridades microssetoriais e microregionais, 
otimizando a aplicação dos recursos dos trabalhadores. 

Algumas regiões ainda carecem de mecamsmos que dêem sup'orte 
creditício àquele pequeno empresário. àquele mIcroprodutor ruraL que tem muita 
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dificuldade em obter crédito com assistência técnica Qara suas ativIdades produtiva, até 
mesmo por se sentir constrangido em procurar agêncIas bancárIas. O finanCIamento a 
associações ou cooperativas de trabalhadores tem sido bastante util.izado, em países 
como Bolívia. Chile, Peru e Paraguai, como ferramenta para superar. estes entraves. No 
Brasil, as tradIcionais linhas para microempresas não prevêem esta modalidade 
operacional 

Por último. mas não menos Importante, a eliminação de intermediários 
financeiros resultará, sempre, em benefíCIO direto ao microempresário, na medida em 
que ficará substancialmente reduzido o custo final da operação de crédito. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1733-58 adotada em 11 de fevereiro de 1999 e 
publicada no dia 12 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o valor 
total anual das mensalidades escolares, e dá outras providências": 

CONGRESSISTAS 

Deputado FERNANDO FERRO 

Deputado JOSÉ LINHARES PONTE 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA 

Deputado PAULO LIMA 

SAeM. }; 
TOTAL DE EMENDAS - 026 

004,009,012,013. 

025. 

001,002,003,005,006, 
007,008,010,011,014, 
015,016,017,018,019, 
020,021,022,024,026. 

023. 

j 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1 •. 733 -58 

000001 .J 
L: ________ ~I L' ________ ~==~~~~PR~Oro_S_IÇ_M_' ______________________________ ~ _ 12?ôYi?9 __ MEDIDA PROnSORIA 1'\'1.733-58. DE 11 ~~, ~,~" .... mv ur:- I''''''. 

\' 

" 

\ \' ~.' PRUN1UAlUU <\I..IIOR 

DEPUTADO OS!\Ü .. '<lO PEREIRA 

I O SUPRESSIVA o SUBS1TIUI1VA 3 [8j MODIFICATIVA ~ O ADmv.\ < O SI .... llSlTJ1-'TI\UGLOBAL 

PAGINA ARTIGO 
1" 

PAR.I\GRAFO 

1· 
r.;CISO ALrNEA 

Alterar no parágrafo 1°, Art. 10 da MP 1.733-58/99, a frase "legalmente 
cobrada em 1.998 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo com a legislação 

vigente à época ... " . 
O Parágrafo 1 ° integral, com a devida modificação, passa a ser: 
§ 1 ° O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto 

correspondente à última mensalidade de 1998, cujo valor foi fixado de acordo com a 
legislação vigente à época, multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano. 

mSTIFICATIVA 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem descontos 
ou subdividem as mensalidades com o propósito de facilitar o pagamento por parte dos 
alunos ou seus pais. 

Mantendo-se a expressão "legahnente cobrada em 1998", estaremos 
cometendo uma injustiça com as escolas que procuraram ajudar ou minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor efetivamente 
cobrado é menor que o legalmente estabelecido. 

Se a intenção do governo é trazer equilíbrio e justiça nas relações entre 
escolas e usuários, devemos permitir, sem nenhuma presunção de desonestidade, que as 
instituições possam efetuar o cálculo baseado na mensalidade de dezembro, cujo valor 
legal não foi cobrado, mas que está de acordo com a legislação vigente à época. 

Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
justiça. 

Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta, visando não 
penalizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a pennanência de 
seus alunos na escola, concedendo descontos nas mensalidades ou negociando o 
alongamento das mesmas em parcelas menores. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.733-58 

000002 

L2 ____ D~_T_A __ ~1 L-3 _____________________ P_RO_ro_S_IÇ_~ __________________________________ ~ . 12/02/99. MEDIDA PROVISORL-\ 1'\'1.733-58. DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999. 

1I AUfOR 

DEPUTADO OS:\I.\NIO PEREIRA 1 I' , PRO""l1.- \RIIJ 

I O SUPRESSIVA 2 ~ SUBS1TIUIlVA 3 O MODIFICATIVA I O ·\DmVA ,O ,LIlSTm':ll\'U GLQOAL 

PAGINA ARTIGO 

1° 
PARAGRAFO 

1° 
INCISO 

Dê-se ao § lOdo art. 10 a se1:,ruinte redação: 
"Art. 1° ... 

.\l.INEA 

§ 10 O valor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a 
última parcela da anuidade legalmente fixada, do ano anterior, multiplicada pelo número 
de parcelas do mesmo ano." 

JUSTIFICATIV A 

O que se pretende com esta Emenda é deixar claro o objetivo do § 1°, que é 
o de estabelecer uma base legal para o estabelecimento de novas anuidades. 

'----------------------- -- - --- ' -----'--------------------

--===--=-~:=-'~~'"-~ ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1.733-58 

000003 J 
LI~ ___ 12_~_~~_\ __ ~11 L' ____ __ 

• PRlJPOSIÇA(J 
MEDID.\ PROnSORI.\ N" 1.733-58. DE 11 DE FEVEREIRO IH:. I~~,. ~ 

_ .. _-~ ________ ~#_~,_ .. ~R _____ _ 

" 
Incluir no Alt. 10 da MP 1.733-.58/99, após a frase "o pai do aluno ou o 

responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente negociado 
com a associação de pais e alunos". 

JUSTlrICAfrVA 

A escola deve delinir o valor da anuidade após ampla n(~gociação com os 
interessados, criando-se, inclusive, opçào para que as negociações possam tambóm ser 
feitas com a associaçào de pais e alunos do estabelecimento ou ainda do Estado, órgüos 
de.representaçelo que nela devem ficar excluídas elas negociações para se definir o valor 
das mensalidades escolares. 

lo .--~_~.. - --- \\".~ • 
.. ~-'~--<~~-. .~ •••• ~~, 
.~ ----. -- - ----~--

.J 



Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
, 

Sexta-feira.l9 01343 

MP 1.733-58 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° l.,.).)-.)() 

EMENDA ADITIV A 

Acrescente-se ao § 2° do artigo 10 da MP 1. 733-5 7 a expressão: 

"desde que nào ultrapasse o valor da vanação salarial dos alunos, paIs ou 
responsáveis, nos últimos 12 meses" 

JUSTIFICA TIV A 

Um dos grandes vilões da inadimplência, hoje, é o preço das mensalidades 
escolares. Inúmeras famílias endividaram-se para pagá-las e evitar que seus filhos 
fossem obrigados a mudar de escola. É preciso que a regulamentação desta matéria 
evite uma elitização econômica, ainda maior da educação. 

Sala das Sessões, em \"f.-de fevereiro de 1.999 

~ç~~ 
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Retirar do Art. 2°, da MP 1.733-58/99, o seu Parágrafo Único 

JUSTlFICA TIV A 

o govemo não deve interferir na área econômico-financeira das escolas, 
exigindo dados, que somente é exit,rido por empresas constituídas como "Sociedade 
Anônima", a divulgar abertamente seu balancete de receita e despesas. 

As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente ao órgão 
próprio, que é a Receita Federal. e não a outros órgãos govemamentais e muito menos 
abertamente ao público, como pretende a MP 1.733-58/99_ 

Não se trata de estimular a omissão de dados financeiros mas de defender o 
princípio de igualdade de tratamento, já vivemos num estado de direito. 

\ \ \ ~ 
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No Art. 2° da MP 1.733-58/99, modificar a expressão ','no período mínimo 
de 45 dias antes da data final para matrícula" para "no período de' pe'lo menos 45 dia"s 
antes do final das matrículas ou até que sejam preenchidas as vagas ofertadas". t 

JUSTIFICATIVA 

Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matrícula. O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas iniciem as 
matrículas com pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro . 

Obrigá-las a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser cobrado e 
ainda o número de vagas disponíveis por sala com uma grande antecedência é uma 
exigência que pode induzir a erros. Além do mais, fixar a data de encerramento das 
matrículas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias de antecedência mínima, exigido 
pela Medida Provisória, bloqueia a escola de continuar matriculando os altmos, mesmo 
que as vagas não tenham sido preenchidas. 

O melhor seria pennitir que cada estabelecimento decidisse a melhor época 
'para divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixar e divulgar, 
com pelo menos 45 dias antes do final das matrículas, ou até que todas as vagas 
ofertadas fossem preenchidas. . 

\ f 
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Modificar no Art. 2° da MP 1.733-58/99, depois da expressão "vagas por 
sala-classe," a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

JUSTIFICATIVA 

Colocando-se a palavra "por "no lugar de "no", vamos continuar pennitindo 
que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não 
limitaria o estabelecimento de ensino a detenninar uma data para o encerramento das 
matrículas, que permaneceriam abertas enquanto as vagas não fossem preenchidas. 

l \ \ 
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Adicionar ao Parágrafo Único, do Art. 2° da MP nO 1.733-58/99, após a frase 
" .. , este artigo, considerarão ... " , a palavra "provisoriamente", ficando o Parágrafo com a 
seguinte redação : 

Art. 2° ... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata 

este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes do Anexo I e II desta 
Medida Provisória. 

mSTIFICATIV A 

Temos que levar em conta, em primeiro lugar, que o balanço econômlco­
financeiro de qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro.Em segundo lugar, os 
dados exigidos pelos Anexos I e II são, na realidade, levantamentos provisórios e outros 
parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, deverão ser também admitidos, sob 
pena de se constituir ato lesivo para uma das partes. 

Daí a importância da inclusão da expressão "entre outros". 

J 
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O artigo 3° da MP 1.733-57 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.3° - O acréscimo a que se refere o artigo 1°, será obrigatoriamente 
negociado entre as partes, vedados índices superiores aos dos respectivos reajustes de 
salário dos alunos, pais de alunos ou responsáveis. 

§ 1 ° - Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa dos alunos, 
pais, ou responsáveis, vigorará a negociação realizada entre as entidades representativas 
dos estabelecimentos de ensino e as entidades estaduais ou municipais de alunos, pais 
de alunos ou responsáveis. 

§ 2° - Os estabelecimentos de ensino deverão apresentar, nas reuniões de 
negociação toda a documentação fiscal e contábil que suporte e justifique a pretensão 
de reajuste. 

§ 3° - Os estabelecimentos de ensino estão obrigados a fornecer a lista de alunos 
e de pais de alunos ou responsáveis às entidades representativas de alunos, pais de 
alunos ou responsáveis. 

JUSTIFICATIV A 

As modificações propostas pretendem tornar mais clara e efetiva a participação 
dos alunos, pais de alunos ou responsáveis no processo de definição das mensalidades 
escolares, assim como evitar o abandono da escola pelos alunos, em função de 
aumentos insuportáveis que tem caracterizado o setor. 

Sala das Sessões, em llde fevereiro de 1999 
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INCISO ALINEA 

Modificar no art. 3° da MP 1.733-58/99, a frase "à comunidade escolar" por 
"as partes", alterando-se ainda a expressão "é facultado às partes instalar" pela frase 
seguinte: "será facultado a elas instalar". 

o Art. 3°, com as devidas modificações, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1 ° não 
atenderem às partes, será facultado a elas instalar comissão de negociação, inclusive 
para eleger mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de 
conciliação ou término para a negociação direta sem mediador. 

mSTIFICATIVA 

Seguindo a boa técnica legislativa, um texto de Lei deve ser o mais claro 
possível e, dessa forma, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um 
segmento muito amplo uma vez que a mesma incluí funcionários, professores, técnicos, 
auxiliares etc. Como o que se pretende é atingir os interessados,. que são os alunos ou 
pais de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios como "partes", 

10 \ ' 
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Colocar no Art. 30, da MP 1.733-58/99, após a expressão "é facultado às 
. tal " fr" d lOdi " partes m~~ ar... a ase no prazo e as... . 

mSTIFICATIVA 

A illdusão frase proposta não pernritirá que, em havendo impasse entre a 
escola e J aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de se instalar uma comissão 
de negoc :ação fique sem prazo definido, prejudicando, assim, as partes interessadas. 

\ r 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1733-58 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 4° da MP nO 1. 733-57 a seguinte redação: 

MP 1.733-58 

000012 

I.rt. 4° ~ A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando 
julgar necessário, deverá requerer, nos termos da Lei n° 8078, de 11 setembro de 1990 e 
no àmb to ôe; suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula 
contratual. 
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JUSTIFICA TIV A 

Com a expressão "poderá requerer" fica aberta a possibilidade de não requerer, 
ou seja, a possibilidade de omissão por parte do poder público, situação inadmissível. 

Sala das Sessões, em I'rde fevereiro de 1997 

,...-
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.733 

EMENDA MODIFICATIVA 

.MP 1.733-58 

000013 

Dê-se ao § 1 ° do artigo 40 de MP 1.733-57 a seguinte redação: 

§ 1 ° - Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não 
corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo 
deverá tomar dos interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente. 

JUSTIFICATIVA 

Com a expressão "poderá tomar" utilizada na redação original, abre-se a 
possibilidade de omissão pelo poder público, o que é inadmissível. 

Sala das Sessões, em l1-de fevereiro de 1999 
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Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.733-58/99, in finis, a seguinte frase: "com 
exceção dos estabelecimentos que :fumaram acordo com as associações de pais e alunos, 
ou ainda de alunos, legalmente constituídas". 

JUSTIFICATIVA 

Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou responsável 
acordado, de comum acordo, com a associação de pais e alunos, ou ainda de alunos, o 
mesmo é considerado um ato jurídico perfeito e acabado, não permitindo mais 
'contestações, conforme acórdão já :fumado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria. 

I , \ -
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Incluir no Parágrafo 2° do Art. 4°, da MP 1.733-58/99, in fínis, o seguinte 
texto: 11, desde que sejam con~íderados ilegais, após julgamento do mérito." 

JUSTIFICA TI V A 

Se um estabeleciínento de ensino estiver sub-júdice por ter adicionado 
algum valor às mensalidades de 1.995, ou de 1996 ou de 1997 ou de 1998, e ainda não 
tiver o julgamento do merito sido concluído, nada mais justo que a escola possa 'manter o 
valor adicionado até prova em contrário. A prÓpria MP ora proposta pennite no 
parágrafo 2° do Art. 1°; o acréscimo de valores correspondentes a dispêndios para o 
aprimoramento do projeto didático-pedagógico da 'escola. ' . 

Deve-se, portanto, permitir que haja a manutenção de valores adicionais até 
o julgamento do mérito, devendo a escola efetuar a devolução do valor cobrado 
indevidamente se for considerada procedente a irregularidade. 

Agindo' assim, evita-se a proliferação da indústria de reclamações, 
procurando rebaixar o valor- das mensalidades, em detrimento da qualidade do en~ino. 

Por outro lado; até prova em contrário, a escola terá que ser considerada 
inocente, confonne a Constituição Federal, até julgamento final do mérito. 
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Dê-se ao Art. 6° da MP n° 1.733-58/99, a seguinte redação: 
"Art. 6°. São proibidas as suspensões de provas escolares, a retenção de 

documentos escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas, sendo que as medidas adnrinistrativas, por motivo de 
inadimplência só poderão ocorrer após sessenta dias do início do inadimplemento". 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n° 8.747, de 1993, também chamada de "Lei da Inadimplência", foi 
profundamente discutida e votada pelo Congresso Nacional, cujas lideranças ouviram 
todos os segmentos envolvidos com o assunto, os quais chegaram a um consenso em 
beneficio de alunos e pais ou responsáveis, sem, no entanto, levar os estabelecimentos 
de ensino a grandes prejuízos. 

O que já foi, portanto, aprovado, encontra-se em vigência e tem sido 
colocado em prática contentando todas partes é um dispositivo praticamente igual ao 
texto proposto nesta Emenda. 

Não vemos, portanto, motivo para se alterar as regras que estão dando 
certo, principalmente porque qualquer alteração nelas, corno a que se propõe o Governo, 
eliminando o prazo de sessenta dias, poderia aumentar o índice já alto de inadimplência 
nas escolas da rede privada, com sérios prejuízos até mesmo para a qualidade do ensino. 
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Incluir no Art. 7°, da MP 1.733-58/99, in finis, a frase "com apoio de pelo 
menos 20% dos alunos ou pai de alunos do estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Ao se propor uma ação, é necessário o apoio e o respaldo de pelo menos 
vinte por cento dos usuários do estabelecimento de ensino para dar maior legitimidade 
ao que se pretende ao se ingressar com uma ação no Judiciário. 

A exi:gência se faz necessária para evitar o ingresso de qualquer ação, 
diminuindo-se a quantidade de ações no Judiciário que, como sabemos, já se encontra 
congestionado com processos de toda natureza. 
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Dê-se ao Art. 9° da Medida Provisória nO 1.733-58/99, a seguinte redação: 
"Art. 9°. A Administração Pública Federal poderá rever ou cassar os títulos 

de utilidade pública das instituições referidas no Art. 213 da Constituição Federal se, por 
sentença transitada em julgado, ficar comprovado que cometeram infrações a esta I 
Medida Provisória. 
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JUSTIFICATIVA 

A decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 1.370-0, exige a mudança do Art. ~,na forma como propomos 
nesta emenda, o que justifica sua aprovação. 
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Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.733-58 de 1999, a alínea 
"c" do art. 7°~B da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda proposta procura retirar a indevida intromissão do Estado 
nas instituições particulares de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
que prejudica o desenvolvimento educacional, pois limita a soma de recursos para 
investimentos na imprescindível modernização tecnológica bem como no 

. aperfeiçoamento do corpo docente, fatores relevantes que contribuem para a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários. 

Deve-se, data vênia, aprovar esta Emenda~ tanto pelo seu mérito 
como em respeito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal. pois a autonomia 
universitária também é tolhida no campo financeiro e de planejamento acadêmico 
que exija novos investimentos. 
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Retirar do art. io da Medida Provisória nO 1.733-58, de 1999, a 
expressão "certificadas por auditores independentes", do inciso I do art. 7°-8 da Lei 
nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de publicação de balanço, certificado por auditores 
independentes, elevará inevitavelmente os custos do ensino. Com especificidade ao 
atual momento, deve-se ter em mente a inviabilidade de atender a solicitação, pois 
os contratos de prestação de serviços estão com seus valores fixados, até o fim do 
ano. Assim, as mantenedoras não terão como enfrentar o acréscimo considerável 
nas despesas. 

Ademais, a Medida Provisória cria exigências desconhecidas na 
Constituição Federal e na Legislação Complementar. Nessa circunstância, a Medida 
Provisória está exorbitando e é inconstitucional, pois trata-se de uma intromissão 
indevida nas atividades das escolas da rede privada, especialmente das 
universidades particulares. 

Justifica-se, pois, a eliminação da exigência de certificação por 
auditores independentes. 

\ 

, \ t-

\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.733-58 

000021 

Ll ____ M_U __ ~1 ~3 __________________ ._PR_O_~_lct __ O ______________________________ ~ . 121OV99 . _ MEDIDA PROVISORIA N·1.733-S8, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999. 

1
4 

, 

I' 
, 

AUTOR 
DEPUTADO OSMÃf.J(O PEREIRA 

I l:2l 5UPRESSIVA 2 O 5VBSTI1lITIVA J O MODIFICATIVA 

PÁGINA ARnoo 
10 

PARÁGRAFO 

N° PRONTUÁRIO 

4 O ADmvA S O SllSSTITlrnvOGLOBAL 

INCISO 

Eliminar, no art. 10 da Medida Provisória nO 1.733-58, de 1999, o 
inciso II do art. 7°-D da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente as instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, 
pela legislação vigente, à fiscalização da Previdência Social e da Administração 
Fazendária, bem como da Saúde Pública, os quais, julgando necessário. podem 
submetê-Ias a auditorias a qualquer tempo. 

O inciso, que a aprovação desta Emenda suprimiria, é, pois 
desnecessário, salvo se o Governo estiver tentando estabelecer um novo tipo de 
auditoria para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das entidades privadas 
de ensino, contrariando a Política Geral do Governo atual. ferindo cabalmente os 
artigos 207 e 209 da Constituição Federal. 

\\ \ r-
li 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.733-58 

000022 J 
L" ____ ~_U ____ ~I 13 ____________________ ._P_RO_ro_S_IÇ_ÃO ______ ~--------------------------~ . 12/02/99 . _ MEDIDA PRO\-lS0RIA N" 1.733-58. DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999. 

1 ~ 

I' 
9 

AtrrOR 

DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 1 1< 
1\"' PROI\WARlO 

I O SUPRESSIVA 2 [8J SUBsrnunvA 3 O MODIFICATIVA ~ O ADmVA 5 D SUBSTITUJ1VOGLOBAL 

PAGINA ARTIGO 
13 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória n° 1.733,-58/99, a seguinte redação: 
Art. 13 - Revogam-se a Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 1.991 e o art. 14 

da Lei nO 8.178, de 1° de março de 1.991. 

JUSTIFICATIVA 

Assim procedendo, as revogações tornam-se mais abrangentes, permitindo 
atender melhor os ditames da Medida Provisória, principalmente em razão dos tennos e 
artigos conflitantes entre os diver~os dispositivos legais . 

.' .. 

, 
~ , ' í 

\ \.. ~ \ 
I 

:.---
10 - h, I ";SINATt.JRA ~:~\ -w \\L/ , 

.v~ .. _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.733-58 

000023 

L2 ____ ~_T_A __ ~1 L..3 _____________________ P_Ro_ro_S_IÇ_ÀO __ ~~~~~~~~~ ______________ ~ _ 12/02/99 . MEDIDA PRO"lSÓRlA Na t.73J-58, DE li DE FEVEREIRO IDJE ]999. 

1
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/' 

AtrrOR 

DEPUTADO PAULO LIMA 

I O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUJ1V-\ 

PAOINA 
IHl1/00J 

AR11GO 

I I' 
3 O MODIFICATIVA 

PARAGRAFO INCISO 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

N' PRON11JARIO 

ADITIVA 50 SUBS1TIUIlVO OL' )BAL 

ALfl~EA 

Art ... Os artigos 4°,5°,6° e 7° da Lei n° 9.732, de lIde dezembro de 1993, passam 
a yigorar com a seguintes redação: ' 
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"Art. 4° As entidades sem fins lucrativos educacionais e as que atendam ao Sistema 
Único de Saúde, mas não pratiquem de forma exclusiva e gratuita atendimento a pessoas 
carentes, gozarão da isenção das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 ida Lei nO 
8.212, de 1991, no montante do valor das vagas cedidas gratuitamente, parcial ou 
integralmente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de caráter assistencial, desde 
que satisfaçam os requisitos referidos nos incisos I, lI, IV e V do art. 55 da citada Lei, na 
forma do regulamento. (NR) 

Art. 5° O disposto no art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, na sua nova redação, e no art. 
4° desta Lei terá aplicação a partir da competênciajane~ro do ano 2000.(NR) 

Art. 6° O acréscimo a que se refere o § 6° do art. 57 da Lei n° 8.213, de 1991, será 
exigido de forma progressiva a partir das seguintes datas: 

I ~ 1° de janeiro de 2000: quatro, três ou dois por cento; 
lI-I ° de abril de 2000: oito, seis ou quatro por cento; 
IH - 10 de julho de 2000: doze, nove ou seis por cento.(NR) 
Art. 7° Fica cancelada, a partir de I ° de janeiro de 2000, toda e qualquer isenção 

concedida, em caráter geral ou especial, de contribuição para a Seguridade Social em 
desconformidade com o art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, na sua nova redação, ou com o 
art. 4° da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na redação dada por esta Medida 
Provisória.(NR )" 

JUSTIFICATIVA 

Os diversos segmentos da iniciativa privada que atuam na área educacional, 
especialmente os representantes de entidades que congregam instituições educacionais 
sem fins lucrativos, têm manifestado publicamente sua preocupação com dois pontos na 
Lei nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998, de tal importância, que inviabilizam a sua 
aplicação sem sérios riscos de prejuízos financeiros e de ordem pedagógica para as 
escolas de todos os níveis. 

O primeiro ponto refere-se ao Art. 4° da referida Lei. Esse dispositivo foi redigido de 
tal fonna que pode sofrer a interpretação segundo a qual as bolsas de estudo em beneficio 
de pessoas carentes não poderão, mensalmente, ser inferiores a cem por cento do valor 
integral das parcelas da anuidade, o que, em primeiro lugar, reduziria substancialmente o 
número de beneficiados e obrigaria muitos alunos a desistirem dos eshldos; em segundo 
lugar, é impossível se cumprir, em 1999, tal detenninação, pois ás bolsas já foram dadas 
e, em grande parte, são parciais, isto é, não correspondem ao~.vªlor integral; em terceiro 
lugar, caso prevaleça esta interpretação restrita, as escolas, mesmo tendo dado altos 
valores em bolsas de estudo parciais, absurdamente, serãO" obrigadas a pagar a 
contribuição, o que diminuirá recursos já previstos para inves~i~~ntos em modernização 
do ensino e melhoria da sua qualidade. Destarte, justifica-se um.~lteração na redação do 
art. 4°, para uma correção da injustiça que poderá ocorrer com alunos e escolas caso não 
se leve em consideração as bolsas de valor parcial. Daí a primeira mudança propostá na 
Medida Provisória, que resolveria mna das questões levantadas. . 

O segundo ponto refere-se aos Arts. 5°, 6° e 7° da referida legislação, pois os 
mesmos, definem prazos e percentuais a serem cobrados em 1999 ~ sem s&:levar em d:Hlta 
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que as instituições de ensino, no final do ano passado, já haviam definido o valor das 
anuidades escolares; assinado contratos com os pais ou/e com seus alunos; feito seus 
planejamentos de investimentos em ampliação das instalações, em modernização do 
ensino; em melhoria da qualidade etc, para o ano de 1999. O recolhimento de quaisquer 
novos valores a título de contribuição social ou a redução ou corte nas isenções poderá, 
portanto, representar sérios prejuízos tanto financeiros e administrativos, quanto de ordem 
pedagógica propriamente dita. Destarte, as mudanças de datas propostas para os artigos 
5°, 6° e 7°, são medidas justas, adequadas à realidade e oportunas. 

Lembramos ainda que a,s entidades que serão beneficiadas com as alterações ora 
propostas realmente prestam, gratuitamente, relevantes serviços às populações carentes de 
suas respectivas comunidades, não só por meio de bolsas de estudos, mas também com 
inúmeros outros beneficios, como: laboratórios de patologia e análises clínícas; hospitais 
com milhares de leitos; consultórios médicos, odontológicos, de fonoaudiologia e de 
psicologia; escritórios de advocacia; quadras de esportes; teatros; extensão rural e outros, 
que envolvem recursos correspondentes a bilhões de reais. Tal colaboração, em 
complementação da atuação do Estado na área social e educacional, indica .que as 
instituições sem fins lucrativos, que serão beneficiadas com a aprovação desta Emenda, 
merecem tratamento especial na área tributária, principalmente em relação às 
contribuições sociais. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.733-58 

000024 

L2 __ 1~D_~_U ___ ~1 L-3 ____________ ~~~.=AA~O~~~~~~~~~~~~~~ ____________ ~ __ ~77. ~mDIDA PROVlSORIA N"1.733-58. DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999, 

1
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AUTOR 
DEPUTADO OSl\IÂJIo,o PEREIRA 

I O SUPRESSIVA 2 O SUBS'lTIUTlVA 3 O MODIFICATIVA 

PAGINA PARAGRAFO 

'" PRONl1JARlO 

4 [23 ADmvA 5 O SUBSTIlUTIVOGLOIlAL 

INCISO ALINEA 

Incluir, onde couber, um novo artigo na MP 1.733-58/99. 
Art... As negociações nas Universidades, quando necessárias, poderão, 

ocorrer no âmbito do Conselho Universitário. 
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mSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 da 
Carta Magna, está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta nova Medida 
Provisória, pois cabe à universidade gerir e admiristrar seus recursos. 

Além do mais, o Conselho Universitário de uma universidade é composto 
por todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se aí, os pais e alunos. 

10 

APR~SENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.733-58 

000025 

1'1.1 2/õ!i Q Q ] ) MEDIDA PROVISO~W"'? 733-58. DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999. 
~--------~--~~~~~~~~~~-~ 

rJOSiJ.INH;RE~ PO~ 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispo~itivo: 
Art ... Os artigos 4°, 5°, 6" e 7° da Lei nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998, passam 

a vigorar com a segujntes redação~ 
.. Art. 40 As entidades sem :f.ins lucrativos educacionais e as que atendam ao Sistema 

Único de Saúde, mas não prlttiquem de forma exclusiva e gratuita atendimento a pessoas 
carentes, gozarão da isenção das oontribuIções de que tratam. os arts. 22 e 23 da Lei nQ 

8.212, de 1991, 110 montante do valor das vagas cedidas gratlútmnente, parcial ou 
integralmente, a carentes e propovtlonJoo atendimento à saúde de caráter assistencial, desde 
que satisfaçam os requisitos referidos nos incisos I~ n, IV e V do art. 55 da citada Lei, na 
forma do regulamento. (NR) 

Art. 5° O disposto no art. 55 da Lei nO 8.212. de 1991~ na sua nova redação, e 110 art. 
4° desta Lei terá. aplicação a partir da competêllciajaueiro do ano 2000.(NR) 

. Art. 6° O acréscimo a que se refere o § 6° do art. 57 da Lei [lO 8.213. de 1991, será 
exigido de foma progressiva a partir das seguintes datas: 

. _ I - 1" de janeiro de 2000: quatro, três ou dois por cento; 
U - 1 Q de abril de 2000: oito, seis ou quatro por cento: 
m w l° de julho de 2000: doze, nove ou seis por cento.(NR) 
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~. 70 Fica cancelada, a partir de l° de janeiro de 2000, toda e qualquer isenção 
concedida, em caráter geral ou especial, de contribuição para a Seguridade Social em 
desconfonnidade com o art. 55 da Lei nO 8.212, de 1991~ na sua nova redação, ou com o 
art. 4° da Lei nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998. na redação dada por esta Medida 
Provisória·(NRt 

JUSTIFICATIVA 

Os diversos segmentos da iniciativa privada que atuam na área eciucacional, 
especialmel\te 0$ representantes de entidades que congregam instituições educacionais 
sem fins lucrativos, têm manifestado pub1icam~nte sua preocupaç:ào com dois pontos na 
Lei nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998, de tal importância, que inviabilizam a sua 
aplicação sem sérios riscos de. prejuf7.os finwlceiros e de ordem pedag6t"rlca para as 
escolas de todos os níveis. 

O primeiro ponto refere-sé ao Art. 4° da referida Lei. Esse dispositivo foi redigido de 
tal fonna que pode sofrer a interpretação segundo a qual as bolsas de estudo em beneficio 
de pessoas carentes não poderão. mensalmente, ser inferiores a cem por cento do valor 
integral das parcelas da anuidade, o que, em primeiro lugar, reduziria substancialmente o 
número de benefioiados'e obrigaria muitos alunos a desistirem dos estudos; em segtmdo 
lugar, é impossível se cwnprir, em 1999, ta! determinação, pois as bolsas já foram dadas 
e. em grande parte, são parciair-õ. isto é, não correspondem ao valor integral~ em terceiro 
lugar, caso prevaleça esta interpretação restrita. as escolas. mesmo tendo dado altos 
valores em bolsas de estudo parciais, absurdamente, serão obrigadas a pagar a 
contribuição, o que cüminuirá recursos já previstos para investim~ntos em modernização 
do ensino e melhoria da sua qualidade. DeSt:a11e, ju~tifica·se um alteração na redação do 
ãrt. 4°, para wna correção da injustiça que poderá ocorrer com alunos e escoJas caso não 
se leve em consideração as bolsas de valor parcial. Daí a primeira mudança proposta na 
Medida Provisória, que resolvetia uma das questôes levantadas. 

O segundo ponto refere~se aos Arts. 5°, 6° e 7° da referida legislação, pois os 
mesmost definem pl'820S e percentuais a serem cobrados em 1999, sem se levar em conta 
que as instituições de ensino, no final do ano passado, já haviam definido o valor das 
anuidades escolares; assinado contratos com os pais ou/e com seus alunos; feito seus 
planejamentos de investimentos em ampJiaçfio das instalações, em modernização do 
ensino; em melhoria da qualidade etc, para o allO de 1999. O recolhimento de quaisquer 
novos valo.reg a titulo de contribuição social ou a redução ou cone nas isenções poderá, 
portanto, representar sérios prejuízos tanto financeiros, e administrativos, quanto de ordem 
pedagógica propriamente dita. Destarte, as mudanças de datas propostas para os artigos 
5°, 6° e 7(1, são medidas justas. adequadas ã J'ealidade e oportunas. 

Lembramos ajnda que as entidades que sedio beneficiadas com as alterações ora 
propostas realmente prestam. gratuitamente. relevantes,se,,~çoR às populações carentes de 
suas respectivas comunidades, não só por meio de bolsas de- estudos, mas também com 
jnúmeros outros beneficios, como: laboratórios de patologia e análises clínicas; hospjtais 
com milhares de leitos; consultó}jÍ0s médicos, odontológicos, de fonoaudioJogia e de 

psicologia~ escritórios de advocacia; quadras de esportes; teatros; extensão rural e outros. 
que envolvem recursos correspondentes a bilhões de reais. Tal colaboração, em 
complementação da atuação do Estado na área social e educacional. indica que as 
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instituições sem fins lucrativos~ que serão beneficiadas com a aprovação desta Emenda, 
merecem tratamento especial na área tributária, principalmente em relação às 
contribuições sociais. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.733-58 

000026 

L~ ___ D_A_U __ ~I '-J __________________ . __ PR_oro_S_IÇ_ÀO ________________________________ ~ . 12/01/99. MEDIDA PROVISORIA N° 1.733-58. DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999. 

1
4 AIIlOR N" PRONllJARlO 

DEPlTT ADO OSMÂNIO PEREIRA 

I O SUPRESSIVA 2 O SUBsrrrunvA 3 O MODlFJCA'TIVA 4 l2J ADmVA ~ O SUBsrrrunvOGLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

Incluir no Anexo TI, que compõe a MP 1.733-58/99, como "componentes de 
custos", o novo item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

mSTIFICATIVA 

o item proposto serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez que 
evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais problemas de 
ordem econômico-financeiro, como perda de emprego, falecimento do pai, acidentes no 
percurso entre residência/escola etc ... 

O "Seguro Mensalidade" é um procedimento já funcionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimentos de ensino, a um custo muito baixo. 

Entretanto, deverá ser um serviço opcional, que somente será implantado 
após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. 

\ r 
\ 

10 
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I 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.736-33, ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA ~EDAÇÃO AOS ARTS. 
3°, 16 E 44 DA LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 
1965, E DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DO INCREMENTO 
DA CONVERSÃO DE ÁREAS FLORESTAIS EM ÁREAS 
AGRíCOLAS NA REGIÃO NORTE E NA PARTE NORTE DA 
REGIÃO CENTRO-OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA 

Deputado MOACIR MICHELETTO .......... . 

SAeM 
TOTAL DE EMENDA: 002 

- - .-.--- ----- --

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

:J-\,-:r---~ 
--_._-' 

EMENDAS N°S 

001 002. 

MP 1.736-33 

000001 

PROPO'IC.l.O ! 

~-- ------ ----
:-_ ... - ._~. - - . Al:fOl{ r--'- ._. ----- _._-- ~ l\eJ>R(),\ll:ÁRTn 

IJl-'Pl.1'1 !~~ !.(_~ ~ !.liac!1.:.:.\~!~~~etto (PMDB-PR) 

_.- -. --_._------------'-'~--_---..:._~-----
__ ... __ .. _ _ _ r-

I i TEXro I 
'Fl\fF1\'D,\ ~"rPRESSJVA DA l\1EDIDA PROVISÓRIA 1736-33'- ',' 

,Supnma-s~ tio are l° da:MP, o S ~o da n::daçã<J proposta ao ano 44 da Lei 4.771, de 15 de: 
I se1embro d~ 1965. renumcrando-se o § 3° para § 1°. ' 
I 

I . J1~STIFICA TIV A 

; .'.1,,_.1\'1P J }~/, representa mais um diploma que dentre muitos outros em y:igor? p~ocura 

l11~plalllar. \ t;i J10J matização legaL a exploração racional e sustentada dos recursos naturaÍs na 
A~II;110Jlia-l~ cga1. 
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1-,111 fllIH;~I() de l'f JiWiio deJibcmda de Unidade de Conservação de diversas categorias (tais! 
\.'0))1(1 I'><lrqlll.:" N:-\clünals, Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas~ etc.) bem como dC': 
InstItuto dt: Xesel va L~gal obrigatória, as áreas passíveis de aproveitamento agrícola, , 
/\ adll~'iio de dl~rositivo na:MP 1 i36, que não admite o corte raso, em pelo menos, oitenta por \ 
ç:;;llLü da án:.1 da propri~dade com cobertura tlorestal, desconsiderada as vocações naturais do 1 
solo e da cO'lformação qae os recursos ambientais assumem na Amazônia Legal, tornando-se ~ 

assim. um mero padrão aritmético que 19nora vantagens locacíonais e peculiaridades: 
tUJ,logrnflcas (' econõtl11eas, limitando, injustificadamente, as ati'vidades agrícolas, cujas' 
propriedade:; ocupam :,uperficie tel1'itorial inferior à soma de Stl~ superficie ocupada p~las;_ 
L:Tl1dadt:s clt: CUI1ser\'a,,:àu e áreas devolutas da União_ . , 
fnl {i.lTl~fj(, Cl) exposto acnna, prop5t:-se a supressão do § 2<1 da redação proposta pelo Poder 
E:>..;;,cutivo. contida no art_ 1 Q da MP 1736, ao ar! 44 da Lei 4.771, de 1965 ("institui o Novo 
Cl:\LUgU 1'101 :star') 

I 

.----.~-~~~==-------------------~--~~~zr~~~~------, 

DATA -, - _._--_ .. - ... ---- --~------

-- -' ------- ----'-'-. 

APRF>;ENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.736-33 

000002 
I • " ____ • __ -. _____ • __ J..-

, 
~_I 

-- - - ---' -_·_--.....;-I~==::-;::--1-1 -<---------.).,. '-"--, 
_~ "i_---' I 

I P~OPOS1CÃO , 

_ : ,'\ll:.;,.!.. ,' __ . 
I _ --- -- .. -. I 

, 
----------~--------------------------

1 •• 

'--- ...=-------,--': -~-;=p=."::.;"_:::.""=,R.=A .. r~~ll~~~~--.---~-~=_~~= ~~=_= _~=I;--,--; 1,=:~:~~~:Jj;:-------J....~~ j --t "-",.... _ ~ lNC1110 r-r-"L .u.ISE.\ _ 

L ____ _ --_.------- I 
- ---- - .- '-'- --- ___ o ------J--:-1l---------------------"1 

I TFXI~~ -I 
'f:ME~DA !\10DIFICATIVAÀ J\-IEDIDA PROVISÓRIA 1736-33 . , 
D~-o.;t! ao A "j igo :~(' d~\ ~ 1736, a seguinte redação: I 

"A..rttgo .;". A lúíltzaçâo das. áreas de reserva legal de que trata o § 10 do art. 44 da Lei 4.771,1 
de 11 de ~.'lÇlllbfl} dI.: ] 965, na Reg1ão Norte e parte Norte da Região Centro-Oeste somente I 
sela pemlillda sob íorma d~ manej0 florestal sustentável. De uso múltiplo, obedecendo a0S I 
}lI incípio, (1e conservação dos recursos naturais. conservação de estrutura florestal' e de suás! 
lllnçôú~>, fi'!m1l1t1..:nçào da dl\'enadade biológtc.;'! e desenvolvimento sócio .. econômico da Região; 
~' dl.:ll1,:li~ j'llTldttmentll~ técnICOS estahelecidO$ em regulamento". 
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.JUSTIFICA TIV A 

; Na .'\.maze)flla; em decorrêncla. do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, no mínimo 50~,~ da 
. :ll"L'a dos imóvejs rurai.;, está subtraída da possibilidade de conservação da floresta em áreas 
I agrícola, .\lém disso, pane substancial da região está protegida de fonna de Unidade de 
: C\"Tl$crval~ào, d~ área~ devolutas da Uruão c do InstitutO das áreas de preservação pennanente, 
I N~sse f'Clllido. a proibição da conversão de florestas em áreas de exploração agrícola é uma 
IlUPOSI,,';k que desconsidera a vocação natural de amplas áreas que poderiam Ter uso 

I agrícola 
. Emretant' I; a "!;idtz da legislação torna essa~ áreas intocadas. 
: Podenam sê-lo desde que por meio de exploração planejadas e executadas sob os cuídado~ 
tel~lll(;lb C{1JIl preocupação ecológica, como se propõe nessa emenda, Por' ela, pretende-s( 
pennitll' ~t exploraçào rac,ional e sustentável de reserva legal, pennitindo maior contribuiçãc 
dn, pr npllerlucks a~ícoJas ao desenvolvimento da região, sem danos ao meio ambiente, 
De~:~a f(Y~ma .illstiti<.:a-se. por es~a emenda. modificar o ano 3° da MP l'/3ó. A referência feÍl; 
ao art, 4'1 da L~i 4 771. tem con'espondêricia com a redação dada a ela pelo art, IO.da mesm: 
Í\1P, l\íl ., ... daç.ào ~itl!alda LC14.771 o tema está tratado no parágrafo único do art. 44 

-._- -'--- ._--
-~- "'--~---

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A , 
MEDIDA PROVISORIA N°. 1.737-23, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999, 
QUE" DISPÕE SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO PARA O PERÍODO DE 
1 o DE MAIO DE 1.977 A 30 DE ABRIL DE 1.998". 

GRESSISTA EMENDAS NUMERO 

DEPUTADO MARCOS ROLIM 001,002,003,004. 

SACM. 

'TOTAL DE EMENDAS: 04 
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MEDIDA PROVISÓRlA N° 1.737-23, 
de de Fevereiro de 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

Fevereiro de 1999 

MP-l.737-23 

000001 

Altere-se o art. l° da MP 1737-23, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. O valor horário do salário mínimo será aumentado anualmente, todo dia 10 de 
maio, em R$ 0,20 (vinte centavos). 

§ 1°. Para efeito de cálculo do salário mínimo em 10 de maio de 1997, seu valor será 
apurado sobre o equivalente a R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais), aplicando-se sobre 
este valor a regra prevista no caput deste artigo. 

§ 2°. Entende-se como valor horário do salário mínimo o equivalente a 220a 
(ducentésima vigésima) parte do valor mensal do salário mínimo." 

Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória (anteriormente sob os nOs. 1572 e 1609), o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e 
vinte reais) tem por objetivo recuperar seu valor; acompanha essa justificativa o discurso 
político do Presidente da República, largamente amplificado por seus diversos interlocutores e 
pela imprensa, de que o "aumento" do mínimo é parte da sua proposta de campanha, de dobrar 
seu valor. Além disso, o governo federal argumenta que o mínimo torna-se superior aos cem 
dólares, supostamente inimagináveis em épocas pretéritas. Ocorre, no entanto, que o 
"aumento" previsto nesta MP não representa, face aos valores dos últimos anos, um valor que 
corresponda a níveis superiores ou elevados. Registre-se que o governo utilizou índice estranho 
(IGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor anterior - R$ 112,00 -, e agora sequer firmou-se 
em qualquer referência para se chegar aos ínfimos R$ 120,00. 

A presente emenda modificativa pauta-se em dados reais: desde o início do governo do 
ex-presidente Fernando Collor, o salário mínimo apresentou um certo pico em agosto de 1991~ 
desde então, jamais foi devidamente reajustado a ponto de manter o poder de compra que se 
registrou no mencionado período. Pois bem, dada a referência (agosto/91), e aplicando-se mês 
a mês a atualização segundo o IPC-r e o INPC, teriamos um salário mínimo de R$ 156,50 a 
partir de 10 de abril de 1997, e, levando-se em conta a inflação superior a 0,8% em abri1l97, 
chegaríamos a um valor de R$ 157,75. Neste sentido, este é o valor que serve de base ao 
acréscimo de R$ 0,20, a ser aplicado se a intenção do governo federal for a de recuperar o 



Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 19 01369 

salário mínimo, conforme o texto constitucional, e tendo como ponto de partida o valor de R$ 
208,00 (média dos países do Mercosul) uma vez que segundo o DIEESE o valor compatível 
para a cesta básica mínima seria de aproximadamente R$ 8?0,00 mensais. 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 

L/ 
L2~ 

MP-l.737-23 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.737-23, 
de de Fevereiro de 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o art. I ° da.MP 1737-23, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l°. O salário mínimo será de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) a partir de 1° de maio de 
1997." 

Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória, o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) tem por objetivo recuperar seu. 
valor; acompanha essa justificativa o discurso político do Presidente da República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de que o "aumento" do mínimo é 
parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu valor. Além disso, o governo federal 
argumenta que o mínimo torna-se superior aos cem dólares, supostamente inimagináveis em 
épocas pretéritas. 

Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto nesta MP não representa, face aos 
valores dos últimos anos, um valor que corresponda a níveis superiores ou elevados. Registre­
se que o governo utilizou índice estranho (IGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor anterior 
- R$ 112,00 -, e agora sequer firmou-se em qualquer referência para se chegar aos ínfimos R$ 
120,00. 

Por outro lado, tramita na Câmara dos Deputados, em pleno pedido de urgência 
urgentíssima junto à Mesa Diretora da Casa, o PL n° 001/95, que dispõe sobre o aumento do 
salário mínimo para R$ 200,20. Ao lançar a MP, inicialmente sob o n° 1.572, com valor aquém 
da proposta no legislativo, e notoriamente aquém dos desejos da população brasileira, em 
especial daqueles trabalhadores e aposentados que vivern do salário mínimo, o governo federal 
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coloca-se no lugar de legislador, em autocrática substituição ao Poder Legislativo, como tantas 
vezes já denunciaram membros do próprio parlamento e até mesmo do judiciário, para fixar um 
valor extremamente baixo. 

Como parâmetro internacional, a proposta de R$ 210,00 encontra respaldo na média do 
salário mínimo no Mercosul. Outrossim, a fixação do mínimo na forma proposta representa 
uma real recuperação do seu valor, que hoje, com R$ 120,00, apresenta-se como um dos mais 
baixos desde a sua criação. 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 

),/ ,).' I" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.737-23, 
de de Fevereiro de 1999. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte Art. 2°, renumerando-se os demais: 

MP-l.737-23 

000003 

"Art. 2°. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em I ° de 
junho de 1997, em 11,33% (onze vírgula trinta e tres por cento)." 

Justificativa 

Trata-se de fazer retomar, mas de forma justa, dispositivo que reajustava beneficios do 
regime geral da previdência, não incluído na presente reedição da MP 1609. 

A Constituição Federal determina que o valor dos beneficios previdenciários devem 
acompanhar a atualidade do poder de compra na sociedade. Ao reajustar os beneficios, já 
significativamente irrisórios, em apenas 7,76%, a Medida Provisória nO 1572, agora substituída 
pela MP 1608-9, contraria a Constituição Federal e fixa uma faixa remuneratória indigna que 
desvaloriza sobremaneira àqueles que dependem do recebimento de beneficios da previdência. 

Neste sentido, a presente emenda propõe a inclusão de dispositivo que visa a 
atualização, de forma razoável, dos valores dos beneficios através de um reajuste justo. O 
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critério utilizado nesta emenda é o seguinte: a partir do período de junho/95 a maio/97, com 
base no IPCIFIPE, apura-se a perda acumulada e desconta-se o reajuste concedido em 
junho/96, de 15%, daí, resulta o índice de 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento). 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 

/ 
1"1 .~ í~ C d· 

l;;'c:I,/~: L 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.737-23, 
de de Fevereiro de 1999 

EMENDA ADITIVA 

/ 

MP-l.737-23 

000004 

Acrescente-se o seguinte art. 3°, tal como seu Anexo, sobre o "Fator de Reajuste dos 
Beneficios Concedidos de Acordo com as Respectivas datas de Início", renumerando-se os 
demais: 

"Art. 3°. Para os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em data 
posterior a 31 de maio de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterior, dar-se-á de acordo 
com os percentuais indicados no Anexo a esta Media Provisória." 

ANEXO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 

DATAS DE INíCIO 
DATA DE INICIO DO BENEFICIO REAJUSTE (%) 
até maio/96 11,33 
até junho/96 9,78 
até julho/96 8,37 
até agosto/96 7,99 
até setembro/96 7,92 
até outubro/96 7,30 
até novembro/96 7,97 
até dezembro/96 6,76 
até janeiro/97 5,46 
até fevereiro/97 5,45 
até marco/97 5,22 
até abril/97 4,55 
até maio/97 4,55 
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Justificativa 

A tabela oferecida no Anexo do art. 30 das edições anteriores da Medida Provisória não 
atualizou satisfatoriamente os valores dos beneficios previdenciários de que trata o artigo ora 
acrescido. A fim de fixar um critério razoável, apresentamos esta Emenda, com base em índices 
apurados no último período, que vem a ser aquele correspondente ao IPCIFIPE do período de 
junho/95 a maio/97, descontados os 15% relativos ao reajuste ocorrido em junho de 1996. 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.740-28, 
ADOTADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 1999, "QUE DEFINE DIRETRIZES E 
INCENTIVOS FISCAIS PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 
.. __ .. _-_ .. ------...... _--.--...... _ ................. -.. --... __ ._---..... _ .... _ .......... _----_ .. --.......... _. 
CONGRESSISTA 
--------... --------------------------------------------_. __ ..... _----------------------------_ ... -_ .... _-... ---
Deputado RICARDO BERZOINI 001,002,003,004,005. 
------------------------._._ .. _._---------_._._-------------.... -----_._. __ ._ .... _-------------------... _-.. ---
TOTAL DAS EMENDAS: 005 
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Medida Provisória N° 1.740-28 

Emenda Modificativa 

Sexta-feira 19 01373 

MP 1.740-28 

000001 

Dê-se ao inciso lI, artigo 7°, constante do artigo 3°, a seguinte redação: 

"Art. 7° ...................... . 

II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último exercício, 
atualizado pelo mesmo índice adotado para os tributos federais; 

" 

Justificativa 

A correta avaliação dos valores dos títulos integrantes da carteira dos Fundos de 
Investimentos deve ser precedida da atualização dos valores patrimoniais de empresa 
beneficiária, sob pena de serem subavaliados, principalmente se a data do último balanço for 
consideravelmente distante da avaliação pretendida. A emenda procura corrigir o problema, 
utilizando-se de índice mencionado no próprio texto da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, r~ fevereiro de 1999 

Deputado ~~ -&..-t&<--~ - PI/~ 
C !'t_...:::: S?~ 

Medida Provisória N° 1.740-28 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao "caput"do artigo 5° a seguinte redação: 

MP 1.740-28 

000002 

"Art. 5°. Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, 
modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam 

t..J 
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considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações técnicas 
específicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 
2.010, os seguintes beneficios:". 

Justificativa 

A avaliação que deve ser feita para a concessão de beneficios fiscais específicos 
aos empreendimentos mencionados no "caput" do artigo 5° é de origem técnica e realizada pela 
Superintendência Regional respectiva a fim de se minimizar influências colaterais indesejáveis, 
que, em muitos casos, têm levado a política de incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos, 
provocando desigualdades sociais flagrantes. 

Sala das Sessões, \ 1 fevereiro de 1999 

Medida,Provisória N° 1.740-28 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

MP 1.740-28 

000003 

"Art. 10. Na definição de programas setonalS de desenvolvimento, será 
considerado o impactq regional das medidas a serem adotadas, levando-se em conta, 
prioritariamente, a cap-..~idade de geração de empregos e os efeitos sobre o meio-ambiente". 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo tomar imperativa a consideração do impacto regional 
na definição de programas setoriais de desenvolvimento, levando sempre em consideração as 
questões do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que refletem direta.n').ente o lado 
social do processo de desenvolvimento. 

Sala das Sessões, f(. fevereiro de 1999 

Deputado ~~ ~~ _ PT/~ 
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Medida Provisória n° 1.740-28 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 14. 

JUSTIFICATIVA 

Sexta-feira 19 01375 

.MP 1.740-28 

000004 

A revogação do artigo 14 da Lei nO 8.167., de 16 de janeiro de 1991, proposta pela 
Medida Provisória nO 1.614-24, na prática significa dar anistia por tempo indeterminado aos 
devedores da Sudene e Sudam basicamente - dívida esta calculada, para o caso da Sudene, em 
torno de R$ 250 milhões de empresas acusadas de usar irregularmente os recursos públicos da 
Superintendência. O referido artigo revogado regulava a execução judicial dos devedores que 
cometeram irregularidades com investimentos do Finor (Fundo de Investimentos do Nordeste), 
Finan (Fundo de Investimentos da Amazônia) e Funres (Fundo de Recuperação Econômica do 
Espírito Santo). 

Chega â ser espantoso, se não fosse sério, que o Governo Federal tome uma providência 
desta natureza, "anistiando" os devedores de incentivos fiscais, enquanto boa parte da 
população do Nordeste sofre de fome pels efeitos danosos da seca. Dois pesos e duas Ip.edidas. 
Enquanto se beneficia os mais ricos, penaliza-se os mais pobres com falta de ações cóncretas 
para aliviar os efeitos da seca, exceto programas assisteJIciais de fornecimento de cestas básicas. 

Sala das Sessões, r:t- fevereiro de 1999 

Deputado ~~ ~ te-<.. Y\..L, ~ PT'/ cz,.p 

<~ .. .:::r---
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Medida Provisória N° 10740-28 

Emenda Aditiva 

Inclua-se onde couber: 

Fevereiro de 1999 

MP 1 .. 740-28 

000005 

<'Artigo. No prazo de um ano, a contar da data da publicação desta Medida 
Provisória, o Poder Executivo promoverá ampla avaliação do sistema de incentivos de que trata 
este artigo e encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional para a sua revisão e 
aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de reorganização e fortalecimento institucional das 
Superintendências e dos Bancos Regionais de Desenvolvimento, visando garantir-lhes maior 
eficiência e operacionalidade na execução de suas funções". 

Justificativa 

A emenda tem por único objetivo deixar claro que assunto de tão amplas 
repercussões, regional e nacional, envolvendo questões econômicas, sociais, culturais e 
institucionais, deve ser tratado igualmente pelo Congresso Nacional, enquanto representante da 
sociedade. 

Sala das Sessões, I '1- fevereiro de 1999 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.741-38, ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE 
NOTAS DO TESOURO NACIONAL - NTN DESTINADAS A 
AUMENTO DE CAPITAL DO BANCO DO BRASIL S.A, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

-CONGRESSISTA 

Deputado GILMAR MACHADO ............... . 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 004 

001 002 003 004. 

MP 1.741-38 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.741-38 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 2° passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2° As dívidas da União, a que se referem o incisos V a vm, do art. 1 0, desta 
Medida Provisória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A, reconhecidas 
como líquidas, certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nO 150, de 28 de 
abril de 1995, cujos relatórios foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, serão liquidadas 
até 31.12.96. 

Parágrafo único. As dívidas mencionadas no "caput" poderão ser pagas com 
Títulos do Tesouro Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de 
Liquidação Financeira de Títulos - CETIP. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o objetivo de estabelecer um prazo limite para a 
regularização dos débitos do Tesouro Nacional para com o Banco do Brasil, já que a MP, em sua 
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redação original, possui caráter apenas autorizativo. Assim, de acordo com nossa proposta os 
pag~entos a cargo do Tesouro ~acio~~ serão efetivados até 31 de dezembro de 1996, o que penn'itirá 
o apnm?r~ento ~ contas. ~atnmomats da instituição a partir do próximo exercício financeiro. As 
~ru:actenstI.cas ~~s tItulOS u~hzados no pagamento do~ referidos débitos estão previstas no parágrafo 
uruco do diSpOSItIVO, e mantem o mesmo formato defirudo no texto enviado pelo Poder Executivo. 

/[,. das Sessões, 15 de fevereiro de 1999. 

(~I 
v "'-" /\.+ ...... -Ô=-~~~ 

11"" I MGr 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.741-3l:S 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1.741-38 

000002 

Art. As operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade concedidas 
por instituição financeira que estejam vencidas, só poderão ser repactuadas e/ou ajuizadas com base na 
taxa de juros, encargos financeiros e multas fixados no instrumento de crédito original. 

Parágrafo único. Na repactuação de débitos vencidos junto a instituições 
financeiras. o Conselho Monetário Nacional determinará a concessão de tratamento favorecido em 
relação a prazos, taxas e encargos moratórios para: 

a) mutuário pessoa fisica, nas opemções de crédito de valor igualou inferior a R$ 
30 mil; 

b) mutuário pessoa jurídica, nas operações de crédito de valor igualou inferior a 
R$ 60 mil. 

JUSTIFICATIVA 

Em sua primeira e segunda edição, a presente Medida Provisória continha alguns 
artigos que conferiam aos bancos instrumentos mais efetivos e rápidos pam executar o correntista 
inadimplente, bem como permitiam a formalização e repactuação de operações de crédito mediante a 
capitalização mensal, semestral ou anual de juros, a adoção de encargos financeiros com base em taxas 
flutuantes e encargos financeiros substitutivos para incidirem a partir do vencimento da operação, sem 
prejuízo dos juros de mora, da multa ou de outros encargos legalmente exigíveis. Em outras palavras, 
em caso de inadimplência, os bancos passariam a deter poderes pare cobrar taxas moratórias não 
previstas no contrato e, assim, ampliar ainda mais o débito dentro de critérios definidos unilateralmente 
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pelo credor. As enormes dificuldades vivenciadas por grande parte dos setor produtivo nacional. por 
obra e graça de um plano econômico baseado no câmbio valorizado e taxas de juros·escorchantes, são 
as mais claras demonstração de que as medidas propostas inicialmente na medida provisória certamente 
levariam a um agravamento do quadro geral de inadimplências. 

O PT não poderia se manter alheio a tais aspectos, tendo em vista o efeito. perverso da 
medida sobre segmentos essenciais do setor produtivo, em especial o micro e pequeno 
empreendimento. Contudo, a simples supressão da medida imposta pelo governo pode envolver uni 
tipo de favorecimento indesejável para o inadimplente contumaz, que se vale das brechas da legislação 
e de favores políticos para se evadir de suas obrigações. Assim, diante destas constatações, julgamos 
necessário apresentar a presente emenda, que confere maior refinamento ao texto original da MP, ao 
estabelecer tratamento diferenciado' por categoria de devedor na cobrança de dívidas vencida junto a 
instituições financeiras. ul tia das Sessões, 15 de fevereiro de 1999. 

República: 

u1~~~ 
f11M& 

NlEDIDA PROVISÓRIA N° 1.741-38 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se-se. onde couber, o seguinte dispositivo: 

MP 1.741-38 

000003 

Art. O Conselho Diretor do Banco do Brasil S.A. será composto por: 

I - PreSIdente do Banco, nomeado e demissível "ad nutum"pelo Presidente da 

II - seis diretores, eleitos pelo Conselho de Administração; 
III - um diretor, eleito pelos funcionários. 

mSTIFICATIVA 

A medida tem o objetivo de pennitir a participação dos funcionários nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento do Banco. 

Sala [ Sessões, 15 de fevereiro de 1999 

~("{i 
ti / ~C%~~~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.741-38 

EMENDA ADITIVA 

Fevereiro de 1999 

MP 1.741-38 

000004 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art. A pequena propriedade rural, a micro e pequena empresa, pessoas fisicas 
ou jurídicas, bem como os utensílios, as maquinárias e ~s. instrumento~ de trabalho, serão 
impenhoráveis para pagamentos de débitos decorrentes de suas atIvldades produtIvas. 

~4:> Gt~ rnQ~ 
'píj MG' 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.744-10, ADOTADA EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO A VIGORAR A 
PARTIR DE 1° DE MAIO DE 1998". 

CONGRESSISTA EMENDASNUMEROS I 
DEPUTADO MARCOS ROLIM 001,002. 
SCM. 

Emendas recebidas:.02. 
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MEÓIDA PROVISÓRIA N° 1.744-10, 
De de Fevereiro de 1999 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Sexta-feira 19 01381 

MP 1744-10 

000001 

A Medida Provisória n° 1.744-10, que "dispõe sobre o salário mínimo a 
vigorar a partir de 10 de maio de 1998", passa a vigorar com a seguinte redação· 

Art. 1°. O valor do salário mínimo, em 1° de maio de 1998, será de R$ 
232,00 (duzentos e trinta e dois reais), reajustando-se, anualmente, a partir de 
1999, a cada 1° de maio, em R$ 0,20 (vinte centavos) o seu valor-hora, a título de 
recuperação progressiva do seu poder aquisitivo. 

Art. 2°. Os aumentos reais referidos no "caput" do artigo 1 ° aplicam-se, 
igualmente, aos benefíqios mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores expressos em reais nas Leis 
nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991 . 

. Parágrafo Único. Para os benefícios concedidos pela Previdência 
Social em data posterior a 30 de junho de 1997, o reajustes, nos termos do "caput", 
dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo a esta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDlpOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INICIO , 

DA ij\ DE INíCiO DO BENEFíCIO 
~_. 

REAJUSTE(o/~ 

4,04 t2-t!J.!:nho/97 
~.l:lho/97 3,68 
até a'aosto/97 3,53 
até sf:tembro/97 3,53 
até Q'Jtubro/97 3.42 
até n'Jvembro/97 3,13 
até d,;zembro/97 2,97 
at~a neiro/98 2,39 
até fENereiro/98 1,52 
até rr a~o/98 0,98 
até a;)ril/98 0,49 

Justificativa 

A fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir a Medida 
Provisórié' que alterava o salário mínrmo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), que 
vigeu a partir de 10 de maio de 1997 com várias reedições, pautava-se na 
recuperação do seu valor. Agora, através de nova Medida Provisória, o governo 
federal pr:::>pãe um novo valor ao salário mínimo, desta vez de R$ 130,00 (cento e 
trinta maiB) mensais. O Presidente da República baseia e,ste "aumento" de R$ 10,00 
(dez reais) na promessa de campanha, de dobrar seu valor. 

Os fatos, riO entanto, devem ser esclarecidos, e com eles as reais intenções 
do governo federaj em relação ao Salário Mínimo. 

A r:roposta defendida por esta Emenda Substitutiva Global tem por base o 
aumento real progressivo do valor do salário mínimo, a partir do ácréscimo de R$ 
0,20 (vintH centavos) por ano, no seu valor horário. Gom isso, o salário mínimo de 
R$ 100,00, fixado em 1995, teria, como exemplo, um àçréscimo anual de R$ 44,00 
no caso da jornadél máxima de trabalho (220 horas por mês). 

Assim, com o tempo, o valor teria uma recuperação crescente, de form'a a 
atingir um valor real, de resgate àquelas intenções legais quando da' criação do 
instituto. 

Esta Emenda Substitutiva Global altera também os valores dos benefícios 
previdenciários, nos mesmos moldes do salário mínimo. Afinal, 'é I?êivindiêa~ão 
social de Lmdamental importância a equiparação das regras do salário'níínimo entre 
os trabalhadores na ativa e aqueles beneficiários da preVidência sociaC' 'incluinad os 
aposentad os. 
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o valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social, como é o caso da 
previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outra agenda em 
relação à política salarial, que visa recuperar o' poder aquisitivo da classe 
trabalhadora, a partir da valorização do piso salarial nacional. 

Sala das Sessões, li-- de Fevereiro de 1999. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.744-10, 
De de Fevereiro de 1999 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

MP 1744-10 

000002 

A Medida Provisória nO 1.744-10, que "dispõe sobre o salário mínimo a 
vigorar a partir de 10 de maio de 1998" passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O valor do salário mínimo será reajustado, em 10 de maio de 
1998, em 32,43%, sobre os valores vigentes no mês de abril de 1998, a título de 
recuperação do poder aquisitivo. 

§ 10. Após a aplicação do "caput", o valor horário do salário mínimo 
será aumentado em 1° de maio de 1998. a título de aumento real, em R$ 0,40 
(qué}renta centavos), passando a corresponder a R$ 1, ~,2 . (um real e doze cêntavos), 
e a H$ 8,21 (oito reais e vinte e um centavos) o valor dlano. 
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§ 2°. A partir de 1999, o salário mínimo será reajustado, todo o dia 1° 
de maio, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC nos doze meses anteriores. 

§ 3°. A partir de 1999, o valor horário do salário mlnlmo será 
aumentado, todo dia 1° de maio, em R$ 0,20 (vinte centavos), a título de aumento 
real. 

Art. 2°. Os percentuais referidos no "caput" do artigo 1 ° aplicam-se, 
igualmente, a partir de 1 o de maio de 1998, aos benefícios mantidos pela 
Previdência Social nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim 
aos valores expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991. 

§ 1°. Os benefícios de que trata o "caput" serão reajustados, a partir de 
1999, todo o dia 1 o de maio, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC nos doze meses anteriores. 

§ 2°. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data 
posterior a 30 de junho de 1997, o reajustes, nos termos do "caput", dar-sE?-á de 
acordo com os percentuais indicados no anexo a esta Lei. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INíCIO 

DATA DE INíCIO DO BENEFíCIO REAJUSTE (%) 
até junho/97 4,04 
até julho/97 3,68 
até agosto/97 3,53 
até setembro/97 3,53 
até outubro/97 3.42 
até novembro/97 3,13 
até dezembro/97 2,97 
até janeiro/98 2,39 
até fevereiro/98 1,52 
até março/98 0,98 
até abril/98 0,49 
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Justificativa 

A fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir a Medida 
Provisória que alterava o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), que 
vigeu a partir de 10 de maio de 1997 com várias reedições, pautava-se na 
recuperação do seu valor. Agora, através de nova Medida Provisória, o governo 
federal propõe um novo valor ao salário mínimo, desta vez de R$ '130,00 (cento e 
trinta reais) mensais. O Presidente da República baseia este "aumento" de R$ 10,00 
(dez reais) na promessa de campanha, de dobrar seu valor. 

Os fatos, no entanto, devem ser esclarecidos, e com eles as reais intenções 
do governo federal em relação ao Salário Mínimo. 

Nos últimos anos, é sabido que o valor do salário mínimo vem sofrendo uma 
grave corrosão, seja pela inflação de tempos de outrora, seJa pela desvalorização 
do trabalho de tempos recentes. Nos anos 90, quando teve início em nosso país 
uma forte tendência de desregulamentação de direitos do trabalho, o salário mínimo 
chegou a atingir um "pico" em seu valor em agosto de 1991, durante o governo 
Collor. Desde então, porém, o valor não foi mantido nos mesmos índices, 
retornando a cair mês a mês, e assim acontecendo também nas ocasiões de 
reajustesí quando i?stes sequer acompanhavam os indicadores da inflação. Aliás, os 
critérios utilizados pelos governos para a "atualização" do valor igualmente eram e 
foram manipulados de forma a assegurar uma perversa queda do valor do salário 
mínimo - o que de resto provocava uma queda no valor geral dos salários. 

A presente Emenda Substitutiva Global pretende resgatar o valor daquele 
"pico", e atualizando-o continuamente desde então através do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. Neste sentido, pode-se falar em recuperação do 
poder de compras daquela fase, posto que sE!. nos referenciarmos no período da 

criação do instituto do salário mínimo, teríamos certamente um valor muito mais 
significativo. Pois bem, de acordo com os critérios propostos na Emenda, e, 
repétimos, para restaurar o seu valor, chegamos a um reajuste de 32,43% (trinta e 
dois vírgula quarenta e três por cento). Há, porém, outra necessidade em relação ao 
salário mínimo: promover o aumento real do seu valor; para tanto, propõe-s9, após 
o reajusta mencionada, o acréscimo de R$ 0,40 (quarenta centavos) ao seu valor 
horário, em 1° de maio de 1998, e, a partir de 1999, R$ 0,20 (vinte centavos). Após 
estas operações, o salário mínimo chegaria a um valor de R$ 246,40 (duzentos e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos) em 10 de maio de 1998. 

Esta Emenda Substitutiva Global altera também os valores dos benefícios 
previdenciários, reajustados pelo mesmo índice de 32,43%, a partir de 10 de maio 
de 1998. A data-base para reajuste dos benefícios retorna, portanto, a 10 de maio, 
atualizando-se os valores dos benefícios concedidos a partir do último reajuste, 
ocorrido em junho de 1998 (ver tabela anexa ao texto da Emenda). Por fim, a partir 
de 1999, a variação acumulada do índice Nacional de Preços ;10 Consumidor - IN PC 
nos doze meses anteriores ao '1° de maio definirá Cl índic0' d~ rr:;.;nH!"f~f:.~ 
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o valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontade efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sim o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social, como é o caso da 
previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outra agenda em 
relação à política salarial, que visa recuperar o poder aquisitivo da classe 
trabalhadora, a partir da valorização do piso salarial nacional. 

Sala das Sessões, 1'1- de Fevereiro de 1999. 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.746-9, ADOTADA EM 11 
DE FEVEREI RO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 9 0 

DA LEI N° 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993,aUE 
DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE EMISSÃO DE POLUENTES 
POR VEíCULOS AUTOMOTORES, E DÁ OUTRAS 
P R O V I DÊ N C I AS ": 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Deputado AROLDO CEDRAZ................... 001. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
\ 

2 DATA \ \ 3 PROPOSlêlõ 

'-_____ --' MEDIDA PROVISÓRIA N° - I:) L; 1- Cj 

Sexta-feira 19 01387 

MP 1.746-9 

000001 J 
~lb_e_p_._A_ro_ld_o __ c_ed_r_a_Z_(p_F_U __ BA __ ) ______ ~_ro_R ____________________________ ~I 1~5 ______ ~_PR_~ __ AA_'O ____ ~ 

n 1 ~ SUPRESSIVA 2 n SUBSTITUTIVA 

PAGINA 

1/1 1
8 

TIPO 

300 MOOIFICATlVA 

PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO 

Modifique-se o Art. 1° da MP na -i ! f/i que passará a ter a seguinte redaç.ão: 

50 SUBSTIT\JTIVO GLOSA!. 

AUNEA 

Art. 10 - Os arts. 9° e 12° da Lei na 8.723, de 28 de outubro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. go ..................................................................................................................... . 
Art. 12. Os Governos Estaduais e Municipais ficam autorizados a estabelecer, através de planos 
específicos, normas e medidas adicionais de controle de. poluiç.ão do ar para os veículos automotores em 
circulação, em consonância com as exigências do PROCONVE e suas medidas complementares. 

§ }O_ OS planos mencionados no "Caput" deste artigo serão fundamentados em ações' gradàtivamente 
mais restritivas, fixando orientação ao usuário quanto as normas e procedimentos para manutenção dos 
veículos e estabelecendo processos e procedimentos de inspeção periódica e de fiscalização das emissões 
dos veículos em circulação. 

§ 20
_ As inspeções periódicas de que trata o § 10 serão realizadas apenas nos municípios que apresentem 

um comprometimento da qualidade do ar, devido às emissões de poluentes pela frota circulante, 
competindo ao poder público municipal, no desenvolvimento de seus respectivos programas, estabelecer 
processos e procedimentos diferenciados, bem como limites e periodicidades mais restritivos, em função 
do ní-vellocal de comprometimento do ar." 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução na 7 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA, de 31 de agosu de 1993, 
estabelece em seu art. 20

, que os programas de IIM serão implantados prioritariamente, em regiões que 
apresentem um comprometimento da qualidade do ar, devido às emissões de poluentes pela frota 
circulante. Trata-se, portanto, de matéria de eminente cunho técnico, devendo competir a cada município, 
em função da verificação do nível de poluentes automotores, o estabelecimento de regras, processos e 
procedimentos mais adequados ao comprometimento da qualidade local do ar, respeitadas as normas 
gerais estabelecidas na Resolução acima referenciada. 

ASSlNA1URA 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1748-38 adotada em 11 de fevereiro de 1999 e 
publicada no dia 12 do mesmo mês e ano, que "Altera os 
arts.2°,3°,4.l,,5°,6°~7°e 9° da Lei nO 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a contratação por tenlpo determinado para atender 
à necessidade tenlporária de excepcional interesse público, e dá 
outras providências": 

F-=----===--===~~~==~=---------------__ ------~------~ 
C(JNGlmf~§iSTAS EMENDAS N°S 

---'Oi,,~-"---,,-c-:==-==~""""" __________________ -I 

Deputado Ji\QUES WAGNER 001,002,003,004,006, 
007, 008. 

Deputado SIrV'u:.\;,.O SESSIM 005. 

S4CM 

TOTAL DE EMENDAS - 008 

MP 1.748-38 

000001 

~fEDIDA PROVISÓRIA N° 1.748-38. de 1999. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. da Medida Prm<isória, os ~eguintes dispositivos: 

a) alínea "c" do inciso VI do arL 2° da Lei n° 8.745/93. proposto pelo art. 
10, e as referências a esta alínea e inciso no § 20 do art. 30

• no inciso III do 
art. -lo, todos da Lei n° 8.7-15/91, constantes no mesmo artigo da Medida 
Prm,isória. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A partir da edição de outubro de 1996 (MP 1505-7/96), a inclusão de uma 
nova hipótese de contratação, destinada a suprir as necessidades de pessoal qualificado 
para ath,idades de registro e análise de marcas e patentes pelo Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial. revela. de fato, a pretensão do atual governo de promover grave 
burla ao requisito do concurso público. 

Trata-se de ati\idades típicas, permanentes, do pessoal dos quadros do INPI, 
e a necessidade que justifica a contratação é. na \Terdade. de caráter permanente, 
estrutural. e não transitória ou excepcional. A contratação à vista de análise de 
curriculum vitae, prevista na alteração ao art. 30, torna tais contratações. no entanto. 
extremamente atraentes para os que desejam fazer cJientelismo às. clIstas do sacrifÍCio da 
moralidade pública! 

Esta medida se encaixa como uma IU\Ta no projeto de implantação das 
Agências Autõnomas, cuja concepção trata. exatamente. de flexibilizar as c~ntratações no 
serviço público. afastando a exigência de concurso público para ingresso na 
função pública. Ao invés de promover os concursos públicos necessários. provendo a 
instituição dos quadros necessários. o governo se limita a abrir as portas do 
serviço público aos apaniguados. sob a justificativa de atender "mais eficientemente" 
à sociedade. 

Desde 1988 o INPI não realiza nenhuma contratação. Se o fizesse. teria de 
ser por concurso. A partir da medida provisória. poderá contratar livremente. à vista de 
simples currículo, por prazos de doze meses, os quais. à \ista da reiterada prática. serão 
sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos tempos se nada for feito para coibir esta 
prática abusiva. 

Em \Tista da total inadequação da hipótese proposta. à luz do princípio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve. propomos a sua supressão. a fim 
de que se dê, aos problemas afetos ao INPI. solução correta. adequada e permanente. 
como merece. 

,,"o;~"""'''' ~;a:~ das Sessões, I ~~ , 

~ ~1'- (F~ wO-7nvt...-?::i#J 
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MP 1.748-38 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA ~o '. 748-38, de 1999. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Fevereiro de 1999 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositÍ\'os: 

a) da alínea "d" do inciso VI do art. 1° da Lei n° 8. 745/93.proposto pelo art. 
1 ° e as referencias a essa alínea e inciso no § 2° do art. 30. no inciso III do 
art. 4°. todos da Lei n° 8.745/93. constantes do mesmo artigo da Medida 
Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da edição de março de 1997. a inclusão de uma nova hipótese de 
contratação. destinada a suprir as necessidades das "athidades finalísticas do Hospjtal das 
Forças Armadas" veio a agravar. mais ainda. as já preocupantes pretensões do atual 
governo de promover graye burla ao requisito do concurso público e à adoção do regime 
jurídico único no âmbito do serviço público. 

A contratação de pessoal temporário para "ath'idades tlnalísticas do 
Hospital das Forças Armadas" é uma proposta escandalosa. Um hospital tem. por 
definição. que contar com um quadro permanente. qualificado. capaz de atender com 
regularidade as diversas demandas. Tratando-se de um hospital público. esse pessoal deve 
ser concursado. regido pelo Estatuto. e jamais pessoal contratado por meio de 
"curriculum \itae" e em caráter precário. As demandas são constantes. permanentes e 
pre\isÍveis. e porisso incompatíyeis com essa forma de contratação temporária por 
excepcional interesse público. A contratação à vista de análise de curriculum Yitae. 
prevista na alteração ao art. ~o. torna tais contratações. no entan~o. extremamente 
atraentes para os que desejam fazer cliente]isOlo às custas do salTilício da moralidade 
pública! 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das 
Agências Autõnomas. cuja concepção trata. exatamente. de flexíbjJizar as contratações no 
seniço público. afastando a exigência de concurso público para ingresso na 
função pública. 

.. A partir da medida provlsona. o Hospital das Forças Armadas poderá 
contratar pessoal lhTemente. à vista de simples currículo. por prazos de doze meses. os 
quais. à vista da reiterada prática. serão sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos 
tempos se nada for feito para coibir esta prática abusiva. E esses contratados trabalharão. 
lado a lado, com senidores efetivos. ingressados por concurso. coexistindo para as 
mesmas funções regimes diferenciados. o que a Constituição inadmite. Esta permissão. 
agravada pela prorrogação até 31 de dezembro de 1998 dos contratos atualmente em 
ligor mostra o mau uso da prerrogativa: tais contratos ainda existentes não poderia. à luz 
da legislaçao anterior (art. 131 a 235 da Lei na 8.112) sequer ter sido fir.mados, pois , 
inexistia previsao legal que o permitisse. quanto mais ser prorrogados I Enquanto isso. 
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deLxa-se de promover concursos públicos necessários. dando-se aos dirigentes de plantão o 
poder discricionário de dar empregos e com isso exercer o arraigadlo cHenaeHsmo no 
provimento dos cargos públicos ... 

Em vista da total inadequação da hipótese proposta. à luz do pünClljplllo 
moralidade pública e do interesse público que envolve, propomos a sua supressão, éll fim 
de que se dê, aos problemas afetos ao Hospital das Forças Armadas, solução con"eta. 
adequada e permanente. como merece. 

Sala das Sessões. 

MP 1,,' 4::~ q ~ g 
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MEDIDA PROVISÓRIA ;\]0 1.7 .... 8-38, de 1'99Y. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, da Medida Provisória, os seguintes dispositiyos: 

a) alínea "e" do inciso VI do art. 2° da Lei n° 8.7-l5/93.propo5to pelo arL l° 
da Medida ProvIsória. 

JUSTIFICAÇÃO 

À~ós 26 edições da Medida Provisória em apreço. de ::> anos de Yigenda da 
Lei n° 8.745, de ~ anos de vigência da Lei n° 8.112. e de 10 anos da Cart@ de i 988, não 
se justifica a inaLusão, como situação de contratação temporária (Im" e%[ :epcih(]JK1l~1 
interesse público, das "athidades de pesquisa e desenvolyimelnto de prorlutoSl 
destinados à, segurança de informações". a cargo do Centro de Pe,~squiséll c 
Desenwih,imento'para a Segurança das Comunicações. 
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Se for o caso de alguma excepcionalidade sobreYir. decorrentemente de 
situação especialíssima. pode o Poder Público yaler-se da contratação. mediante licitação. 
de prestadores de serviço qualificados, por prazo certo. Não se pode. no entanto. entender 
como tal a contratação temporária por prazo de .2 anos - quiçá prorrogá\'el ad eternum. 
como nas demais situações preYistas na medida provisória - de técnicos destinados a 
suprir necessidades permanentes do CPESC. a menos que esteja em curso uma "ação entre 
amigos" com a qual não podemos compactuar. . 

Porisso. impüe-se suprimir a nova hipótese contemplada a partir da edição 
de março de 1998 da medida prmisória em questão. 

MP 1.748-38 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA ~o ] .7..1,8-38. de 1999. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. na redação dada ao art. 2° da Lei n° 8.7-:1:5/93. a alínea "f' do­
inciso VI. que permite a contratação temporária. por até .1 anos. de servidores para o 
exerCÍcio de ati\idades de "rigí/ância e inspeção. relacionados à defesa agropecuária. no 
âmbito do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. para atendimento ;} situçàes 
emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal"ou r"egetal", 
ou de iminente risco à saúde anima. I"egetal ou humana ". 
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JUSTIFICAÇÃO 

A previsão contida no dispositivo ora 'emendado extrapola todas as 
possibilidades de contratação temporária por excepcional interesse público que, por 
critério de razoabilidade ou interesse público, pudessem ser compatíveis com o que 
estabelece o art. 37, IX da Constituição. 

As atividades elencadas no dispositivo novo inserido no art. 2° da Lei n" 
8.74:5/93. referentes à fiscalização agropecuária, são típicas, exclusivas e permanentes de 
Estado. Logo, somente podem ser exercidas por servidores públicos de carreira, estáveis. 
dotados de atribuições e garantias que lhes permitam exercer o poder de polícia sem 
temores. Esses atributos são incompatíveis com a contratação temporária, onde o agente 
público é recrutado sem concurso público para emprego - e não cargo - que tem natureza 

precária. Sob o ,'éu da "situação emergencial", abre-se uma porta para que passem a 
exercer a atividade exclusÍ\'a de Estado sen'idores que não terão condições de atuar com a 
independência Oil autonomia necessárias. -

O.l.j "'; í 

\ '" 1748 
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MEDIDA PRQVISORIA Nº 1.748-38 0.0. de 12/02/99 

EMENDA M01IfICATIVA 

Dê-se ao Inciso lI, ,dI! artigo 2º, da Lei 8.745 de 1993, 

c~ja alteração i proposta pelo artigo 2º da Medtda Provis6ria, a 

seguinte r~d~ção: 
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\ 

- Artigo 2º 

Inciso 11 - para combate a surtos e~~AmicDs, da que trata o 

art. 2º, inciso 11, da Lei nº 8.745, de 1993, paderão ser, ex­

cepcionalmente, pror~ogadDs até 31 de março de 2001. 

JUSTIFICrt rrUA 

Esta alteração visa e~itar a soluçã~ de continuidade 

dos trabalhos doa Agantas de Sa6da P6blica da FUNASA, até que 

se tanha 

Agentea. 

12 I 02~ 
DAtA 

uma 

99 

sollJção definitiva para a aituação to:abl11hista destes 

MP 1.748-38 
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\1EDIDA PROVISÚRIA ~o 1.748-38. de 1999. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 1° do-art. }O da Lei n° 8.745. cuja alteração é proposta pelo art. 
10 da Medida Provisória. a seguinte redação: 

"Art. 3° .... 
§ 2°. A contratação de pessoal. nos casos do inciso V do art. 2° poderá ser 
efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional. 
mediante análise do curriculum vitae. c. no caso do inciso VI. mediante 
processo seletivo simplificado. observado o disposto no art. 30 desta Lei." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos absolutamente imprópria a contratação temporária para 
atender as necessidades do INPI relativas a apreciação de requerimentos de registros de 
marcas e patentes. ou para atividades linalísticas do HF A. ou de pesquisa e 
desenvohimento no âmbito do CPESC. Ainda que tal necessidade pudesse vir a ser 
satisfatoriamente atendida em vista de eventual acúmulo de pedidos. por meio de 
contratações temporárias. não há justilicativa em DISPENSAR-SE a regra geral da 
contratação por meio de PROCESSO SELETIVO, única forma de e\itar-se que tais 
contratações se processem sem obediência ao princípio da impessoalidade. O processo 
seletivo é o meio mínimo de aferição da impessoalidade. e porisso de\Te abranger todas as 
situações elencadas no incixo VI do art. 2° da Lei 8.7-15. propostos pela Medida 
Provisória. caso venham a ser aprovadas. 

Sala das Sessões. 

?1! I~:t 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.748-38. de 1999. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 
a) Art. 2°; 
b) Art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em apreço é uma demonstração de como. ao cabo de 
8 anos. ainda não se conseguiu implementar. na Administração Federal. uma 
mentalidade que privilegie a continuidade administrativa e. por conseguinte. a 
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manutenção de quadros efetivos profissionalizados de servidores. A contratação 
temporária por excepcional interesse pública desponta. cada vez mais. como um 
instrumento para a contratação discricionária. sem estabilidade. de pessoal que se 
destinará, progressivamente, a substituir o pessoal permanente. 

A MP deixa isso claro quando trata de ampliar as hipóteses de prorrogação 
de contratos: ou seja. demandas "emergenciais" e "temporárias" tendem a se estender no 
tempo. justificando. por esta via. a futura "efetivação" daqueles contratados 
temporariamente. sem concurso público. 

Veja-se. por exemplo. a prorrogação que - mais uma vez - se determina aos 
contratos firmados com base na Lei n° 8.620/93. ela. por si só. questionável. em vista de 
ter previsto situação de excepcionalidade extraordinária. ou seja. prevista fora da lei 
específica. Esta Lei, de janeiro de 1993. previu inicialmente a contratação. por prazos de 
até 18 meses. de prestadores de serviços para atendL - a necessidades do programa de 
re\isão da concessão e manutenção de bene1icios e. genericamente. necessidades 
temporárias de excepcional interesse público da procuradoria do INSS. o~ quais seriam 
improrrogãveis. Logo a seguir. em junho de 1994. a Lei n° 8.902. decorrente de MP 
editada pelo Executivo. prorrogou esses prazos até dezembro de 1994. totalizando. então. 
prazo máximo de 24 meses. Novamente. por meio de Medida Provisória. o prazo foi 
prorrogado: a MP n° 874. convertida na Lei n° 8.994. de 24 de fevereiro de 1995. 
prorrogou os prazos por mais seis meses - totalizando. então. 30 meses. E. já 
ultrapassados os prazos. em abril de 1993 a Lei n° 9.032 permitiu que os prazos fossem 
prorrogados por mais 18 meses - totalizando 48 meses. Com a nova prorrogação. ter-se-á 
contratos cuja duração será de até 60 meses, o que extrapola. absurdaJIlente. qualquer 
justificativa de temporariedade. contaminando absurdamente o permissivo constitucional 
com a eiva do DESVIO DE FINALIDADE. 

Fica claro. cada vez mais. que se trata de servidores PERMANENTES NAo 
CONCURSADOS. pois a cada prorrogação vai se consolidando uma relação de trabalho 
que deveria ser rrrmada a prazo certo. e POR DEFINIÇAO IMPRORROGA VEL. 

O descontrole. e a conveniencia dele. se fazem notar quando o governo 
propõe a REVOGAÇAO do dispositivo que obriga os contratos a serem enviados acr 
Ministério da Administracão. para fiscalização da lei. Ora. trata-se de instrumento 
mínimo para que se possa. a qualquer tempo. saber quantos são - e quais são - -os 
contratados temporariamente pelos diversos órgãos e entidades da administração federal 
que se valem da permissão constitucional. a qual deve ser sempre justiticada e motivada 
no excepcional interesse público, e não na mera conveniência política ou 
administrativa. 

Isto posto. mostra-se essencial a supressão. do texto final da Medida 
Provisória. dos seguintes dispositivos: 
a) Art. 2° da Medida Provisória. que permite a prorrogação dos contratos. cuja duração já 
excedeu o máximo permitido pela Lei vigente e cujo conteúdo demonstra interesse em 
tornar permanentes situações transitórias. 
b) Art. 6°. que revoga o parágrafo único do art. 5° da Lei n° 8745/93. a tim de dispensar 
os órgãos de submeter a controle do MARE as contratações. 

Sala das Sessões(\ I'f 102/ '1 ~ 
, j)~_1~ 

(J ~ - if':-~~ "';""r'-~ 
Pí/~ 
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MP 1.748-38 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.748-38. de 1999. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte artigo: 

Sexta-feira 19 01397 

"Art ... O Poder E:~ecutivo promoverá. até 31 de dezembro de 1997. a 
substituição dos contratos temporários em vigor na data da publicaçãO 
desta Lei destinados a atender necessidades de combate a surtos endêmicos 
de que trata o inciso II do art. 2° da Lei nO 8.745. de 1993. mediante a 
investidura em cargos efetivo de candidatos aprovados em concurso 
público. na forma do regulamento. 
§ 1°. Ficam criados os cargos efetivos destinados ao atendimento' do 
disposto no caput. cujo quantitativo e atribuições serão definidos pelo Poder 
Rxecutivo. vedado aumento na despesa prevista. 
§ 2°. b exercício dos candidatos aprovados no concurso público referido no 
parágrafo anterior iniciar-se-á ao término do prazo referido no inciso II do 
art. 2° desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os agentes de saúde pública da Fundação Nacional de Saúde acham-se 
em situação precária e, ao mesmo tempo, vai-se projetaudo no tempo a sua vinculação 
temporária com a Administração Federal. descaracterizando-se· a natureza dos contratos 
temporários por excepcional interesse público. A relevância da manutenção de servidores 
para estas tarefas não é questionada, mas as sucessivas prorrogações dos contratos 
realizados com o pretexto de combate a surtos endêmicos demons~ramque tais 
necessidades nada têm de temporárias. Assim. é necessário que se promova a contratação 
em caráter efetivo, permanente. por CONCURSO PÚBLICO, de servidores destinados a 
essas atividades. assegurando-se transparência. competitividade.. impessoalidade e 
seriedade na satisfação dessa relevante necessidade de interesse público. ' 

L/: ::rt / ,:' (:.J. . 
I '. ; 



01398 Sexta-feira 19 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1749-36, ADOTADA EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MÊS·E 
ANO, QUE "ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO MAX ROSENMANN 
seM. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.749-36, DE 11 DE FEV] 

MP 1749-36 

000001 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

ART. 6° 

Inclua-se parágrafo único ao art. 6° da Medida Provisória nO 1.749-36, de 1999, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A exclusão da incidência prevista no "caput" deste artigo aplica-se 
também aos valores dos benefícios pagos periodicamente ao participante por motivos de 
invalidez permanente, ou pagos aos beneficiários legais, no caso de morte do participante, 
bem como aos valores dos beneficios pagos ao participante sob a fonna de renda periódica, 
todos correspondentes às contribuições efetuadas antes de 01.01.96 e cujo ônus foi suportado 
pela pessoa física participante." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos que suportam os pagamentos realizados pelas referidas entidades aos participantes de ' 
plaho de previdência privada, complementares aos da previdência oficial, são onginados de duas 
fontes. ' " 

A primeira corresponde ao valor das contribuições efetuadas pelo indivíduo e que, após deduzida' 
a taxa de administração da entidade, são reunidas em conta de passivo, na rubrica de "reservaS ' 
técnicas"'. Representam o valor do principal que o participante vai acumulando' ao longo â"d 
tempo, a ele pertencente, e que pode sacar em momento futuro. 
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A segunda fonte de recursos é constituída pelos créditos relativos à remuneração dos valores de 
contribuição do participante, remuneração esta que se processa a taxas simIlares à da poupança. 

O tratamento tributário sobre tais pagamentos apresenta, em periodo recente, dois momentos 
distintos. O primeiro caracterizado pelo fato de que, a partir do ano-base de 1988, contribuições 
para entidades de previdência privada deixam de ser admitidas como redutoras da base de cálculo 
do imposto de renda da pessoa flsica. Em anos anteriores pela legislação, em conjunto com outras 
reduções permitidas. 

Quanto aos beneficios pagos por entidades de previdência privada, no período compreendido do 
ano-base de1989 e até o ano-base de 1995, eram isentos do imposto de renda quando pagos por 
morte ou invalidez permanente por InvalIdez permanente do participante (situação em que os 
pagamentos correspondiam à indenização ao beneficiário) e, também, os beneficios vinculados a 
contribuições efetuadas pelo mesmo, sob a condição de que os rendimentos e ganhos de capital 
produzidos pelo patrimônio da entidade tivessem sido tributados na fonte . As isenções 
comentadas vigoram até o ano-base de 1995, inclusive, ou seja, até o advento da lei nO 9.250/95. 

Relativamente aos resgates de planos, por representarem a retirada do principal acumulado e, 
portanto, não constituírem rendimento, observa-se o silênclO da lei sobre sua inclusão no campo 
de incidência do imposto de renda. 
A edição da Lei n° 9.250/95 alterou o tratamento tributário então vigente para permitir (artigo 8°, 
inciso lI, letra "c"), de uma parte, que as contribuições efetuadas pelo participante sejam 
utilizadas para reduzir a base de cálculo do Imposto. 

Alternativamente, submete ao imposto de renda, nos termos do artigo 33, os beneficios recebidos 
de entidades de previdência privada pela pessoa fisica e, também, as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições. Manteve-se a isenção anteriormente prevista em 
relação a morte ou invalidez permanente do participante, alterando-se a redação do inciso VII do 
artigo 6° da Lei n° 7.713/88, substituindo-se a palavra "beneficios" pelo termo "'seguros". 

O artígo 33 continha um parágrafo único que veio a ser vedado pelo Exmo. Presidente da 
República. Tal dispositivo excluía da incidência do imposto os seguintes valores pagos ao 
participante: 1) Beneficio, proporcional às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1 ° de 
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, quando o ônus tivesse sido do participante, e 2) 
Resgate de tais contribuições. 

O veto ao referido parágrafo único, conforme se demonstra abaixo, pode resultar em profunda 
distorção de ordem tributária e prejudicar, injustamente, o contribuinte. 

Copforme amplamente divulgado, ao editar a Lei n° 9.250/95, pretendeu-se modificar o 
tratamento fiscal conferido às contribuições previdenciárias e os respectivos beneficios visando, 
dentre outros aspectos, estimular o próprio indivíduo a prevenir-se contra riscos em certezas de 
outra parte, fortalecer o Sistema Previdenciário Privado e aumentar sua eficiência como sistema 
complementar a Previdência Oficial e, assim, concorrer para incrementar a formação de poupança 
de <longo prazo, indispensável para financiar investimentos essenciais para que se alcancem metas 
de crescimentos econômico sustentado. ' ' 

Para tanto, como se indicou, permite-se (artigo 8°, inciso lI, letra "e", da Lei 9.250/95) a dedução, 
da base de cálculo do imposto de renda da pessoa fisica, de contnbuições para as entidades de 
pre~idência priv,aqà domiciliadas no Paí~, cujo ônus ~enha sido do contribuinte, efetUadas com a 
finalidade de custear benefIcios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
Paralelamente, passam a enquadrar-se como rendimentos tributáveis, conforme exposto acima, os 
beneficios e resgates recebidos daquelas entidades. 
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Ell1tretanto, caso se considere isolada e literalmente o comando constante do artIgo 33, passarão a 
ser submetidos ao tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não constituem rendimentos 
e que, além disso, jamais foram admitidos como dedução ou abatimento da base de cálculo do 
imposto, na declaração. 

A incIdência do imposto sobre tais valores, além de t1agrantemente injusta, apresenta inúmeros 
pontos de conflito com as normas da legislação tributária. A primeira, por serem tributados 
valores retirados pelo participante e que correspondem às contribUIções que efetuou 
anteriormente. quando a lei vedava que fossem considerados para reduzir a base de cálculo do 
imposto de renda. A segunda, por ocorrer a incidência repetida do imposto de renda sobre o 
mesmo rendimento. E a terceira, por não estar sendo respeitado o direito adquirido pelo 
contribuinte ao efetuar os pagamentos para o plano previdenciário, representado pela isenção que 
a lei lhe assegurava. a época de sua realização. 
Com efeito, como observado, as contribuições para a previdência privada constituem meio do 
qual se serve o partICipante para aCUlDular poupança a longo prazo. Os valores líquidos a ele 
pertencentes (valores brutos das contribuições menos a taxa de admimstração) são reunidos na 
conta de reserva técnica. no paSSiVO da entidade de previdência pnvada, podendo, inclusive, vir a 
ser reclamados pelo partIcipante antes do vencimento do plano estabelecido. E forma alternativa 
de acumulação de recursos de que pode lançar mão, em lugar de efetuar aplicações financeiras 
diretas, a exemplo dos depÓSItos em caderneta de poupança, cUJos os rendimentos contmuam 
isentos de imposto. 
Assim, mexistmdo a permissão para que as contribuições pagas no período de 01/01/89 a 31/12/95 
fossem consideradas como abatimentos, ou dedução, ao determinar-se a base de cálculo de 
imposto de renda da pessoa física, é inequívoco que os valores das retiradas de contribuições do 
próprio participante nada mais representam senão o retorno do principal (menos a taxa de 
administração) que, ao longo do tempo, acumulou junto à entidade previdenciária e que, à época 
dos pagamentos das contribuições, não provocou qualquer reflexo em termos de redução da base 
tnbutávell1a declaração anual do imposto de renda. 

Mesmo em se tratando em contribuições em anos anteriores, deve-se considerar que, além de 
representarem parcela irrisória das reservas técnicas atualmente existentes (não mais que 3% do 
valor destas), é muito provável que a redução que proporcionaram à base de cálculo do imposto 
de renda tenha sido praticamente nula. Isso porque, além dos abatimentos serem limitados 
legalmente, as reduções se efetuavam em conjunto com outras, de maior importància sendo 
provável que, caso utilizadas, o tenham sido apenas em parte. 

De outro lado, ao tributar o valor do principal acumulado, ocorre incidência em dobro do imposto 
de renda sobre um mesmo rendimento, de vez que as contribuições foram realizadas com 
recursos que, em momento anterior, já foram alcançadas por aqueles tributos. Não menos 
importante é o fato de que a lei estará, em termos efetivos, retroagindo para prejudicar o 
contribumte, de vez que anula a isenção que lhe é assegurada peja lei VIgente à época em que 
efetuou os pagamentos. 

As mesmas impropriedades apontadas ócorrerão na situação em que, em lugar de retirar-se o 
principal de UIlla só vez, o mesmo for sendo retornado ao participante aos poucos, em parcelas 
incluídas no valor do beneficio periodicamente pago. 

Ademais, ao efetuar os pagamentos das contribuições no período citado, o participante tinha 
assegurado pela lei a isenção sobre os benefIcios, nas condições referidas no início desta 
justificação, e, por não se tratar de rendimento, o resgate correspondente a recursos aportados pelo 
próprio participante que, como afinnado, constituem o principal que acumulou. 
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Em função do acima exposto, o Governo visou atender a reivindicação, editando o artigo 8° da 
Medida Provisóna em questão, só que o fez de maneira restritiva, ou seja, atribuindo a exclusão 
da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos apenas ao valor do 
resgate recebido por ocasião do desligamento do participante do plano de beneficios da entidade 
de previdência privada, incentivando neste caso o resgate, e contrariando completamente o 
objetivo maior que é o de se elevar o nível de poupança da população, razão pela qual propõe-se 
através desta Emenda que seja estendida a referida exclusão também aos pagamentos periódicos 
de beneficios que atendam as condições estabelecidas no artigo 6°. 

ROS~ 
Federal- PSDBIPR 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, 
ADOTADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 1999, "QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS 
COMPLEMENTARES AO PLANO REAL E, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 
•• _____ ••• __________ •• ___ •••••••••• _ •••••••••••• ____ •• ____ • _________ •• ______ •••••••••• ___ • _______ a ________ ••• _. 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
-------------------------......... _--.. ----_ .. ------.. ------.. ------_.-.. _._-.-_ .. _-._-.----_.--~~-~._------._. 
Deputado HUGO BIEHL 
Deputado JOÃO ALMEIDA 
Deputado PAULO PAIM 

Deputado WIGBERTO TARTUCE 

001. 
002, 003, 006. 
004,005,007,008,009,010,011, 
012,013,014,015,016,017,018, 
019,020,021,022,023,024,025, 
026,027,028,029,030,032. 
031. 

-----_.--~------------------_ .. _-----_._--------------._---.. _-----...................•........................ 
TOTAL DAS EMENDAS: 032 
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MP 1.750-47 

000001 J 
[7 ~ATA -DI' 1-__ ~EME=;:..ND~A;..:A..:..:.;.ME=D:....:ID;;;:..;;.;A;...;;P..;:.R~O~VI~P~o.::.Ó°.:;.;~;::çÃ~..:.-..:.-17~5:....:.0_-4:...;.7 ________ -.J 

r AUTOR-----------------, 

DEPUTADO HUGO BIEHL 
.-:;6,..-------------------- Tlr J __________________ ---, 

1 U SUPRESSJVA z::::J -SU9STITUI~IVA 3 !Xl- MOOlrlCATIVA 4 o -ADIT"A 9 0- SUBSTIT"ITIVO Gl.08A~ 

I 

r::-9 -----TEXTO------, 

I Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

i 
Art. 2° - É admitida estipulação ele correção monetária ou de reajuste por 

índices de preços gerais, setoriais ou que reflitanl a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano, 
executadas as operações de crédito rural. 

JUSTIFICATIVA 

A agricultura tem sido sistematicamente penalizada pelos diversos planos 
de estabilização que, via de regra, prevêem claúsulas de correção monetária das dívidas 
incompatíveis com a evolução dos preços agrícolas, ocasionando constantes 
descasamentos entre os ativos e passivos do setor. 

A agricultura, pelas suas especificidades, deve ter tratamento diferenciado 
dos demais setores econômicos, o que é, inclusive, assegurado pela Constituição 
Federal, que dispõe no art. 187 que a Política Agrícola será planejada e executada 
levando-se em conta, os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 
comercialização. 

Ademais, o parágrafo 2° do art. 16 da Lei 8880/94 estipula que a 
atualização monetária aplicada aos contratos agrícolas será equivalente à dos preços 
mínimos em vigor para os produtores agrícolas. Neste sentido, a correção monetária 
somente poderia incidir nos contratos agrícolas caso constasse da presente Medida 
Provisória idêntico' procedimento para os preços mínimos agrícolas. o que não é o caso. 

L, ____________________________________ ~ 
----- -[----=-- A~SINA'n:n:rIltRA.__.;..-.-_==_------------

" , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1750-47, DE 11 DE 

EMENDA ADITIVA 

Dê-se ao parágrafo 2° do Artigo 2° a seguinte redação. 

Sexta-feira 19 01403 

MP·1.750-47 

000002 

"Parágrafo 2° - Em caso de revisão dos preços contratuais para restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, será a data de início da vigência dos preços revistos". 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário esclarecer a que título a revisão é feita, para os efeitos de reiniciar a contagem 
de prazo para o reajustamento. Há hipóteses de revisão de contrato que alteram outras 
cláusulas ou condições, que não interferem nos preços. Também não deve ser pré 
estabelecido prazo para novas revisões, eis que estas são ditadas única e exclusivamente 
pela ocorrência de desequilíbrio contratual, que beneficie uma parte em detrimento da 
outra. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1750-47, DE 11 DE 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no Artigo 2° os seguintes parágrafos. 

MP 1.750-47 

tJ00003 

"Parágrafo 4° - As restrições constantes do "caput" e parágrafos t'0 e 2° deste artigo não se 
referem à correção monetária por atraso de pagamento, que poderá ser aplicada 
independentemente de periodicidade e do prazo de duração dos contratos. 
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Parágrafo 5° - A correção monetária por atraso de pagamento deverá ser calculada com 
base na variação de índice estipulado em contrato ou, na falta deste, em índice que reflita a 
perda de poder aquisitivo da moeda nacional". 

JUSTIFICACÃO 

o atraso de pagamento tem se' constituído em um dos fatores preponderantes de 
desequilíbrio da economia contratual. A vedação ou restrição da aplicação de correção 
monetária aos pagamentos em atraso se constituiria um estímulo e prêmio a inadimplência 
contratual. É necessário também ressaltar que a correção monetária não se constitui em 
penalidade, mas simplesmente em uma reparação parcial pelos danos causados pela 
inadimplência da outra parte, cuja reparação completa só será possível nos casos em que for 
permitida a estipulação de multas e juros a taxas reais praticadas no mercado financeiro. 
Assim sendo é imprescindível que se permita a aplicação de correção monetária aos 

pagamentos em atraso, sem qualquer re~ri~o,jL 

JO~MEIDA 
Deputado. Federal PSDB/BA 

t 

MP 1.750-47 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se,so art. 4°, a seguinte redação: 

"Art. 4°. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° 
do art. 27 da Lei n° 9.069, de 1995, inclusive as condições de 
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remuneração da poupança financeira, bem assim no da previdência 
privada fechada e no Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
permanecem regidos por legislação própria. 
Parágrafo único. A Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, instituída pela 
Medida Provisória nO 1.030, de 28 de junho de 1995, será utilizada como 
base de remuneração das operações de financiamento da casa própria 
realizadas no âmbito do SFH." 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de desindexação apresentada pelo Governo traz com a Taxa 
Básica Financeira - TBF uma diferenciação nas remunerações pagas no mercado 
financeiro. Ela remunera melhor as aplicações iguais ou superiores a 60 dias. O mesmo 
já ocorre, por exemplo, com relÇlção à Taxa de Referência - TR, irmã-gemea da TBF, 
que tem seus valores diferenciados nas operações de tomadores e aplicadores -
aquelas têm redutores e essas não. A presente emenda propõe estender a 
diferenciação também para o SFH, exatamente para as operações de financiamento da 
casa própria, a fim de beneficiar milhares de brasileiros que delas se utilizaam para 
adquirir moradia. Trata-se, inclusive, de uma forma de amenizar o arrocho salarial 
provocado pelas medidas de desindexação salarial incluídas nesta MP, e que devem 
afetar diretamente a classe trabalhadora sindicalizaáou não. 

11 ;ti /. / Sala das Sessões, I ?l,J, t/ 

~~p~ 
pf/FJS 

MP 1.750-47 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

, . rf o 4° com o seguinte texto: 
Inclua-se um parágrafo umco no a Ig 

"Art. 4°. ..... _ Será mantido o mecanismo da equivalência 
Parágrafo único 
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-
salarial, utilizado nas operações do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, adaptando-se ao disposto nesta Medida 
Provisória, conforme regulamentação do Poder Executivo a ser 
baixada em 60 (sessenta) dias". 

JUSTIFICAÇÃO 

A desindexação dos contratos nos mercados financeiro e não financeiro deve ser 
feita de sorte a preservar os mecanismos de certas operações para não quebrar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos negócios. Neste caso, a equivalênc.ia salarial tem 
sido utilizada em boa parte das operações do SFH, exatamente nos contratos dos 
mutuários assalariados que procuram adquirir casa própria. Assim sendo, é imperioso 
assegurar que o mecanismo possa continuar a regular aqueles contratos, evitando 
penalizar injustamente os respectivos mutuários. 

Sala das Sessões, 

,j~cJOj~ 
11' V 

v 

~)ç~p~ 
trr) R~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1750-47. DE 11 DE 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no Artigo 6° os seguintes parágrafos. 

MP 1.750-47 
t 

000006 

"Parágrafo 1 ~ - Fica permitida a cQmpensação de créditos tributários com créditos líquidos, 
certos e vencldos contra a Fazenda Pública como forma de extinção mútua dos mesmos, até 
onde se compensarem. 

Parágrafo 2° - Serão compensáveis, na forma desta Lei, somente os direitos creditórios 
líquidos, certos e vencidos oriundos de fornecimento de bens, prestação de· serviços ou 
execução de obras. . 
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Parágrafo 3° - Os direitos creditórios vencidos contra a Fazenda Pública serão 
compensáveis com os débitos tributários do credor ou de terceiros. 

Parágrafo 4° - Os créditos contra a Administração Pública indireta serão compensáveis com 
seus créditos próprios, ou com os tributos da administração a que pertencerem". 

JUSTIFICA CÃO 

A impontualidade nos pagamentos dos fornecimentos efetuados por particulares à 
Administração Pública tem se tornado um fator de elevação de preços, além de se constituir 
em uma iniquidade, pois a falta de regular recolhimento de parcelas devidas à Fazenda 
Pública por estes contribuintes é punida com multas, correção monetária e juros de mora, 
sem que haja tratamento isonômico aos créditos que estes detenham contra a 
Administração. A 

J;M~ J AL~EIDA 
Deputad Federal PSDBIBA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

MP 1.750-47 

000007 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 7°, a seguinte redação, suprimindo-se o atual parâgrafo 

"Art. 7°. Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 
10 de julho de 1995, as unidades de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público 
Federal. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser extintas. 



_
Ol_4_08_S_exta_-:fi_eir_a_l_9 __ ~ ___ ~D~ifAlU:::' ~O:.=DO:::::::.:C:::.:::ONGRESSO NACIONAL 

_______________ ~Fe~v~~~eir~o~d~e~19~99 

JUSTIFICAÇÃO 

A extinção de unidades monetárias de contas fiscais instituídas por leis 
estaduais ou municipais não pode ser objeto de legislação federa.1. O princípio 
federativo repousa sobre o marco da autonomia dos entes que compõem a Federação. 
Estados e Municípios têm competência plena para estabelecer seus mecanismos de 
atualização de tributos, tanto quanto a União tem a competência para estabelecer a 
UFIR com a sua unidade de conta, A unificação forçada ~ pela via da extinção de todas, 
exceto da UFIR - desrespeita este princípio, pelo que se impõe retirar do texto o atual § 
1", facultando aos Estados e Municípios a adoção da UFIR, caso concordem = no uso 
de sua autonomia - em extinguir suas unidades de conta. 

Sala das Sessões, I '".}/ c ~. I J "'1 
V;~,·?/ :6 I /;I/;;~' 
1Z~~ " 

/Á!~/ /) 
::.r ;_/' btrp Ç~AA.J-C {, eu.~/" 
/? , 

" / ?í Ir:us 

)IP 1" 750 ~47 

lHJ0008 

MEDIDA PROVISÓRIA N(} 1.150-41, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 
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JUSTIFICAÇÃO 

A extinção de unidades monetárias de contas fiscais instituídas por leis 
estaduais ou municipais não pode ser objeto de legislação federal. O princípio 
federativo repousa sobre o marco da autonomia dos entes que compõem a Federação. 
Estados e Municípios têm competência plena para estabelecer seus mecanismos de 
atualização de tributos, tanto quanto a União tem a competência para estabelecer a 
UFIR com a sua unidade de conta. A unificação forçada - pela via da extinção de todas, 
exceto da UFIR - desrespeita este princípio, pelo que se impõe retirar do texto da 
Medida Provisória os dispositivos que propomos suprimir. 

Sala das Sessõ s, l t I o ~J- ~ ., 

. MP 1. 750 - 47 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 3° do art. 8° a seguinte redação: 

"Art. 8° .... 

§ 3°. A partir da referência de maio de 1998, o INPC substitui o IPC-r para 
os fins previstos no § 6° do art. 20, no § 2° do art. 21 e no art. 29, ambos da Lei nO 
8.880, de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao extinguir o IPC-r no art. 8°, a Medida Provisória esquece -
deliberadamente, ao que parece - que o salário mínimo e os benefícios da Previdência 
serão reajustados, em maio de cada ano, a partir de 1996, pela variação acumulada 
deste índice. Fixa o INPC como índice substitutivo para a correção dos salários de 
contribuição e para o cálculo dos salários de benefício. Mas, relativamente ao mínimo 
e benefícios em manutenção, não prevê nenhum índice substitutivo: os demais 
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parágrafos do artigo se referem apenas a contratos e obrigações, em que as partes 
deverão chegar a acordo para estipular este índice substitutivo. No caso do salário 
mínimo, não há como aplicar estas regras: o índice deve ser legalmente fixado. 
Também a regra de aplicação de uma média dos índices gerais não se dirige ao salário 
mínimo e benefícios previdenciários, mas aos contratos e obrigações, quando não 
houver acordo ou não houver, no contrato, previsão de índice substitutivo. 

Aposentados, pensionistas e trabalhadores não podem ficar à mercê de 
"interpretações" generosas do' art. 8°. Impõe-se previsão legal que afaste qualquer 
dúvida, atendendo - no mínimo - ao espírito do que já está previsto no art. 29 da lei nO 
8.680/94. Este erro crasso (omissão do índi~ substitutivo) é o que a presente emenda 
visa corrigir. 

MP 1.750-47 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. li 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. SO, a seguinte redação: 

"Art. 9°. E assegurado aos trabalhadores, no mês de maio de 1999, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada 
do IPC-r entre o mês da última data-base anterior à publicação desta lei, 
inclusive, e o mês de abril de 1999, inclusive. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos valores das 
tabelas de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de. 
confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União., . 
bem assim aos seus inativos e pensionistas." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenqa visa assegurar, no mês de maio de 1998, a reposição 
do resíduo do IPC-r desde a última data-base. A extinção do' IPC-r deixa, conforme a 
data-base do trabalhador, um resíduo que varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso 
de uma desindexação não pode ser ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. 
Adiar a reposição deste índice para a próxima data-base, subordinando o restante da 
inflação à "livre negociação" que mais parece "livre exploração", aliado à recessão que 
já se mostra nos altos índices de desemprego significa deixar, nas mãos do capital, o 
poder de decidir a medida das perdas a serem impostas aos trabalhadores. Livre 
negociação de ganhos salariais ou de produtividade, ,não de perdas acumuladas pela 
inflação. ~/- I 

SBJa das Sessõ:1!if' / 
/ 4tf- V~p~ 

rr)fU) 

MP 1.750-47 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 10, a seguinte redação: 

"Art. 10. A política nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organização sindical e os princípios da liberdade da atuação sindical e da 
irredutibilidade dos salários, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se­
á, em caráter transitório, pelas normas estabelecidas nesta lei. 
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§ 1°. Os salários, inclusive os aumentos reais, os ganhos de produtividade 
do trabalho e os pisos salariais proporcionais à extensão e à complexidade do exercício 
laboral, serão fixados em contrato individual de trabalho, contrato coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 2°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou suprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores. 

§ 3°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho 
venha a ser formalizado. 

§ 4°. Ficam mantidas as atuais datas-base dos trabalhadores, sem 
prejuízo da livre negociação coletiva referida no "caput". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do art. 10, que diz que a livre negociação coletiva é o 
meio para a fixação dos salários e demais condições de trabalho estabelece, 
paradoxalmente, uma limitação que nega este princípio: somente na data-base permite 
a "livre negociação". Embora a data-base seja um momento privilegiado para a 
negociação, não se pode excluir - para que seja livre esta negociação - que 
trabalhadores e empregadores possam, mesmo fora da data-base, iniciar e concluir 
negociações que digam respeito aos seus interesses. De outra forma, o poder público 
estará interferindo na liberdade de organização sindical, que se expressa na própria 
atuação, em caráter permanente (e não apenas na data-base), dos sindicatos para 
defender seus filiados. 

A presente emenda propõe, ao contrário, que sejam asseguradas 
condições efetivas para a livre negociação, preservando-se as regras que protegem os 
trabalhadores - que somente poderão ser revistas por acordo ou convenção coletiva 
posterior. Ao mesmo tempo, não se restringe o momento da negociação à data-base, 
embora se mantenha a garantia de que, nessa ocasião, possam ser implementadas, 
obrigatoriamente, as negociações. 

Sala das Sessões, 

! 
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MP 1.750-47 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 11, "caput", a seguinte redação: 

"Art. 11. Frustrada a negociação, as partes poderão, de comum acordo, 
antes do ajuizamento do dissídio coletivo, escolher m~diador ou árbitro 
para o prosseguimento do processo de negociação coletiva. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de um mecanismo administrativo de mediação de conflitos 
trabalhistas não pode, em hipótese alguma, sobrepor-se ao princípio da livre 
negociação - onde as partes podem eleger como árbitro quem quiserem - nem 
tampouco tomar-se elemento obrigatório, capaz de limitar o acesso ao Poder 
Judiciário. Além do caráter protelatório desta instância administrativa, trata-se de 
injustificável invasão e intromissão no processo de negociação, cerceando a atividade 
sindical. Fere tanto o art. 5°, XXXV quanto o art. 114 da Constituição, que estabelecem 
o livre acesso ao Judiciário e o ajuizamento de dissídios coletivos· independentemente 
de mediação ou arbitragem anterior. Por tantos motivos, é inconstitucional o 
dispositivo. Para que seja dado ao seu conteúdo caráter de validade, deve ser ajustado 
afastando-se tanto a obrigatoriedade da mediação quando a indispensabilidade que 
pretende atribuir ao "mediador" designado pelo Ministério do Trabalho. Havendo 
mediador, este deve ser escolhido livremente pelas partes, de forma facultativa, sem a 
interferência estatal. 

~. 
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MP 1.750-47 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

Fevereiro de 1999 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo primeiro do art. 12. 

JUSTIFICAÇÃO 

o pará~lrafo 1 ° do art. 12 define os requisitos da sentença judicial proferida 
em dissídio coletivo. Estabelece - sob pena de nulidade da decisão - que deverá 
traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e 
guardar aoequaç§o com interesse da coletividade. Além de altamente subjetivos, tais 
requisitos da sentença são absolutamente desnecessários: o art. 832 da CLT já prevê 
que a deciE ão deverá conter o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das provas, 
os funda! .. i1entf.lS da decisão e respectiva conclusão, requisitos objetivos que 
conferem i s sentenças em geral plenas condições de exequibilidade. Além disso, é 
pacffica a admissão de embargos declaratórios em matéria trabalhista, assim como a 
aplic.aç.ãcl sljbsidiária dos art. 463, 464, 465, 535 e 536 do Código de Processo Civil. 

Sala das Sessões, .} I c L .,-

,'~ 

ur-9~·Ç~ 
Píl Rr.> 
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MP 1.750-47 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 13 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO . 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por­
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação, ao 
vedar que esta "livre" negociação estipule reajustamento vinculado a índice de 
preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem basear-se em índices de preços 
? A reposição da inflação passada - essencial para preservar o poder aquisitivo mínimo 
dos salários - somente pode ser feita a partir da estipulação de um índice que reflita 

. esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos preços, que desvaloriza a 
moeda. I . 

Além desse disparate, o parágrafo 10 determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. Ora, se a 
negociação é livre, compete às partes dizerem se as antecipações serão ou não 
descontadas. Por isso, deve ser também suprimido o dispositivo. 
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MP 1.750-47 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo 1 ° do art. 13 da Medida Pr~visória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais com;tições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação. O 
parágrafo 1 ° é completamente inconsistente: determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. Ora, se a 
negociação é livre, compete às partes dizerem se as antecipações serão ou não 
descontadas. Por isso, deve ser suprimido o dispositivo. 

Sala das Se$sões, 11°f/ ~----I 
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redação: 
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MP 1.750-47 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. JJ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo 1° do art. 13 da Medida Provisória a seguinte 

"Art. 13 .... 

§ 1°. Nas revisões salarias na data-base anual, poderão ser deduzidas as 
antecipações concedidas no período anterior à revisão." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação. O 
parágrafO 10 é completamente inconsistente: determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. Ora, se a ' 
negociação é livre, compete às partes dizer se as antecipaçõe~ serão ou não 
descontadas. Para que se tome útil sem ferir o princípio da livre negociação, impõe-se 
reduzir o seu escopo, facultando a compensação das antecipações, na data-base da 
categoria. - , /./4t;: Sala das Sessões, ~ t ~ 

_:.--

"'lf J" .(\!, ~~n (? 1 '. : •• , .• " f-~ .; ( ~ ,.-;~,.. ~ ... 

. pf I r~<) 
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000017 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

Fevereiro de 1999 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 13 a seguinte redação: 

"Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é facultada a 
estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial 
automática vinculada a índice de preços." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o inciso I do art. 13 limita a liberdade de 
negociação, ao vedar que esta "livre" negociação estipule reajustamento vinculado a . 
índice de preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem basear-se em índices 
de preços ? A reposição da inflação passada - essencial para preservar o poder 
aquisitivo mínimo dos salários - somente pode ser feita a partir da estipulação de um 
índice que reflita esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos preços, que 
desvaloriza a moeda. 

Em vista da sua total irracionalidade e incompatibilidade com o princípio 
da livre negociação, deve ser afastada a restrição, facultando-se a adoção destes 
índices por meio de livre negociação. , J I '1 ") _;. 

ti{O~ 
Sala das Sessões, 

"~~-

1xf-f~ {/~ 
Pí /,~5 
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MP 1.750-47 

000018 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47;de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 13 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 13 .. ,. 

§ 2°. Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade 
deverá estar amparado em indicadores objetivos, assegurado aos 
trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais ou comissões de 
fábrica, o acesso às informações necessárias à aferição da produtividade 
do setor." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "capur diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação e 
estabelece obstáculos sérios à ação sindical. 

O parágrafo 2° do artigo 13 veda obriga que os aumentos por 
produtividade sejam amparados em indicadores objetivos. No entanto, nada assegura 
para que os trabalhadores e seus sindicatos tenham acesso às informações para que 
possam negociar com base em elementos objetivos sobre a produtividade do setor. A 
presente emenda visa superar esta falha, a fim de tomar viável a negociação do 
aumento por produtividade. 

Sala das Sessões, 
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MP 1.750-47 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 14. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 14 inverte totalmente a regra processual em vigor, em matéria 
trabalhista. Até hoje, os recursos no processo trabalhista tiveram sempre efeito 
devolutivo, e não suspensivo. Com o art. 14, passam a ter sempre efeito suspensivo. 
O art. 899 da CLT é tacitamente revogado, em prejuízo dos trabalhadores. Quaisquer 
decisões normativas dos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coletivos serão 
automaticamente anuladas, já que o efeito suspensivo dos recursos é obrigatório e 
geral, deferindo-se ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho super-poderes 
inadmissíveis. A Lei nO 4.725, de 1965, permite que, excepcionalmente, os recursos 
tenham efeito suspensivo, o qual deve ser requerido em petição fundamentada, 
cabendo agravo da decisão que conceder tal efeito. Neste caso, é o Presidente do TST 
quem concede o efeito suspensivo, mas da decisão cabe recurso ao Pleno. É esta a 
regra básica que deve informar os recursos: excepcionalidade e recorribilidade do efeito 
suspensivo. O que a Medida Provisória estabelece é a generalidade e a 
irrecorribilidade do efetivo suspensivo nos recursos, situação que, no Estado de 
Direito, não deve prosperar sob pena de invalidar o principio do duplo grau de 
jurisdição. . .J-/ '11 

l1/o > .-./-' -.. 

Sala das Sessões, .' 
, ,,//;7 ///// 

c: /j/ C/' 
,~f~P~ 

t'f) 1\J 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

Sexta-feira 19 01421 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

. 
Dê-se à alteração proposta ao § 3° do art. 54 da Lei nO 8.884, de 11 de 
junhho de 1994, de que trata o artigo 16 a seguinte redação: 

U§ 30, Incluem-se nos atos de que trata o "caput" aqueles que visem 
a qualquer forma de concentração econômica, seja através de fusão 
ou incorporação de empresas, constituição de sociedade para 
exercer o controle de empresa ou qualquer forma de agrupamento 
societário, que implique participação de empresa ou grupo de 
empresas resultante em 20 % (vinte por cento) de um mercado 
rele~ante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado 
faturamento bruto anual no último b~lanço equivalente a R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais)." 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo proposto reduz a participação resultante de 30 % para 20 %, o que 
é positivo à medida que amplia as hipóteses de controle da oligopoliza~o de 
mercados. No entanto, em sua parte final o dispositivo eleva de R$ 100 milhões ,;, valor 
atual - para valor expressivo - R$ 400 milhões - o faturamento das empresas a ser 
objeto de acompanhamento pelo CADE. Assim, a emenda visa mantar o valor atual, 
mais adequado à natureza deste controle administrativo e sua finalidade. 

10;»;Y' 
Sala das Sessões, r 

~ PcuJ.oP~ 
P'í/ R--S 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° ~"/50-47, de 1999. 

Fevereiro de 1999 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 19 as expressões "os §§ 1° e 2° do art. 1° da Lei nO 
8.542, de 23 de dezembro de 1992". 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação dos parágrafos 1° e 2° do art. 1° da Lei nO 8.542, de 1992, 
além de retrocesso no que se refere à livre negociação, implica em ofensa ao princípio 
constitucional do direito adquirido. 

O art. 10 da lei nO 8.542, em seu § 1°, prevê que as cláusulas de acordos 
ou convenções coletivas integram os contratos individuais de trabalho, e que somente 
podem ser reduzidas ou suprimidas por posterior acordo, convenção ou contrato 
coletivo de trabalho. Esta regra diz respeito ao princípio da irredutibilidade salarial 
previsto no inciso VI do art. 7° da Constituição: somente por disposição de acordo ou 
convenção coletiva pode haver redução salarial. Sendo as cláusulas de acordos 
aumentativas ou constitutivas de direitos e remunerações, incorporam-se ao patrimônio 
jurídico do trabalhador, ao seu contrato individual de trabalho, e somente podem ser 
reduzidas ou suprimidas se houver a concordância de todos os trabalhadores 
beneficiados, representados por seus sindicatos. A revogação dos dispositivos do art. 
1° da Lei nO 8.542 traz como intenção subjacente deixar desprotegido o trabalhador, de 
modo....qua as cláusulas de acordos_ ou _convenções col_ej.v~~ ~~ualmente em vigor 
possam ser suprimidas e desincorporadas dos contratos individuais de trabalho ... 
Trata-se de agressão ao princípio constitucional de que a lei não prejudicará o ato 
jurfdico perfeito e o direito adquiridO. Sem que seja resguardado este princípio, não 
merece prosperar a revogação dos §§ 1° e 2° do art. 1° da Lei nO 8.542/92. 

PrI' 1'1~V/ -
Sala das Sessões, • / -: // /' 

/'1-// V" 0 

-·-··í Dx-f ç~ l~ 
/,/ ?f/R.) 
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MP lo750~47 

000022 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47! de 1999. 

Sexta-feira 19 01423 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Fica constituída Comissão Especial destinada él elaborar, 
no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência desta Lei, 
projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional dispondo sobre a regulamentação do aft. 8° da 
Constituição Federal, a reorganização das relações de trabalho, a 
'negociação e a contratação coletiva de trabalho, respoitados os 
princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da lib,~rdade da 
organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos 
l'indicatos nas negociações coletivas. 

§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição i.rnpartite e 
paritária, com a participação de representantes do governo, das 
centrais sindicais e dos empregadores, cabendo ao Mini stério do 
Trabalho prestar apoio técnico e administrativo e assegurar os 
meios necessários ao seu funcionamento'. 
I· . 

,§,2°. À Comissão poderá promover audiências públicas e contar 
com a colaboração de especialistas, que terál caráter 
exclusivamente consultivo." 

.' 

JUSTIFICAÇÃO 

'0' que' a: presente emenda visa propor, é que,' no prazo de 180 dias, seja 
elaborado, de'/forma' eonsistente e democrática, uma proposta a ser apredada pelo 
Congresso destinada a regulamentar o art. 8° da Constituição e assegurar, c]e maneira 
efetiva, a livre negociação no âmbito das relações de trabalho. 

Afastar a interferência do Estado nesta questão não significa incentivar a 
sua omissão, ou incentivar, por outro lado, que estabeleça regras rígidas ql'a afastem 
os conflitos pelo cerceamento d~i' liberdade negociaI. Pelo contrário, as relações de 
trabalho deve ser orientadas pelos princípios do equilíbrio entre capital e tn'lbalho, da 
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libérdade da organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos sindicatos 
nas negociações coletivas. Os meios e procedimentos para que sejam assegurados 
devem ser objeto de discussão qualificada e as partes envolvidas, a ser finalmente 
submetida ao Congresso a quem ÇÇjbe / petência de legislar sobre a questão. 

, I tl02 q 

Sala das Sessões' ,V 

/ , 

btf ~p~ 
Pí)Q.'S 
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000023 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. . Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 
tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos 
civis e militares da União serão revistos na data da publicação desta lei, 
com efeitos financeiros a partir de 10 de janeiro de 1999, e o percentual'de 
reajuste a ser aplicado será o equivalente à variação acumulada do IPC-r 
entre o mês de janeiro de 1995 a junho de 1995 e à variação acumulada 
do INPC entre junho de 1995 até o mês anterior à data da publicação 
desta lei, inclusive. 
Parágrafo único. É facultado proceder-se ao desconto dos índices de 
reajuste gerais concedidos a partir de 10 de fevereiro de 1995 aos 
servidores de que trata este artigo, não computados os reajustes' ou 
acréscimos de vencimentos concedidos com base no art. 39, § 10 da 
Constituição Federal. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n. 8.880, de 1994, ao determinar a conversão dos salários dos 
servidores pela média, revogou, explicitamente, a lei salarial em vigor para os 
servidores públicos. Na data-base de janeiro de 1995, o reajuste não repôs sequer a 
média de 1994. E a ausência de regra destinada a fixar, na próxima data-base da 
categoria Uaneiro de 1996), o índice de reajuste a ser apliCado, precisa ser superada no 
âmbito da discussão que ora se desenrola. A emenda proposta visa asseguf©lr, pelo 
menos, a reposição integral do IPC-r e INPC acumulado durante o ano de 1995, regra 
idêntica à que propomos para o conjunto dos trabalhadores, exceto pelo fato de que 
deve ser fixado em lei qual o procedimento, uma vez que, no caso do servidor público, 
não há meios jurídicos para assegurar a negociação coletiva de cláusulas salariai$. 

~r/o4i4 
Sala das Sessões, 

~o..u.l-or~ 
ri IR/) 

MP 1.750-47 

000024 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

• Art. Para os fins de. a.ssegurar a aferição dos indicadores objetivos de 
desemp.?nho e 'pr~utlVldade referida no art. 13, § 2°, é obrigatória a 
prest~çao aos sIndIcatos de trabalhadores, pela entidade sindical patronal 
ou dIretamente pelas empresas, das informações prévias sobre o 
fatura.mento, o lucro,. a situação financeira das empresas filiadas ou sobre 
a conjuntura econômIca do respectivo setor. 

§ 1°. A,aferição dos indicadores objetivos de desempenho e produtividade 
f~r-s.e-a, em ca~a empresa, por parte dos trabalhadores, através do 
sIndIcato respectIvo e da representação de trabalhadores da empresa. 
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§ 2°. A representação dos trabalhadores, para os fins deste artigo, será 
escolhida mediante eleição direta e secreta, à proporção de um 
representante, para empresas ou unidades de empresa com até 200 
empregados, mais um representante para cada grupo de 20p empregados, 
até o máximo de 5 representantes por unidade de empresa. 

§ 3°. Os representantes serão eleitos para mandato de dois anos, 
assegurada, durante o mandato, a estabilidade provisória. 

§ 4°. O acesso à informação, cuja divulgação a empresa considere 
prejudicial aos seus interesses, fica sujeito a termo de compromisso da 
manutenção de sigilo por aqules que participem da negociação, mediação 
ou arbitragem. 

§ 5°. O descumprimento do compromisso importa em responsabilidade por 
perdas e danos, competindo à justiça comum fixar a indenização, 
independentemente de eventuais sanções penais." 

JUSTIFICAÇÃO 

Não faz sentido estabelecer mecanismo que subordina a conce!!isão de 

Fevereiro de 1999 

aumento a título de produtividade à avaliação objetiva do desempenho da empresa se 
não forem assegurados instrumentos para que seja aferido o desempenho. Ora, isto é 
um paradoxo que inviabiliza a implementação de acréscimos por produtividade. Para 
atenuar esta situação absurda, é necessário prefixar instrumentos mínimos para que os 
trabalhadores tenha acesso aos indi dores obj iVos. 

°t?r 
Sala das Sessões, 11/ 

I 
/ 
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000025 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . A execução de contratos do Sistema Financeiro da Habitação 
decorrente de inadimplência do mutuário será processada exclusivamente 
pela via judicial, vedada a execução extrajudicial." 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução extrajudicial de contratos privados de financiamentà no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é uma herança do regime autoritário que 
deve ser extirpaaa, especialmente no momento em que se caminha para a 
desindexação da economia. 

, A inadimplência dos mutuários do Sistem~ Financeiro da Habitação 
é a única situação em que, da relação contratual privada, deriva uma possibilidade de 
execução extrajudicial. Esta situação está amparada nas Leis n° 5.741, de 1970, pelo 
Decreto-lei n° 70, de 1966. A Lei n° 8.004, de 1990, preservou este mecanismo 
arbitrário, condicionando-o, no entanto, ao atraso de 3 prestações. 

No entanto, o que está em jogo é o direito à moradia. O mutuário 
pode tornar-se inadimplente por diversos motivos, dentre os quais o desemprego e o 
déscompasso entre a dívida e a capacidade de pagamento. . Sucessivos planos 
econômicos tem contribuido para produzir tais situações, pelo empobrecimento dos. 
trabalhadores e mutuários. 

Num momento em que o Governo remete para a livre negociação os 
salários, e não garante qualquer mecanismo para que seja preservada a capacidade de 
pagamento por parte do trabalhador, cumpre que seja assegurado o amplo direito de 
defesa de seu direito, sujeitando a execução de dívida com o SFH por inadimplência ao 
Poder Judiciário. Somente assim estaremos prevenindo o direito do mutuário e do 
,trabalhador contra retomadas arbitrárias dos imóve~s e garJantindo de maneira mais 

'. efetiva a paz social. ]I~';;/ / 
Sala das Sessões, V ~ 

V b<f. R.uJo ~ 
YT/ R/3 



01428 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MP 1.750-47 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

Fevereiro de 1999 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Será nula de pleno direito a cláusula de contrato de trabalho que 
reduza direito estipulado em convenção ou acordo coletivo." 

JUSTIFICAÇAo 

A presente emenda visa assegurar, face à proposta de revogação do § 1 ° 
do art. 1° da Lei nO 8.542, de 1992, que sejam preservados os direitos atualmente 
vigentes em decorrência de convenções ou acordos coletivos. Tais direitos integram o 
patrimônio juridico dos trabalhadores, vale dizer, são direitos adquiridos, que 
integram sua remuneração. Não podem, portanto, ser objeto de redução unilateral, ou 
mesmo mediante acordo individual. I 

I lo'; 
Sala das Sessões, 

I 
I 

/ 
I 
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MP 1~750=41 

000027 

MEDIDA PROVISÓRIA j\Jc 1.150-47, de 1999. 

Sexta-feira 19 01429 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Incluasse, onde couber, o seguinte artigo: 

uArt. 9°. Fica constituída Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a 
partir da vigência desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo Poder 
Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a elevação do valor real 
do salário mínimo, a fim de que o seu valor seja capaz de atender às 
necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer:, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe 
preserve o poder aquisitivo. 

§ 1°. A Comissão Especial referida no "caput" será composta por 
representantes do governo e dos trabalhadores, aposentados e 
empregadores, indicados por suas entidades representativas, na forma, do 
regulamento, assegurada a representação paritária. '. 

§ 2°. Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão 
Especial. 

§ 3°. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo 
fixada no artigo 29 da Lei nO. 8.880, de 1994, com as alterações 
decorrentes do disposto nesta Lei." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Para superar as recorrentes discussões sobre a questão do salário 
mínimo, propomos a criação de uma comissão especial, com a participação do govemo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta a ser enviada ao Congresso Nacional que permita, ao salário mínimo, atingir o 
valor real necessário ao atendimento das necessidades fixadas na Constituição, assim 
como mecanismo periódico para a preservação do seu poder aquisitiVO. Enquanto isso, 
110 entanto, mantém-se a regra atual para o mínimo, assegurando-se, transitoriamente, 
a reposição pela variação acumulada do IPC-R e INPC nos doze meses anteriores. 

ç~~ 

Píl Pv~ 
MP 1.750-47 

000028 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Após a aplicação do disposto no art. 29 da Lei nO 8.880, de 1994, 
o salário mínimo será elevado, em 1° de maio de 1999, para, no mínimo, 
R$ 208,00 (duzentos e oito reais) mensais. 

§ 1°. O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos) do salário mínimo, e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 
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§ 2°. O percentual de aumento real decorrente do disposto no "caput" 
aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e aos benefícios de 
prestação continuada mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei 
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores expr.essos em 
cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, ambas de 24 de julho de ~91." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para o salário mínimo, além da reposição imediata do resíduo do IPC-r, 
propomos que, a partir de maio de 1998, seja fixado em R$ 208,00. Este valor ainda 
será inferior ao necessário para atender ao disposto no art. 7°, IV da Constituição, que 
define as necessidades do trabalhador e de sua família a serem atendidos pelo salário­
mínimo. Segundo o DIEESE, em março de 1995 o salário mínimo não comprava a cesta 
básica destinada ao sustento de um trabalhador adulto em nove capitais: para um 
salário então em vigor de R$ 70,00, o custo médio da cesta básica estava em R$ 73,00. 
Apenas para assegurar a alimentação básica de uma família com dois adultos e duas 
crianças, seria necessário um salário mínimo de pelo menos R$ 218,00. O valor 
proposto, assim, é ainda inferior ao indispensável para cumprir, apenas em parte, o que 
determina a Constituição quanto ao saláfio-minimo, mas significa um passo importante 
para que se avance no rumo de um ,v r mais justo . 

.1) ~l 

p~~ 
\ Pí)~~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

MP 1.750~47 

000029 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Piaria Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art .. Os salários dos trabalhadores serão reajustados~ automaticamente, 
a título de antecipação, pela variação acumulada do lndice Nacional de 
Preços ao Consumidor sempre que essa variação atinja, no mínimo, o 
percentual de 6 % (seis por cento). 
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~ ~~. O cál?ulo da ~ariação ~cumulad~ da INPC, para os efeitos da "caput", 
InlClar-5e-a a partIr do mes de mala de 1998, reiniciando-se após a 
concessão de cada reajuste. 

§ 2°. ~s antecipações concedidas em decorrência da disposto neste artigo 
pocIerao ser compensadas na data-base. 

§ 3°: Aplica-se a disposta neste artigo aos valores das tabelas de 
ven~lmentos, saldas. e salários e as tabelas de funções de confiança e 
gratIficadas dos servIdores públicas civis e militares da União bem assim 
aos seus inativas e pensionistas. n ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta consiste em assegurar para as salários um gatilho, 
determinando a reposição da inflação com base no INPC, sempre que atinja pela menos 
6 %. Reposta a inflação pelo gatilho, será a mesma compensada na data-base, 
reiniciando-se nova contagem a partir da reposição. O abandono da IPC-r coma índice 
de reajuste de salários poderia processar-se, eliminando a memória da inflação recente 
após o Real, mas se adotaria, substituindo-a, um índice oficial que respeita a mesma 
metodologia - o INPC, dotado de credibilidade suficiente para espelhar a 
comportamento da inflação futura. 

A adoção de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre 
a conjunta da economia, evitando-se as efeitos de uma eventual indexação dos preços 
pela fixação de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida 
que a inflação ainda não se encontra em patamar suficientemente baixo: um índice 

acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para as 
próximos 6 meses impede que se adote, de imediato?uma desindexação plena par~ as 

salários. I01IC;-J~~ "1 ~,,/ 
saladassess~~ ./ ./ 

'lO ~o ~p~ 
. / rrJ~ ") 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de ~U~99. 

Sexta-feira 19 01433 

MP 1.750-47 

000030 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 
. 

"Art. . O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, serão reajustados, no mês de maio de 1999, pela 
variação acumulada do IPC-r entre o mês de maio de 1998 e o mês de 
abril de 1999, inclusive, aplicando-se, sobre este valor, o disposto no 
"caput" art. 29 da Lei nO 8.880, de 1990, com as alterações decorrentes do 
disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, no mês de maio de 1998, a reposição 
do resíduo do IPC-r desde maio último. A extinção do IPC-r fez com que o salário­
mínimo ingressasse na "desindexação" já com cerca de 5 %. de perdas, até hoje não 
repostas. A ausência de fórmula de reposição de perdas, sem que nenhum ganho 
adicional real esteja previsto significa apostar na corrosão do sa.lário mínimo e do 
agravamento da pobreza e miséria daqueles que de/fHiependem para sobreviver. 

Sala das Sessões, 111 
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H.IE:.IDA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1750-47. 
de lIde fevereiro de 1999 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Fevereiro de 1999 

MP 1.750-47 

000031 

"Art. O Conselho Monetário Nacional poderá instituir e disciplinar novas modalidades 
de Caderneta de Poupança. observada periodicidade de crédito de rendimento igualou 
superior a trinta dias e remuneração básica pela Taxa Referencial-TR à respectiva data 
de aniversário." 

No Art. 19 suprima-se a expressão "e o art. 14 da Lei n° 8.177. de 1 ° de março de 1991" 
e inclua-se a expressão "e a Lei n° 9.036. de 5 de maio de 1995". ficando o referido 
artigo com a seguinte redação: 

"Art. 19. Revogam-se os ** I" e 2° do art. 947 do Código Civil. os §§ l° e 2° do art 1° 
da Lei nO 8.542. de 23 de dezembro de 1992 e a Lei nO 9.036. de 5 de maio de 1995." 

JUSTIFICA TIV A 

A Medida' -Provisória estabelece regras complementares ao Plano Real especialmente 
voltadas à desindexação da economia. 

A redação do artigo 19 da Medida. na forma proposta. determina a revogação do artigo 
14, da Lei n° 8.[77. de [0 de março de 1991. que autoriza· o Banco Central.do Brasil a 
instituir e disciplinar nO\'as modalidades de caderneta de poupança. 

Ressalte-se que este dispositivo legal já havia sido alterado através da Lei n° 9.036. de 
05.05.95, atribuindo-se ao Conselho Monetário Nacional a competência para instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança/o 

Verifica-se. portanto. que a revogação do dispositivo em questão nada acrescenta aos 
objetivos da Medida Provisória. que como se sabe. trata exclusivamente de 
desindexação da economia. 

A manutenção da Competencia do Conselho Monetário Nacional para instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança é salutar e está em consonância 
com o Decreto-lei n" 2.291. de 21.11.86. que atribui a este órgão a c~~etência para 
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exercer as atribuições inerentes ao extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. como 
órgão central do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. cabendo-lhe orientar. 
disciplinar e controlar o referido Sistema. 

É bem verdade que o Congresso Nacional. ao promulgar a Lei n° 9.036. transferiu a 
competência pura instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. 
do Banco Central para o Conselho Monetário Nacional. corrigindo a distorção 
verificada na redação original do artigo 14 da Lei nO 8.177. 

Contudo. pelo disposto na referida Lei nO 9.036. o Conselho Monetário Nacional é 
competente para instituir no\ as modalidades de caderneta de poupança com 
rendimentos vinculados Li Taxa Referencial Diária (TRD) que. entretanto, foi extinta por 
força da Lei n° 8.660. de 28 de maio de 1993. 

Assim. a emenda se justifica. de um lado para confirmar o Conselho Monetário 
Nacional como o órgão competente para disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH), como já ddinido pelo Decreto-Lei 2.291. e de outro lado para corrigir falha na 
redação da Lei nU 9.036. substituindo-se a TRD. extinta pela Lei 8.660, pela TR, que é 
utilizada para LI remuneração básica da caderneta de poupança tradicional. 

Brasília. 12 de janeiro de 1999. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.750-47, de 1999. 

MP 1.150-47 

000032 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Dê-se, à Medida Provisória, a seguinte redação: 

u~. 10. A política nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organização sindical e os princípios da liberdade da atuação sindical e da • 
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irredutibilidade dos salários, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se­
á, em caráter transitório, pelas normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1°. Os salários, inclusive os aumentos reais, os ganhos de produtividade 
do trabalho e os pisos salariais proporcionais à extensão e à complexidade do exercício 
laboral, serão fixados em contrato individual de trabalho, contrato coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 2°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou suprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores. 

§ 3°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho 
venha a ser formalizado. 

§ 4°. Ficam mantidas as atuais datas-base dos trabalhadores, sem 
prejuízo da livre negociação coletiva referida no "caput". 

Art. 2°. Fica constituída Comissão Especial destinada a elaborar, no prazo 
de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência desta Lei, projeto de lei a ser enviado 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 
8° da Constituição Federal, a reorganização das relações de trabalho, a negociação e a 
contratação coletiva de trabalho, respeitados os princípios do equilíbrio entre capital e 
trabalho, da liberdade da organização sindical e a obrigatori,~dade da participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas. . 

§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição tripartite e paritária, 
com a participação de representantes do governo, das centrais sindicais e dos 

empregadores, cabendo ao Ministério do Trabalho prestar apoio técnico e 
administrativo e assegurar os meios necessários ao seu funcionamento. 

§ 2°. A Comissão poderá promover audiências públicas e contar com a 
colaboração de especialistas, que terá caráter exclusivamente consultivo. 

Art. 3°. É assegurado aos trabalhadores, no mês de maio de 1998, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r 
entre o mês da última data-base anterior à publicação desta Lei, inclusive, e o mês de 
abril de 1998. 

Art. 4°. Os salários dos trabalhadores serão reajustados, automaticamente, 
a título de antecipação, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor sempre que essa variação atinja, no mínimo, o percentual de 6 % (seis por 
cento). 

§ 1°. O cálculo da variação acumulada do INPC, para os efeitos do "caput", 
iniciar-se-á a partir do mês de maio de 1998, reiniciando-se após a concessão de cada 
reajuste. 

§ 2°. As antecipações concedidas em decorrência do disposto neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base. 
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Art. 5°. O índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC será calculado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, seguindo a mesma 
metodologia e periodicidade de coleta em vigor na data da publicação desta Lei, salvo 
autorização legislativa para mudanças posteriores. 

§ 1°. O INPC será divulgado até o dia 15 dQ mês' imediatamente posterior 
ao período de coleta. 

§ 2°. Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar 
o INPC até o dia 15 do mês, o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 6°. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis nO 8.212 e nO 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, no mês de julho de 1997, pela variação acumulada do IPC­
r entre o mês de maio de 1998, inclusive, e o mês de abril de 1999, aplicando-se, aos 
valores resultantes, o disposto no art. 4° desta Lei. 

Art. 7°. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o salário mínimo será 
elevado, em 1° de maio de 1999, para, no mínimo, R$ 208,00 (duzentos e oito reais) 
mensais. 

§ 1°. O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos) do salário mínimo, e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 2°. O percentual de aumento real decorrente do disposto no "caput" 
aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e aos benefícios de prestação 
continuada mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho 
de 1991, bem assim aos valores expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e nO 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 8°. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e n° 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, a partir de 1999, pela variação acumulada do INPC nos 
doze meses anteriores, no mês de maio de cada ano, descontadas as antecipações 
decorrentes da aplicação do disposto no art. 4° desta Lei. -

Art. 90. Fica constituída Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência 
desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional 
dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, a fim de que o seu valor 
seja capaz de atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe preserve o poder 
aquisitivo. 

§ 1°. A Comissão Especial referida no "caput" será composta por 
representantes do governo e dos trabalhadores, aposentados e empregadores, 
indicados por suas entidades representativas, na forma do regulamento, assegurada a 
representação paritária. 
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§ 2°. Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão Especial. 

§ 3°. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo fixada no artigo 
anterior. 

Art. 10. O salário~de-contribuição será reajustado, observado o disposto 
nesta Lei, para que, a partir de 10 de maio de 1999, seja obedecida a seguinte tabela: 

'''.8; __ fio.~~'''/ ~:~4J .. .. . J''';/;: ~ ~f<:"~.% .·.,;V}fig":;;o f. .. .:: .. ~:-{/. 

Até R$ 624,00 8% 
de R$ 624,01 a R$ 1.040,00 9% 
de R$ 1.040,01 a R$ 2.080,00 10% 

Art. 11. O disposto nos art. 3° e 4° desta Lei aplica-se às tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e às tabelas das funções de confiança e gratificadas dos 
servidores públicos civis e militares da administração direta, autárquica e fundacional 
dos Poderes da União. 

Art: '12. As estipulavões de oaaamento de obriaacões pecuniárias 
exequfveis em território nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer 
estipulações de: 

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-lei nO 857, de 11 de setembro de 969, 
e na parte final do art. 6° da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade 
monetária de conta de qualquer natureza; 

c) correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, 
ressalvado o disposto no altigo seguinte. 

Art. 13. É admitida estipulação de correção monêtária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção 
ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igualou superior a um 
ano. 

§ 1°, É nula de pleno direito qualquer estipulação de r~ajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano. 

§ 2°. Em caso de revisão cont.ratual, a termo inicial do período de correção 
n!!Jl1eí.éri~ O~J rr~2iu$te. (1)lVJ nu~Jt;J mr\f~38':}, I~ ,j;3t~\ em que anterier revisão tiver 
(lçonilio,. 
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§ 3°. Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei nO 9.069, de 29 'de 
junho de 1995, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do 
índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior a anual. 

Art. 14. Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal direta e indireta serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as estipulações d~sta Medida Provisória, na forma de 
regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

Art. 15. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 50 
do art. 27 da Lei nO 9.069, de 1995, inclusive as condições de remun~ração da 
poupança financeira, bem assim no da previdência privada, permanecem regidos por 
legislação própria. 

Art. 16. Fica instituída a Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada 
exclusivamente como base de remuneração de operações realizadas no merqado 
financeiro, de prazo de duração igualou superior a sessenta dias. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o 
prazo mínimo previsto no "caput". 

Art. 17. A partir de 1° de janeiro de 1997, a Unidade Fiscal de Referêncla­
UFIR, criada pela Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada 
anualmente. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser extintas. 

Art. 18. A partir de 1° de julho de 1998, a Fundàção Instituto Brasileiro de 
G~ografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r. 

§ 1°. Na~ obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo 
IPC-r, este será substituído, a partir de 1° de julho de 1998, pelo índice previsto 
contratualmente para este fim. 

§ 2°. Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e 
caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços 
de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder 
Executivo. 

, : § 3°. A partir da referência de julho de 1998, o IN PC substitui o lPC-r para 
às fins previstos no § 6° do art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da Lei nO 8.880, de 1994. 

Art. 19. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção 
monetária de débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, e do 
passivo de empresas ou instituições sob os regimes de concordata, falência, 
intervenção e liquidação extrajudicial. 



01440 Sexta-feira 19 DIÁRlO DO CONGRESSO NAOIONAL Fevereiro de 1999 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em todos os planos econômicos desde 1986, o trabalhador foi sempre o 
maior prejudicado. Os ajustes planejados com o fim de acabar com a inflaçã.O_ 
acarretaram, sempre, perdas salariais para o conjunto dos~ traoalhadores, redundando, 
sempre em arrocho salarial. Enquanto isso, a inflação retornava, quase sempre com 
maior vigor do ·que antes, e as perdas salariais jamais foram repostas. Esta foi a 
situação vivenciada com o Plano Cruzado, com o Plano Bresser, com o Plano Verão, 
com os Planos Collor I e li, agravada pelas decisões judiciais que não reconheceram o 
direito adquirido ao reajuste confiscado pelos Planos Bresser, Verão e Collor. 

No caso do Plano Real, um ano após a sua vigência, a inflação sofreu 
redução significativa, embora à custa de arrocho salarial, juros altos, defasagem 
cambial, queima de divisas e, como já se avizinha, um agravamento do desemprego e 
da recessão. Os salários, verdadeira ancora do Plano Real, sofreram, na conversão em 
URV, perdas expressivas, frente à data-base anterior, que atingiram cerca de 25 %. As 
regras destinadas a proteger os salários foram draconianas: somente na data-base de 
cada categoria era previsto qualquer tipo de reajuste, calculado pela média dos doze 
meses anteriores em URV. A ação do Congresso Nacional foi decisiva para assegurar 
que, pelo menos, fosse garantida a reposição da inflação medida pelo IPC-r após a 
primeira emissão do Real, o que significa, para quem tem data-base em julho de 1995, 
um reajuste de 35,29 %. 

Com estes níveis de inflação, o Governo lança a sua proposta de, a partir 
de julho de 1995, 12 meses após a entrada-Ela~nova moeda em cIrculação, promover 
uma desindexação da economia onde, mais uma vez, os trabalhadores pagarão a 
conta: exaurida a eficácia dos dispositivos da Lei nO 8.880/94, que fixaram as regras 
para o reajuste na primeira data-base após a emissão do Real, não há nenhuma regra 
na Medida Provisória em discussão que preveja a continuidade da reposição das 
perdas salariais ocorridas. Mais do que desindexar, pretende o governo proibir, 
doravante, que sejam asseguradas, mediante negociações coletivas, reposições pela 
inflação passada com base em índice de preços, mesmo mediante negociação! No 
entanto contratos, rendimentos da poupança e de investimentos não são atingidos pela 
desindexação. Não propõe nenhuma política, também, em relação ao salário mínimo, 
que pela própria Lei nO 8.880 teria, anualmente, reposição plena do IPC-r assegurada. 

A extinção do IPC-r deixa, conforme a data-base do trabalhador, um 
resíduo que varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso de uma desindexação não 
pode ser ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. Adiar a reposição deste 
índice para a próxima data-base, subordinando o restante da inflação à "livre 
negociaçãoD que mais parece "livre exploração", aliado à recessão que já se mostra nos 
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altos índices de desemprego, significa deixar, nas mãos do capital, o poder de decidir a 
medida das perdas a serem impostas aos trabalhadores. Livre negociação de ganhos 
salariais ou de produtividade, não de perdas acumuladas' pela inflação. 

o Partido dos Trabalhadores não pode concordar com tais medidas, 
apregoadas pelo Governo como destinadas a salvar o Plano Real, mas que na verdade 
significa a opressão dos trabalhadores, do movimento sindical e a destruição de 
qualquer chance de assegurar melhorias salariais e de condições de trabalho. Mais 
uma vez, se coloca a opção entre o ajuste econômico, acarretando fome e sofrimento, e 
a justiça social, a redistribuição de renda e a finalidade social do capital. 

É com esta preocupação que oferecemos à consideração dos Ilustres 
Parlamentares a presente proposição, que visa conferir, no âmbito das relações de 
trabalho, à livre negociação verdadeira o papel de elemento capaz de assegurar as 
reposições salariais necessárias ao conjunto dos trabalhadores, respeitadas as 
garantias asseguradas à organização sindical e sua liberdade de atuação. Assegura~se, 
também, a previsão de instrumentos de proteção aos salários que não deixem nas 
mãos de um segmento da sociedade apenas - os empregadores - os meios para definir 
a quota de sacrifício de cada um. 

A proposta consiste em assegurar a negociação das cláusulas salariais na 
data-base de cada categoria, sem prejuízo de negociações livres a qualquer momento 
entre datas-base, sem garantir, no entanto, a reposição da inflação passada por 
qualquer índice pré-fixado. No entanto, estipl,Jla-se um gatilho, determinando a 
reposição da inflação ocorrida a partir de julho de 1995 com base no IN PC, sempre que 
atinja pelo menos 6 %. Reposta a inflação pelo gatilho, será a mesma compensada na 
data-base, reiniciando-se nova contagem a partir da reposição. O abandono do IPC-r 
como índice de reajuste de salários poderia processar-se, eliminando a memória da 
inflação recente após o Real, mas se adotaria, substituindo~, um índice oficial que 
respeita a mesma metodologia - o INPC, dotado de credibilidade suficiente para 
espelhar o comportamento da inflação futura. 

A adoção de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre 
o conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos preços 
pela fixação de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida 
que a inflação ainda não se encontra em patamar suficientemente baixo: um índice 
acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para os 
próximos 6 meses impede que se adote, de imediato, uma desindexação plena para os 
salários. . 

Com o fim da aplicação do IPC-r, prevê-se a reposição, para todos os 
trabalhadores, em julho de 1995, da sua variação acumulada desde julho de 1994. 
Assim, fica zerada, para todos os trabalhadores, a inflação passada após a emissão do 
Real, iniciando-se, a partir de julho, uma nova fase da política de salários no país. Esta 
medida, somada à adoção do gatilho significa a desindexação dos salários pela inflação 
passada: somente a inflação futura, medida pelo gatilho, será incorporada aos salários, 
sem periodicidade pré-fixada, mas de acordo com o comportamento da economia. 

Para o salário mínimo, a proposta contempla as mesmas regras básicas, 
relativamente ao gatilho e reposição do IPC-r desde o último reajuste. No entanto, a 
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partir de maio de 1999, fixa-se o seu valor em R$ 208,00. Este valor ainda será inferior 
ao necessário para atender ao disposto no art. 7°, IV da Constituição, que define as 
necessidades do trabalhador e de sua família a serem atendidos pelo salário-mínimo. 
Segundo o DIEESE, em março de 1995, quando a MP entrou em vigor pela primeira 
vez, o salário mínimo não comprava a cesta básica destinada ao sustento de um 
trabalhador adulto em nove capitais: para um salário então em vigor de R$ 70,00, o 
custo médio da cesta básica estava em R$ 73,00. Apenas para assegurar a alimentação 
básica de uma família com dois adultos e duas crianças, seria necessário um salário 
mínimo de pelo menos R$ 218,00, em valores daquela época. O valor proposto, 
assim. é ainda· inferior ao indil$censável cara cumprir, apenas em parte, o que 
determIna a ConstituiÇê.." quanto 'ao salário-mínimo, mas significa um passo importante 
para que se avance no rumo de um valor mais justo. 

Para superar, num segundo passo, a questão do salário mlnJmo, 
propomos a criação de uma comissão especial, com a participação do governo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta que permita, ao salário mínimo, atingir o valor real necessário ao atendimento 
das necessidades fixadas na Constituição, assim como mecanismo periódico para a 
preservação do seu poder aquisitivo. Enquanto isso, no entanto, mantém-se a regra 
atual para o mínimo, assegurando-se, em maio de cada ano, transitoriamente, a 
reposição pela variação acumulada do INPC nos doze meses anteriores .. 

Assegura-se, aos benefícios previdenciários e aos salários-de­
contribuição os mesmos índices de reajustamento concedidos ao salário mínimo, de 
modo a preservar o equilíbrio financeiro das contas da previdência social e 
instrumentos para que a arrecadação de contribuições acompanhe a elevação 
proposta. 

Finalmente, no tocante à previsão de regras definitivas relativamente à 
negociação e contratação coletiva de trabalho, propomos a criação de uma comissão 
especial destinada a, no prazo de 180 dias, elaborar projeto de lei a ser enviado ao 
Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 8° da Constituição 
Federal. A esta Comissão incumbirá propor instrumentos para a reorganização das 
relações de trabalho, a negociação e a contratação coletiva de trabalho, respeitados os 
princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da liberdade da organização sindical e a 
obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas. Somente 
através desta discussão, a ser travada em nível técnico e político com a participação de 
todos os interlocutores, se poderá chegar a proposição de regras definitivas que 
permitam à negociação coletiva e ao contrato coletivo de trabalho impor-se como 
instrumentos efetivos para assegurar a atuação sindical sem a tutela estatal. 

Com esta proposta o Partido dos Trabalhadores busca a estabilização da 
economia não às custas dos salários, do confisco ou congelamento de perdas salariais 
ou da violação de direitos adquiridos pelos assalariados a partir de políticas salariais 
anteriores. 

A proposta aqui oferecida à discussão pelo Congresso Nacional e pela 
sociedade, não cria mecanismo com memória inflacionária ou que preserve 
instrumentos indexadores da economia. Trata simplesmente de instituir uma política 
salarial democrática e adequada ao momento da economia brasileira. 
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o PT, assim como o povo brasileiro, quer a consolidação da economia e 
níveis civilizados de inflação, mas isto não se alcança com uma "desindexação" 
unilateral ou uma "livre negociação" voltada a reduzir os mecanismos de defesa dos 
assalariados. Com a inflação oficial nos patamares de 35-40% ao ano não se pode 
admitir política salarial digna do nome que não considere um mecanismo de proteção 
aos salários, ao .salário mínimo e as pensões e benefícios da seguridade social. Para o 

PT trata-se de buscar um amplo pacto envolvendo forças produtivas, sindicatos e o 
governo, abrangendo preços e salários e o estabelecimento de um sistema democrático 
de relações de trabalho através da adoção do contrato coletivo de trabalho como parte 
de uma política de rendas e de desenvolvimento capaz de domar a inflação de forma 
definitiva e democrática. 

Sala das Sessões, 
! 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.751-62, ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "ORGANIZA E DISCIPLfNA OS 
SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 
FEDERAL E DE CONTROLE INTERNO DO PODER 
EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA 

Deputado' JAQUES WAGNER ..... ,. ..... ....... 001 002 003 004 
005. 

SAeM 
, TOTAL DE EMENDAS: 005 
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Medida Provisória n° 1.751-62, de 1999. 

Fevereiro de 1999 

MP 1.751-62 

000001 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 9° a seguinte redação: 

Parágrafo único. Integram o Sistema de Controle Interno do Pôder Executivo: 
I - o Ministério da Fazenda, como órgão central; 
11 - a Secretaria Federal de Controle, como órgão de orientação técnica e normativa 
do Subsistema de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão; 
UI - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão de orientação técnica e normativa 
do Subsistema de Administração Financeira e Contabilidade; 
IV - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno 
V - as unidades de controle interno dos ministérios civis e militares, da Previdência da 
República e da Advocacia-Geral da União, como órgãos setoriais; 
VI - as Delegacias Federais de Controle e as Delegacias do Tesouro Nacional, como 
unidades regionais: 
V - a Corregedoria Geral do Controle Interno, 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 9°, na redação dada pela MP, não define quais são os órgãos que integram o 
Sistema de Controle Interno. No entanto, não é admissivel que se remeta inteiramente a um 
"regulamento" a definição desta estrutura, até porque é comando constitucional que cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública (art. 49, XI da CF) 

A presente emenda resgata, portanto, a composição do Sistema de Controle Interno, 
conforme constava das edições anteriores da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, 
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Medida Provisória n° 1.751-62, de 1999 .. 

Sexta-feira 19 01445 

MP 1.751-62 

000002 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 19 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 19 da Medida Provisória faculta ao Executivo requisitar servidores públicos 
de empresas estatais para atuar na Secretaria do Tesouro Nacional, na Secretaria Federal de 
Controle e na Secretaria do Patrimônio da União independentemente da ocupação de cargos de 
confiança. Até a edição da presente MP do mês de dezembro de 1995, o prazo se expiraria em 31 de 
dezembro desse ano; posteriormente, foi prorrogado para dezembro de 1996; e, depois, foi fixado 
como prazo final o mês de. dezembro de 1997. Agora, o prazo derradeiro é fixado em 31 de 
janeiro de 1999, mas poderá, novamente ser prorrogado - talvez, sucessivamente, até 2.002! 

Embora a princípio esta regra possa contribuir para conferir ao órgão condições 
operacionais mais adequadas, na verdade mascara o problema mais grave que é a evasão e 
insuficiência de quadros da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria Federal de Controle, em 
vista da baixa remuneração atribuída aos seus servidores de carreira. Conferir um prazo para que, . 
contrariando a regra geral do art. 93 de Lei nO 8.112/90, possam ser livremente requisitados 
empregados de estatais, contribui apenas para adiar a necessária solução para o problema real, para 
afastar a necessidade emergencial de profissionalizar com servidores de carreira este órgão 
estratégico da Administração Federal e para permitir a formação de equipes de trabalho por critérios 
puramente discricionários e transitórios. 

Sala das Sessões, I 1-!;:,J J 4 '1 
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Medida Provisória n° 1.751-62, de 1999. 

Fevereiro de 1999 

MP 1.751-62 

000003 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Os cargos vagos integrantes das carreiras de que trata o artigo da Lei n° 
9.625, de 7 de maio de 1998 serão preenchidos, mediante concursos públicos de 
provas e títulos realizados anualmente, ou sempre que o número de vagas exceóa -dez 
por cento dos respectivos cargos, ou, com menor número, observado o interesse da 
Administração, as disponibilidades orçamentárias e o disposto nas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Os quantitativos dos cargos de carreira vinculadas aos Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamento e Orçamento devem ser administrados de forma contínua, de modo a dotar os 
respectivos sistemas de recursos humanos em quantidade suficiente para o exercício pleno de suas 
atividades. A forma de se assegurar a continui.dl:ld_e JJ.9. fe~rutamento destes __ quadros é.a fixação de 
uma regra de concursos públicos anuais, ou sempre que o número de vagas exceda a 10 % do total 
dos cargos, a exemplo ~o que se dispôs em relação aos cargos da Advocacia Geral da União. 

Sala das Sessões, I 1'10 J) '1 '1 
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MP 1.751-62 

000004 

Organiza e disciplina os Sistemas de 'Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA' ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

.. Art. ..... Os cargos em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de Planejamento e Orçamento serão providos, preferencialmente. por 
ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras de Finanças e Controle, Planejamento e 
Orçamento, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental e pelos 
ocupantes de cargos de nível superior do IPEA e de Técnico de Planejamento - TP-
1501, do Grupo P-1500, devendo as funções de direção e chefia ser preenchidas. em 
caráter privativo, por estes servidores. 

§ 1°. Para os fins do "caput" consideram-se cargos em comissão os cargos de direção 
e assessoramento superiores dos dois níveis hierárquicos mais elevados da estrutura 
organizacional dos órgãos de estrutura específica ou comum integrantes do Sistema. 
§ 2°. Na hipótese de provimento de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores das unidades responsáveis pelas atividades de auditoria, de fiscalização e 
de avaliação de gestão, no âmbito do Sistema de Controle Interno, excluídas as 
unidades setoriais, por não integrantes das carreiras e categorias meQcionadas no 
"caput", será exigida a comprovação de experiência de, no mínimo, 5" ~t;\?f> em, 
atividades de auditoria, de finanças públicas ou de contabilidade púqlica ... 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da edição de 13 de janeiro de 1999, a MP não mais ,contemplou a regra que 
até então achava-se amparada em seu art. 20, destinada a promover a profissionalização dos 
comissionamentos nos Sistemas de Planejamento e de Orçamento e de Controle Interno. 

Sem essa regra, que assegure aos integrantes das Carreiras do Ciclo de Gestão -
carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e Orçamento, e de Especialistas em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, quadros superiores do IPEA e Técnicos de Planejamento - não se 
terá, efetivamente, garantia de aproveitamento adequado desses recursos humanos de alto nível, 
formados pelo Estado esp~cificamente para essa missão. 
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Além disso, é notório o fato de que tal "preferência" resultaria inócua, devendo ser 
buscada fórÍnula que assegure de maneira mais eficaz a profissionalização dos cargos de confiança, 
conforme o que estabelece o art. 37, IV da CF. O PL na 4.407/94, enviado em 1994 pelo Poder 
Executivo, e a Lei na 8.911/94, em seu artigo 50, indicam o caminho: é necessário definir, como 
cargos de livre provimento, apenas os dos dois niveis hierárquicos superiores, a fim de que os demais 
sejam exercidos, em caráter exclusivo, por profissionais de carreira. É com o objetivo de sistematizar 
e integrar o texto da MP a tais iniciativas e necessidades que propomos a presente emenda. 

Medida Provisória n° 1.751-62, de 1999. 

MP 1.751-62 

000005 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art ..... O Secretário Federal de Controle terá mandato de dois anos, renovável uma 
única vez, e será nomeado pelo Presidente da República após aprovação do seu nome 
pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal. 
§ la. A destituição do Secretário Federal de Controle ocorrerá mediante iniciativa do 
Presidente da Repúlica submetida à aprovação, pelo voto secreto, da maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal. 
§ 20

• Os titulares das unidades setoriais a que se refere o art. 4°, inciso IV, serão 
nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista tríplice elaborada pelo 
Secretário Federal de Controle e encaminhada pelo Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A fim de que se assegure ao titular da Secretaria Federa~ ?e Co~trole_ as condições 
ideais para o exercício do cargo, são necessárias três condi~ões: estabilidade, Isençao e respaldl? 
político. Embora ocupante de cargo comissionado, o ,s~u titular deve _ser da confiança deste. E 
necessário, contudo, que tenha garantias para o exerClClO do cargo, nao podendo ser a~~stado a 
qualquer tempo. A principal garantia se materializa num mandato fixo, mas o respaldo pohtlco para 
que atue de forma autônoma se consolidará pela aprovação de seu nome pelo Senado Federal. No 
tocante aos órgãos setoriais de controle interno, supera-se, pe~a emenda ~r~ apresentada, o problem~ 
atualmente existente de ser o titular do órgão setorial escolhido pelo MInistro da pasta que d~vera 
controlar, o que o coloca numa situação de subordinação . tanto hierár~u~ca quanto fu~clOnal. 
Assegurar maior autonomia a este "controlador", que será indicado. pelo MInistro, d? Pl~neJamento 
(conforme outras emendas oferecidas por nós) e nomeado pelo PreSidente da Republtca e, portanto. 
também fundamental para assegurar a eficácia da sua atuação. 

Sala das Sessões, 111(),2.Jj; ~ .-

~~~cV~ 
»'J) fYp-

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1753-15 adotada em 11 de fevereiro de 1999 e 
publicada no dia 12 do mesmo mês e ano, que "Altera a legislação 
do imposto de renda relativamente à incidência na fonte sobre 
rendimentos de aplicações financeiras, inclusive de beneficiários 
residentes ou domiciliados no exterior, à conversão, em capital 
social, de obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas 
no País, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo 
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de 
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá 
outras providências": 

Deputado GILMAR MACHADO 001,002,003,004,005, 
006,007, 008. 

-SAeM :.--------------~._--.-.~----"-~-..• -~----.,.~'~-.----.-~-----.---

TOTAL DE EMENDAS - 008 



01450 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.753-15 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 1°. 

mSTIFICATIVA 

Fevereiro de 1999 

MP 1.753-15 

000001 

Com a presente emenda pretendemos manter a alíquota do imposto de 
renda nas operações de renda variável nos atuais para 20%. Em nosso entendimento, o 
ônus decorrente do pacote fiscal do governo deve ser suportado também pelos 
investidores no mercado financeiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado, o qual, além 
de sofrer com o aumento no imposto de renda da pessoa física, terá de arcar com a maior 
parcela do acréscimo verificado no preço de combustíveis e tarifas públicas. Nada mais 
justo, portanto, que este encargo seja compartilhado com os segmentos mais aquinhoados 
da sociedade e que, por ironia, são os que contaram com o maior grau de proteção no 
conjunto de medidas do pacote fiscal. 

Sala das Sessões, em 11 .. de fevereiro de 1999 . 

. ~ I ' 

~GI-~~ 
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Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.753-15 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 4°, 

JUSTIFICATIV A 

Sexta-feira 19 01451 

MP 1.753-15 

000002 

A presente emenda tem o objetivo de adequar a redação da Medida 
Provisória a outra emenda de nossa autoria, que restabelece a alíquota de 20% para o 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos auferidos em aplicações nos fundos de 
renda variável. 

Sala d~s Sessões, em 11 de fevereiro de 1999, 
11 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.753-1.(" 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso II, do artigo 6°, 

mSTIFlCATIV A 

Fevereiro de 1999 

MP 1.753-15 

000003 

A presente emenda tem o objetivo de suprimir favorecimento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento 
continuam sendo tributados pelo regime legal, anterior e consequentemente, sujeitam-se a 
uma alíquota muito mais baixa do que a aplicável sobre o investidor nacional. Esta 
discriminação não se justifica, até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada 
de capital especulativo externo para a manut~nçã9_ do programa de estabilização 
econômica. 

Sala das Sessões, em J 1- de fevereiro de 1999. 

, (:;-I;/L 
) b<f. Gie,\"f1OA... ~ 

PT/M& 



Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL -----------------------------

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.753-15 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 5° do artigo 6°; 

JUSTIFICATIV A 

Sexta-feira 19 01453 

MP 1.753-15 

00'0004 

A presente emenda tem o objetivo de suprimir favorecimento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento 
continuam sendo tributados pelo regime legal anterior. Esta discriminação não se 
justifica, até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada de capital 
espedulativo externo para a manutenção do programa de estabilização econômica. 

Sala das ~essieS. em n- de fevereiro de 1999. 

/,:,,/! I L . ( i ( . . 
~"/~~~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.753-15 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 7°. 

mSTIFICATIV A 

Fevereiro de 1999 

MP 1.753-15 
000005 

,A presente emenda tem o objetivo de suprimir favorecimento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de- investimento 
continuam sendo tributados pelo regime legal anterior. Esta discriminação não se 
justifica, até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada de capital 
espec~lativo externo para a manutenção do programa de estabilização econômic~. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 1999. 
I 
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Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRlA N° 1.7~3-15" 

EMENDA ADIDIV A 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Sexta-feira 19 Ol4SS 

MP 1.75~,-lS 

000006 

"Art. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados 
apurados a partir do mês de janeiro de 1998, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à 
incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de 
renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no país." 

JUSTIFICATIVA 

Com a presente emenda pretendemos suprimir a isenção do imposto de 
renda retido na fonte sobre remessa de lucros e dividendos para o exteri'?t_concedida pela 
Lei n° 9.349/95. Com essa medida, estabeleceu-se um incentivo sem precedentes para a 
remessa de 1ucros e dividendos para o exterior, o que muito vem p~ejudicando os 
números de nosso balanço de pagamentos. Por outro lado, a mencionada isenção, longe 
de beneficiar a economia do país, se constituiu em enorme vantagem para o país receptor 
do lucro ou dividendo, que tem a prerrogativa de cobrar o imposto na sua totalidade, e 
não mais compensando-o com o que tiver sido pago no Brasil. Assim, eliminamos uma 
isenção injustificada, que tem servido única e exclusivamente como instrum~nto ~e 
transferência de receita tributária para outros países. 

Sala: das Sessões, em Itde fevereiro de 1999. 

, 1.// 
{, / i~ 

: T' ~ Gd.,,'<2-L. ~ 
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01456 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.753-15 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Fevereiro de 1999 

MP 1.753-15 
000007 

"Art. 3° O lucro real ou arbitrado das instituições a que se refere o § 1 ° do 
art. 33 da Lei n° 8.313, de 14 de julho de 1991, estará sujeito a um adicional do imposto 
de renda à alíquota de: 

I - dez por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 340.000 
até R$ 780.000; 

Il- quinze por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 
780.000; 

mSTIFICATIV A 

O objetivo desta emenda é o de conferir algum grau de progressividade 
para a cobrança do imposto de renda das instituições financeiras. A tradição brasileira em 
matéria de imposição tributária direta tem se pautado na adoção de tabelas de ~ncidência 
progressivas. Isso valo não só para o imposto de renda das pessoas fisicas, mas também 
para o das pessoas jurídicas. De fato, pelo sistema em vigor, o adicional de imposto de 
renda dispõe de uma faixa de incidência: 10% para lucro real superior a R$340.000. A 
medida confere tratamento diferenciado para as instituições financeiras detentoras de 
lucro real anual superior a R$780 mil, as quais passarão a arcar com uma incidência­
tributária maior e assim, assumir sua parcela de sacrificio ao esforço de saneamento das 
contas públicas, no bojo do pacote fiscal do governo. 

Sala das se~~ es, em 11- de fevereiro de 1999. 

, I 
I1 I /,,1 _ ,I Y' 
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Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. / '.j-l:> 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Sexta-feira 19 01457 

MP 1.753-15 

000008 

"Art. Os rendimento auferidos no mercado financeiro por residentes ou 
domiciliados no exterior serão tributados à alíquota de vinte por cento." 

Jl1STIFICATIVA 

Com a presente emenda pretendemos elevar ,a alíquota do imposto de 
renda nas operações citadas, dos 10% atuais para 20%. Em ·fiosso entendimento, o ônus 
decorrente do pacote fiscal do governo deve ser suportado também pelos investidores 
externos no mercado financeiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado, o qual, além de 
sofrer com o aumento no imposto de renda da pessoa fisica,' terá de arcar com a maior 
parcela' do acréscimo verificado no preço de combustíveis e tarifas públicas. Nada mais 
justo, portanto, que este encargo seja compartilhado com aqueles segmentos que 
especulam e que auferem grandes lucros no mercado financeiro brasileiro e que, por 
ironia, são os que contaram com o maior grau de proteção no conjunto de medidas que 
vêm sendo adotadas pelo governo federal. 

Sala das Sessões, em Ii-de fevereiro de 1999. 
t 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.756-10, ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "INSTITUI O PROGRAMA 
ESPECIAL DE FINANCIAMENTO PARA COMBATE AOS 
EFEITOS DA ESTIAGEM NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO 
NORDESTE - SUDENE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Deputado AÉCIO NEVES ......................... 001. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 001 

l 
MP 1.756-10 

OOOOOl 

PROPOSiÇÃO DATA 

~ 1~' _____________ M_E_D_ID_A __ P_R_O_V_IS_O_·R_I_A __ 1_.7_5_6-_1_0 __ ___ 

AUTOR 

TIPO 

1 O SUPRESSSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 D MODIFICATIVA 4 ~ ADITIVA o SUBSTITUTlVO GLOBAL 

..-_ PAGINA __ -, 

',-----7; _1 O_E 1 ----,11' 
ARTIGO PARAGRAFO 

_____ INCISO ____ ALINEA _ 

TEXTO 

Acrescente-se à presente medida provisória, onde couber, o seguinte artigo: 

, "Art. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se igualmente à concessão 
fin~nciamentos aos produtores rurais do Vale do Mucuri." 



Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 19 01459 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente em todos os municípios integrantes do Vale do Mucuri foi instituído 
Decreto de Emergência já homologado pelo Governador do Estado de Minas Gerais em 
decorrência da seca implacável que as~ola toda àquela região. 

Tal inclusão beneficiará milhares de propriedades rurais cuja dívidas junto ao Banco 
do Brasil não podem ser quitadas, pois perderam praticamente toda a sua produção agrícola. 

10 

/ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.757-51, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999, 
QUE "DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS MILITARES E DOS , 
SERVIDORES PUBLICOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, 
INCLUSIVE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, BEM COMO 
DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA , EMENDAS N(JMEROS 

DEPUTADO JAQ1:JES WAGNER 001,002,003. 

SACM. 

TOTAL DE EMENDAS: 03 



01460 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.757-:;1. de 1999 

Fevereiro de 1999 

MP-l.757-51 

000001 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder E,xecutivo 
Federal. inclusiw suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dá outras 
providências. 

EMEl\;DA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 5° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇAO 

o dispositivo que ora se propõe suprimir revoga expressamente o art. 6° da 
Lei n° 8.627. de 19.02.93. e em consequência o Decreto n" LO-H. de 13 de janeiro de 
1994. Foi com base uestas normas legais que se consolidou. após -) anos de lutas dos 
servidores federais. a isonomia de datas de pagamento entre os Três Poderes. 

A regra proposta pela Medida Provisória encerra. portanto. um grave e 
injustilicado retrocesso. Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de 
pagamento dos servidores do Poder E,xecutivo: o efeito é puramente contábil: a despesa 
com pessoal não sofrerá nenhuma redução com a alteração de datas. protelaudo-se o 
pagamento dos sen'idores do Rxecntivo para após o dia 2 -) do mês. ou. no caso do mês de 
dezembro. para até o 5° dia útil do mes seguinte. 

Todavia. os servidores continuarão a ser irremediawlmente prejudicados: os 
compromissos já assumidos face ao cronograma de pagamento vigente não poderão ser 
cumpridos: mantém-se a odiosa discriminação dos sen'idores do E..xecutivo. frente aos do 
Legislativo e Judiciário. implantada desde a edição da MP 936 pelo atual governo. 

Por tudo isso. impõe-se rejeitar a alteração proposta pela MP. o que a 
presente emenda objetiva pela via da supressão da revogação do art. 6° da Lei n° 
8.627/93. a par das demais emendas que ora oferecemos. 

Sala das Sessões. 

~" 
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MP-l.757-51 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.757~51. de 1999 

Dispõe sobre o pagamento dos serYidores 
chis e militares do Poder E.xecutivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dá outras 
providências. 

EMENDA ~IODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 10 da Medida Provisória a segu' -'e redação: 

"Art. 10. O pagamento da remuneração dos servidores públicos 'civis e 
militares. do Poder E.xecuti\'o da UnWo inclusive de suas autarquias e 
fundações. será efetuado até o 25° dia do "1h, trabalhado. 
" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se justifica a protelação do pagamento dos servidores sob o aspecto 
contábil. como propõe o E.xecutivo no art. 1° da Medida Provisória. até porque o 
pagamento no dia 12 de cada mes é decorrência do princípio da isonomia entre os 
servidores federais. A presente emenda visa. portanto. presen'ar a regra \'igente até 31 de 
dezembro de 1999. cuja razoabilidade foi demonstrada., Inclusive. pelo fal:o. ,de que 
nenhum prejuízo trouxe às finanças públicas. Atualmente. o gasto mensal coeu pessoal c 
encargos está fixadó em \'alores que comprometem' cerca de 45% dá receita' corrente 
disponível. o que demonstra que. na totalidade das despesas da União. não se pode 
responsabilizar o gasto com pessoal como gerador de qualquer desequilíbrio. 

Sala das Sessões. '~ 

~ ~h:w~~ 
" Pr! fypr 
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MP-l.757-51 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.757-51. de 1999 

Dispõe sobre o pagamento dos senidores 
civis c militares do Poder Rxecutiyo 
Federal. inclusiw suas autarquias e 
fundações, bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 1° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 1°. Serão concedidos, aos servidores públicos federais ci\Tis e militares. 
adiantamentos salariais a partir do 15° dia posterior ao último pagamento, 
desde que limitados a 40 % (quarenta por cento) da remuneração bruta do 
servidor ou empregado. relativa ao mesmo mes." 

JUSTIFICAÇAO 

A redação original do art. 10 "isa estabelecer mera faculdade à 
Administração para que possa conceder adiantamento salarial após o dia 20 do mês 
trabalhado. Associado ao artigo 10 da MP, consolida o retrocesso. sujeitando o 
adiantamento à disponibilidade de recursos financeiros e dando como favas contadas a 
protelação da data de pagamento da remuneração mensal. 

Para evitar este prejuízo e assegurar ao servidor direito ao adiantamento de 
salário 15 dias após o último pagamento. propomos a presente emenda. cujo sentido é de 
promover - ao invés de novas perdas - ganho à categoria. sempre penalizada pela má 
gestão econômica do País e injustamente apontada como culpada pelos fracassos dos 
planos de estabilização econômica. 

Sala das Sessões. l '1-'lo.:lI 9 ~ 

;XJj~u-: 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.759-9, ADOTADA EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MÊS B 
ANO, QUE "ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMO, PELA UNIÃO, AOS ~STADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL, DESTINADO AO RESSARCIMENTO PARCIAL DAS 
PERDAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DA LEI N° 9.424, DE 24 
DE DEZEMBRO DE 1996". 

I CONGRESSISTA EMENDA NUMERO !I 

DEPUTADO GILMARMACHADO 001. 
SCM. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.759-9 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP 1759':9 

000001 

Substitua-se o artigo 1 ° da MP 1.759-9 pela seguinte redação: 

"Art. 1] - Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao 
Distrito Federal, destinado exclusivamente para manutenção e desenvolvimento do ensino 
médio e superior, para ressarcimento parcial de eventuais perdas líquidas imputadas 
àquelas unidades da federação, decorrentes da aplicação da. Lei n° 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996. 

JUSTIFICATIVA 

Qualquer perda líquida ocorrida em função da aplicação da Lei 9424/96, 
significa, na verdade, transferência de recursos destin~dos à .• e~ucação, 
constitucionalmente vinculados, dos estados em direção aos respectIvos mUnICIpIOS, para 
ser aplicado no ensino fundamental. Qualquer reparaçã~ em relação a estas ~erdas ?e~em 
necessariamente estar vinculadas à educação e partIcularmente ao ensmo medIo e 
superior, níveis de ensino em que os Estados atuam. 

Sala das Sessões, em /'1- de fevereiro de 1999. 

I I f 
t: / f / ~'C 
( btr· ~e-m~ ~ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.763-63, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999, 
QUE " DISPÕE SOBRE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DE 
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL, 
CONSOLIDANDO A LEGISLAÇÃO EM VIGOR SOBRE A 
MATÉRIA". 

CONGRESSISTAS 

SENADOR EDISON LOBÃO 

DEPUTADO RICARDO BERZOINI 

SACM. 

TOTAL DE EMENDAS: 04 

EMENDAS NUMEROS 

001,004. 

002,003. 

MP-l.763-63 

000001 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1763-63, 
DE 11 DE FEVEREIRO -DE -1999. 

Dê-se ao Amigo 10. Incisos I e V, as seguintes redações: 

Art. 1°. - ........... , com a frnalidade de: 

I - prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura 
de seus déficits explicitados nos orçamentos' ou para realização de 
operações de crédito por antecipação de receita ou para resgatar, por 
troca, os títulos de que trata o Decreto-lei n°. 263/67, ainda não 
liquidados e que, para esse fim, serão previamente atualizados, 
respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 
Orçamentária, ou em seus créditos adicionais; 
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11 - ...................... . 
111 - ..................... . 
IV - ..................... . 

v - troca, na fonna disciplinada pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
o qual estabelecerá, inclusive, seu limite anual, por títulos a que se refere o 
Decreto-lei nO. 263, de 28 de fevereiro de 1967, referidos no Inciso I 
deste Artigo, e por títulos emitidos em decorrência de acordos de 
reestruturação .................... . 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Na opinião expressa em pareceres emitidos por respeitados e 
acreditados juristas brasileiros, destacando-se, entre outros, os Drs. Saulo 
Ramos, Artistides Junqueira Alvarenga, Arnold Wald, Miguel Reale Jr., 
Celso Bastos, Ricardo Abdul Nour e José Kleber Leite de Castro, o resgate 
parcial, ocorrido em 1967/68, dos títulos 'de que trata o Decreto-lei n°. 
263/67. comolementado nelo de n°. 396/98, processou-se de fonna 
absolutamente irregular, sobretudo por ter sido esse resgate parcial 
realizado com apoio em diploma legal (DL-263/67) ineficaz juridicamente, 
não regulamentado, contrário a direitos adquiridos e por ter ferido leis 
em plena vigência e a própria Constituição Federal. 

2. Concluem, finalmente, aqueles eminentes senhores da lei que, à 
luz da reconhecida inconstitucinalidade do DL-263/67, não ocorreu a 
prescrição dos títulos não resgatados naquele período (1967/68), em 
razão do que atestam ser inquestionável a validade, legalidade e 
obrigatoriedade de o Governo Federal resgatá-los,. devidamente atualizad<;">s .. 

3. Se não bastasse essa cristalina e respeitada conclusão, que foi, 
aliás, ampla e profundamente analisada em minhas justificativas anteriores 
apresentadas a esta Medida Provisória e que a esta se integra, uma nova e 
respeitada decisão em favor dessa matéria acaba de ser tomada na área 
jurídica, 

4. Refere-se essa nova e citada indicação ao recente papel 
assumido pelo Poder Judiciário, a respeito da matéria sob exame. 



01466 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 

5. Aclamando e acatando as conclusões dos pareceres jurídicos 
aqui referidos, e considerando sobretudo uma nova prova inequívoca de 
direito, que lhe foi presenteada pelo próprio Poder Executivo -- quando da 
reedição da Medida Provisória nO. 1238, de 14 de dezembro de 1995, que 
alterou o Art. 30, introduzindo um parágrafo terceiro (§ 3°. - O Poder 
Executivo fixará, mediante decreto, nos meses de janeiro e julho de cada 
ano, os limites de substuição dos títulos a que se refere o Decreto-lei nO. 
263, de 1967, para o respectivo exercício.") --, o Poder Judiciário, através 
de varias instâncias federais, decidiu acolher ações declaratórias e de tutela 
antecipada, segundo a qual está reconhecida a legalidade, validade e 
obrigatoriedade de o Governo Federal resgatar os títulos de que ora se trata, 
devidamente atualizados, permitindo, ademais, o uso desses títulos em 
compensações fiscais e na privatização. 

6. De relevante, no bojo dessas decisões judiciais, afigura-se-nos 
a convicção de direito com que os juízes federais estão acolhendo essas 
ações declaratórias e de tutela antecipada. Parece-nos oportuno ressaltar, do 
exame que nos foi Dennitido fazer em alguns casos, que a fundamentação 
jurídica com apoio na inserção do citado §3° na .MP-1238 assume 
importância capital no processo decisório, haja vista a conclusão daí 
resultante quanto a que esse evento (§3°) teria assegurado aos credores 
(detentores de apólices) um direito adqurirido, dado o explícito e legal 
reconhecimento da dívida pelo Governo Federal. É oportuno registrar 
que a Medida Provisória 1238, de 14-12-95, nada obstante uma ineficaz 
proposta de retificação publicada aos 20-12-95, segundo os autores dessas 
ações, permanceu em vigor até 12 de janeiro de 1996, quando da edição da 
MP n°. 1275, que, em seu Art. 4° reza: "Ficam convalidados os atos 
praticados com base na Medida Provisória n°. 1238, de 14 de dezembro de 
1995". 

7. Quer dizer: teria o Governo resgatado, com bastante ênfase 
jurídica, os erros cometidos no passado, segundo os doutores da lei. É 
flagrante notar-se que Poder Judiciário assumiu o comando do assunto, 
havendo indícios de que, a qualquer momento, poderia chegar a uma decisão 
final sobre a matéria. 

8. A esta altura, o que não nos parece indicado para o Poder 
Executivo é a sua atitude de continuar de braços fechados e não atender ao 
chamamento deste Congresso Nacional, que, de há muitos anos, vem 
insistentemente convidando-o para solucionar a matéria, de tal sorte que se 
possa alcançar uma saída legal e de consenso para as partes, colocando-se, 
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por absoluta conveniência técnica e política, o comando e a administração 
da matéria nas mãos do Ministério da Fazenda (STN), conforme sugerido na 
presente Emenda. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 1999. 

n· ,/~ .:) . ~.~ ,./. , , 
~/->-~, \ . 

'--.J 

Senador Edison Lobão 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.763-63 

EMENDA SIJPRESSIV A 

Suprima-se o § único do artigo 3°. 

JUSTIFICATIVA 

MP_l.763- 63 

000002 

o resgate antecipado de títulos federais a critério do Ministro da Fazenda acaba tornando o 
processo de colocação dos papéis no mercado um ato político que mina a seriedade das operações e a 
confiança dos investidores, bem como componnete a condução do controle da dívida pública, afetando 
sobremaneira a administração da política econômica. Por estas razões somos contra a manutenção do 
dispositivo na nova edíção da MP n° 1.697. 

Brasília, r~ fevereiro de 1999 
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MP-l.763-63 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.763-63 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 4°. 

JUSTlFICATIV A 

A não cobrançà de imposto de renda sobre os juros das NTNs trocadas pelos Bônuses da Dívida 
Externa Brasileira significa, na prática, a troca de dívida externa pela dívida interna com prejuízos para 
o controle dessa última dívida. bem como do Orçamento da União, além de favorecimento adicional 
aos investidores estrangeiros, e mesmo brasileiros, que adquiriram títulos da dívida externa. Não há 
motivos econômicos que justifiquem tais medidas, razão pela qual somos contrários ao dispositivo. 

Brasília, ft. fevereiro de 1999 

MP-l.763-63 

000004 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1763-63, 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999. 

63 
C::~I • • 

Acrescente-se ao Art. 11 da .MP-17 ,; acnna, a segumte 

expressão: 

" ....... e os Arts. 3° do Decreto-lei nO. 263, de 28 de fevereiro de 1967, e 
1° do Decreto-lei nO. 396, de 30 de dezembro de 1968, e as demais 
disposições em contrário. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

Para adequar o texto às alterações propostas no Art. 1°., Incisos 
I e V, cujo acréscimo ali proposto concede aos títulos não. re~gatados em 
1967/8 através dos Decretos-leis ns. 263/67 e 396/68, o dIreIto de serem 
consid~rados pelo Governo como sua obrigação, que de fato são, p~nnitindo 
a sua troca voluntária por novos títulos de emissão do Tesouro NaCIOnal. 

Sala das ses~, ~2 de ~~vlere!ro de 1999. 

,/ .-?, ,';:: \ 
~,-~ 

( 

Senador Edison Lobão 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A ÇOMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1764-33 adotada em 11 de fevereiro de 
1999 e publicada no dia 12 do mesmo mês e ano, que "Altera 
dispositivos das Leis nOs 9.138, de 29 de novembro de 1995, 8.427, de 27 
de maio de 1992, e 9.126, de 10 de novembro de' 1995, que dispõem, 
respectivamente, sobre o crédito rural; sobre a concessão de subvenção 
econômica nas operações de crédito rural; autoriza '0 Poder Executivo a 
renegociar as obrigações financeiras relativas à liquidação de operações 
de Empréstimos do Governo Federal - EGF, vencidas e prorrogadas a 
partir de 1991; e a aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
sobre empréstimos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais 
e com recursos das Operações Oficiais de Crédito": 

CONGRESSISTA 

Deputado JOSÉ GENOÍNO 001,002,003. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS - 003 
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MP 1.764-33 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.764-33, de Fevereiro de 1999 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. l° da Medida Provisória nO 1.764-33/99 

JUSTIFICAÇÃO 

o art, l°, da MP, em epígrafe, altera o art. 2° da Lei nO 9.138/95, que suspende 
os efeitos do art. 16, §2°, da Lei na 8,880/94, ate 31 de julho de 1999. 

Com esse dispositivo da MP, mantém-se a decisão do governo Fernando Hen­
rique Cardoso contrária ao citado § 2° do art. 16 da Lei n° 8.880/94, que determina a aplica­
ção dos mesmos índices para a correção das dívidas rurais e dos preços mínimos dos produtos 
agricolas. Tal dispositivo foi objeto de veto do Presidente, posteriormente derrubado pelo 
Congresso Nacional, sendo que sua promulgação coube ao Sr. Presidente do Congresso, em 
face da recusa do Presidente da República em procedê-la. Desde então e, curiosamente con­
tando com o silêncio da bancada ruralista, o governo vem suspendendo os efeitos do dispositi­
vo mediante o uso de Medidas Provisórias. 

Vale enfatizar que a decisão do Congresso Nacional de incluir no texto da Lei 
nO 8.880/94 o dispositivo mencionado, veio de encontro a uma antiga e massiva aspiração dos 
agricultores brasileiros contra as sistemáticas punições sofridas pelo setor, relativos à utiliza­
ção de índices de correção dos preços dos produtos bastante abaixo dos níveis de correção 
atribuídos aos saldos devedores dos contratos de crédito rural. O dispositivo também teria o 
efeito de estancar o processo de drenagem acentuada de renda do setor agricola para o finan­
ceiro e, por consequência, reverter o quadro de endividamento que marca a agricultura 
brasileira. 

Sala das Sessões, em \i de Fevereiro de 1999. I 

/1 /? . c:r-
t)d ~ Lé~7AV / 
/ JU.p (f~f C~)'1..0 

,I tj' 
fi tJí I 7P 
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MP 1.764-33 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.764-33, de de FevereÍl:o de 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art.2° da Medida Provisória n° 1.764-33/99. 

"Art. 2° Os arts. 1° e 3°, da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 ° É o Poder Executivo autorizàdo a conceder, observado o disposto nesta Lei, 
subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de: 

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa; 

II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédi­
to rural. 

Parágrafo único. Considera-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os reba­
tes nos saldos devedores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por ban­
cos oficiais federais. 

Art.3° .......................................................................................... " 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 2° da MP, altera o art. 2°, da Lei n° 8.427/92, prua mcluir dispositivo ampliando 
o conceito de equalização de preços, originalmente restrito à subvenção de operações ampara­
das pela PGPM - Política de Garantia de Preços Mínimos. Com a nova redação, passam a ser 
contempladas, também, nesse mecanismo, operacões independentes do crédito rural, envol­
vendo transações em bolsa de mercadoria e licitação e, as despesas para assegurar valor 
de referência de produto agrícola fixado pelo Poder Executivo, inclusive na utilização de 
contratos futuros e de opção. 

Trata-se de medida que procura dar praticidade à diretriz governamental de transferir, 
para o setor privado, a responsabilidade pela política de comercialização agrícola. Pressupõe 
que, além da maximização das taxas de lucro, caberia na lógica da iniciativa privada a regula­
ção de mercados de alimentos e matérias primas e a segurança alimentar da população! ! ! 
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A rigor, a iniciativa revela a impotência do governo no enfrentamento da corrupção 
generalizada praticada por empresários armazenadores. Como não consegue moralizar os pro­
cedimentos relativos ao carregamento de estoques, o governo "resolve" o problema desobri­
gando-se da política de estoque, estratégica para os interesses nacionais. 

A ampliação, na magnitude considerada pelo dispositivo, das possibilidades de equali­
zação de preços importará na d~manda inevitável de substanciais aportes de recursos do Te­
souro. A depender do volume de operações equalizadas, do diferencial entre os preços de re­
ferência e os preços de mercado e, dos produtos beneficiados que, direta ou indiretamente, de­
penderão das ações do poderoso lobby dos oligopólios que controlam a comercialização agrí­
cola no país, tal proposta de "privatização" dos estoques consumirá mais recursos públicos do 
que sob a responsabilidade direta do governo. 

A redação conferida ao texto do diapositivo sugere interpretação, no núnimo, surrea­
lista sobre o seu alcance, por estender as possibilidades de subvenção de equalização de pre­
ços para procedimentos licitatórios, em geral. Como a MP não limita essa possibilidade, como 
para as operações sob o amparo do chamado PEP (Programa de Escoamento da Produção), 
por exemplo, conclui-se que eventual licitação para compra de produto, pelo governo, tomará 
sem sentido o critério do "menor preço", na medida em que, seja qual for, o governo o equali­
zará para o patamar do preço de referência. 

A ampliação do conceito, em consideração, alcançará, também, as despesas para asse­
gurar o valor de referência em operações de contratos futuro e de opção. Neste último caso, 
trata-se de nova modalidade de mercado, recentemente lançada pelo governo, em substituição 
ao instrumento de EGF/COV - Empréstimos do Governo Federal, Com Opção de Venda, na 
direção. portanto, da "privatização" dos estoques. Essa expansão do alcance da subvenção 
para equalização de preços, apenas potencializará os riscos anteriormente comentados quanto 
aos custos, para o setor público, da política de privatizacão da comercialização agrícola. 

Adicione-se às criticas acima, a repercussão social da medida, em comento, dada pela 
virtual ampliação dos niveis de exclusão, da política agrícola, dos setores sociais da agricultu­
ra, inferiorizados nas relações econômicas e de poder. Isto, pelo simples tàto de que tais seg­
mentos não operam em bolsa e muito menos participam de processos de licitação para forneci­
mento de produtos. Com o esvaziamento das operações de comercialização, via política de 
crédito, e o consequente deslocamento das suas dotações de equalização, para as operações 
de mercado previstas pela MP, automaticamente. ficam alijados, dos estimulos públicos, os 
pequenos produtores rurais do pais. 

Sala das Sessões, em!1 de Fevereiro de 1999 
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MP 1.764-33 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.764-33, de de Fevereiro de 1999 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o Art. 6° da MP n° 1.764-33, de de Fevereiro de 1999. 

JUSTWICAÇÃO 

o dispositivo, em consideração, da MP, constitui mecanismo explícito de desvio, para 
o pagamento da dívida pública, de recursos que, por força da LDO, seriam destinados ao fi­
nanciamento da agricultura. 

Caso prevaleça a citada deteflllinação, as dotações orçamentárias previstas p~a as 
Operações Oficiais de Crédito (OOC), sofrerão acentuado processo de erosão, em prejuízo, 
principalmente, da disponibilização de recursos para o financiamento da comercialização agrí­
cola e da política de estoques públicos. 

Portanto, a presente iniciativa procura impedir mais um ato do governo contra a agri­
cultura brasileira. 

Sala das Sessões, em ti- de Fevereiro de 1999 . 

.--~ .• T7 J <:7'1--J'V-V"-/ vvi!/ Ú 

lxf~'~~ 
PT j'5p. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1765-45, ADOTADA EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA A LEGISLAÇÃO REFERENTE AO 
ADICIONAL AO FRETE PARA A RENOV AÇÃO DA MARINHA 
MERCANTE - AFRMM E AO FUNDO DA MARINHA MERCANTE -
FMM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS II 
SENADOR ROMERO JUCÁ 
DEPUTADO VITTORIO MEDIOLI 
SCM. 

Emendas recebidas: .06. 

[157 ZA fl\J r 
l 

003,004. 
001,002,005,006. 

MP 1765-45 

000001 J 
r: =============V=,=l-t=O==a.A==Q_AU_TOR~_n-_-e~'O~~I_O __ -\~,~~~~~~~~~~~-=I IN! PRONTUÁRIO~ 
~.------------_TlP" _____________ -, 

, o -SUPRES$lVA 2 o -SU8Sl1TUITIVA 3 0 -MODIFICAT""" 4 o -ADITIVA 9 o -SUBSTITUlTIVO GLDIIAL 

r.---------------TEXTO---------------, EMENDA MODIFICATIVA 

"Altere-se o art. 1° da MP N° 1.765-45, de 11 de fevereiro de 1999 
incluindo o Art. 4° do Decreto-lei n.o 2.404, de 23/12/87, alterado pelo Decreto-lei 
N° 2.414, de 12/02/88, pela Lei N° 7.742. de 20/03/89, e pela Lei n.o 8.032, de 
12/04/90, com a seguinte redação: 

" Art. 4° ............................................................................................... ; 

§ 3° Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em 
moeda estrangeira, a conversão será feita com base na mesma taxa empregada para o 
cálculo e o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, de acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda". 
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JUSTIFICATIVA 

o sistema de controle da arrecadação do Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, operado pelo Departamento de 
Marinha Mercante do Ministério dos Transportes não acompanhou o crescimento 
das operações do setor, tornando-se vulnerável à evasão de receita fiscal. 
Considerando-se o elevado montante de recursos envolvidos, que em 1996 foi de R$ 
452 milhões se levannos em conta apenas os recursos arrecadados, ou de R$ 600 
milhões incluindo-se as operações com isenção ou suspensão do pagamento do 
AFRMM, urge serem tomadas medidas que melhorem a eficiência da arrecadação. A 
inclusão do Art. 4° com alteração do § 3° permite que seja usada para cálculo do 
AFRMM devido a mesma taxa de câmbio arbitrada pelo Ministério da Fazenda para 
o pagamento de tributos federais (LI, IPI), facilitando os procedimentos de 
recolhimento para o contribuinte. 

• (\ I ='o--------------+-I j-t-ASSJl>IATURA,-t--\\1-\-j-\(j--:r;;-~--------------. 

__ /k)ll.MI\r'\r. '\;j, lrK ., 

L 
MP 1765-45 

000002 J 
r ~5 /02 AO:] >--l' __ f1_eo_ 1 ~ __ ;p_tQo_,,_t_;o_oS";_A~_O' __ N_C? _~_, 7_b_5_, 4_'5---1\ 

r .... _________ V_\ _-r_ro_0._UT_OR_·o~~~~I"\.e~~-D~~I_-O~_-\_-I~_-_-~~_-_-_-_-_--:_-_--.....,JI I~ PRONTUÁRIO~ 
l'õ6----------------TlP'J------------------'-, , o -SVPRESSlVA 2 o -SUBSTlTUITIVA 3 00 -MOOIFICATlVA 4 o -AOITIVA 9 o -SUBSTITUITIVO GLDBAL 

r-otiJOTl I:S===~_A_R~_G9~~~~~:~~~~_'_.R_ÁG_"A_FÜ~~~~~~~~~~_IN_C1S_~~~~~_-::_ -_ -_ -_AL_(NE_~=:==== 
~I'----------------T~TO-------------------, 

J EMENDA MODIFICATIVA 

"Altere-se o Art. 1° da MP N° 1. 765-45 de 11 de fevereiro de 1999, 
incluindo-se o Art. 6°, caput e parágrafos, do decreto-lei N° 2.404, de 23/12/1987, 

'alterado pelo decreto-lei n.o 2.414, de 12/02/1988, pela Lei N° 7.742, de 20/03/ 
1989 e pela Lei N° 8.032, de 12/04/1990, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
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" Art. 6° O AFRMM será recolhido pelo consignatário da mercadoria 
transportada. ou por seu representante legal, ambos devidamente identificados pelo 
seu número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. em agência do Banco do Brasil S.A. na 
praça da localização do porto. 

§ 1 ° O Departamento de Marinha Mercante poderá, a seu exclusivo 
critério. alterar o local para o recolhimento do AFRMM referido neste artigo. 

§ 2° O Banco do Brasil S.A. em caso de ocorrência relativa a 
insuficiência de fundos ou qualquer restrição ao recebimento dos meios de 
pagamento a ele entregues pelo recolhedor, além de adotar as providências cabíveis 
pela legislação do sistema fmanceiro, dará imediato conhecimento ao Departamento 
de Marinha Mercante. que providenciará a cobrança administrativa ou executiva da 
dívida. ficando o valor originário do débito acrescido de correção monetária, multa 
de vinte por cento e juros de mora de um por cento ao mês, ambos incidentes sobre o 
valor atualizado do débito. 

§ 3° Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM, 
o débito será inscrito na dívida ativa da União Federal, para cobrança executiva, nos 
termos da legislação em vigor, incidindo sobre eles os encargos fmanceiros 
mencionados no parágrafo anterior, além do previsto no art. lOdo Decreto-Lei N° 
1.025. de 21 de outubro de 1969, e alterações posteriores. 

§ 4° Os órgãos regionais da Secretaria da Receita Federal-SRF, não 
darão seguimento a pedidos de despachos d~ mercadorias de qualquer natureza, sem 
que juntamente aos Conhecimentos de Embarque seja fornecida uma via original da 
Guia de Recolhimento do AFRMM, quitada e devidamente autenticada pelo Banco 
do Brasil S.A.. ou que dos mesmos conste a competente declaração de isenção ou 
suspensão do pagamento firmada pelo DMM, de acordo com o art. 5°. 

§ 50 C onhecimentos de Embarque e respectivas Guias de 
Recolhimento deverão ficar à disposição do Departamento de Marinha Mercante, 
que providenciará suas coletas para fms de registro e controle. 

§ 6° As alterações na sistemática de arrecadação introduzidas pelo 
presente artigo serão implementadas pelo Ministério dos Transportes até 30106/98." 

JUSTIFICATIVA 

É proposta a inclusão no Art. 10 da MP 1.765-45 de significatiya 
alteração do art. 6° do Decreto-Lei citado, de forma a impedir a evasão do 
pagamento do AFRMM fazendo com que seu recolhimento ao Banco do Brasil S.A. 
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seja pré-requisito para a liberação aduaneira das mercadorias pela Receita Federal. 
Dessa forma, o Departamento de Marinha Mercante, além de efetuar a emissão das 
guias de recolhimento evitando os erros de cálculo e preep.chimento, exercerá efetivo 
controle sobre o pagamento das mesmas através do recebimento de cópia quitada da 
guia via Receita Federal. e sua verificação junto aos créditos informados pelo Banco 
do Brasil. 

DATA PROPOSiÇÃO 

~~_' _' ----IIIL-__ ~~~~____I _ "_ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1765-45 

AUTOR N° PRONTUÁRIO 

~ __________ se_n_a_d_or_R __ O_M_E_R_O __ JU __ C_A_r ________ ~1 I 81 

TIPO 

l_X_" Sl.:PRESSIV A 2 _" SUBSTITUTIVA 3_- MODIFICATIVA 4_ - ADITIVA 5_" SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA PARÁGRAFO INCISO 

I
ALiNEA ARTIGO 

I ÚNICO hll 11 
TEXTO 

SUPRIMA-SE o Art. 5° e seu Parágrafo Único 

JUSTIFICATIVA 

o Art. 5° e seu parágrafo único não constavam do texto inicial da Medida 
Provisória 1765, tendo os mesmos sido incluídos quando da 39a reedição. 
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Pela simples leitura, verifica-se que os mesmos inviabilizam as atividades 
de corretores de navios e dos despachantes aduaneiros, com grande prejuízo 
para as duas categorias. 

[ 
DATA 

MP 1765-45 

000004 

PROPOSICÃO 

------.,.;/-~/ - I L __ ;;;.;..;;;;;;;;;;;,.;;;;;;;~;.;;.,;;;..;;;...;..;;;;;~;;;;;;..;;..;:;..;.....;;;..;..;;;..;;--.,;.;;. __ .....I _ _ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1765-45 

1...-______ s_e_n_a_d_o_r_A~_T_~_RM_E_R_O_JU __ C_Á ______ ~1 rONT~7° 
TIPO 

1_- Sl·PRESSIVA 2 _ - StTBSTITUTIVA 3_X- MODIFICATIVA 4_ - ADITIVA 5_ - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALíNEA 

TEXTO 

DÊ-SE ao Art. 5° a seguinte redação: 

Art. 5° " Os armadores, ou seus prepostos, poderão exercer as 
atribuições de corretor de navios e de despachante aduaneiro, no tocante aos 
bens e às mercadorias de utilização ou consumo em suas embarcações, de 
quaisquer bandeiras, quer empregadas em longo curso, em cabotagem ou 
navegação interior. 

Parágrafo Único: Só será devida remuneração aos corretores de navios e 
aos despachantes aduaneiros, quando houver prestação efetiva de serviço." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Mantida a redação do Art. 5°, constante da Medida Provisória 
n° 1765-44, os atuais corretores de navios e despachantes aduaneiros não 
poderão mais exercer suas funções, lançando assim ao desamparo os atuais 
integrantes das citadas categorias que há tantos anos atuam nos portos 
brasileiros. 

profissionais. 

/ 

l 
MP 1765-45 

000005 
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~t----------------------------------------T~m--------------------------~-----, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 5° da M.P. 1.765-45 de lIde fevereiro de 1999, no 
tocante à proposta de sua alteração, a seguinte redação: 

" Art. 5° ............... ' ........................ · ................. ,., .. ~ ..... .: .............................. ~. 
> < , 

§ 2° Ficam suspensas do pagamento do AFRMM, até a efetiva 
nacionalização da totalidade ou parte da carga, as mercadorias submetidas aos 

_', regimes aduaneiros abaixo di~9~ados~ < ~esde que não estejam alcançagas pelas 
, . - . L . . , " ~. " lsençoes preVIstas nesta el: ............................................................. . 

I ' ' 



Ó1480 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 

JUSTIFICATIVA 

o atual sistema pennite a liberação das mercadorias, previamente, ao 
recolhimento do AFRMM, ficando o armador ou seu agente como fiéis depositários 
do AFRMM recebido do importador, devendo recolhê-lo no prazo de dez dias, 
obrigando o Departamento de Marinha Mercante a efetuar processo de verificação 
complexa e ineficiente. Está sendo dado ao Ministério dos Transportes prazo até 
30/06/98 para introduzir as referidas alterações, que demandarão reforço de 
equipamentos e mão-de-obra, além do desenvolvimento dos sistemas de controle. Ao 
Art. 5°, já alterado pela MP 1.551, propõe-se a adequação do parágrafo segundo, 
adaptando-o à nova sistemática ora proposta, eliminando-se o prazo de recolhimento 
anterionnente previsto. 

L 
I (1 J 

~10------------~~A~·~~k~U-~·----------l 
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l 
MP 1765-45 

000006 J 
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CO:P;'o TI '"ls--12'Q-Q--'--- .. RÁGRAFO--,--- ,"C1S') ---,--ALlNEA--=----, 

~----------------------T~O----------------------_, 

I' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 29 da M.P. 1.765-45 de 11 de fevereiro de 1999, no 
tocante à proposta de sua alteração, a seguinte redação: 

"Art. 29 ........................................................................................... . 
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Parágrafo Primeiro - O orçamento anual do FMM poderá conter 
dotações para despesas que se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos 
e projetos do interesse da marinha mercante, dos serviços administrativos da 
arrecadação e para o pagamento, a título de Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Transporte Marítimo - GDA TM, para os servidores do Departamento 
de Marinha Mercante do Ministério dos Transportes que, efetivamente, exerçam 
ftmções especializadas diretamente relacionadas com a arrecadação do AFRMM, 
com o transporte marítimo e construção naval, no limite de 1 % (um por cento) da 
dotação total anual. 

Parágrafo Segundo - A gratificação de que trata o parágra:(o anterior 
será regulamentada pelo Ministério dos Transportes. no prazo máximo de 30 dias 
após a publicação desta M.P., e será implementada a partir do pagamento de pessoal 
nos meses subsequentes, tendo como limite máximo 2.238 pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vencimento básico, 
respectivamente, do nível superior e do nível intermediário, observados o disposto 
no art. 2° da Lei 8.477, de 29/10/1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO 
8.460, de 17/09/92, e no art. 2° da Lei 8.852, de 04/02/94.!? 

JUSTIFICATIVA 

o controle da arrecadação do AFRI\!JM não acompanhou o 
crescimento das operações do setor, tomando-se obsoleto e vulnerável à evasão de 
receita fiscal sendo, portanto, necessária a adoção de medidas que influenciem a 
produtividade e a segurança do sistema como: maior facilidade para o contribuinte. 
redução da possibilidade de evasão e, consequentemente, um aumento da receita e, 
adequada remuneração aos servidores envolvidos nas atividades de fiscalização e 
controle. A citada Gratificação não irá, em hipótese alguma, onerar a União, pois 
vem de recursos da Arrecadação do AFRMM, que -são aplicados na própria 
atividade. 

A presente emenda trará inúmeros beneficios para a marinha mercante 
com vantagens para todo o segmento, a custo zero para a União. O percentual de 
apenas 1 % do total arrecadado do AFRMM é suficiente para atender às despesas 
decorrentes dos serviços administrativos de modernização do controle da 
arrecadação e também às referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Transporte Marítimo-GDATM para os servidores do Departamento de Marinha 
Mercante. 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.767-45, ADOTADA EM 11 
DE FEVEREI RO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE 
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, DE CARGOS DO 
GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E 
DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA EXISTENTES NOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Deputado JAQUES WAGNER...... ............. 001. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 001 

MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.767--1;, de 1999 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte dispositivo: 

MP 1.767-45 

000001 

Art. .... A partir da \igência desta lei, são funções de confiança a 
serem pro\idas, à medida que vagarem, exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargos efetivos regidos pela Lei n° 8.112, 11 
de dezembro de 1990, os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, Funções Comissionadas-FC e Funções Gratificadas-FG 
inferiores aos dois mais altos níveis hierárquicos da estrutura 
organizacional de cada órgão ou entidade da Administração Federal 
direta, autárquica e fundacional. 
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Parágrafo único. São cargos em comissão. de livre nomeação e 
exoneração os cargos de Natureza Especial. os de direção e chefia do 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores dos dois níveis 
hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional e até, 
quarenta por cento dos cargos de assessoramento de 'cada órgão ou 
entidade referidos no "caput"." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda "isa resgatar as regras originalmente propostas 
pela Lei n° 8.911 relativas ao pro\imento privativo de cargos e funções até nível 
DAS-4 por servidor ocupante de cargo efetivo. preservando. no eotando. a situação 
dos seus atuais ocupantes que não preencham este requisito. Este dispostivo 
constava dos art. 5° e 6° da Lei n° 8.911. Teve sua eficácia suspensa pela MP que 
organiza a AGU e foi. finalmente. revogado pela presente Medida Prm'isória. No 
entanto. trata-se de dispositivo indispensável para minimizar o clientelismo c 
assegurar maior motivação e profissionalização do servidor público. permitindo­
lhe o acesso aos cargos e funções de confiança até o nivel DAS-4. ficando 
preservados. para livre provimento. os cargos mais altos da hierarquia ministerial. 
das autarquias e fundações públicas federais. 

Sala das Sessões, ! f/O.2 J '1 '1 

\lD~ 
~r~-?vJ~ 

Jif } i'J-A. 

.,~~ 

, ..... 
',,~ /, fW 

EMENDAS APRESENTADAS PERANT-E- A 'COMISSAO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 'A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.768-31, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999, 
QUE "DISPÕE SOBRE A NOV AÇÃ.O DE DÍVIDAS E 
RESPONSABILIDADES DO FUNDO DÉ COMPENSAÇÃO DE 
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS; ALTERA O DECRETO-LEI N° 
2.406, DE 5 DE JANEIRO DE 1.988, E AS LEIS N°S 8.004;,8.'100 E 
8.692, DE 14 DE MARÇO DE 1.990,5 DE DEZEMBRO DE 1990

r 
E 28 

DE JULHO DE 1.993, RESPECTIVAMENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 
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CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO GILMAR MACHADO 

DEPUTADO WIGBERTO TARTUCE 

SAeM. 

TOTAL DE EMENDAS: 30 

EMENDA A rdEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31, DE 11 

De-se .10 inciso I do :~ 2" do Art. 1 () a seguinte redação: 

008,015,017,020,024. 

001,002,003,004,005, 
006,007,009,010,011, 
012,013,014,016,018, 
019,021,022,023,025, 
026,027,028,029,030: 

MP-l.768-31 
000001 

"An. 1 0 .................................................................................................................................... .. 

§ 2° ........ , ................................................................................................................................... . 

1- prazo máximo de dez anos. contados a partir de la de janeiro de 1997, com carência de três 
anO:3 para os juros c de cinco anos para o principal;" 

JUSTIFICATIVA 

O prazo estabelecido na Medida Provisória para as dívidas novadas é de 30 anos. com 
carência de oito anos para os juros e de doze para o principal. 

Este prazo ~ demasiadamente longo. Recorde-se que a obrigação de pagamento do FCVS 
aos seus credores. ljuando da criação do Fundo, pela RC na 25/67, do Conselho de 
Administração do extinto Banco Nacional de Habitação, era à vista. 

Contudo a Lei 8.004/90 estabeleceu prazos de 5, 8 e 10 anos, caso a responsabilidade do 
Fundo decorra de contratos de tinanciamentos habitacionais encerrados por quitação antecipada, 
decurso de prazo ou transferência de dívida. 

Apesar desse alongamento de prazo. desde a extinção do BNH. em 1986. o FCVS não 
vem honrando seus compromissos. Desta forma, existe uma grande quantidade de contratos 
liquidados há mais de dez anos. que já deveriam. por conseqüência. ter sido ressarcidos pelo 
Fundo e cujo não ressarcimento ê lima das causas da inexistência de recursos para a concessão 
de novos íinanciamentos habitacionais. 
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Assim. o prazo de dez anos proposto se mostra mais adequado, tanto para permitir ao 
Tes.ouro Nacional uma melhor programação financeira para fazer face a seus compromissos, 
corA0 para possibilitar que os recursos oriundos desses pagamentos sejam reinvestidos. 
reaiivando a industria da construção civil. grande geradora de empregos para a mão de obra 
menos qualificada. 

Ressalte-se que a dívida caracterizada de responsabilidade do FCVS supera os R$ 30 
bilhões. montante que permitiria o tinanciamento de mais de 1 milhão de novas moradias. O 
alongamento do prazo de pagamento desta dívida para daqui a 30 anos adia ainda mais a 
construção dessas habitações. 

Brasília. 12 de te\'erell"O de 1999. 

EMENDA À ~IEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 11 DL. _ _ 

MP-l.768-31 

000002 

Dê-se nova redação aos ~~ 5° e r do art. 1°. nos seguintes termos. suprima-se o § 8° do mesmo 
artigo e o inciso IV do an. Y'. remllnerando-se os demais. 

"Art. 10 .......................................................... ' ......................... _ ............................................... .. 

§ 5° Independentemente da data em que for realizada a novação. a remuneração dos saldos 
residuais de responsabilidade do FCVS será realizada pelos critéri-es est-abeleçidos no item II d.o 
§ 2° deste artigo a partir do encerramento do contrato firmado com o mutuário final. Seja por 
decurso de prazo. transferência com desconto ou por liquidação antec~pada e. nos casos de 
dívidas caracterizadas até 3 1.12.96. a partir de 1° de janeiro de 1997. 

§ 7° As disposições estabelecidas nos *§ 5° e 6° deste artigo aplicam-se às instituições 
financiadoras que optarem pela novação prevista nesta Medida Provisória. nos termos tlo 

. . . 111 d -'0" ! dlsposto no mClso o art. .) . 

JUSTIFICA TIV A 

A redação atual do parágrafo 5° não está suficientemente clara no que se refere ao 
momento a partir do qual os saldos de responsabilidade do FCVS passam a ser remunerados 
pelas taxas de juros ue 6. I 7% ao ano ou 3.12% ao ano. dando margem a possíveis discussões 
sob;e o entendimento ~orreto. ' ., 
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Com efeito. a participação do FCVS na assum, J do saldo residual só se verifica após o 
mutuário ficar desobrigado do pagamento de qualTler saldo residual. o que se dá pelo 
encerramento do contrato por término do prazo. qui ação antecipada ou transferência com 
desconto. Antes disso a responsabilidade é incerta e. 1 ::titas vezes. pode até não se caracterizar. 
como é o caso de vir 11 ocorrer um sinistro de morte ou invalidez permanente. situações em que a 
dívida é quitada pelo seguro. 

Por outro lado. se tàz necessário definir o critério de remul1eração dos valores 
caracterizados como responsabilidade do FCVS até o final de 1996. tendo em vista que a efetiva 
novação só ocorrera ao longo do tempo. 

Além disto. os parágrafos 5" e 7° como redigidos na Medida Provisória. alteram as 
condições de contratos que ainda não tiveram evento caracterizador da responsabilidade do 
FCVS. 

A prevalecer esse critério. as instituições financeiras serào obrigadas a recalcular todos 
os contratos. quando de sua liquidação pelo mutuário. pela nova taxa de juros. a partir de 1.1.97. 
com reflexos nos resultados de períodos passados. já utilizados para cálculo de impostos devidos 
à Receita Federal e distribUIção de dividendos a acionistas. 

A redação ora proposta elimina essa impropriedade. fazendo com que as novas 
condições passem a vigorar a partir do semestre subseqüente à data em que se efetivar a novação 
estabelecida nesta Medida Pro\'isória. 

Já o parágrafo 8° só concede a opção de novação ao agente íinanceiro que adotá-la para 
todos os seus créditos. inclusive aqueles referentes a contratos com prazo de amortização em 
vigor. Essa disposição desestimula a adesão dos agentes financeiros. na medida em que poderão 
não vislumbrar utilização para todo o montante de títulos que obrigatoriamente deverão assumir. 
ao optar pela novação. 

Nesse sentido. impõe-se a supressão do inciso IV do art. 3°. que menciona o § 8°, que ora 
sugerimos sua exclusão. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1999. 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 11 DE FEVE 

MP-l.768-31 

000003 

Dê-se nova redação ao inciso fI do * 2° do Art. 1°, suprimindo-se as alíneas "a" e "b "; 
nos seguintes termos: 

"Art. 1 O,t •••••••••••••••••••• , ••••••••••• , ••••••••.•••..••••••••••.••••••••.••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••••••• 
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II - remuneração equivalente à Taxa Referencial- TR ou ao índice que a suceder na atualização 
dos saldos dos depósitos de poupança, acrescida de juros equivalentes à taxa média dos 
contratos de financiamento habitacional objetos da novação." 

JUSTIFICA TIV A 

Os custos dos recursos tomados junto ao FGTS são apurados pela taxa dos contratos de 
empréstimos concedidos pelo extinto BNH ou pela Caixa Econômica Federal. acrescidos dos 
custos administrativos e não pela taxa de remuneração paga ao optante pelo FGTS. 

Assim. não se justifica o estabelecimento de juros fixos de 3.12% a.a. nas operações de 
financiamento com repasse do FGTS já que esta taxa não corresponde aos custos dos recursos 
utilizados pelos agentes (em sua grande maioria instituições públicas) nessas operações. 

Já os financiamentos concedidos com recursos da poupança têm taxas de juros variáveis. 
de acordo com os valores concedidos e em função do custo de captação desses recursos pelas 
instituições financeiras. 

Ao se estabelecer que a remuneração das dívidas novadas será acrescida de juros de 
apenas 6.17% a.a. a Medida Provisória impõe às instituições finaÍlceiros um ônus muito elevado. 
uma vez que tal remuneração considera apenas os custos financeiros pagos aos depositantes. 

Como se sabe. as cadernetas de poupança, por determinação legaL têm assegurados juros 
de 6.17% a.a. Além disto. os agentes financeiros incorrem em custos com a manutenção de sua 
rede de captação. o depósito compulsório e contribuições ao fundo Garantidor de Crédito. 
dentre outros, além da obrigatoriedade de deixar uma parc~la sem qualquer remuneração 
disponível para saque dos depositantes. 

Diante disto. a emenda se justifica como forma de l11anter· o equilíbrio_ econômico­
financeiro dos agentes. determinando que as dívidas novadas tenham remuneração peia- ta..xa 
média de juros correspondente às respectivas dívidas, não gerando com isto qualquer benefício 
para os agentes financeiros. . 

Brasília. 12 de fevereiro de 1999. 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 11 DE 

Dê-se noya redação q~),~ ~~. I" e 5° do art. 3°. nos seguintes termos: 

MP-l.768-31 

000004 

"Art. 3° ..................................................................................................................................... . 
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§ 1" As condiçõcs csrabelecidas nas alíneas "a" e "b" do inciso rI deste artigo poderão ser 
atendidas mediante dação cm pagamento de créditos das instituições tinanciadoras do SFH junto 
ao FCVS. 

§ 5° A novação ~erú oblcto dc instrumentos contratuais. nos quais "erá declarada extinta a dh ida 
relativa à parcela no"ada.'· 

JUSTIFICATIVA 

As alteraç{)es dn~ parágrafos I" e 5°, se fazem necessárias em função dos seguintes 
aspectos: 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do FCVS, 
tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas como do FGTS. tornam a 
operação altamente onerosa para as instituições financeiras. 

A possibilidade de n FCVS vir a honrar seus compromissos de torma diferente da 
novação de dÍ\'ida5 nos parece improvável. Pagamento em espécie é uma hipótese difkil de vir a 
ser praticada. na medida em que as disponibilidades do Fundo estão aplicadas em operações de 
difícil retorno ou estão de!>tllladas ao pagamento das taxas de sua administração. 

Assim. no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a operações lastreadas 
em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto BNH. a 
prerrogativa de utilizaç;:ilt dos títulos relativos à dívida noyada deve ficar a critétlo dós 
intermediadores dos recursos. 

Ser prerrogati\ a d.:! instituição tinanciadora intermediadom dos recursos é coerente com 
as disposições do art. (," da Medida Provisória. que estabelecem que os créditos novados 
relativos a essas operuções ticarão caucionados ao Agente Operador até a liquidação dos saldos 
devedores das cnrrc:-pnndcnres dí\'ida~. 

Se a prerrogati\'a ticar com o Agente Operador (credor). o Agente que intermediou 
recursos do FGTS corre (1 n~co de ter que honrar o pagamento de tais operações com recursos 
captados junto ao mercado. 

Merece ser destacado que (l art. 11 da- tei -nO 8.004, que permanece em \'igor. estabelece 
a obrigação de (l FCVS quitar n c;aldo residual relativo a esses contratos diretamente à CEF. na 
qualidade de succssorn do B)JH. 

Além disto. o '~ 2" do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover o 
repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento. 

Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas do '''pro rata" correspondentes à 
diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de financiamento habitacional 
e o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF deveria assumir na qualidade de 
Agente Operador do FGTS. ' 
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Assim. as disposições da Medida Provisória são discriminatórias em relação aos agentes 
financeiros. justificando a presente proposta de emenda. 

Brasília. 12 de tevereiro de 1999. 

EMENDA ADITIV.; . .\ \IEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 
1999 

Acrescente-se ao art. 3" o ~ 11 com a seguinte redação: 

MP-l.768-31 

000005 

"Art. 3° ...................................................................................................................................... . 

§ 11. A CEF. para atestar a certeza da dívida caracterizada do FCVS. tomará como base os 
instrumentos contratuais c as inf()("ll1açÔCS constantes do CADMUT:' 

JUSTIFICA TIV A 

O inciso V do art. 3" determina a obrigatoriedade de manifestaçã6-âa-CI:;:F. na qualidade 
de Administradora do FC\'S. reconhecendo a titularidade, o montante>'i!liquidez e a certeza da 
dívida caracterizada. '" 

I 

Entre as condições cxigidas pela legislação em vigor está a de qu.~ somente serão objeto 
de quitação pelo FCVS os saldos decorrentes de financiamentos c0'1ç;'edidos ao amparo da 
legislação do SFH. Para possibilitar a verificação do atendimento à condição. a Lei 8.100/90 
instituiu o Cadastro \Jacional de Mutuários a ser implantado 9 operado peIa CEF. 
Complementarmente. a ~IP 1.520-12 detiniu que: ',' 

, I 

a) as instituições credoras do FCVS deverão encaminhar as informações necessárias para a 
constituição do Cadastro. sob pena de perda de prioridade quanto à responsabilidade do FCVS. 
(§ único do art. 5°) 

b) as instituições tinanciadoras do S FH que prestarem informações inverídicas. destinadas à 
constituição do Cadastro e receberem valor indevido do FCVS serão cobradas. a qualquer época. 
sem prejuízo de outras sanções penais cabíveis. (§6° do art. 3°) 
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Assim. a CEF puru atestaI" a certeza da obrigação do FCVS deverá verificar se o 
financiamento foi concedido ao amparo da legislação o que só será possível com base na 
documentação e nas intonnuções do Cadastro Nacional de Mutuários. 

Brasília. 12 de fevereiro de 1999. 

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 11 DI 

Dê-se nova redação ao art. 4". nos seguintes termos: 

MP-l.768-31 

000006 

"Art. 4° Ficam alterados o caput e o § 3" do art. 3° da Lei n° 8.100. de 5 de dezembro de 1990. e 
acrescentado o * 4". os quais passam a \'Ígorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo 
devedor remanescente por mutuário ao tinal do contrato. exceto aqueles relativos aos contratos 
firmados até 5 de dezembro de 1990. ao amparo da legislação do SFH. independentemel1te da 
data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. ' 

§ 3° Para assegurar o cumprimento do disposto nesta artigo. fica a CEF. na qualidade de 
administradora do FCVS. autorizada a desenvolver. implantar e operar cadastro nacional de 
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. constituído a partir dos cadastros de 
operações imobiliárias habitacionais e de seguro habitacional. 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários à 
administração e manutenção do cadastro a que se refere o § 3° deste artigo:' 

JUSTIFICATIVA 

o disposto no * ]0 do art. 3" da Lei nO 8.100 na torma como redigido. impõe aos agentes 
financeiros. credores do PCVS. ônus adicional. Este ônus. na verdade. deve ser suportado pelo 
próprio Fundo. pois é parte integrante do seu processo administrativo. 

De tato o Cadastro Nacional de Mutuários visa identificar tinanciamentos irregulares em 
que o Fundo nào deverá interdr para pagamento de saldo residual. Assim este cadastro deve ser 
custeado com recursos do próprio fundo. já que ele será o único beneficiário final. ' 

Brasília. 12 de fevereiro de 1999. 
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EMENDA SUPRESSIV,\ À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. I 
DE 1999 

Suprima-se o * IOdo art. 5°. transformando o § 2° em parágrafo único. 

JUSTIFICATIV A 

Sexta-feira 19 01491 

MP-l.768-31 

000007 

A disposição contida no * IOdo art. 5° da Medida Provisória. diz respeito à 
implementação da regra do seu art. .j.o ··caput"". que deu nova redação ao art.}O da Lei nO 8.100. 
de 5.12.90. que limita a responsabilidade do Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS ao pagamento de um único saldo devedor de financiamento do SFH por mutuário. 

O § I" do art. 5". objeto desta Emenda. determina sejam fornecidas informações para fins 
de controle desse limite de responsabilidade do FCVS, e diz respeüo. especificamente. aos 
"contratos de financiamentos imobiliários com recursos do SFH firmados a partir do exercício 
de 1997 .... :· 

Ora. por força do que dispõem a Lei n° 8.692 e a Resolução n° 1.980. do Conselho 
Monetário Nacional. ambas de 1993. não há mais responsabilidade do FCVS em novos 
financiamentos. daí porque não têm qualquer serventia as informações de que trata o § IOdo art. 
5° da Medida Provisória. pois essas informações destinam-se unicamente ao controle dos 
compromissos do referido Fundo de Compensação. 

Dada essa real idade. e tendo em vista o princípio de hermenêutica segundo o qual a lei 
não deve conter disposiçôes inúteis. como preleciona o mestre Carlos Maximiliano, a presente 
emenda propõe a supressão do * 1" do art. 5° da Medida Provisória. 

Brasília. 12 de fc\ ereiro de 1999. 
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Medida Provisória n° 1.768-31 

Fevereiro de 1999 

MP-l.768-31 

000008 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis n°. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente: e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso III do artigo 6°. bem como as referências ao inciso fi 
nos §§ 1° e 2°, do art. 6° da referida Medida Provisória . 

. JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos referidos admitem a possibilidade de utilização dos títulos 
provenientes das novações relacIOnadas as dívidas do FCVS no pagamento do preço de 
alienação de bens e de direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização. 

Para além do mérito do Programa., questionável em realção ao prejuízos à 
sociedade brasileira. não se pode admitir que não sejam cumpridos. ao menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e dentre eles. capitalizar-se com as vendas 
das estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". Por outro lado, o 
ingresso de mais outro tipo de Título Público nos processos de privatização, diminui 
significativamente as possibilidades de atração de investimentos, indispensáveis ao 
setor privatizado que se busca desenvolver, como faz referência claramente a retórica 
oficial, deixando inóquos os esforços contidos na privatização, onerando 
despropositadamente a sociedade brasileir:a. 

S~a tas Sessões, 1 f-de fevereiro de 1999 

/:;?/i/~ 
- ) ~.&t~~ 

Pí J /V\ G-
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EMENDA À ~IEDID:\ PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 1 

Dê-se nova redação ao inciso I do art. 6". nos seguintes termos: 
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MP ... l.768-31 
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"Art. 6° ...................................................................................................................................... . 

I - Liquidação de dí\"idas \"incendas da mesma espécie daquelas a que se reterem as alíneas "a"e 
"b" do inciso Ir do art. 3" desta Medida Provisória." 

juSTIFICATIVA 

As condições estabel~cidas pela Medida Provisória pan a novação de dívidas do FCVS. 
tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas quanto do FGTS. tornam a 
operação altamente onerosa para'as instituições financeiras .. 

A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromissos de forma diferente da 
novação de dívidas nos parece improvável. Pagamento em espéc.ie é uma hipótese difícil de vir a 
ser praticada. na medida em que as disponibilidades do Fundo estão aplicadas em operações de 
difícil ret-orno ou estão destinadas ao pagamento das taxas de sua- administração. 

Assim. no que se retere ao pagamento de compromissos relativos a operações lastreadas 
em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto BNH. a 
prerrogativa de utilização dns títulos relativos à dívida novàda deve ticar a critério dos 
intermediadores dos recursos. 

Ser prerrogatinl da instituição tinanciadora intermediadora dos recursos é coerente com 
as disposições do art. 7" da Medida Provisória que estabelecem que os créditos novados 
relativos a essas operações ticarão caucionados ao Agente Operador até a liquidação dos saldos 
devedores das correspondentes dívidas. -

Se a prerrogati\"a ticar com o Agente Operador (creqor). o Agente que intermediou 
recursos do FGTS corre o risco de ter que honrar o pagamento de tais operações com recursos 
captados junto ao mercado. 

Merece ser destacado que o art. 11 da Lei n° 8.004. que permant:ce em vigor. estabelece 
a obrigação do FCVS quitar n saldo residual relativo a esses contFutos diretamente à CEF. na 
qualidade de sucessora do B\H. 

Além disto. tl ~ 2" dl) art. 15 desta Medida Pro\"isória autoriza a CEF a promover o 
repasse ao FGTS dos cr\!ditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento. 
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Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas do "pro rata" correspondentes à 
diferença entre os \'tllnres do saldo devedor contábil da operação de financiamento habitacional 
e o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF deveria assumir na qualidade de 
Agente Operador do FGTS. 

Assim. as disposiç(ks da Medida Provisória são discriminatórias em relação aos agentes 
financeiros. justificando LI presente proposta de emenda. 

Brasília. 12 de revereiro de 1999. 

EMENDA \~()DIFlc'\TIV,-\ E SL'PRESSIVA À MEDIDA PRC 
DE FEVEREIRO DE 1999 

MP-l.768-31 
000010 

Dê-se nova redação ao arL 6". suprimindo-se os § § 10 e 2° do art. 6°. nos seguintes termos: 

"Art. 6° Os créditüs correspondentes às dívidas novadas. ressalvado o disposto no" 'art. 7°. "são 
livremente negociáveis. na tlmna do disposto nesta Medida Provisória. e poderão sér utilizados 
para:" 

JUSTIFICA TIV A 

A redação do "cupuC é para ~justar à proposta de supressão do § :;0 do art. 6°. 

De fato. os §§ 1" e 2° do art. 6° da Medida Provisória estabelecem rest'rições ao uso de 
créditos. quando decorrentes da novação de dívidas caracterizadas e vincendas. 

Na verdade. lal restrição não se justifica dado que. os agentes financeiros quando da 
novação das dívidas do FCVS já estarão recebendo títulos com prazos ainda mais longos dos 
que os próprios pi'azos de \ encimento daquelas dívidas. 

As restrições mencionudas nos referidos parágrafos constituem desestímulo 'aO exercício 
da opção prevista nesta Medida Provisória. 

Brasília. 12 de te\ ereiro de 1999. 
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EMENDA À \IEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 11 

Dê-se ao inciso III do art. ()" a seguinte redação . 
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.. Art.6° ....................................................................................................................................... . 

I1I- pagamento do rreço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do Programa 
Nacional de Desestntização - PND. na forma e condições previstas na Lei n° 9.491. de 9 de 
setembro de 1997," 

JUSTIFICA TIV A 

A atual redação do inciso III estabelece que os títulos poderão ser utilizados no 
pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização - P~D. observados os limites estabelecidos em cada leilão. 

A inclusão de limites. além de provocar a desvalorização dos tíJulos,- Qbriga os titulares 
dessas moedas. que não dispuserem dos recursos financeiros complementares. a vendê-los em 
mercado ou buscar associação com outros grupos capitalizados. 

Assim. em \'t~z de estabelecer limites no uso de moedas de privatização por empresa. o 
Governo deveria determinar em quais empresas seriam aceitas as referidas moedas, conforme. 
aliás. prevê o art. 14 da Lei 9.491. 

Brasília, 12 de therei 1'0 de I 999. 

EMENDA ADITIY..-\ :\ \IEDIDA P~OVISÓRIA N° 1768-31. [ 
1999 

Acrescente-se o inciso 1\' an art. 6". C0111 a seguinte redação: 

MP-1.76·8-31 

000012· 

"Art. 6° ...................................... ···.············· .. · ........................................................................... .. 

IV- liquidação. desde que aceitas pelo credor. de dívidas junto ao Tesouro. às Instituições 
Financeiras Públicas Federais c aos PUl1dos por elas administrados," 
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JUSTIFICA TIV A 

A emenda tem por nbjeth o ampliar as opções de uso dos créditos correspondentes às dívidas 
novadas. facilitando a solução de problemas específicos. favorecendo a privatização de 
empresas pertcncentes aos Estados e Municípios e preservando o direito do credor de aceitar o 
título com moeda de pagamento. se for do seu interesse. 

Brasília. 12 de CC\ ereiro de 1999. 

MP-l.768-31 

000013 

EMENDA ADITIV.\.\ i',-IEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. UI:'. 11 UI:'. t'I:'.VI:'.Kl:'.lKU UI:'. 

1999 

Acrescente-se ao art. 6" n~ inci::,os IV e V e os §§ 3° e 4° com a seguinte redação: 

·'Art. 6° ..................................................................................................................................... . 

IV - pagamento dc dh-idas de instituiçôes tinanciadoras do SFH renegociadas nos temlOS da Lei 
nO 8.727. de :5 de no\ embro de 1993: 

V - pagamento por parte de instituiçôes e de governos estaduais de dívidas contraídas junto a 
União. inclusi\ c junto a bancos oticiais federais." 

§ ]0 Enquanto não tiJr kita a nO\'ação de dívidas de que trata esta Medida Provisória. o Agente 
Operador do FGTS de\'cni promover. nos saldos devedores dos contratos de empréstimo. de 
repasse e refinanciamento. firmados com Agentes Financeiros. inclusive naqueles renegociados 
nos termos da Lei n" 8.727. de 5 de novembro de 1993, a segregação contábil das parcelas 
correspondentes à dívida \'encida de responsabilidade do FCVS. relativas a créditos vinculados a 
esses contratos. 

§ 4° A prestação mensal de\ ida pelo Agente Financeiro. relativa ao retorno dos contratos 
mencionados nu parúgrafo anterior deverá ser recalculada em função do efeito da segregação. 
proporcionalmente ao \ alor segregado." 
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JUSTIFICA TIVA 

Os dispositivos legais vigentes estabelecem que os saldos de responsabilidade do FCVS. 
referentes às habilitações de créditos vinculados a operação de empréstimo. repasse e 
refinanciamento. serão destinados ao pagamento das respectivas dívidas dos Agentes 
Financeiros. 

A Lei n° S.77..7/93. pen11ltlu o refinanciamento. pela União. dos saldos devedores das 
operações de crédito que os Estados. Distrito Federal e Municípios contrataram. até 30.9.91. 
junto aos órgãos e entidades controladas pelo Governo Federal. 

Tal dispositIvo obrigou a inclusão. dentre as dívidas objeto do refinanciamento. dos 
contratos existentes entre Os Agentes Financeiros e a Caixa Econômica Federal. como sucessora 
do extinto BNI-l. relatÍ\ ()') ao repasse de recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço _ 
FGTS utilizados no linanciamento à produção de conjuntos habitacionais de interesse social. 

A reneg(l(.:i<.U;~10 nào descaracterizou a origem das dívidas contraídas. as quais devem ser 
pagas com os recLlrso~ recebidos dos mutuários. nos casos de contratos' ainda ativos. e valores 
recebidos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. no caso de contratos já 
encerrados. 

Assim. apesar da renegociação envolvendo operações de financiamentos habitacionais 
com recursos do FGTS. a ljuitação dessas dívidas deve ser feita com a mesma moeda utilizada 
pelo FCVS em pagamento de suas responsabilidades. 

Por outro lado. como os agentes tlnanceiros têm créditos perante o FCVS e a novação 
ainda deverá demorar algum tempo é ti.mdamental que os valores já identificados como de 
responsabilidad~ daquele Fundo sejam segregados para que as prestações pagas pelos mutuários 
de contratos de tinancÍamento com recursos tomados junto ao FGTS sejam compatibilizadas 
com as dívidas detinul1en1e ainda existentes (deduzidos os créditos perante o FCVS). 

o FCVS. criado em 1967 com a finalidade de garantir aos mutuários o limite de prazo 
para amortização de suas dívidas junto ao Sistema Financeiro da Habitação. assegura às 
Instituições Financiadoras o ressarcimento de eventuais saldos devedores residuais de 
financiamentos habitacionais efetuados no âmbito do SFH. decorrentes do descompasso entre as 
formas de reajuste das prestações e dos saldos devedores. 

Entretanto. por vários moti\os. o FCVS há mais de 10 anos (desde a extinção do BNH) 
não honra seus cnmpromÍssos. apesar de os mutuários terem sido incentivados a quitar 
antecipadamente S~L1S contratos. Além disto. nos anos 90. aumentou significativamente o 
número de contratos I iquidados por decurso de prazo. Atualmente existem cerca de I milhão de 
contratos à espera de pagamento do saldo residual pelo FCVS e boa parte desses contratos está 
vinculada a operaçôes de empréstimo. repasse e retinanciamento com recursos oriundos de 
fundos administrados pelo extinto BNH. 

Apesar do número de contratos encerrados, os Agentes Financeiros. em sua grande 
maioria estatais. não tiveram a prestação de retorno ao Agente Operador do FGTS reduzida. 
fazendo com que sejam obrigados a captar recursos no mercado para promover os pagamentos 
de dívidas que. na realidade. pertencem ao FCVS. 
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Os saldos devedores de responsabilidade do FCVS tiveram crescimento exacerbado. em 
, função de subsidios. na forma de sub-rel\iustamentos das prestações concedidos aos mutuários 

do Sistema em meados da década de 80. e dos retlexos decorrentes dos \ ários planos de 
estabilização econômica implementados ao longo dos anos. 

Em alguns casos. as prestações foram convertidas por critérios totalmente incompatíveis 
com a evolução dos saldos. Em outros. os valores pennaneceram congelados por um período 
muito longo. 

Tais thtores provocaram não só a redução na capacidade das prestações amortizarem os 
financiamentos. como também o aumento da dívida em função do nào pagamento integral dos 
juros devidos. onerando. deste modo. sobremaneira. o FCVS. 

Estes aspectos. aliados ao fato de o próprio FCVS nào vir honrando seus compromissos 
tempestivamente. de acordo com () estabelecido nos normativos que tratam da questão. levaram 
a que as [nstituiçiiCS Financiadonls acumulassem créditos de volume expressivo contra o 
referido Fundo. 

Consciente de que. nas operaçi)es com recursos do FGTS. as Instituições Financiadoras 
eram meras repassadm<1s d~ recursos. () artigo ..J.0 do Decreto nO 97.:2:2:2. estabeleceu: 

"Art. 4° - Os \·a!on:s d()~ ..,a!dos dt!\'{:dores residuais. de responsabilidade do FCVS. oriundos de 
contratos de repasse celebrados até n de fevereiro de 1986. entre os agentes financeiros e o 
extinto Banco ~dciol1al Lia Habitação. serão creditados à Caixa Econômica Federal. na data de 
vencimento da 1I1timLl prestação dé responsabilidade do mutuário tina\. para efeito de 
amortização extraordll1una da dí\ Ida correspondente à respectiva operação de repasse. 

Parágrafo Segundo - Simultaneamente à amortização referida neste artigo, a Caixa Econômica 
Federal creditará. em I~l\ OI' do agente financeiro. importância correspondente à eventual 
diferença entre os \ a!ores: 

a) do saldo de\·edor contábil da operação de tinanciamento habitacional. atualizado pro rata die. 
com base no meS\1lO índice que for utilizado para corrigir os saldos dos depósitos de poupança. 
considerado o período compreendido entre a última correção aplicada do saldo devedor do 
mutuário final e a data de , encil11ento da última prestação do contrato respectivo. e 

b) do saldo deyedor residual. de responsabilidade do FCVS. apurado na forma do disposto no 
artigo 1° deste Decreto." 

No mesmo sentido. LI L~i n" 8.004. de 14.3.90, que instituiu descontos nas liquidações 
antecipadas e nas mudanças de mutuário em operações do SFH. estabeleceu: 

"Art. 8° - No caso de descontos em contratos celebrados com recursos de repasse do extinto 
Banco Nacional da Habitaçiio - 8NH. será concedido. pela Caixa Econômica Federal - CEF. 
desconto proporcional ao montante repassado." 

Observa-se. üe forma clara. a responsabilidade do FCVS nas operações com recursos do 
FGTS, em liquidar diretamente à CEF. enquanto agente operador do FGTS. os valores dos 
saldos residuais ou c.k~C(1nros ti ele atribuídos. desobrigando as Instituições Financiadoras de 
liquidarem uma parecia da Llh·lda que igualmente não poderão cobrar dos mutuários finais das 
unidades produzidas com e~ses recursos. 
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Outro aspecto LI -;~r observado em relação ao art. 6° da Medida Provisória é a permissão 
para a utilização d\)s créditos correspondentes às dívidas novadas na liquidação de dívidas e no 
pagamento de cnntribuiçõe~ de agentes tinanceiros e do preço de alienação de bens e direitos 
efemados no âmbito do Pwgrama de Desestatização - PND. 

Ocorre que H;' in~tJtUlções estaduais e os governos estaduais têm dívidas junto à União 
que poderiam ..,er liqllldadas (ou compensadas) com os créditos correspondentes às dívidas 
novadas. 

Diante disto. para que a~ instituições possam se valer desta modalidade de pagamento. a 
previsão deve ticar expn;:-,~a na Ld. 

Destaque-se que na maioria dos casos o Tesouro Estadual "controla" mais' de 90% das 
instituições estaduais. () I'Llgamento das dívidas dos estados para com a União deve ser feita 
mediante encontro de col1las. COI11 os títulos recebidos por qualquer instituição vinculada ao 
Tesouro Estadual que. ~1~1 uluma análise. t! o garantidór da ~Í\'ida do estado peraúte.u Unit'kr: 

Como os go\"ernos estaduais. no pagamento de suas dívidas com o Tesouro Nacional. se 
utilizarão desses papéis. \'[10 ter que \'endê-Ios no mercado. com deságio. sendo que. de fbrma 
geral. os Tribunais de Contas estaduais não permitem que os estac,los possam vender papéis com 
deságio. para não criar prejuízo ao erário público estadual. . 

Diante disto. a inclusão do inciso V se justifica na medida em que de um lado contribui 
para dimirmir a dí\'ida pública interna e de outro lado evita.que os governos estaduais tenham 
prejuízos injustificados. 

Brasília. 12 de te\'ereiro de 1999. 

EMENDA ADITIVA . .-\ l\IEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31. 
1999 

MP-l.768-31 

000014 

Acrescente-se ao art. 7" no\'o parúgratll. transtormando o ~ único em § 1°. nos seguintes termos: 

"Art. 7° .......................................................................................................................... . 

§ 1° .................................................................................................................................. . 

§ 2° As dívidas de instituiçi'ies tinanciadoras junta à CEF. vencidas ou vincendas. originárias de 
operações com o extinto BNH. FGTS. F AL. FGDLI e demais fundos pelo mesmo 



01500 Sexta-teira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 

administrados. objeto dl! cnntrato firmado em data anterior a 26 de setembro de 1996. poderão 
ser pagas. a critério do devedor. mediante cessão de créditos decorrentes de novação de dívidas 
de que trata esta Medida Provisória. ticalldo garantidas a tais créditos condições liberatórias 
idênticas às asseguradas no contrato aos mesmos créditos antes da novação. inclusive no que se 
refere à taxa de juros. seja para pagamento de prestação. amortização ou liquidação das 
mencionadas dh idas:' 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Prm isói'ia estahelece as condições para a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. modificando o 
regramento anterior e in::,tituindn l1tn'as disposições legais sobre o tema. inclusive alterando a 
forma de res"arcimento. aos agentes financeiros do SFH. dos valores devidos. 

Destaque-se que inúmeros contratos (oram firmados em data anterior à vigência desta 
Medida Provisória pelus agentes tinancciros devedores dos diversos fundos do extinto BNH. 
hoje sob a administração da CEF. contratos estes que não podem sofrer alterações posteriores 
sob pena de ser terido os princípIOs do direito adquirido. da coisa julgada e do ato jurídico 
perfeito. matéria constitucionalmente protegida. 

Nestes contratos fnl"Lll11 eleitas. entre outras. como moeda de pagamento das dívidas. os 
créditos dos agente" junto ao FCVS e Li cessão de créditos hipotecários com cobertura do FCVS 
pelo valor integral. isto é. pelo valor total da responsabilidade do FCVS. sem descontos ou 
deságios. 

De fato. us agentes tinuncciros acolheram as diretrizes governamentais da época 110 

sentido de linanciar. preferencialmente. as classes de renda baixa. participando de programas 
habitacionais. sob (l rcgramcnto .1undicn existente que garantia a cobertura total do FCVS pelo 
resíduo do saldo de\ eelo!'. 

Assim. o equilíbriO eco!1ôl11icn-linanceiro destes contratos não pode ser rompido 
unilateralmenk p\lr di:.pn:'lç;lo em I.ei 110\<1. agravado pelo fato de que a estes agentes 
tlnan~ei{os. pelq~ rc:;ra:. \ igentcél. n;lo flli dado oportunidade de buscar outras fontes de recurso 
para fazer frente aos no\'()s encargos: 

O princípio constitucional de isonomia no tratamento das partes não pode ser 
unilaterall11l.!I1te quebrado pelo Estudo. tendo em vista que aqueles agentes que jçí pagaram suas 
dívidas junto ,\() fundos do extinto BNH com créditos devidos pelo FCVS. o fizer~ sem 
qualquer desconto ou deságio: 

Existcm segmentos. C0l110 ,1S repassadoras. que administram carteiras de créditos 
percebendo C0I110 n:li1uneraçüo um diferencial de juros. pequeno. que não proporciona margem 
para suportar mudanças na estrutura econômico-financeira do negócio; 

Assim. a emenda se justifica para. de um lado. manter o princípio constitucional do 
direito adquirido t:: de outra parte para dar tratamento isonômico a todos os participantes dos 
programas de financiamento habitacional do extinto BNH. 

Brasília. 12 de Je\ ereiro de 1999. 
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MP-1 768 • -31 
000015 

Medida Provisória n° 1.768-31 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
re~ponsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis n°. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente~ e dá outras providênCIaS. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 9° da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo referido prevê não incidênCIa de Imposto de Renda e 
Contribuição Social sobre o Lucro na utilização dos créditos provenientes das 
novações relacionadas às dívidas do FCVS no pagamento do preço de alienação de 
bens e direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização. 

Para além do mérito do Programa, questionável em relação aos prejuízos 
à sociedade brasileira, não se pode admitir que não sejam cumpridos, ao menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e, dentre eles, capitalizar-se com as vendas 
das empresas estatais para operar investimentos em áreas ditas '"essenciais". Por outro 
lado. o mgresso de mais outro tipo de título público nos processos de privatização, 
diminui significativamente as possibilidades de atração de investimentos, 
indispensáveis ao setor privatizado que se busca desenvolver, como faz referência 
claramente a retórica oficial, deixando inócuos os esforços contidos na privatização,' 
onerando despropositadamente a sociedade brasileira. 

Soma-se às impropriedades supra apontadas a iniciativa de mais uma 
injustificável renúncia fiscal que não se adequa à expectativa gerada de "capitalização 
do erário" e "investimento em áreas essenciais" . 

. Sala d~ $lssões, 11- de fevereiro de 1999 
--' ; / 

((Ali! ~ 
/ ~~~~ 

Pr/hG-
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MP-l.768-31 

000016 

EMENDA .-\ \IEOID:\ PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 11 D __ 

Acrescente-se UIll parúgral() ao art. 9". transformando o § únic.o em 1°. nos seguintes termos: 

·'Art. 9° ...................................................................................................................................... . 

§ l° ........................................................................................................................................... . 

§ 2° O ganho de capital auferido nas operações de alienação a terceiros dos créditos de que trata 
o art. 6° desta \ledida Provisória realizadas com recebimento do preço a prazo poderá ser 
diferido e aprnpriath para tins de tributação. à medida em que se verificar o efetivo 
recebimento do preço.·-

JUSTIFICATIVA 

As illstituiçõ..:s financeiras públicas. impedidas que são de participar do Programa de 
Privatização. devem vender suas moedas de privatização a terceiros preferencialmente sem 
deságio. Para tanto. torna-se necessário fazê-lo com parcelamento do preço. O critério de 
apropriação do ganho de capital na medida do efetivo recebimento do preço é adotado em 
situações assemelhadas e se revela indispensável no caso específico. 

Brasília. 12 de te\'erei ro de 1999. 

MP-l.768-31 

000017 

Medida Provisória n° 1.768-31 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988 e as Leis n°. 8.004 e 8.100, de 14 de , 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente; e dá outras providências. 



Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 19 01503 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 10 da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o referido artigo prevê a compensação do valor nominal dos títulos 
públicos oriundos da novação dos créditos das instituições financeiras credoras 
provenientes do Sistema Nacional de Habitação, para efeito de aplicação obrigatória 
em projetos habitacionais do percentual dos depósitos de poupança. 

O Sistema Nacional de Poupança e Empréstimo, juntamente com o 
FGTS, constituem as maiores fontes de alocação de recursos em habitação no Brasil, 
ainda assim insuficiente diante da demanda social. 

A compensação proposta, apesar da ressalva constante do parágrafo 
único do mesmo artigo que concede ao CMN a prerrogativa de limitar esta 
compensação, implica em limitação do potencial de investimentos no setor 
habitacional, que além de incrementar a satisfação das necessidades de moradia ainda 
é um dos setores intensivos empregadores de mão-de-obra. 

. " Por outro lado, uma vez renegociadas não são mais consideradas dívidas 
vencidas, nem tão pouco integrantes do Sistema Financeiros da Habitação. 

Sala, das Sessões, 1 f de fevereiro de 1999 

H~/í/L 
L 1 h<f G; ~ 'rf10-~ 

n- ífV1(f 

EMENDA SUPRESSIV A À MEDIDA PROVISÓRIA 
FEVEREIRO DE 1999 

Suprima-se.o art. 11 

.JUSTIFICATIVA 

MP-l.768-31 

000018 

o Art. t I da Medida Provisória estabelece que a partir de 10 de março de 1998. 
somente as instituições tinanciadoras que exercerem a opção pela novação nela prevista 



01504 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 

poderão computar como operações de financiamentos habitacionais, os créditos junto ao 
FCVS, para deito de atendimento da exigibilidade de direcionamento de recursos 
captados em depósitos de poupança. 

Não há razão técnica para impedir as instituições financiadoras que não optarem 
jJe1a novação das dívidas do FCVS. de consideram, como aplicação habitacional. os 
creJitos perante o FCVS. 

De fato. esses créditos decorrem de finlll1ciamentos concedidos com recursos 
captados por intermédio das cadernetas de pJJ·pança. cujos mutuários não retornaram 
integralmente os empréstimos. 

Assim. enquanto esses recursos não ingressarem no caixa das instituições 
financiadoras. deverão contim:ar a ser considerados como aplicação habitacional. sob 
pena do agente !inanciador ser obrigado a cumprir a exigibilidade com recursos que não 
possui. 

Além disto. a data limite para considerar os créditos perante o FCVS no 
direcionamento não guarda coerência com a data de opção pela novação fixada em 
30/06/98. contorme ~ 7" do art. 1°. 

Brasília. I ~ de tevereiro de 1999. 

EMENDA SUPRESSIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1768· 
DE 1999 

Suprima-se o art. 12. 

JUSTIFICA TIV A 

MP-l.768-31 

000019 

O art. 12 da Medida Provisória dá nova redação ao inciso II do art. 6° do Decreto-lei 
2.406/88. aumentando a contL"ibuição trimestral dos agentes financeiros do SFH. de 0.025% para 
0.1 % sobre os saldos dos tinanciamentos imobiliários com cobertura do FCVS. 

A supressão deste artigo se justifica para que permaneça a redação original do Decreto­
lei 2.406. não majorando a contribuição ao FCVS, pois as condições de retorno do Fundo já são 
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por demais des\"ant~josas para os agentes financeiros. Além disso. não há qualquer fato novo 
que justifique multiplicar por 4 a contribuição atual dos agentes financeiros. sobretudo levando­
se em conta que os compromissos do FCVS estão sendo reduzidos em face do alongamento de 
prazo previsto nesta Medida Provisória. 

Brasília. 12 de fe"ereiro de 1999. 

MP-l.768-31 

000020' 

Medida Provisória n° 1.768-31 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do FUndo de Compensação de 
Vanações Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei 
n° 2.046, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis n°. 
8.004 e 8.100, de 14 de março de 1990 e 05 de 
dezembro de 1990, respectivamente; e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 12 da referida Medida ProvIsória. 

"Art. 12 ............................................................. . 

§ Ficam excluídas as COHAB's e Órgãos Assemelhados da exigência da 
contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, referida no "capu!" deste artIgo. 

mSTIFICAÇÃO 

A medida tem por finalidade excluir as COHAB's de efetuar o recolhimento da 
contribuição trimestral sobre os saldos devedores dos contratos de financiamento 
habitacionais. Estas entidades não possuem finalidade de lucro, pois repassam o valor de cada 
imóvel para o adquirente, pelo preço de custo, e, em muitos casos com subsídio, atuando 
juntamente com governos estaduais e muniCIpais na consecução de empreendimentos 
habitacionais destinados à população de baixa renda. 
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Ressalte-se que as CORAR' s não se beneticiarão do resssarclm.en~o aos saldos 
residuais do FCVS, dado que seus créditos perante aquele fundo têm como pnnclpal 
beneficiário o próprio FGTS, credor final destes recursos. 

É incongruente impor-se a estes agentes sociais o ônus de uma contribuição 
impossível de ser honrada, já que não existe contrapartida financeira para satisfazê-la. 

S'ala da7essões, 11- de fevereiro de 1999. 

~j/ . 
/fl I1 \J 

-. lxf,~~~ 
Pí!MG 

MP-l.768-31 

000021 

EMENDA A MEDID.-\ PROVISÓRIA N° 1768-31. DE 11 Dl:'. r L y .... ~, __ 

Dê-se ao art. 15 e ~ellS parágrafos a seguinte redação. suprimindo-se o inciso 3° e os parágrafos 
I ° e 2° do art. 8": 

·'Art. 15 A Administradora do FCVS - CEF creditará aos titulares de créditos junto ao FCVS 
decon'entes de tinul1(:iamcntos habitacionais caucionados ao FGTS e demais Fundos do SFH. 
que exercerem a opçuo pela 110\ ação. o montante correspondente à diferença entre os valores do 
saldo contábil ~ do saldo d~, cdor de responsabilidade do FCVS. apurados nessas operações de 
financiamento habitacional c enquadradas nos conceitos definidos nas alíneas "a" e "b" do § 10 
do art.l o desta Medida P\'ln isória. ' 

§P O pagamento. pda CEF. do crédito devido será efetivado mediante cessão de Títulos 
do Tesouro emitidos em ül\'or da CEF na forma do § 4° deste artigo. 

§ 2° Os Títulos do Tesouro cedidos pela CEF deverão ter taxa de juros de 3.12% a.a quando se 
tratar de diferenças apuradas em operações realizadas com recursos do FGTS e de 6.17% a.a nos 
demais casos. 

§ 30 Na hipótese da instituiçEio que receber o crédito da CEF e ser devedora da própria CEF, do 
FGTS ou dos Fundos do SFH. o crédito recebido será imediatamente utilizado na amortização 
extraordinária de suas dí"idas. 

§ 4° O Tesouro Nacional emitirá títulos em tàvor da CEF com as características descritas nos 
itens I e III do ~ :2," do art. 1" desta Medida Provisória. em montante correspondente aos valores 
que vierem LI ser creditados pela CEF na tonna deste artigo. 

§ 5° Os Títulos emitidos pelo Tesouro Nacional poderão ser utilizados para os fins previstos no 
art. 6°." 
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.JUSTIFICATIVA 

A redação atual do artigo 15 apresenta vários problemas: 

a) não contempla as operações de financiamento caucionadas aos demais Fundos do SFH. 
instituídos pelo extinto 81\ H. as quais apresentam as mesmas condições e peculiaridades das 
operações realizadas com recursos do FGTS. Por tanto. tais operações devem ter o mesmo 
tratamento. 

b) não define que a CEF rcpassarú aos titulares 'dos créditos junto ao FCVS os Títulos recebidos 
do Teso\lro fazendo-o tão sm11<.~nte em relação ao FGTS. 

c) não define as pOSSibilidades de utilização do Título emitido pelo Tesouro. 

Por outro lado. (1 inciso !lI e os parágrafos 10 e 2° do art. 80 apresentam os seguintes 
problemas: 

a) repõe às instituiçôes linanciadoras as diferenças geradas pela redução na taxa de juros 
decorrentes da novaçü(1 limitando. entretanto. o alcance dessa reposição às operações realizadas 
com repasse de recursos do FGTS. 

b) não considera as operaçôes de empréstimo ou refinanciamento realizadas com recursos do 
FGTS e das operações realizadas com recursos dos demais Fundos do SFH. 

c) não repõe ús instituiçôes tinanciadoras as diferenças entre o saldo de responsabilidade do 
FCVS e o saldo contábil que lhes são devidas nos casos de financiamentos caucionados ao 

FGTS. 

d) sua implementação depende de uma decisão do Conselho Curador do FGTS o qual não é 
obrigado a concordar com a amortização extraordinária proposta na Medida Provisória, além de 
apresentar fragilidade jurídica. 

Assim. a emenda de alteração ao art. 15 visa eliminar as inconveniências caput destee 
limitações apontadas. Seu ohjetívo é o de ressarcir o FGTS. os demaís Fundos do SFH e as 
instituições financiadoras (quando atuaram como prestadoras de serviços intermediando a 
aplicação dos recursos desses Fundos). pelas perdas decorrentes das modificações dos critérios 
de cálculo dos saldos de responsabilidade do FCVS introduzidas ao longo do tempo. 

Brasília. 12 de fe\'ereiro de J 999. 
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EMENDA MODIfICATIVA E ADITIVA À MEDIDA PROVI~,-,. __ 
fEVEREIRO DE 1999 

Fevereiro de 1999 

MP-l.768-31 
000022 

Dê-se no\"a redação aos *§ )" e 2" do art. 16 e acrescente-se o § 3°. nos seguintes termos: 

"Art. 16 .................................................................................................................................... . 

§ 1 ° Para os contratos tirnmdos até 18 de fevereiro de 1986 as instituições íinanciadoras 
suportarão ,'alores equi\'alentes a vinte por cento do saldo devedor contábil da operação 
atualizado na forma do "caput" deste artigo. podendo ser diferido em vinte semestres. sendo 
facultado a elas arcar com os valores remanescentes de responsabilidade do FCVS. 

§ 2° O FCVS quitará o saldo remanescente de sua responsabilidade junto às instituições 
tinanciadoras no prazo de sessenta meses. 

§ 3° O disposto no * I n deste artigo não se aplica às operações com recursos do FGTS e de 
outros Fundos do SFH." 

JUSTIFICA TIV A 

A Lei n" 8.004. de 1990. impôs aos agentes financeiros um prejuízo de 10% sobre os 
saldos devedores de contratos tirmados até 28.02.86. 

Esta assunção de responsabilidade decorre do fato de que até aquela data todos os 
contratos com cobertura do FCVS tinham correção trimestral de seus saldos devedores. no 1 ° dia 
útil de cada trimestre civil. independentemente da data de assinatura do contrato. 

Apesar da tlagnU1te inconstitucionalidade de tal medida. os prejuízos dos agentes 
financeiros \"êm sendo contabilizados desde 1990. 

Os contratos cdcbrados após 28.01.86 passaram a ser corrigidos. mensalmente. no dia de 
suas assinaturas, 

Assim. a proposta visa manter a disposição da referida Lei 8.004/90. uma vez que não 
houve qualquer fato 110VO que justitique o aumento de responsabilidade dos agentes financeiros. 

Por outro Indo. a emenda propõe um prazo de sessenta meses para o ressarcimento dos 
saldos residuais pelo FCVS em \'irtude dos descontos instituídos pela Medida Provisória. 

-+-

Ainda. quanto ús operações com recursos do FGTS e outros Fundos do SFH. os 
descontos concedidos pura os mutuários não podem ser imputados uos agentes tinanciadores. 
que foram apenas rcpassadores de tais recursos. 

Brasília. 1: de fC\'l!reiro de 1999. 
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MP-l.768-31 

000023 
EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA W 1768-31, DE 11 DE 

FEVEREIRO DE 1999 

Dê-se ao * J" do ar!. I 7. a seguinte redação: 

"Art.17 .............................................................................................................................. . 

§ 10 O saldo remanescente resultante da aplicação dos disposto no caput deste artigo 
será assumido integralmente pelo FCVS e ressarcido em sessenta meses . 

. JUSTIFI CATIVA 

A redação atual do § 10 estabelece que o valor a ser ressarcido pelo FCVS 
obedecerá o disposto no art. 10 da Medida Provisória. ou seja. o pagamento será feito 
mediante no\açiio de dí\'idas do FCVS com títulos de 30 anos e taxas de juros de 3,12% 
ao ano ou 6.17% ao ano. independentemente de à agente ter optado pela novação. 

Como a no\'ação é LIma opção do credor. a imposição estabelecida no referido 
parágrafo não pode prosperar. sob pena de se estàr imputando um prejuízo a uma das 
partes contratantes. o que tere o ato jurídico pronto e acabado. protegido pela 
Constituição Federal. .-\lém disso. não cabe mencionar no referido parágrafo a forma de 
pagamento para L)S agentes que exercerem a opção. na medida em que o § 8° do art. 10 

já estabelece que a adesiio incluirá. obrigatoriamente. os créditos não caracterizados. 

Brasília. 12 de fc\ ereiro de 1999 

'I, í 

MP-l.768-31 

000024 
Medida Provisória n° 1.768-31 

Dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidades 
do Fundo de Compensação de Vanações Salariais -
FCVS; altera o. Decreto-Lei na 2.046. de 5 de janerro 
de 1988, e as Leis na. 8.004 e 8.100, de 14 de março 
de 1990 e 05 de dezembro de' 1990, respectivamente; 
e dá outras providências. 
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EMENDA ADITIVA 

Incluam-se os seguintes parágrafos 2° e 3° ao art. 5°, da Lei nO 8.004, de 14 d~ março 
de 1990, constante do art. 18 da Medida Provisória nO 1.696: 

"Art. 18 ........................................................................................... . 

Art. 5° .............................................................................................. . 

§ 2° A diferença entre o valor presente do saldo devedor contábil da operação de 
financiamento habitacional e o valor pago à titulo de liquidação antecipada da dívida, na forma 
prevista 110 "caput" deste artigo, será paga com a emissão de Títulos do Tesouro Nacional em favor da 
Caixa E.;onômica Federal, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos -
CETIP. 

§ 3" Os títulos a que se refere o parágrafo precedente terão prazo de vencimento não 
superior a vinte anos e serão atualizados pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP­
DI da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de quinze por cento ao ano. 

mSTIFICAçÀO 

O dispositivo em questão permite ao mutuário, com contrato finnado até 14 de março 
de 1990. o pagamento antecipado de sua dívida, mediante a obtenção de descontos de 50%. nos 
contratos fmnados até 28 de fevereiro de 1986, de 40% nos contratos celebmdos entre I" de março de 
1986 até 31 de dezembro de 1988, e de 30%, nos contratos fmnados entre 1" de janeiro de 1989 até 14 
de março de 1990. 

A par dos inegáveis méritos da medida, achamos conveniente efetuar uma correção, ao 
introduzir um dispositivo que contempla o ressarcimento à Caixa Econômica Federal dos custos 
efetivamente incorridos na operação. decorrentes da diferença entre o valor presente do saldo devedor 
do mutuario e o valor efetivamente recebido pela instituição. Com isso. tencionamos resguardar 
minimamente o equilibrio econômico-fmanceiro da Caixa Econômica Federal, e evitar, que mais uma 
vez, a instituição seja forçada a arcar sozinha com o ônus das decisões governamentais para o setor. 

'
~a das Sessões, 1 f de fevereiro de 1999 

/"71':.' I, I .: I ..AJ 
[ I. 

t 

D.er.~~~ 
rxr; 1/1(7 
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MP-l.768-31 

000025 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31, DE 
11 DE FEVEREIRO DE 1999 

Dê-se nova redação ao art. 19. nos seguintes termos. suprimindo-se o art. 31: 

·'Art. 19. O parúgrafl) único ,do art. 1°. o art. 2° e o art. 5° e seu § 1° da Lei nO 8.004. de 
14 de março de 1990. passam a vigorar com a seguinte redação: 

·'Art.O .................................................................................................................................. . 

Parágrafo único. A formalização de venda. promessa de venda. cessão ou promessa de 
cessão relativas a imóvel tinanciado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à 
transferência do tinanciamento respectivo. com a interveniência obrigatória da 
instituição financiadora. 

Art. 2° Nos contratos que tenham cláusula de cobertura d~' eventual saldo devedor 
residual pelo FCVS. a transferência dar-se-á mediante simples substituição do devedor. 
mantiçlas para <? 110VO mutuário as mesmas condições e obrigações do contrato originaL 
desde que se trate de tinanciamento destinado li casa própria. observando-se os 
requisitos legais e regulamentares inclusive quanto à demon~tração da capacidade de 
pagamento do cessionário em relação ao valor do novo encar$o mensal. bem assim os 
seguintes requisitos: 

I - o valor do encargo mensal para o novo mutuário será atualizado pro rata die. a 
contar da data do último reajustamento desse encargo até a' data da formalização da 
transferência. com base 110 índice de atualização das contas de poupança mantidas no 
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE. com crédito de rendimento no 
dia l°, e acrescido da quinta parte do valor atualizado do encargo. observando que: 

a) o acréscimo da quinta parte do valor do encargo atualizado será integralmente 
direcionado à ele\ ação da parcela correspondente à prestação de amortização e juros e. 
quando devida. da contribuição mensal ao FCVS; 

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial. instituído pelo Decreto­
lei n° 2.164. de 19 de setembro de 1984. o enquadramento na categoria profissional do 
novo mutuário dar-se-á a partir da data da transferência; 

c) na aplicação do primeiro reajuste do encargo mensal. após a transterência. nos 
contratos não enquadrados na alínea anterior. será compensada a atualização pro. rata 
die de que trata o cuput deste inciso; 

II - 110 ato da formalização da transíerência será recolhida. pelo novo mutuano. 
contribuição especial de dois por cento sobre o saldo devedor atualizado pro rata die, a 
contar da data do último re~íustamento contratual até a data da formalização da 
transferência. considérando-se aS alterações ocorridas no saldo devedor nesse período. 
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sendo que cinqüenta por cento serão destinados ao FCVS e o restante à instituição 
financiadora. 

§ 1 ° Nas transli.:rências dos contratos de financiamento da casa própria que não tenham 
cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS. e daqueles não enquadrados na 
Lei n° 8.692. de 28 de julho de 1993. aplicam-se as condições previstas no caput e 
incisos [ e Il deste artigo. à exceção da cobrança da taxa de contribuição ao FCVS. 

§ 2° Nas transferências de que trata o caput deste artigo. as instituições íinanciadoras 
ficam dispensadas da ohservància das seguintes exigências: 

a) limite máximo de tinanciamento. desde que não haja desembolso adicional de 

recursos; 

b) limite maximo de preço de \'enda ou de avaliação do imóvel objeto da transferência; 

c) localização do imóvel no domicílio do comprador. 

Art. 5° O mutuário do SFH que tenha tirmado contrato até 28 de fevereiro de 1986 com 
cláusula de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS poderá. até 31 
de março de 1998. liquidar antecipadamente sua dívida. mediante pagamento de valor 
correspondente a cinqüenta caput dopor cento do saldo devedor contábil da operação. 
atualizado pro nlta dic da data do último reajuste até a data da liquidação. 

§ 10 A critério do mutuário. a liquidação antecipada poderá ser efetivada, 
alternativamente. mediante o pagamento do montante equivalente ao valor total das 
mensalidades vincendas. que será integralmente utilizado para amortizar o saldo 

devedor. inexistindo qualquer repasse para a apólice do seguro do SFH. cuja cobertura 
se encerra no momento de liquidação do contrato. 

§ 2° .................................................................................................................................... " 

.JUSTIFI CATIVA 

A Nledida PrO\ isória. por seu art. 19. amplia os descontos para liquidação 
antecipada de contratos habitacionais. àqueles assinados a partir de 28 de fevereiro de 
1986 até 31 de março de 1990. 

Ocorre. contudo. que a MP ao implementar este benefício mediante alteração do 
art. 5° da Lei nO fl.OO .. L editada em 14 de março de 1990. não pode abranger contratos 
assinados após essa data. 

Neste sentido. a data de 3 I de março de 1990 prevista no "capue e no inciso III 
do referido art. .5". esta eLJuÍ\ ocada. na medida em que a Lei n° 8.004 é de I..j. de março 
de 1990 não s\.!l1do. portanto. possÍ\'el prever uma data futura na Lei. 
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A forma de eliminar esta impropriedade é tratar separadamente a nova massa de 
contratos. LI ser nbrn;1gidn por descontos. mantendo-se inalteradas as condições 
estabelecIdas nu I.el n' R.004. no que se retere ao prazo de abrangência de contratos. o 
que está sendo objeto de emenda própria. 

Quanto ú supressiio do art. J I. trata-se de ajuste redacional. tendo em vista que o 
prazo assinalado no rckrido artigo jú está contemplado na presente emenda. 

Brasília. 12 de fevereIro de 1999 

MP-l.768-31 

000026 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 1999 

Dê-se ao ··caput"· do Art. 22 a seguinte redação: 

·'Art. 21. Na liquidação antecipada de dívida ou término de prazo de contratos do SFH. 
o comprador de imóvel. cuja transferência foi efetuada sem interveniência da instituição 
financiadora. equipar-se ao mutuúrio tinal. para todos os efeitos inerentes aos atos 
necessários à liquidação e habilitação junto ao FCVS. inclusive quanto a possibilidade 
de utilização de recursos de sua conta vinculada ao FGTS. 

., 
..................... _ ...................................................................................................................... . 

.JUSTIFICATIVA 

A atual redação do dispositivo atacado só trata de liquidação antecipada. A 
proposta visa também incluir as situações dos contratos com término de prazo. 

Brasília. 12 de tevereiro de 1999 



01514 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 

MP-1.768_31 

000027 

EMENDA MODlFICATIVA . .\ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1768-31, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 1999 

Dê-se ao art. 3:2 a seguinte redação: 

"Art. 32. O Ministro de Estado da Fazenda. o CMN e o Banco Central do Brasil 
expedirão. no âmbito das respectivas competências. as instruções que se fizerem 
necessárias à execução das disposições desta Medida Provisória:' 

.JUSTIFICA TIVA 

A Medida Prm'isória terá que ser regulamentada em alguns de seus dispositivos 
não só pelo Ministro da Fazenda e CMN. como também pelo Banco Central. 

Recorde-se que a presente Medida Provisória altera a Lei 8.004/90, que por sua 
vez. no art. 24. atribui competência para o BACEN baixar as normas necessárias para 
sua implementação. 

Assim. justifica-se de igual maneira. a atribuição de competência ao Banco 
Central para regulamentar o disposto na Medida Provisória, 

Brasília. 12 de fevereiro de 199c) 

EMENDA ADITIVA Á MEDIDA PROVISÓRIA N° 11'V~ _ 

FEVEREIRO DE 1999 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

MP-1 768 · -31 
000028 

"Art ... São rendimentos tributáveis pelo Imposto de Renda. na forma da legislação em 
vigor. os \'alores relativos aos créditos de qualquer origem ou natureza junto ao FCVS 
utilizados para a novação de que trata o art. 1°: 
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I - que já tenham sido computados como despesas. para fins de determinação do lucro 
real: 

II - adquiridos de terceiros com deságio:' 

JUSTIFICATIVA 

A ~vledida Provisória não dispõe sobre o tratamento fiscal a ser dispensado 
quando do recebimento dos créditos novados. 

No exercício fiscal em que a novação for celebrada. deverá ocorrer maior 
arrecadação do Imposto de Renda. pois as instituições financeiras que tiveram lançado 
como prejuÍzo os créditos contra o FCVS deverão declarar como receita o valor 
recebido. 

Diante disto. a emenda se justifica para que no processo de novação fique claro o 
tratamento tiscal que a Receita Federal dispensará nessas operações. , 

Brasília. 12 de fe\ ereiro de 1999 

MP-l.768-31 
\ 

000029 

EMENDA ADITIVA . .\ MEDIDA PROVISÓRIA NU l/blhH, UI!. 11 UI!. 

FEVEREIRO DE 1999 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

"Art... Incumbe às instituições tinanciadoras. para efeito de comprovação de seus 
créditos junto ao FCYS. apresentar à Administradora do Fundo a documentação 
pertinente. 

§ lONa apresentação da documentação comprobatória dos créditos junto ao FCVS. 
poderá a instituição tinanciadora adotar sistemas de computação. disco~ óticos e outros 
meios eletrônicos. 

§ 20 Para viabilização da análise documental na forma preconizada pelo § 10 deste 
artigo, o FCVS dotará a Administradora desse Fundo dos meios tecnológicos 
necessários à sua execução." 
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JUSTIFICATIVA 

A apresentação di;! documentação por meio eletrônico ou ótico não é novidade no 
Brasil. 

De tato. 110 inÍCIO da década de 80. este mecanismo foi introduzido através da 
Lei nO 6.830. de 22 de setembro de 1980. Esta Lei, que dispõe sobre a cobrança judicial 
da dívida ativa da Fazenda Pública. em seu art. 2°, § 7°, assim dispõe: 

·'Art. 2° Constitui Dí\ ida Ativa da Fazenda Pública aquela de tinida como tributária 
ou não-tributária na Lei nO 4.310. de 17 de março de 1964, com as alterações 
posteriores. que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados, dos Iv1unicípios e do Distrito Federal. 

§ 7° O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 
numerados por processo manual. mecânico ou eletrônico." {grifamos). 

Como o próprio artigo informa. faz referência à Lei 4.320/64. à quaL também. o 
FCVS está sujeito. por ser fundo público. Naquela oportunidade. isto é. há quinze anos 
atrás. já se pre\'ÍlI. em Lei. a possibilidade de apresentação e preparação de documentos 
por meio eletrônico. Ressalte-se que as questões tratadas nesta Medida Provisória. de 
igual forma. têm a L'niào como um de seus principais interessados. 

Outro excmpln da possibilidade de processamento por meio ótico de documentos 
públicos vamos encontrar na Lei nO 8.935. de 18.11.94. 

A l,lcta magna. em seu art. 236. êstabeleceu que "os serviços notariais e de 
registro sL"io exen.:ido, ,~l11 caráter privado. por dc1eg::H;ão do Poder Público". devendo a 
Lei regulamentar as ,ltl\ idades. Jisciplinar a responsabilidade civil e criminai dôs 

notários, dos oticiais de registro e de seus prepostos. e definirá a fiscalização de seus 
atos pelo Poder Judiciúrio. 

Em cumprimento a esta disposição. a Lei nO 8.935/94 regulamentou o arL 236 da 
Constituição federal. dispondo sobre serviços notariais e de registro. estabelecendo no 
Art. 41 que a execução dos sCI'\'iços dos notários possa ser efetuada adotando-se 
"sistemas dt: computação. microlilmagcm. disco Mieo e outros meios de reprodução". 

(grifamos) 

Saliente-se que os sen'iços nutariais e de registro têm por finalidade garantir a 
publicidade. autenticidade. segurança e dicácia dos atos jurídicos. E se para a execução 
desses serviços. que são fundamentais para resguardar os direitos das pessoas. a Lei 
admite a utilização di;! meio ótico para provar a eficácia dos atos jurídicos, deve-se 
admitir também a utilização do meio eletrônico na comprovação dos créditos das 
instituições tinanciadoras junto ao FCVS. 
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Assim sendo. já tendo previsão legal em questões onde o interesse público tem 
destaque. íl proposta se mostra oportuna e viável. além de acompanhar a evolução dos 
tempos. 

Brasília. 12 de fevereiro de 1999 

EMENDA ADITIVA . .\ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.76~ 
FEVEREIRO DE 1999 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

MP-l.768-31 

000030 

"Art... Os mutuúrios detentores de tinanciamentos habitq.cionais concedidos por 
entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.,. SFH poderão. até 30 de 
junho de 1999. utilizar os recursos depositados no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. para liquidação ou amortização de financiamentos habitacionais não 
enquadrados nas condições previstas para operações firmadas no âmbito do SFH." 

JUSTIFICA TIV A 

A proposta objetiva dar alternativas aos mutuários. que se encontram 
inadimplentes. de regularizar seus empréstimos hipotecários com utilização de recursos 
depositados no FGTS. 

De fato. a conjuntura atual levou ao aumento da inadimplência de todos os 
mutuários com linanciamento habitacional. de uma forma generalizada e mais 
acentuadamente naqueles tirmados na chamada "carteira hipotecária"', o que justifica 
esta medida de caníter excepcional. 

Brasília. 12 de fevereiro de 1999 
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EMENDAS APRESENTADAS PERFI'JTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR t' ARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1769-54 adotada ~;n 11 de fevereiro de 1999 e 
publicada no dia 12 do mesmo mê" e ano, que "Dispõe sobre a 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, 
e dá outras providências": 

CONGRESSISTAS 

Deputado JOÃO ALMEIDA 

Deputado MAX ROSENMANN 

Deputado RlCARDO BERZOINI 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS - 024 

003,014,015,019,020. 

007,013. 

001,002,004,005,006, 
008,009,010,011,012, 
016,017,018,021,022, 
023,024. 

MP 1.769-54 

000001 

Medida Provisória nO 1.769-5 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 10 - "Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou rQultados da empresa como instrumento de melhoria das relações entre o capital e o 
trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do artigo 7~ inciso XI, e do artigo 8~ 
inciso VI, da Constituição Federal". 
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Justificativa 

A emenda objetiva aprimorar a redação do artigo 10 no que se refere à modernização 
,:!1,lS relações entre capital e trabalho, bem como assegurar aos trabalh~dores de cada empresa o 
auxílio da entidade sindical profissional da categoria nas negociações sobre a participação nos 
lucros e resultados, como estipula o texto constitucional. 

Sala das Sessões, em 11- fevereiro de 1999. 

Deputado ~ 0CVt-CLo i-3e.t. Coe i'jU-- - ? T ) ~ P 

,5 ?:~ 

Medida Provisória na 1.769-54 

EMENDA SUBSTITUTN A 

Dê-se ao "caput" do artigo 2° a seguinte redação: 

MP 1.769-54 
000002 

Art. 2° - "Toda empres.a deverá convencionar com seus empregad1Js, no prazo 
máximo. de 180 di~, a contar da data de pUblicação desta lei, e mediante Ilegociação coletiva 
com a respectiva etltidade silldical profissiollal, a forma de participação destes em seus lucros e 
resultados". . . 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo adequar os termos do artigo à efetiva real~zação das 
negociações entre empregados e empregadores sobre a participação nos lucros ou' resultados da 
empresa, quanto ao prazo máximo para o início do processo e ao auxílio aos trabalhadores da 
respectiva entidade sindical profissional, conforme o artigo 8°, inciso VI, da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em t 1 fevereiro de 1999. 

Deputado 

:;;--::/. ---
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1769-54, DE 11 DE FEV 

EMENDA ADITIVA 

Substitua o Art. 2° pelo seguinte: 

Fevereiro de 1999 

MP 1.769-54 

000003 

Art.2° - As empresas definirão com seus empregados diretamente ou através de comissão 
por eles escolhida, integrada ainda por um representante indicado pelo sindicato da 
respectiva categoria as nornlas para a participação destes nos seus lucros ou resultados, ou 
nos ganhos econàmicos resultantes da produtividade do trabalho. 

Parágrafo único: Dos instrumentos negociados nos termos do "caput" deste artigo deverão 
constar regras claras e objetivas acessíveis a todos, quanto à fixação dos direitos 
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das 
informações pertinentes ao cumprimento do acordado periodicidade de distribuição, 
período de vigência e prazo para a revisão do acordo, podendo ser considerados, entre 
outros, os seguintes critérios e condições: 
a) índice de qualidade, lu'cratividade ou produtividade da empresa: 
b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que atuem sob a mesma coordenlição; 
c) programa de metas, resultados e prazos pactuados previamente, tanto a nível setorial, 

quanto individual; . 
d) tempo de serviço; 
e) percentual sobre lucro da empresa ou resultados de setores ou áreas gerencias 

específicas. 

. JUSTIFICA TIV A 

o Art. 7° inciso XI da Constituição Federal atribui a todo empregador o direito-dever de 
praticar a participação em lucros ou resultados, desvinculada da remuneração. É importante 
salientar que o inciso deixa as empresas totalmente livres para definirem as normas de 
distribuição. 
A presente Medida Provisória apresentada pelo Governo vai além do estabelecido no Art. 
7° inciso XI da CF, estipulando uma segunda e imprevista obrigação para as empresas: a de 
ter que negociar a forma de participação nos lucros ou resultados com urna comissão 
escolhida pelos trabalhadores, o que pode implicar na legítima participação de outras 
entidades sindicais representativas dos interesses coletivos. 
Esta imposição nào apenas ultrapassa o texto constitucional, como também contraria a 
exptriencia de muitas empresas que há anos, investem na pactuação direta para definir a 
participação nos lucros ou resultados. A negociação coletiva deve ser possível, e a lei a 
faculta mas não deve ser obrigatoriamente a única forma de pactuação. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1769-54. DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999 

Além disso, a obrigação da negociação com as comissões com a possível intervenção do 
sindicato e a exigência do arquivamento do acordo na entidade sindical dos trabalhadores 
atribuem um caráter sindical trabalhista a matéria da participação em lucros ou resultados, o 
que não converge com os objetivos do próprio Art. 7° inciso XI da CF, que considera a 
Partioipação nos Lucros ou Resultados como algo distinto e peculiar, não relacionada 
questão salarial e desvinculada da remuneração. 
O texto sugerido como alternativa visa preservar a possibilidade de entendimento direto 
entre as empresas e seus integrantes, atendendo as peculiaridades de cada relação de 
trabalho, sem excluir a possibilidade de negociação via comissões ou a negociação coletiva, 
desde que a empresa prefira e sem interferir nas formas jurídicas e societárias das empresas 
ou nas estruturas administrativas existentes, o que diminuiria sem dúvida a 
operacionalidade da lei. 
O texto proposto é também mais abrangente, incluindo outros critérios para a participação 
que fazem referência explícita aos índices de produtividade/qualidade de indivíduos, grupos 
ou setores e não apenas aos índices gerais da empresa. 
Além disso, a emenda propõe a exclusão do § 2° presente na referida Medída Provisória, 
tendo em vista as reações dos ,próprios sindicatos dos trabalhadores, que entendem não ser 
o arquivamento de documentos parte de suas funções, bem como a dificuldade operacio~ 
da realização de tal tarefa frente a pluralidade de categorias existentes numa mesmá' 
empresa. 
Em síntese, a emenda sugerida praticamente reproduz o texto do Substitutivo ,da Comissão, 
de Finanças da Câmara, trazendo algumas alterações mínimas. Este substitutivo resulta de 
extenso processo de discussão que se estendeu de 1990 a 1993 e representa o consenso da 
maioria das forças políticas presentes nas Comissões da Câmara, bem como, de diversos 
agentes da sociedade presentes nas inúmeras audiências públicas e, portanto, não pode ser 

esquecido neste momento. < ~"i J'~~ 

JO- nM IDA 
Deputa o Federa I PSDBIBA 
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EME1\fDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao parágrafo lOdo artigo 2° a seguinte redação: 

Art. 2° - ........... . 

Fevereiro de 1999 

MP 1.769-54 

000004 

§ 1 (; - "Dos instr-unteítfOS decorrentes da negociação coletiva deverão constar 
regras claras e objetivas qurmi@ à fi.:WIÇiio dos direitos substantivos da participação e das regras 

. adjetivas, inclusive mecanisnws de acesso e aferição, por pane da entidade sindical projisSlimal, 
das informações pertblentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição dos 
valores del'idos, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, 
elltre outros, os seguintes aitérios e condições: 

a) índices de pnJ,rJutividade. qualidade elou lucratividade da empresa; 
b) progrlRlfJUlS de Ilmztas9 .esultados e prazos, pactuados previamente". 

Justificativa 

A emenda aprimora a redação do texto original conferindo maior clareza à 
negociação entre empregados e empregadores para que seja, de fato, coletiva; a utilização dos 
mecanismos da negociação para que con±1ram o acesso às mformações pertinentes por parte dos 
empregados e da entidade sindical representativa. e aos índices de aferição utilizados para que 
sejam, no mínimo, de duas naturezas distintas. 

Sala das Sessões, em ~ + fevereiro de 1999 

Deputado ~~ ~~Y'..L _ 'Pí/~ 
~_:..=S =--':5~ 
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Medida Provisória n° 1.769-54 

EMENDA MODIFICATIVA 

Sexta-feira 19 01523 

MP 1.769-54 

000005 

Dê-se nova redação ao "caput" do artigo 20 nos seguintes termos: 

: 

"Art. 20 
- Toda empresa deverá convencionar com' seus empregados a forma de 

participação destes em seus lucros e resultados, por meio de comissão por eles escolhida, 
integrada, ainda, por. um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria. 

Justificativa 

Trata-se de uma emenda de redação e de mérito. De redação porque apenas inclui ho 
texto das versões anteriores da MP a modificação substantiva trazida por sua versão atual. De 
mérito porque, ao recuperar o texto das versões anteriores, mantém o caráter mandatório da MP 
para que as empresas convencionem com os seus empregados a forma de participação destes nos 
lucr~s e resultados. O texto atual tende a tomar inócua a medida uma vez que apenas sugere que ela 
~'será objeto de negociação". 

Sala das Sessões, I't- fevereiro de 1999. 

Deputado ~ íaa ~/"U.- - "/Jí/ Sf 
5>-m3§?== 
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Medida Provisória n° 1.769-54 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 2°: 

Art. 2° - .......... .. 

Fevereiro de 1999 

MP 1.769-54 

000006 

§ - Fica vedado convencionar-se formas de participação nos lucros ou resultados 
da empresa com base em desempenho individual ou departamentaf'. 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que as formas de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados das empresas sejam de natureza coletiva, isto é, baseadas no desempenho do 
conjunto dos trabalhadores, independentemente das ocupações e funções que exerçam. Embora os 
tipos de trabalho sejam de naturezas distintas, de fato os lucros e resultados das empresas dependem 
fundamentalmente do trabalho coletivo de todos os empregados, razão porque não devem ser eles 
diferenciados, tampouco referenciados por quaisquer dos grupos de trabalhadores no processo de 
participação dos lucros ou resultados. 

Sala das Sessões, em \ 1- fevereiro de 1999 

Deputado ~va.Mio .~~rV- _ pTI Si> 

Q::--- 3t ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.769-54, DE 11 DE 

Dispõe sobre. 

MP 1.769-54 

000007 

nos lucros 01.. .",;:,uuaaos da empresa e dá 
outras providências. 
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EMENDA ADITIVA 

ART. 2° 

Acrescente-se §§ 4° e 5° ao art. 2° da Medida Provisória n° 1.769-54, de 1.999, com as 
seguintes redações: 

"§ 4° - É facultado à entidade sem fins lucrativos de que trata a alínea "b" do parágrafo 
anterior convencionar com seus empregadQs a forma de participação daqueles em seus 
resultados, aplicando-se, no caso e no que couber, as disposições desta Medida Provisória. 

§ 5° - À participação de que trata o parágrafo anterior não se aplica o disposto no inciso VI 
e parágrafo 8° do art. 30 do Decreto n° 612, de 1992, não perdendo a entidade a isenção 
prevista no art. 55 da Lei nO 8.212, de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

OS empregados das entidades sem fins lucrativos, por uma questão de justiça, não poderiam 
• ficar à margem do beneficio, mesmo porque pode haver casos em que referidas entidades 
necéssitem motivar o quadro de funcionários, com o fito de atingir uma melhor performance 
em suas atividades. 

Nestes casos, como a Medida Provisória tem o caráter de desobrigar e não de proibir que tais 
entidades venham a distribuir participação com base em resultados alcançados (não há o que 
se falar sobre lucros, pois essas entidades não têm tal objetivo), deve-se deixar de maneira 
clara no texto que aos valores distribuídos pelas entidades sem fills lucrativos aplicam-se as 
normas aplicadas às empresas, no que lhe couber. Assim, justifica-se 'a mserção do parágrafo 
4~ . . 

Quanto. ao parágrafo 5°, é justificada a sua inserção pelo fato de que' a le~slação 
preVidenciária prevê a concessão de isenção das' contribuiçõ~s 'devidas sobr~ . a . folha de' 
salários, faturamento e lucro às éntidades que preencham deteÍ111iÍlados requisitos, déntre ós 
quais "não distribuir lucros;' dividendos, bonificações, participações ou' parcela do 'seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto"(art. 3D, VI do Decreto 612/92),' sob pena'de 
perder o direito à isenção, a partir do momento em que deixar de atendê-los (art. 30, parágrafo 
8°, do Decreto 612/92). 

A participação dos empregados nos resultados pode ser interpretada como violação do 
disposto no inciso VI mencionado, resultando, daí, a perda da isenção quanto às quot.as 
patronais previdenciárias. 

Mister, pOIS, que a MP, conversível.em lei de "mesma hierarquia, disponha de forma clara a 
respeito, excluindo a participação em' causa daquelas disposições. 

ROSE~ 
Federal - PSDBIPR 
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Medida Provisória nO 1.769-54 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do final "caput" do art. 3° o seguinte texto: 

" ... não se lhe aplicando o princípio da habitualidade". 

Justificativa 

Fevereiro de 1999 

MP 1.769-54 

000008 

A retirada do texto tem por único mérito fazer valer, de fato e de direito, o objetivo 
da MP n° 1.769-54, que é o de incluir os trabalhadores na participação dos lucros das empresas, tal 
qual expresso na MP inicial, nO 794. A não aplicação do princípio da habitualidade, como quer o 
novo texto da MP, leva com certeza à interpretação possível de que a participação dos lucros poderá 
ocorrer somente uma vez, ou, no limite, vez alguma, desde que a empresa não chegue nunca a um 
acordo com os trabalhadores por razões econômicas, financeiras ou comerciais. Ademais, o 
próprio dispositivo constitucional (artigo 7°, inciso Xl) deixa claro que a participação nos 
lucros ou resultados é desvinculada da remuneração, não tendo, portanto, a habitualidade 
desta. 

Sala das Sessões, em I f. fevereiro de 1999. 
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Medida Provisória n° 1.769-! 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo 3 fJ do artigo 3 fJ
• 

Justificativa 

Sexta-feira 19 01527 

MP 1.769-54 

000009 

A emenda visa garantir que a periodicidade semestral mínima na distribuição dos 
lucros ou resultados aos trabalhadores seja respeitada. Caso o Poder Executivo considere necessário 
sua alteração que então remeta posteriormente ao Congresso projeto de lei específico. 

Sala das Sessões, em ! 'f fevereiro de 1999 

Medida Provisória n° 1.769-54 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao parágrafo 1 ° do artigo 3° a seguinte redação: 

Art. 3° - ........ . 

MP 1.769-54 

000010 
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§ 1° - "Para efeito de apuração do imposto de renda devido, a pessoa jurídica 
poderá deduzir como despesa operacional as participações distribuídas aos empregados nos 
lucros ou resultados, nos termos da presente Medida Provisória, no exercício em que oco"er esta 
distribuição" 

original. 

Justificativa 

Trata-se de uma emenda de redação que procura aprimorar os termos do texto 

Sala das Sessões, em J 1- fevereiro de 1999 

Deputado 7~u::z~ .,~ 't&t-;ru.. _ 7T/ s p 

Medida Provisória n° 1.769-5 

EMENDA \~UBSTITUTIV A 

Dê-se ao artigo 4° a redação seguinte: 

MP 1.769-54 

000011 

Art. 4° - Caso a negociação visando a participação nos lucros ou resultados da 
empresa resulte em impasse. as partes poderão utilizar-se, entre outros, dos seguintes 
mecanismos de solução do litígio: 

1 - mediação; 
11- arbitragem. 

.§ 1° - O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. 

§ 2° - Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral 
de qualquer das partes . 

.§ 3° - O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 
judicial. 
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Justificativa 

A emenda objetiva apenas ampliar as possibilidades da arbitragem, caso seja 
necessária, a fim de se proceder, de fato, à distribuição dos lucros ou resultados, conforme o 
espírito do instrumento legal. 

Sala das Sessões, em \ f fevereiro de 1999 . 

. :;= s; :> -

Medida Provisória nl) 1.769-1 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artigo 5° a redação seguinte: 

MP 1.769-54 

000012 

Art. 5° - A participação nos lucros ou resultados de que trata esta Medida 
Provisória, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes 
específicasflXadas pelo Poder Executivo da União, Estado, Distrito Federal e Municípios. 

Parágrafo único - Consideram-se empresas estatais as. empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e ('ontroladas e demais empresas em que a· 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, direta ou indiretamente, detenham a 
maioria do capital social com direito a voto". 

Justificativa 

A emenda objetiva adequar o texto original ao espírito do dispositivo constitucional, 
incluindo a observância pelos outros níveis do Executivo da participação nos lucros ou resultados 

dos funcionários de suas respectivas estatais. 

Sala das Sessões, em I 'f- fevereiro de 1999 

Deputado ~~ ~~n-i- - '?r/sP 
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MP 1.769-54 

000013 

:\'IEDIDA PROVISÓRIA N° 1.769-54, DE 11 DE,FEVE 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo l° do art. 3° da Medida Provisória n° 1.769-54. de 1999, a seguinte 
redação: 

"§ 1° - Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro líquido (Lei n° 7.689, de 1988), a pessoa jurídica poderá deduzir como 
despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nosJucros ou resultados, 
nos termos da presente Medida Provis~ria. dentro do próprio exercício de sua 
constituição ... 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa a tornar expresso no texto que as participações atribuídas são também 
dedutíveis na apuração da base d~ cálculo da contribuição social sobre o lucro. 

Tal dedutibilidade pode até estar implicita no texto original. mas é necessário aperfeiçoá-lo 
para não haver dúvidas. 

Saliente-se que sobre as participações não incidirão encargos trabalhistas ou previdenciários 
conforme dispõe o "capuf'do art. 3°, pelo qual se deduz que nem sequer foi intenção do 
redator do texto original que a dedutibilidade ora expressa fosse prejudicada, mesmo porque 
não haveria razão para tanto. 

ROSENMANN 
Federal - PSDBIPR 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1769-54, DE 11 DE FEVEl 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.,769-54 

000014 

Acrescente-se ao caput do Art. 3°, logo após "encargo trabalhista", a expressão "ou 
previdênciário", cuja redação passa a ser a seguinte: 

"Art. 3° A participação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a remuneração 
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo 
trabalhista ou previdênciário, não se lhe aplicando o principio da habitualidade." 

JUSTIFICATIVA' 

Em tódas\ as reedições anteriores da Medida Provisória 1619, a expressão "ou 
previdênciário" integrava o caput do Art.~ 30, suprimida na reedição publicada em 12 de 
junho de 1998. A presente emenda visa restabelecer a redação original do caput do artigo 3° 
na Medida Provisória. ~ 

jJJ 
JO M IDA 

f 

ederal PSDBIBA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1769-54, DE 11 DE FEV 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte Artigo 3° renumerando-se os demais: 

MP 1.769-54 

000015 

"Art.3° - Para efeito desta; lei considera-se lucro do exercício o montante apurado nos 
f 
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tennos do Art. 187. inciso V da Lei nO 6.404 de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou 
acrescido: 
I - da provisão para o imposto de renda; 
II - do valor destinado à constituição da reserva legal; 
III - da importância destinada à formação de reservas para contingências e reversão das 
mesmas reservas formadas anteriormente; 
IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros anteriormente 
registrados nessa reserva que tenham sido realizados; 
V - dos ganhos de capital na alteração de ativos adquiridos em data anterior a implantação 
do sistema de participação ou de outros, quando destinados a reinvestimentos; 
VI - das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior a implantação 
do sistema de participação; 
VII - dos lucros decorrentes de participação societária que já tenham servido de base de 
cálculo para a participação dos trabalhadores em outra empresa; 
VIII - dos prejuízos decorrentes de participação societárias. 
§ 10 O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo poderá ser ajustado através de 
inclusões e exclusões de lucros não realizados, facultadas pela legislação do imposto de 
renda. 
§ 2° A base de cálculo negativa apurada a partir da data de implantação do sistema de 
participação dos trabalhadores, poderá ser deduzida do lucro apurado em períodos 
subsequentes, ressalvados os valores que já tenham sido computados na apuração desse 
lucro. 

JUSTIFICA TIV A 

A fixação de referência a respeito do conceito de lucro servirá de base para a prática da 
Participação nos Lucros ou Resultados nas diversas empresas, evitando que haja dúvida 
com relação ao lucro a ser distribuído o que pode gerar possível incremento do contendioso 
Lrabalhista, tendo em vista: 
- maiores oportunidades de intervenção da Justiça do Trabalho para fixar uma base de 
cálculo objetiva: 
- utilização de critérios muito divergentes par aferição dos lucros de empresa para 

Ji.7.i0 
empresa. 

J AL 
Deputad! Fede71- PSDBIBA 

Medida Provisória n° 1.769-54 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ...... . 

MP 1.769-54 

000016 
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§ - A participação de que trata o artigo 2D deverá ser paga exclusivamente em 
moeda corrente, não sendo permitida a conversão direta destes recursos em fundos de 
participação acionária, fundos de investimentos ou assemelhados". 

Justificativa 

É necessária a garantia no texto legal de que a distribuição de lucros ou resultados 
seja efetivada em moeda corrente a fim de evitar sua substituição por quaisquer outras formas de 
títulos ou participações, as quais, além de postergar o ressarcimento ao trabalhador, podem vir a se 
constituir eventualmente em "papéis sem lastro". 

Sala das Sessões, em 1·1- fevereiro de 1999 

Medida Provisória na 1.769-54 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ........ ' 

MP 1.769-54 

0000-17 

§ - A parcela referente ao total da folha de salários não poderá ser inferior a 85% 
da soma dos pagamentos efetuados aos trabalhadores, corrigidos monetariamente nos 
respectivos períodos de apuração dos lucros ou resultados de que trata o artigo 2011

• 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que esteja incluído no cálculo da participação dos lucros 
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ou resultados, não só os salários-base dos trabalhadores, mas também quaisquer outros pagamentos 
ou adiantamentos que tenham direito a qualquer título. 

Sala das Sessões, em \ '1 fevereiro de 1999. 

Deputado -íc6:. ~ ~1:;G.--L. -n..0 _ p rI ~ 
C::::p?§± Sé ~ 

Medida Provisória n° 1.769-5' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ..... . 

MP 1.769-54 

000018 

§ - Fica vedada a compensação de prejuízos ou resultados não atingidos no 
cálculo da participação a ser apurada em exercícios posteriores". 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que a distribuição dos lucros ou resultados não seja 
objeto de utilização pelas empresas para se furtar ao cumprimento do disposto legal. A 
compensação dos lucros ou resultados deve ser feita no desempenho produtivo da empresa e não na 
distribuição da parcela que cabe aos trabalhadores. 

Sala das Sessões, em I 'f fevereiro de 1999. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1769-54, DE 11 DE FE' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte Artigo 4° renumerando-se os demais: 

Sexta~feira 19 01535 

MP 1.769-54 

000019 

"Art.4° - Os resultados poderão ser de natureza econômico-fmanceira ou não, 
baseados nos critérios fixados no § lOdo Art. 2° ou em outros que estejam 
relacionados ao produto do trabalho de uma empresa, de órgãos desta de grupos dê 
pessoas, ou mesmo de indivíduos". . 

JUSTIFICATIVA 

A defmição de referência quanto ao conceito de resultado e fundamental para evitar 
que haja disfunções na prática da Participação nos Lucros ou Resultados, 
principalmente no que se refere a utilização deste instituto como forma de 
contraprestação pelo trabalho (salário), o que vai de encontro a sua real fmalidade 
defmida no Art. 7° inciso XI da Constituição ~1dera1. 

i V'v;fv 
JO - !A.LM~IDA 

Deputa . eder~l PSDBIBA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1769-54, DE 11 DE FEVl 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte Art. 5° renumerando-se os demais: 

MP 1.769-54 

000020 

. ,"Art. 5°_ A não definição das normas de participação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
após o encerramento do exercício fiscal implicará para os efeitos do Art. 2° na distribuição 
obrigatória de até 3% do lucro apurado, tendo como limite máximo individual o valor do 
salário de cada trabalhador no mês de encerramento do exercício fiscal. 
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Parágrafo Único - O valor a que se refere o "caput" deste artigo será distribuído entre os 
empregados com mais de 12 ( doze) meses de serviço na empresa, obedecido o critério de 
proporcionalidade com os respectivos salários, valendo este pagamento como quitação do 
direito estabelecido no art. 7°, inciso XI da Constituição Federal". 

JUSTIFICATIVA 

É incontestável a competência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos decorrentes da relação de trabalho, conforme Art. 114. § 2° da 
Constituição Federal. Porém se a lei prevê um mecanismo de auto-aplicação para os casos 
de ausencia de negociação a intervenção somente acontecerá nos casos de não cumprimento 
do definido em lei, visando garantir o exercício constitucional da participação. 

Assim a emenda proposta toma inútil a intervenção da Justiça do Trabalho na 
eventualidade de impasse ou recusa da negociação ou da arbitragem por uma das partes, o 
que alem de constituir-se em mais uma sobrecarga de trabalho para a Justiça, contraria e 
distorce a competência dos juízes do trabalho, que passariam a ter poder normativo sobre as 
matérias próprias do direito comercial ou inerentes a administrll~ão de empresas tais como: 
produtividade, lucro, qualidade, competitividade, etc. 

Esta proposta, embora com algumas alterações consta do Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Finanças e Tributação d~cm~;~ 

J AL EIDA 
Deput 'edera - PSDBIBA 

J : 

MP 1.769-54 
000021 

Medida Provisória n° 1.769-54 

EMENDA SUPRESSIVA 

Justificativa 

o dispositivo a ser suprimido trata de estabelecer o funcionamento do comércio aos 
domingos, possibilitando uma extra-jornada permanente dos trabalhadores comerciários, conforme 
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ocorre em momentos de pique do consumo varejista. A medida, que pretende ampliar postos de 
trabalho, acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa forma, aos consumidores, .posto que um 
possível aumento de custos da ampliação de funcionamento do estabelecimento aos domingos 
provocaria reflexos nos custos das mercadorias, sob a forma de aumentQ de preços. 

A MP não ampliará o número de postos de trabalho: ao contrário, os trabalhadores 
que já se encontram empregados, deverão laborar em contÍnUàS e desgastantes horas 
extraordinárias, e possibilitará uma movimentação destes mesmos e atuais empregados durante os 
dias da semana, de forma que não se trabalhe integralmente numa segunda-feira ou numa terça­
feira, para consequente ampliação aos sábados ou aos domingoS; enfim, haveria uma espécie de 
jornada flexível para acomodação da mesma mão-de-obra para as novas condições, de forma que se 
dispensasse novas contratações. 

Um outro in~ômodo é o comprometimento do domingo como dia de trabalho, 
quando a sociedade o tem tradicionalmente como de descanso e de lazer, e que provoca a 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas áreas. 

No aspecto formal, a medida provlsona não é o instrumento legal e 
constitucionalmente indicado, vez que não estão presentes os requisitos necessários, conforme 
recente decisão do Ministro Sepúlveda Pertence em ADIN. E mais: a Medida Provisória desrespeita 
frontalmente o Poder Legislativo, posto que encontra~se tramitando projeto de lei sobre a matéria, 
que chegou a provocar concorrida audiência pública na Comissão de Trabalho, de Administração e 
de Serviço Público da Câmara dos Deputados. 

Ademais, a 1v1P é inconstitucional vez que não cabe à União legislar, nem mesmo 
sob a forma de autori=ação, sobre matéria de exclusiva competência dos Municípios. 

Por estes motivos, não merece prosperar o art. 60 desta 1v1P. 

Sala das Sessões, em \ ~ fevereiro de 1999 
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Medida Provisória n° 1.769-54 

EMENDA MODIFICATIVA 

Fevereiro de 1999 

MP 1.769-54 

000022 

Modifique-se o artigo 6°, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° - Fica autorizado o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, 
respeitadas as normas de proteção ao trabalho, observado o arl. 30, inciso 1, da Constituição, e 
desde que previslo em acordo ou convenção coletiva de trabalho. " 

Justificativa 

o dispositivo a ser modificado trata de estabelecer o funcionamento do comércio aos 
domingos, possibilitando uma extra-jornada permanente dos trabalhadores comerciários, conforme 
ocorre em momentos de pique do consumo varejista. A medida, que pretende ampliar postos de 
trabalho, acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa forma, aos consumidores, posto que um 
possível aumento de custos da ampliação de funcionamento do estabelecimento aos domingos 
provocaria reflexos nos custos das mercadorias, sob a forma de aumento de preços. 

A MP não ampliará o número de postos de trabalho: ao contrário, os trabalhadores 
que já se encontram empregados. deverão laborar em contínuas e desgastantes horas 
extraordinárias, e possibilitará uma movimentação destes mesmos e atuais empregados durante os 
dias da semana, de forma que não se trabalhe integralmente numa segunda-feira ou numa terça­
feira, para consequente ampliação aos sábados ou aos domingos; enfim, haveria uma espécie de 
jornada fiexivei para acomodação da mesma mão-de-obra para as novas condições, de forma que se 
dispensasse novas contrata.yões. 

Um outro incômodo é o comprometimento do domingo como dia de trabalho, 
quando a sociedade o tem tradicionalmente como de descanso e de lazer, e que provoca a 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas áreas. 

Por estes motivos, faz-se necessário que o funcionamento do comércio aos domingos 
seja precedido de negociação coletiva entre empregados e empregadores para que as partes, de 
comum acordo, através de instrumento de direito coletivo do trabalho próprio, avalizem o que a MP 
autoriza. Afinal, ninguém mais que os comerciantes e comerciários podem opinar e decidir sobre a 
matéria. 

Sala das Sessões, em fevereiro de 1999 
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Inclua-se onde couber: 
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Art. - Toda empresa deverá convencionar, mediante negociação coletiva com o 
respectivo sindicato profissional, a constituição de sistema de representação dos empregados por 
local de trabalho, a qual caberá em conjunto com o sindicato, entre outras atribuições, o acesso, 
aferição e acompanhamento das informações previstas no artigo 2~ relativas ao desempenho da 
empresa". 

Justificativa 

A necessidade da negocic1ção coletiva nas rodadas de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados das empresas, enquanto forma de modernização das relações de trabalho, 
faz-se imperiosa no texto da MP a fim de tomá-la ajustada à transparência de todo o processo. 

Sala das Sessões, em I 1- fevereiro de 1999. 

Deputado ~~ ~ l~ rt..i- - 'f5T/'5P 
C~ ,~: $"5;:: ~ ._ 

MP 1.769-54 

000024 

Medida Provisória n° 1.76 

EMENDA ADITN A 

Inclua-se onde couber: 

Art. - Na hipótese do descumprimento das determinações previstas nesta Medida 
Provisória, a empresa ficará sujeita à: 
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I - multa diárilB. ,'!quivalente a 1 % sobre o salário nominal por trabalhador, cujo 
montante será incluído "li! parcela de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados; 

II = exdl,mj@ do acesso ao sistema de crédito oficial, à concessão de benefícios 
fiscais e ti participaçilfl! em licitações públicas, pelo prazo de 12 meses posteriores à data da 
efetiva implantação das@lIJrig@çlfletipi'elistas nesta Medida Provisória". 

Justificativa 

É necessário que conste da Medida Provisória sanções relativas ao descumprimento 
de suas ~eterrninações. Caso contrário, seu texto perde em força e efetividade. Esta a razão da 
emenda, que procura aprimorar o texto legal. 

Sala das Sessões, em I t fevereiro de 1999 

Deputado 1Q.L.C-aA.d.o -o"'J. - . - p / .-1) ~bG-':"f\Ã.... - T 75í 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTll\fADA A EXi}cMll\fAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRJA N° 1770-45, ADOTADA EM 11 DE 

" FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MES E 
ANO, QUE "·DISPÕE SOBRE O CADASTRO INFORMATIVO DOS 

, N , N 

CREDITOS NAO QUITADOS DE ORGAOS E ENTIDADES 
FEDERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
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CONGRESSISTAS 

DEPUTADO GILMAR MACHADO 

DEPUTADO MOREIRA FERREIRA 

SCM. 

Emendas recebidas:.36. 

Relator indicadó: 

EMENDAS NUMEROS I 
004,006,007,010,012, 
013,014,017,019,025, 
026,027,028,032,033, 
034, 035, 036. . 
001,002,003,005,008, 
009,011,015,016,018, 
020,021,022,023,024, 
029, 030, 031. ' 

MP 1770-45 

000001 

I' ",-__ :l_-... _Ot_...JJf ~ ~~ I ~ I 

Dê-se ao inciso I do art. 2° da Medida Provisória nO 1. 770-45, de 12 de fevereiro 
de 1999, a seguinte redação: 

. "I - sejam responsáveis por obrigações tributárias vencidas e não pagas, há mais 
de sessenta dias, para com os órgãos e entidades da Administração Pública Federal." 
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JUSTIFICATIVA 

o tenno "obrigações pecuniárias" inserido neste inciso, é demais genérico e 
abrangente, gerando dúvida. ao contribuinte, sobre se detrminada obrigação vencida e não paga 
acarretará ou não sua inclusão no CADIN. 

Assim a substituição do termo "obrigações pecuniárias" por "obrigações 
tributárias" tem por objetivo definir a abrangência dessas obrigações, limitando-as a impostos, táxas e 
contribuições federais. 

ILft __ --~=~=====--=~==~~=====-----~ 

L 
MP 1770-45 

000002 

IL...I __ ~~~~~~I r'-' _____________ ~~~~~~~~~==~~==~~ ___________ ~ . 17l0:III8 . _ .... OID.\PRQVI8ÓfnIoN.,.770-45. De 12D11 I'IVIRKlRODIi '9118 

~1· __________ ~~~ .. ~~==~~"~~==~ ____________ ~IL...I· ____ ~_~~U7~ ____ ~I 

r ~ ____ "MMM ___ " ____ ~II~· ____ ~~~º ______________ ~ _______________ ~ _______________ ~ ______ ~I 

• 

"~O 

Inclua-se no artigo 2° da Medida Provisória n° 1770/45, de 12 de fevereiro de 1999, o 
seguinte parágrafo: 

"§ - Fica vedada a inclusão do CADIN de pessoas fisicas ou jurídicas que tenham 
ingressado com Pedido de Compensação, confonne Instrução Normativa n? 21, de 10 de 
maio de 1997". 
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JUSTIFICATIVA 

A referida Instrução Normativa foi baixada exatamente para compensar situações em que o 
Poder Público ou a Administração Indireta da União punem o contribuinte, que, ao mesmo 
tempo, também é seu credor. A presente emenda tem por objetivo reequilibrar essa relação 
entre os setores públicos e privado, criando uma situação de maior justiça. 

IL1t ______ ~==~~=v=~====:=~=·-=~===~=~======~ ______ ~ 
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- li' N' PííIiiiiííiGíD 
DepuIIIdo MOREIRA'IMIIIIA 'STT 

1 []._" 20..-" 
• __ tIIIA .0_" • C aMllllllM:lCILCIH. 

NmeO I'MAGUIO - AíJNM 
4 2 

Dê-se ao artigo 4° da Medida Provisória nO 1770/45, de 12 de fevereiro de 1999, a seguinte 
redação: 

"Art. 4° - À inexistência de registro no CADIN implica o reconhecimento de regularidade 
de situação das pessoas fisicas ou jurídicas. " 

JUSTIFICATIVA 

Devido a todas as hipóteses previstas nesta Medida Provisória, as pessoas fisicas' ou 

I 
I 
I 

1 



01544 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 
J 

jurídicas' não inclusas no CADIN deverão ter a sua situação automática e consequentemente 
reconhecida como regular. Com isto, evitar-se-à excesso de burocracia do Fisco, todas as' 
vezes em que se torna necessária a emissão de Certificados de Regularidade. 

IL" __ ---====~:::::::::L===::=~====:;==":-=--.:='-====-----J 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EME1\TIA MODIFICA TIV A 

o "caput" do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

MP 1770-45 
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Art. 15. Os débItos vencIdos até 31 de Junho de 1995 poderão ser parcelados 
em até sessenta prestações, desde que os pedidos seJam protocolizados até 15 de dezembro de 
1995. obedecidos os reqUIsitos e demaIs condIções estabelecIdos nesta Medida ProVI sana. 

JUSTIFICATIVA 

Nosso objetivo, ao apresentar esta emenda. foi o de evitar ql!-e o Governo 
Federal se aproveIte da reedição da Medida Provisória para alterar seu conteúdo originaL 
ampliando o escopo de seus benefícios. De tàto. em sua redação ongmaL a MP previa o 
parcelamento em sessenta prestações dos débitos vencidos até 31 de junho de 1995 para 
pedidos protocolizados até 15 de dezembro de 1995. Em outra reedição. o governo pretendeu 
ampliar o benefício. estendendo-os para os débitos vencidos ate 31 de outubro de 1996, os 
quais passarão a gozar de parcelamento mlmmo de 36 e maXImo de T2 prestações. 
dependendo da data em que for protocolizado o pedido. E, na presente reedição. o governo 
passa a estender o benefício para os débitos venCIdos ate 31 de dezembro de 1997. com níveis 
de parcelamento situados no minimo de 48 meses e maximo de 96 meses. Além do fato de o 
disposItivo premiar os inadImplentes contumazes (que estão sempre à espera de remIssões e 
parcelamentos de dívidas). ele configura a completa desmoralIzação do Poder Legislativo. o 
quaL mesmo antes de examinar a tvIP ongmaL .la se \ ê diante de um dispOSItIVO totalmente 
novo. que amplia exceSSIvamente os benetIcIOs e cujos efeitos possuem vigênCia Imediata. 
Reconhecemos que este tIpO de abuso somente poderá ser sanado com o estabelecimento de 
limites e condicionantes à edição de MP's, tncluslve impedindo que o contetido do dipoSItivo 
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orilzinal sofra alterações ao longo de suas reedições. Entretanto. enquanto isso não ocorre, 
cu;pre-nos propor a presente emenda com o intUIto de resguardar a redação origmal da MP. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999 

L 
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~1, ____ ~_AM._ft ____ ~1IL· _____ ~J5~O~ _____________ ~ _______________________ :ro~v~ ____________ ~ ______ ~l 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do artigo 5° da Medida Provisória nO 1770/45, de 12 
de fevereiro de 1999. 

"IV - data do registro, bem como dados sobre a natureza, o vencimento e o valor da 
obrigação". 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda restabelece redação original da Medida Provisória nO 1.110, de 30 de 
agosto de 1995, que previa a inclusão no CADIN de informações sobre o vencimento da 
obrigação. Propõe, ainda, sejam, também, incluídas nos registros do CADIN informações 
sobre a natureza e o valor da obrigação. 

A modificação proposta caracteriza meJhor o débito, assegura a transparência das 
informações adequando a redação da Medida Provisória 1.542 aos principios 
constitucionais aplicáveis a espécie - o do livre acesso do cidadão às informações sobre ele 
mantidos pelos órgãos públicos em geral e o da ampla defesa em procedimentos 
administrativos e judiciais (art. 5°, incisos XXXIll e LV). 
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Art. 5° ................................................................................... . 

Fevereiro de 1999 

MP 1770-45 

000006 

V - data do vencimento da obrigação. conforme disposto em lei, decreto, 
regulamento ou contrato. ou da suspensão ou cancelamento da inscnção que tenha dado causa 
à inclusão no CADIN. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da MP que previa a 
inclusão no CADIN de informações sobre a data do vencimento da obrigação ou a do 
cancelamento da mscrição que tenha determinado a inclusão no referido Cadastro. Est~s dados 
são relevantes. pois permitem caracterizar melhor o débito. quanto ao perío~o de 
inadimplência ou da existência de irregularidades. A medida busca. portanto. asse!Wrar a 
transparência das informações para o conjunto da administração publica e tàci1itar o 
monitoramento dos processos por parte destas entidades. 

Sala das Sessões. 15 de fevereIro de 1999. 
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I i realização ide 6perações de crédito que envolvam a utilização de recursos 
públtcos. concessão de garantIas de ,quaJquer natureza e respectivos aditamentos: 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem o'objetivo de recuperar redação ongmal da MP que previa a 
consulta prévia ao CADIN, pelos, órgãos e entidades da Administração' Públiéa Federal, para a 
concessão de garantias de qualquer natureza. A presente reedição da MP suprimiu. de forma 
mjustificada, esta salvaguarda. o que, certamente, determina um maior grau de liberalidade na 
relização de operações em que est~s entidades venham a a figurar ~omo avalistas. Por 
considerarmos que uma concessão de aval envolve o mesmo tipo de risco existente na 
concessã,o de uma linha de crédito é que julgamos oportuno exigir o mesmo tratamento para 
ámbas as modalidades de contrato. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999. 
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t=~:~ __ 1~_~~_~ ____ ~1 1~1 _____________ M_I_~ __ ~ __ ~~ __ ~_~_'.~ ____ OO_1_2_~_'_~ __ ~ ___ ~~'''~ ___________ ~_J 

r: __ .;;.;;:c.p.;;.;,;;uIIIdo;.;.;;.MOREIRA;;;,;;,;,;:;;;;AIlIW;;,,;;..;.;...; .... ;.:;;;;;-=.A..;.-. ____ ~I ..... r __ "-.o.T ____ ~J 

~~~ ,:=J~I· ____ ~~~Q _____________ ~ ______________ ~_I~ ____________ ~ ______ ~ 

Dê-se ao inciso I do artigo 6° da Medida Provisória n° 1770/45, de 12 de fevereiro de 1999. 

''I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos, 
exceto nos casos em que parte dos recursos se destinem à solução de débitos com órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta ou indireta." 

JUSTIFICATIVA 

As empresas, além do interesse público que despertam. têm, também, uma finalidade social 
indiscutível. Aquelas que, por algum motivo, ficaram inclusas no CADIN, já estão sofrendo 
gravíssimas restrições de toda a ordem, que podem, inclusive, comprometer-lhes a própria 
sobrevivência. 

Esta emenda tem o objetivo de dar um mínimo de perspectiva de solvência às empresas 
idôneas. 
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~1· __________ ~o.~; .. ~~~~~.---~~ __________ ~I~I' ____ ~~1t:~ __ ~1 

I ~· ____ ~_~_~ ____ ~II~· _____ ~~6~Q _____________ P~ ______________ ~~~I~ ____________ ~ ________ J 

Suprima-se o inciso II do artigo 6° da Medida Provisória nO 171°/45, de 12 de fevereiro de 
1999. 

JUSTIFICATIVA 

Não pode ser objeto da Administração Pública, e muito menos do CADIN, sufocar as 
empresas idôneas que, porventura, passem por dificuldade financeira. Este inciso lI, cuja 
supressão se propõe, é exageradamente rigoroso e ~usto, porque há incentivos fiscais e 
financeiros que devem ser concedidos a todas as empresas que tenham objetivos legítimos. 

Atualmente, está dificil a sobrevivência de qualquer empresa no País, tanto pela exagerada 
carga fiscal quanto pelo excesso de entraves burocráticos que lhes são exigidos. Essa 
sobrevivência é, ainda mais, dificultada para aquelas empresas inclusas no CADIN. Assim, 

I este inciso é uma penalização excessiva e injusta, que precisa ser removida. 
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o inciso III. do parágrafo único. do art. 6° passa a ter a seguinte redação: 

Art. 6° .................................................................................. . 

Parágrafo único ...................................................................... . 

III) às operações relativas à merenda escolar. ao crédito educativo e ao 
pen~or civil de bens de uso pessoal ou domestico. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo em tela autoriza a realização de repasses destinados ao 
pagamento da merenda escolar mesmo naqueles casos em que o mUnIcípio esteja mscrlto no 
CADIN. Seria injusto que os mUnIcípios em situação de inadimplência - os quais geralmente 
são municípios pobres e que detêm uma população altamente carente por serviços públicos. 
seja impedido de realizar a distribuição da merenda escolar. Isso equivale a uma dupla 
penalização da população, que além de se ver pnvada de serviços sociais básicos. enfrentará 
sérias dificuldades para manter suas críanças na escola, dado que. não raro. a merenda escolar 
se constitui na sua principal fonte de nutnentes. ASSIm. dado o caráter de essencIalidade 
daquele benefício é que se faz necessária a elimmação de todos os obstáculos à sua fruição. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999 

,"'). ':"1-
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~1' ____ ~_~_M ____ ~1~1· _____ ~~7_Q _____________ ~·~~~º~·~ ____________ ~~I~ ____________ HMM ______ ~l 

Dê-se ao inciso I do § 10 do art. 7" da Medida Provisória nO 1.770-45, de 12 de 
fevereiro de 1999, a seguinte redação: 

"I) a natureza da obrigação ou seu valor estejam sendo discutidos judicialmente 

JUSTIFICATIVA 

Não faz sentido exigir-se que, no caso de discussão judicial de dívida, seja 
oferecida garantia em juízo para evitar as consequências da inscrição no CADIN. Não se pode 
co~dicionar o acesso ao judiciário e nem se pode impor um ônus aos que estejam de!'.!í.~I!~ a validade 
do pretenso crédito da administração pública. antes de uma decisão final da Justiça: 
.! • -

.-' .... ~ J 

L-_--==:::z::==================::=" =--__ _ 
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Suprima-se o artigo 9°. 

JUSTIFICA TIV A 
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Na edição recente desta MP. o governo decidiu mcluir dispositivo que suspende. 
até 31 de dezembro de 1998 (antenormente o prazo era até 31 de setembro de 1997), os efeitos 
do artIgo 22 do Decreto-LeI n. 147/67, que obriga as repartIções publicas a remeter, no prazo 
de 90 dIas. para a Produradona da Fazenda NaCIOnal do respeCtIvo estado. os processos para 
recolhimento de débito junto à União com decisão firmada na alçada admimstrativa. 
Consequentemente. também ticanam suspensos o exame do processo e sua inscrição na díVida 
ativa por parte da Procuradona. Julgamos que o benet1cio não se JustIfica, pOIS a medida não 
representara qualquer estímulo à regulanzação dos débitos para com a União, servmdo para 
alimentar a morosidade na resolução dos processos de interesse do Tesouro Nacional. Além 
disso. nossa posIção tem também o objetIvo de rejeItar as constantes e sucessivas alterações 
que esta medida provisória vem sofrendo ao longo do tempo, que tem ampliado sempre maIS o 
escopo deste Instrumento legal, constItuindo-se num abuso ao poder exercIdo pelo ExecutIVO 
na edição de medidas provisórias. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999 



Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

'fEDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo ÚnICO, do art. 10. 

JUSTIFICATIVA 
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As medidas relativas a parcelamento de débitos,' para com a Umão Federal 
devem necessanamente se basear em condições de transparencIa e eqUldade. de forma a nào 
dar margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguIções Este assunto. 
portanto .. pOSSUI características que demandam sua "mculação a regras específicas. 
devidamente previstas. A supressão que pretendemos impor ao dj,spositivo ehmma o caráter 
discncionârio da concessão do parcelamento. a qual podena 'dar margem a tratamento 
diferenciado entre os vanados devedores da Fazenda NaCIOnal 

Sala das Sessões. 15 de fevereIro de 1999 

-~ I 

;>/ 'r. .. 
. :/VIC-

MEDIDA PROVISÓRIA N° L 770-45 

EMENDA 'fODIFICATlf\-'A 

o art. 10 passa a ter a seguinte redação: 
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Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 
poderão ser parcelados em até 24 meses. na forma e condições previstas nesta Medida 
Provlsona. 
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JUSTTFICA TIVA 

As medidas relativas a p::rc:,lamento de débitos para com a Umão Federal 
devem necessartamente se basear em condlçoes de transparência e eqUldade, de forma a não 
dar margem a tratamentos diferencIados. favorecimentos ou persegUIções. Este assunto. 
portanto. possui características que demandam sua vinculação a regras específicas. 
devidamente prevIStas em texto legal. A modificação qpe pretendemos Inserir no dispositivo 
elimina o caráter discricIOnário da concessão do parcelamento e elimina a possibilidade de 
tratamento diferenciado entre os devedores da Fazenda NaCIOnal. Além diSSO. resguardamos a 
redação origmal da MP. que previa o parcelamento em 24 meses. evitando. assim. a ampliação 
do prazo para trtnta meses. o que configura exceSSIVO favorecImento para (J devedor contumaz. 

Sala das Sessões. 15 de fevereIro de 1999 

J::""~o _ "1. (./ ),y;.(..,..\.....- 'J'\<..-t. . .::....-:.- 1!..Ã..>.-f-c.-
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1,' ... __ -__ ~IIl.-I ________ ~~~~~~~~==~~ ______ ~ _ 171D:M11J _ • MJOIDA PRO\II8ÓIM N' ,.~ DE 12 DI 'IVIIRIiIRO ~ 181i8 
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1~7 ____ ~H*M_· __ ~ ____ ~lial·----'~~1-0~-----------=~-~~==-~--------~~==~----------~~=~=------I 

Dê-se ao artigo 10 da Medida Provisória n° 1770/45, de 12 de fevereiro de 1999, a seguinte 
redação: 

"Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser 
parcelados em até cento e oitenta parcelas mensais, não podendo cada parcela mensal 
ultrapassar a 1 % (um por cento) do valor do respectivo imposto que a empresa deve pagar 
naquele mês, a exclusivo critério da autoridade fazendária. na forma e condições previstas 
nesta Medida Provisória" 
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JUSTIFICATIVA 

o objetivo da Fazenda Nacional deve ser o de receber os impostos em atraso, ei ao mesmo 
tempo, dar condições de solvência ao devedor. Por isso, pensou-s.e em coridições que 
estarão efetivamente ao alcance das empresas, de acordo com a sua capacidade financeira. 

Além disso, fica ressalvado que tal condição somente será concedida a exclusivo critério da 
autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Medida Provisória 

l 
MP 1770-45 
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1,-2 ___ ,_~_~ ____ ~1 La __________________ ~~~ __ ~ ________ ~~~ __________ ~ _" _ _ M&OIDA PROVIGÓmI. N'1.77'O-46, DE 12 D5 ,&vIiR&U;lO D5i 191ie 
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~1· ____ ~_'~ __ ~ ____ ~'1~·~--~~~1=-------------~~~~~;~=-----------~~~------------~~~~----~I 

Suprimir o parágrafo primeiro do artigo 11 da Medida Provisória nO 1770/45, de 12102/1999, 

JUSTIFICATIVA 

Ao contribuinte em dificuldades é quase sempre muito dificil, ou mesmo impossível, oferecer garantias 
para cumprimento do compromisso de pagar o parcelamento de um débito seu com a Fazenda Federal. O 
estabelecimento de tal obrigatoriedade pode significar, na verdade, a inviabilização de concessão do 
parcelamento e o risco do perecimento da unidade produtiva em dificuldades e da sua êapacidade de 
continuar gerando riquezas para o País e recursos para os cofres públicos. 
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Ademais, ainda que venha algum contribuinte a conseguir tais garantias, fi.1orm:nte aquelas dependentes de 
terceiros apenas acabam significando navos custos e agravamento de sua sltuaçao. 

Cumpre ressaltar que há já algum tempo (18a. reedição desta medida provisória), por nova redação dada ao 
parágrafo que se pretende suprimir, o Poder Executivo excluiu as microempresas ~ empresas de pequeno 
porte optantes pelo SIMPLES da obrigatoriedade de apresentação de garantias para obtenção de 
parcelamento. 

Pelas razões acima expendidas, acrescentando-se ainda o fato de que os reflexos da política econô.mica e ~o 
processo de mundializaçio da economia atinge de forma perversa todo o ~~ento empresanal, e ~ao 
somente as micro e pequenas empresas, reiteramos a necessidade de supnmrr do te"!o desta ~edlda 
Provisória o parágrafo primeiro de seu artigo lI, estendendo, consequentemente, o beneficIo concedido aos 
demais contribuintes. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se'o * 4°, do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1770-45 
O)OOO~7 

o dispositivo que se pretende suprimIr assegura o deferimento automático de 
parcelamento de débito. nos casos em que a flutondade fazendána não se manifestar em até 90 
dias da data da Protocolização do pedido. Em nosso entendimento, a medida incorre em !:,'Tave 
erro. pois estimula a omIssão da autoridade e a concessão de um privt1égio sem o devIdo 
parecer técnico. Diante disso, considerando a renúncia fiscal q-úe certamente ocorre em 
procedimentos semelhantes. a inexistência de cntérios de diferencIação do sonegador e do 
inadimplente contumaz e o fato de envolver favorecimento a determinado~ contribuintes em 
detrimentos de outros que efetuaram o pagamento de suas obrigações em dia, não se justIfica a 
concessão automática do benefício sem o adequado posicionamento do órgão responsável. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999 
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I ~' __ ~1r~~~~~ __ ~1 rLJ ____________ ~~==~~~~~~~~~~·~~~~~1~1~~~.~~_·~~~_~~1~~ __________ ~] 
L[6 ____ -...:::o.p.= .... ==MOR=::::::.:~:::::=:::..A _____ ----.lll' wjIF ,I 

r ~ ____ ~_~_ft ____ ~IIL· ____ ~~~1~ ___________ ~~5~g ____________ ~ ______________ ~ ______ ~ 

Suprima-se o § 5° do artigo 11 da Medida Provisória nO 1770/45, de 12 de fevereiro de 
1999. 

JUSTIFICATIVA 

Não há necessidade deste parágrafo para atestar a existência da dívida. O Poder Público 
tem diversas maneiras de fazer a referida comprovação. 

LI~ ___ -===/1=t--=L-=--=:=::=. :§;Z::::·a=~====-~ .. l =-=2="=-'===-----..:.. ___ J 

M};DIDA PROVISÓRL<\ NU 1.770-45 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrato 7°, do art. 11 

JUSTIFICA TIV A 

'MP ,1770.-45 

000'019 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a Uniào Federal 
devem necessariamente se basear em condições de transparência e equidade. de forma a não 
dar margem a tratamentos diferenclados. favorecÍmentos ou persegulções. O parágrafo que 
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pretendemos suprImir autOrIza o MInIStro da Fazenda a conceder parcelamento SImplificado. 
mesmo que parcelamento anterior. relativo ao mesmo tributo, nào tenha sIdo integralmente 
pago. o que consideramos um tàvorecimento injustificado. 

~, , 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1999. 

I~r J;' -
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Suprima-se o parágrafo 2° do artigo 12 da Medida Provisória n° 1770/45, de 12 de fevereiro de 
1999. 

JUSTIFICATIVA 

Acrescentar custas, emolumentos e demais encargos legais ao valor principal da dívidá só fará' com 
que as parcelas fiquem maiores do que a capacidade financeira da empresa de saldar o seu'débitó; 
inviabilizando o pagamento. . 
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" 

Dê-se ao § 4° do art. 12 da Medida Provisória nO 1770/45, de 12 de fevereiro de 1999, a seguinte 
redação: 

"§ 4° - O Poder Executivo fará publicar, mensalmente, demonstrativo relacionando os 
parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas competências, no qual constarão os números 
dos respectivos processos, os valores parcelados e o número de parcelas concedidas, sendo vedada 
a publicação do nome dos beneficiários." 

JUSTIFICATIVA 

o Ministro da Fazenda editou portaria pela qual serão publicados mensalmente os parcelamentos 
deferidos, com o nome dos beneficiários. A identificação dos beneficiários na publicação é 
absolutamente desnecessária e traz inúmeros inconvenientes aos devedores, principalmente junto' 
aos bancos e demais credores, qije poderão cortar-lhes o crédito, criando-Ihes ainda mais 
dificuldades para o pagamento do parcelamento do tributo. 
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~1· ____ ~_P~ __ ~ ____ ~I~I· _____ ~~1~3~ ____________ ~M_-__ '~ ____________ ~ ________________ ~ ______ ~I 

Dê-se ao "caput"do artigo 13 da MPV na 1770/45, de 12 de fevereiro de 1999, a seguinte redação: 

"Art.13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
calculados à taxa de meio por cento ao mês, acumulada mensalmente, calculados a partir da data 
do deferimento até o mês referente ao pagamento, inclusive. 

JUSTIFICATIVA 

Não é justo, nem inteligente, agravar-se a situação do contribuinte em. dificuldades com a 
aplicação sobre seus débitos em atraso de elevadas taxas de juros, como as que vêm atualmente 
sendo praticadas por razões derivadas da política econômica do Governo e têm sido, como se 
sabe, as maiores responsáveis pelos altos índices de inadimplência registrados ultimamente. 

O parcelamento de débitos fiscais deve ser entendido como remédio e beneficio para contornar-se 
situações dificeis <:pmo essas, conjunturais, ou para atender-se situações específicas de 
determinados setores de atividades ou mesmo empresas, cuja capacidade produtiva e geradora de 
riquezas se queira preservar. Jamais como meio de perpetuar as dificuldades e criar becos sem 
saída 

1
1
• 7~~ ~~ 'SE -- "\ 

L. _____________ ~==============~vc===~==~ _______ _ 
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Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo Único do artigo 13 da MPV n° 1770/45, d,~ 12 de fevereiro 
de 1999: 

"Art. 13 ........................................................................... . 

Parágrafo único. A falta de pagamento de cinco prestações implicará imediata rescisão do 
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União 
ou o prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento." 

JUSTIFICATIVA 

Já que se trata de instituir regras que criem condições aos contribuintes de contornar e ultrapassar 
penosas e indesejáveis situações de inadimplência junto a Fazenda Nacional, convém que se 
estabeleça a rescisão do parcelamento quando se acumulem cinco prestações vencidas, ao invés. 
de apenas duas. 

Até por razões de ordem operacional, mormente quando se tem em mente a vida diária das micro 
e pequenas empresas, quase todas dependentes dos serviços terceirizados de escritórios de 

I contabilidade e a braços com inúmeras tarefas e negócios que fazem o tempo voar, é preciso 
. compreender-se qu~se toma conveniente estender para uma parcela a mais essa hipótese de 

rescisão-por-falta de pagamento pontual do parcelamento. 

I 
I 
] 
I 
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Dê-se ao parágrafo único do artigo 14 da Medida Provisória nO 1770/45, de 12/02/1999, a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. É pennitida a concessão de parcelamento de débito mesmo quando não 
integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer 
outra exação, desde que estejam em dia os pagamentos mensais referentes ao débito anterior." 

JUSTIFICATIVA 

Em certas circunstâncias, uma empresa pode, novamente, estar enfrentando dificuldades no 
pagamento de determinado tributo, principalmente quando, adicionado ao seu compromisso 
normal. existe um parcelamento mensal relativo a débito desse mesmo tributo. Na hipótese, 
portanto, de ser necessário fazer-se novo pedido de parcelamento do débito mais recente, o 
mesmo deve ser concedido pela autoridade fazendária, desde que os pagamentos mensais 
relativos ao parcelamento anterior este)am sendo feitos em dia 

• A-t..-c.. { 
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EMENDA ADITIVA 

fnclua-se o segumte mClso ao art. 14. 

Art. 14 

Sexta-feira 19 01563 
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- Imposto sobre Produtos Industnalizados - IPI faturado e recebido de 
terceIros e não recolhido ao Tesouro Nacional." 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda objetiva estabelecer um condicIOnante para o acesso a 
.parcelamento de débitos relativos a IPI, \ !dando a concessão da referida vantagem para o 
contnbuinte que não recolheu o Imposto aos cofres públicos, apesar de te-lo tàturado e 
recebido de terceIros. Ressalte-se que este disposItivo constava da redação ongmal da MP, e, 
injustificadamente, foi supnmido. confenndo beneficio a contribuintes em situação 
flagrantemente irregular. 

Sala das Sessões. 15 de fevereIro de 1999 

IH' 
; /'1 G.:, 
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\IEDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso ao artigo 14. 

Art. 14 

Fevereiro de 1999 

MP 1770-45 

000026 

.< - contribuições previdenciárias descontadas dos segurados empregados e 
dos trabalhadores avulsos e não recolhidas ao fNSS.·' 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda visa Impedir o parcelamento de dívida decorrente de 
contribUições descontadas dos trabalhadores e não recolhidas à previdência. Tal ato se constitui 
em crime de apropriação mdébita e não pode. sob nenhuma circunstâncIa. ser objeto de acordo 
ou de parcelamento Junto à Fazenda NacIOnal. sob pena de se premiar o ato clminoso e 
atentatório aos interesses do eráno e da própna SOCIedade. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999. 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1.770-.t5 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo 20 do artigo 15. 

JUSTIFICATIVA 

Sexta-feira 19 01565 
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Na edição recente desta MP, inclUlu-se um parágrato 20. que Isenta da vedação 
de parcelamento de débItos, nos casos de débitos vencIdos até 3 I de outubro de 1996, as 
entIdades esportivas é instituições filantrópicas sem fins lucrativos. Entre esses débItos estão os 
relativos aos recolhimentos do imposto de Tt"nda na fonte, desconta:dos de terceIros. mas não 
repassados ao Tesouro NacIOnal e os relativos aos valores 'recebIdos pelos agentes 
arrecadadores e não recolhidos aos cofres públicos Esses valores foram recolhidos 
diretamente por aquelas entidades e instituições, e estavam, portanto, 1 mediatamente 
disponíveis para a cobertura de suas atividades. 

Não há razão suficiente que justifique a isenção pretendida, a não ser favorecer 
admInIstrações que se apropnaram de recursos públicos para dar curso aos negócIOs de suas 
entidades e instituições. Negócios esses que, em mUltos casos, envolvem quantIas mIlionárias, 
e encobrem outras transações IlegaIS. como a CPI do Orçamento, de tnste memona. deIxou às 
claras. Em ambos os casos, os recursos existem em quantIas suficientes pára o cumprImento 
legal dos recolhimentos tributános devIdos. A emenda supressIva apresentada procura cornglr 
um dispOSItiVO que discnmma contribuintes e penaliza aqueles que cumprem em dta com suas 
obngações fiscaIS. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1999 
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"fEDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EMENDA ADITIVA 

o "capuf'rln llrt 15 oassa a ter a seguinte fP,;::!càp 

Fevereiro de 1999 
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Art. 15 Obser\'ados os reqUIsitos e condIções estabelecidos nesta Medida 
ProvIsória , os parcelamentos de débitos vencIdos até 31 de outubro de 1996 poderão ser 
çfetuados em até: 

I - setenta e duas prestações, se solicitados até 31 de maio de 1997: 
I1- sessenta prestações. se solicitados ate 30 de Junho de 1997: 
III - quarenta e oito prestações, se solicitados até 31 de julho de 1997: 
IV - trinta e seis prestações, se solicitados ate 3 I de agosto de 1997 

JUSTIFICATIVA 

MaIs uma vez o governo aproveita uma das incontáveIS reedições desta 
Medida Provisória para alterar seu conteúdo, ampliando os prazos para parcelamento de 
débitos para com o setor público federal. Isso se configuna em excessivo favorecImento ao 
contribuinte Inadimplente, o que não só fere o principio basIlar da justiça fiscaL como também 
prejudica o eráno numa conjuntura de forte aperto orçamentáno. A modificação ora 
introduzIda pelo governo federal mostra-se. além de tudo. Inoportuna. tendo em VISta que 
suscIta favorecImentos a determmados setores de atIvIdade exatamente num periodo eleitoral. 
quando se exacerbam as pressões politicas e troca de inflUencIas. trazendo consideráveis danos 
à lisura do processo sucessório. Diante disso. estamos propondo a aprovação desta emenda, que 
nada maIS tàz do que restabelecer a redação antenor do disposItivo. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999. 

) 
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Dê-se ao "caput" do artigo 15 da Medida Provisória nO, 1770/45, de 12/02/1999, a seguinte 
redação: 

"Art. 15. Observados os requisitos e condições estabelecidos nesta Medida Provisória, os 
parcelamentos de débitos vencidos até a data da sua publicação poderão ser efetuados em até: .... " 

JUSTIFICATIVA 

Sendo o' objetivo da Fazenda Nacional o recebimento total dos débitos vencidos e não pagos 
pelos contribuintes, não faz sentido excluir-se desta Medida Provisória aqueles cujos vencimentos 
são posteriores a 31 de julho de 1998. Essa dificuldade adicional certamente inviabiliazará a 
possibilidade de muitas empresas idôneas virem a firmar compromissos de parc~lamento com a 
autoridade fazendária, saldando. assim, os seus débitos gerados daquela data até hoje. 
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I' ~ ____ ~~_*_ft ____ ~II~· _____ ~~1~5~ ___________ ~~Q~ ___________ N*D _______________ ~ ______ ~ 

Suprima-se o § 3° do art. 15 da Medida Provisória n° 1770/45, de 12/02/1999. 

JUSTIFICATIVA 

o acréscimo de dois pontos percentuais ao ano sobre os encargos estabelecidos no "capuf'do 
artigo 13 somente cria dificuldade adicional para o contribuinte que pretenda saldar seus débitos 
para com a Fazenda Nacional. Para esse contribuinte, que tem de pagar os débitos correntes mais 
o parcelamento obtido, qualquer acréscimo financeiro pode impossibilitar a quitação desses 
compromissos. 
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Suprimir o § 4° do artigo 15 da Medida Provisória nO 1770/45, de 12 de fevereiro de 1999. 

JUSTIFICATIVA 

Ao limitar a possibilidade de parcelamento à inexistência de débitos fiscais posteriores a 31 de 
dezembro de 1997, o contribuinte que até aquela data estava em débito com o fisco, é pressuposto 
que no presente exercício tenha superado sua capacidade econômica, com quatorze meses de 
pagamentos em dia de todos os seus débitos fiscais. Por que então não teria tentado regularizar a 
situação anterior? O legislador poderia prever o parcelamento posterior a 31 de dezembro de 1997, 
porém, nos termos da legislação vigente, sem que esta medida seja fator impeditivo para obtenção 
do presente beneficio. 

A supressão do § 4°, atenderia o quanto pretendido. 

'1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-4.5 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 16 

JUSTIFICATIVA 

MP 1770-45 
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A emenda objetIva SuprimIr dispOSItIvo que autoriza o parcelamento. em 1'2 
meses. dos débItos Junto à Fazenda Nacional. decorrentes de aVaIS e outras garantias honradas 
em operações externas e Internas e os de natureza tínancelra transterldos a UnIão por torça da 
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extInção de entidades públIcas ü:der31s. A medIda foi Incluída na décIma qUInta edição da MP 
a exemplo de outros dispositivos que também toram incluídos ao texto legal sempre com o 
objetIvo de ampliar os benetlclOs inIcIalmente concedIdos. ASSIm, um parcelamento de débito 
que sequer 1'01 examinado pelo Congresso é retormulado e ampliado numa clara manifestação 
de desprezo contra o Poder LegIslatIvo ConsIderamos InaceItável que. a cada reedIção de 
Medida PrOVISÓria. o Poder ExecutIvo realize alterações de escopo e conteúdo, apenas com o 
IntUIto de se liberar do ônus polItico de ter que edItar uma nova MP. 

Sala das Sessões. 15 de fevereIro de 1999 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EMENDA SUPRESSIVA 

SuprIma-se o inciso V. do artigo \8. 

JUSTIFICA TlV A 

MP 177·0-45 

000033 

Na edição recente desta MP, incluiu-se um novo inciso ao artigo J 8. autorizando 
o Poder ExecutIVO a dispensar a constitUIção de crédItos da Fazenda NaCIOnal. a Inscrição 
como Dívida AtIva da Umão e o ajUIzamento da respectiva execução fiscal. além de cancelar o 
lançamento e a mscnção relatIvamente a taxa de licenCIamento de Importação A medIda se 
contigura um favoreCImento injustificável dirigido ao importador que não efetuou o pagamento 
de emolumentos da gUIa de importação. e. portanto. deve ser suprImIdo do texto legal 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999. 

l~f - '1. ~ ..... 'v:.: ',-­
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se a seguinte redação ao art. 20 

Sexta-feira 19 01571 

MP 1770-.4.5 

000034 

Art. 20 Serão arquivados, sem baixa na distribuição. os autos das execuções 
fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. de valor consolidado igualou inferior a quinhentas Unidades Fiscais de Referência: 
salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções d~ débitos que, somados, 
ultrapassem o refendo valor. 

JUSTIFICATIVA 

o teto proposto para arquivamento dos autos. em valor interior ou igual a 
1.000 UFIR's, (cerca de R$ 764) é considerado muito elevado. Diante disso. julgamos 
conveniente reduzir tal montante à sua metade e, assim, eVItar um excessivo favorecimento do 
devedor inscrito em dívida ativa e. consequentemente, um maior ônus ao erário. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999. 

·-í I ·/~ 
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MEDIDA. PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EMENDA ADITIVA 

[ncl ua-se O segumte parágrafo úmco ao artIgo 21: 

Art. 21 ..... 

Fevereiro de 1999 

MP 1770-45 

000035 

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência ou msuficiência dos depósitos 
JudiciaIs. o débIto trIbutárIO deverá ser prevIamente qUItado. com os acréscImos legais. a fim 
de que o pedido de renúnCia possa produzIr a isenção de que cUIda o caput. 

JUSTIFICATIVA 

Em sua .presente edIção a Medida Provisória n° 1.621 suprImiu o parágrafo 
úmco ao artigo 21. de forma. a nosso ver. completamente injustificada. Este dispositivo 
estabelecia que a Isenção ao pagamento dos honorários de sucumbência ficarIa condicionada à 
qUItação completa do débito trIbutárIo, com os acréSCImos legais. Ao SUprImIr este dispositivo. 
o governo confenu um favorecimento espúrio ao devedor, que passa a receber um duplo 
benefício: obtém a Isenção do pagamento de honorárIos de sucumbência e liquida seu débito 
trIbutário até o limIte dos depósItos convertIdos, mesmo que este corresponda a um valor 
mferIor ao que é efetIvamente devIdo. 

Sala das Sessões. 15 de fevereIro de 1999 

::-. I . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.770-45 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao "capuf' do artigo 22: 

Sexta-feira 19 01573 

MP 1770-45 

000036 

Art. 12 O pedido poderá ser homologado pelo JUIZ, pelo relator do reçurso. 
ou pelo presidente do tributnal. conforme o caso, ficando ressalvada ao representante da 
Fazenda Nacional a demonstração do descumpnmento do dISposto no parágrafo único do 
artIgo antecedente. . 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o objetIVO de recuperar a redação onginal da medida 
ProvIsória n° 1.621, e, dessa forma. ajustá-Ia a outra emenda de nossa autoria que reÍntroduzlU 
o parágrafo único do artIgo 21. injustificadamente supnmIdo com a presente edição. 

Sala das Sessões. 15 de fevereIro de 1999 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.772-19, ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "AUTORIZA A UNIÃO A 
RECEBER EM VALORES MOBILIÁRIOS OS DIVIDENDOS E 
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A SEREM PAGOS 
POR ENTIDADES DE CUJO CAPITAL O TESOURO 
NACIONAL PARTICIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Deputado GILMAR MACHADO ................... 001. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.772-1':1 

EMENDA ADITIVA MP'1~772-19 

000001 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 1°: 

Art. 1° ................................................................................. . 

Parágrafo único. No atendimento do que dispõe o inciso I do "caput", 
somente serão recebidos pela União os valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei n° 
6.385, de 7 de dezembro de 1972, cujo valor será apurado com base: 

'. ,( 

I - no valor médio da cotação nos últimos três meses, quando se tratar de . 
ações; 

II - pelo valor de mercado, para os demais tipos de valores mobiliários . . ' 

mSTIFICATIV A 

Esta emenda tem o objetivo de assegurar à União, na qualidade de acionista, 
o recebimento do justo valor à titulo de dividendos e de juros sobre o capital próprio: Na 
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forma em que se encontra o texto da Medida Provisória, poderia ocorrer dano ao erário, 
caso seus direitos de acionista fossem pagos com títulos ou ações de pouca ou nenhuma 
liquidez. Dessa forma, propomos a inclusão de emenda, determinando que os valores 
mobilários a serem recebidos pelo Tesouro Nacional atendam aos preceitos contidos na Lei 
nO 6.385/76, a qual, em seu artigo 2°, especifica os valore.s mobiliários que estão sujeitos à 
fiscalização e controle pela Comissão de Valores Mobiliários. Dessa forma, p~etende-se 
assegurar que os valores mobiliários entregues à União detenham liquidez e aceitação no 
mercado, requisitos extremamente importantes para salvaguardar os interesses do acionista, 
que não haviam sido contemplados no texto original da MP. Adicionalmente, 
estabelecemos que o valor destes papéis será apurado com base no valor da cotação média 
nos últimos três meses, se forem ações, e pelo valor de mercado, nos demais casos. Com 
estas alterações, acreditamos serão corrigidas algumas omissões do dispositivo e afastada a 
possibilidade de eventual dano ao erário. 

Sala dajS6ssões, 15 de fevereiro de 1999. 

{/r"" /,/ G 
'- be.p~~ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.773-34, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999, 
QUE "ESTABELECE MECANISMOS OBJETIVANDO INCENTIVAR 
A REDUÇÃO DA PRESENÇA DO SETOR PÚBLICO ESTADUAL NA 
ATIVIDADE FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A 
PRIV ATIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA 

Deputado GILMAR MACHADO 

SACM. 

TOTAL DE EMENDAS: 08 

RELATOR: 

EMENDAs NUMEROS I 

00l,002, 003, 004, 005, 
006,007,008. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° l.773-34 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 

Fevereiro de 1999 

MP-l.773-34 

000001 

"Art 3° ..................................................................................... . 

V - financiar programa de saneamento da instituição financeira, na forma do 
disposto no art. 7°. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso V do art. 3° autoriza a União a financiar parcialmente programa de 
saneamento da instituição financeira. Com a emenda em tela, buscamos permitir o financiamento 
integral dos programas por parte da União, desde que o controlador adote as condições impostas no 
art. 7°, quais sejam: aumento do capital social da entidade e adoção de medidas de aprimoramento 
da gestão capazes de assegurar a sua profissionalização. 

Sala das Sessões. 15 de fevereiro de 1999 . /' . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.773-34 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 2°, do art. 5°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sexta-feira 19 01577 

MP-l.773-34 

000002 

A matéria contida no art. 5° foi introduzida na décima sexta edição da presente MP e 
tem por objetivo conceder tratamento diferenciado às obrigações gue envolvam transferência de 
controle acionário daquelas em que não há esta transferência. Assim, no caso em que o Estado 
decide manter a titularidade sobre a instituição financeira, .as obrigações decorrentes do 
financiamento não serão computadas conjuntamente com' 'as obrigações relativas ao 
refinanciamento de dívidas estaduais previsto na Lei nO 9.496/97, para fms de aplicação do limite 
máximo de comprometimento da receita líquida real. Isso, certamente, envolverá um ônus 
exagerado sobre as finanças desses Estados, servindo como um forte elemento de pressão para que 
as entidades federadas realizem a privatização, ainda que esta não seja a alternativa desejada. 

Observa-se, portanto, que ao pressionar a privatização e conceder todo o tipo de 
vántagens financeiras para que esta seja a alternativa utilizada, o go,:,erno está, na verdade, 
transferindo recursos públicos para o setor privado e ampliando ainda mais os lucros auferidos 
pelos grandes grupos nàcionais. Diante disso, posicionamo-nos de forma contrária a este tipo de 
medida que obriga os governos estaduais a se livrarem o mais rápido possível de seu patrimônio . . ;i 7Z~e~ 15 de f~iro ® 1999 

L /~.~~ 
PT/hG 
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MEDIDA PROVISÓRIA W 1.773-34 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo 7° passa a ter a seguinte redação: 

Fevereiro de 1999 

MP-l.773-34 

000003 

" Art. 7° Nas hipóteses dos incisos m e V, do art. 3°, quando não houver 
transferência de controle acionário, a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da 
instituição financeira e modificações no seu processo de gestão capazes de assegurar sua 
profissionalização. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a emenda em tela, tencionamos permitir que o programa de saneamento 
da instituição financeira venha a ocorrer sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatização. Para tanto, o Governo Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que, como contrapartida, caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição. A idéia, aqui, é o de evitar a adoção de tratamento discriminatório entre as 
instituições privatizáveis e não privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da 
venda do controle acionário. Por outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização da 
entidade, em condições a serem definidas pelas partes envolvidas. 

,. 
\.. 

Sata das Sessões, 15 de fevereiro de 1999 

. .' I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.773-34 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso I, do art. 15. 

mSTIFICAÇÃO 

Sexta-feira 19 01579 

MP-l.173-34 

000004 

O inciso I, do art. 15, autoriza ~ União a sacar diretamente das contas 
bancárias depositárias das receitas próprias, o montante dos valores não pagos, acrescidos dos 
encargos legais e contratuais. Julgamos que a medida envolve sério ônus para os estados, que 
poderão ter suas finanças seriamente comprometidas com a medida, diante disso, propomos a 
presente-emenda supressiva a fim de sanar tal situação. 

, Sala das sess(õejr 15 de feverei~o de 1999 

I 
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H;P-l.773-34 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.773-34 

EMENDA MODIFICATIVA 

o inciso lI, do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 15 ........................................................... . 
II - que os pagamentos deles decorrentes respeitarão os limites estabelecidos pela 

Resolução nO 69, de 1995, do Senado Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamento instituído por esta Medida Provisória se atenha rigorosamente aos limites 
impostos por Resolução do Senado Federal. 

Sala daslerões, 15 de fevereiro de 1999 

?o I ; /:vr f 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.773-34 

EMENDA SUPRESSIV A 

Sexta-feira 19 01581 

MP-l.773-34 

000006 

Suprima-se a alteração ao art. 3°, § 6° da Lei nO 9.496, de 1997, contida no artigo 23 
da Medida Provisória n° 1.702. 

mSTIFICAÇÃO 

A emenda em tela tem o cunho de manter a redação original contida na Lei n° 
9.496/97, a qual já estabelecia restrições suficientemente fortes para o acesso aos financiamentos 
concedidos aos Estados no bojo do Programa c!e Apoio à Reestrutunl,ção e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados. 

~i~lr5 & fev=iro de \999 
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MP-l.773-34 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.773·34 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua·se. onde couber o seguinte dispositivo: 

Art As instituições financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 
instrumentos previstos nesta Medida Provisória deverão alterar seus estatutos sociais, visando 
assegurar que , no mínimo, um dos membros do Conselho Diretor da instituição seja eleito pelos 
empregados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual. 

/' ,7a ,7, Sessões, 15 de fevereiro de 1999 
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MP-l.773-34 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.773-34 

EMEND~ MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a firmar contrato de gestão 
com a instituição financeira beneficiada com os instrumentos previstos nesta Medida Provisória, 

. visando aumentar sua eficiência, assegurando-lhe maior autonomia de gestão administrativá e ' 

. empresariaL . 

mSTIFICAÇÃO 

Entre os instrumentos listados na MP, 1.'702 qestinados à reformulação do 
sistema lfinançeiro estadual incluímos os contratos de gestão" como aqueles aptos a tornar mais 
éficient~s, produtiv'as e, portanto, competitivas, as InstItuições financeiras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública. Casos há em que estas instituições 
podem continuar suas tarefas de agências de fomento ao desenvolvimento estadual, sem que seja 
necessário que venham a ser privatizadas, onerando em contrapartida as finanças do Estado, como 
é proposto na 1vfP pelo esquema de financiamento da "Çnião. O objetivo da emenda, portanto, é o 
·de oferecer uma solução menos traumática financeiramente para o tratamento da questão d? 
redução da presença do Estado no setor público. . 

,17ft Sessões, 15 de fevmerro de 1999 

L ~.Gi~ m~ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1774-22 adotada em l1 de fevereiro de 1999 e 
publicada no dia 12 do mesmo mês e ano, que "Acresce e altera 
dispositivos do Decreto-Lei n° 3.365', de 21 de junho de 1941, e da 
Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e dá outras providências": 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S . 

Deputado CARLOS MELLES 009. 

Deputado HUGO BIEHL 004, 006, 007. 

Senador JONAS PINHEIRO 001,003. 

Deputado JOSÉ GENOÍNO 002,010,012. 

Deputado MOACIR MICHELETTO 005,008,013. 

Deputada ZULAIÊ COBRA RIBEIRO 011,014. 

SAeM 

TOTAL DE EMENDAS - 014 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS -Ir 1774-22 

,---------,-------,�� '--__ 

I SENADOR JONAS PINHEIRO (PFL-MT) 

MP 1.774-22 

000001 

] 
] 
J 

r ________________________ ~1 
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EMENDA: MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRJIA 1l.1741,o~~ 

Dê-se a seguinte redação ao § 4° do art. 1° da MP 17740 229 q~e modifica a Lei 80629, de 
25.02.199~, no seu art. 2°: 
"§ 4° - Não será considerada, para fins desta lei, qualquer modificação, quanto ao dmlli Úlio e à 
dimensão do imóvel não classificado como produtivo, introduzida ou ocorrida até seis meses 
após a data da comunicação para levantamento de dados e infonnações dô que trata o 
parágrafo anterior". 

JUSTIFICATIVA 
" 

.A. propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação para fhlS de refmrlla agrária, de 
acordo com o disposto no inciso II do art. 185 da CF. 
Enquanto não comprovada a inexistência das condições de exploração que pemlÍtiram 
classificar o imóvel como produtivo, devem prevalecer as informações declaradas pelo 
proprietário e aceitas pelo órgão federal competente para o cadastramento do imóveL 
A alteração proposta pela emenda visa a corrigir o texto original, destacando que as 
restrições somente se aplicam àquelas propriedades que não estão classificadas como 
produtivas e, portanto, suscetíveis de desapropriação para fins de refbrma agráriao 
Se o imóvel tivesse a classificação de improdutivo, evitar alterações de domínio e dimensão 
parece razoável, à medida que dificulta a chàmada maquiagemo Quanto à expressão 
"condições de uso", esta já é inaceitável, pois se a época for de plantio, por exemplo, este 
somente poderá ser feito naquele exato momento e, forçosamente, altel~ªrª _~.s§a «condição de 
uso". Assim, nesse caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente retirar a 'e~pressão 
"condição de uso". 

IDATA_/_/_-
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MP 1.774-22 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.774-22, de de Fevereiro de 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação conferida pelo art. l°, da MP n° 1.774-22/99, ao §4°, do art. 
2°, da Lei n° 8.629/93, para: 

"Art. l° ............................................................................................................................. . 

§4° Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto ao 
domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até dois anos 
após a data da comunicação para levantamento de dados e informações de que trata o §2°." 

.mSTIFICAÇÃO 

A Emenda mantém o propósito do dispositivo original da MP, pretendendo, apenas, 
adequar o prazo à realidade da performance administrativa do órgão fundiário federal. 

Sala das Sessões, em r} de Feverei~o de 1999. / 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ] Itp 
1774-22 

~------------------------------------~-

'----_----'I ,----I _ 
! SENADOR JONAS PINHEIRO (PFL·MT) 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1774-22 

MP 1.774-22 

000003 
] 
~ 

Acrescente·se O § 5° ao art. 1° da MP 1774-22 que altera o art. 2° da Lei 8.629, renumerando· 
se o parágrafo seguinte: 
"§ 5°· A restrição constante no parágrafo anterior cessa imediatamente após comprovadas as 
condições para a classificação do imóvel como produtivo". 

JUSTIFICATIVA 

Vistoriado o imóvel e constatadas as condições de exploração que garantam a sua 
classificação como produtivo, não há porque permanecer vigorando qualquer restrição 
quanto à alteração de domínio, dimensão ou dimensão de exploração do imóvel. 
A emenda proposta objetiva evitar que proprietários de imóvel ruraIS, racional e 
adequadamente aproveitados, portanto insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma 
agrária, sejam prejudicados por restrições indevidas, indutoras de efetiva desvalorização do 
seu patrimônio. 

/ 
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MP 1.774-22 

000004 J 
/ PATA z=] "r ----E-ME-ND-A-A-ME-D-ID-A PRÕ~SÓRIA 1774-22 -- ~. ----------------------------~I 

DEPUTADO HUGO BIE'f-Ir 

r..:------"'U"""-------------- TIOJ-----------------------, 
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Suprimam-se o inciso 4° do artigo 7°, assim como a indicação 7° 
constantes respectivamente do Artigo 2° da Medida Provisória, retornando ao texto 
original da Lei 8.629/96. 

Justificativa 

Não é possível arbitrar-se um caso de anterioridade a um fato que não tem data para 
acontecer. O texto proposto vai permitir que qualquer projeto técnico fique 
invalidado por uma comunicação do Incra de que vai vistoriar o imóvel objeto deste 
projeto. Levado ao extremo, o raciocínio torna possível que um projeto de 
modernização de um imóvel transforme-se no estopim de sua desapropriação. E 
será. conseqüentemente, instrumento capaz de obstacularizar a modernização do 
campo. 
O texto original da Lei 8.629/96 tem muito mais lógica, porque procura impedir a 
criação fraudulenta de um projeto de modernização, que vise impedir unicamente a 
desapropriação de um imóvel vistoriado, mas não impede a modernização da 
atividade rural. 
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! Suprima-se o :\rtlgn '1 I ~, dando-se no\'a redação ao Artigo 2° da M~dida Provis6ria. 
'I. \1'1, JU Os art' . .>\ 6"'. 70 e 1 F da Lei n° 8,629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a vigorar com a 
segul.lltr. reda~ ào: 

ruSTJFICATIV A 

() preço de: mercado pruposição do referido artigo, traz uma insegurança. inaceitável pois pode 
! sotl t'r gl'andc~ Yíl1i3\:ões, em função de fatores adversos, como inundações, secas, eventos fortuitos e 
lounos, al('m (I,· perda de renda em decorrêt'lcia da política ecollônüda e agrícola implementada peto 
poder executl"'(J Ressalta-se ainda que invasões propositais podem conseqüentemente reduzir os 
pre,o<;; de terra nua, de founa a promover a desapropriaçno em propriedades de interesses dos 
mO'VlJnentos !;()ciaí.:.. em detrirnçnto do disposto em nossa C~.Má.gr~fh,onde está claro que cpmpete 
~ 1 mão. a de~,íipJ\lpl'lação de lmóveis para fIns de reforma agrária. . 

DeH~ ser c 'lfIsidelado também, que o preço de mercado é condicionado pela situ.açlo econômico-
financeira do 'I( oplietário e. também d,o interesse do comprador. Se o mteresse é do Órgão 
,It'~ponsáYel p'.'1a n:ionna agrária. em conjlUlto com os movimentos intere~sados em determinado 
. irncín'L que p,)derá <:('r indicado para vistoria,. nada mais justo que o valor de avaliação leve em 
I ~onslderação ;\ \'1\101 r~ai do imóvel, com sua$ ascenções e benfeitorias confonne. dispõe o Artigo 
184 da Com.tltulção Federal. ainda mais que O plOprietário quando adqumu seu im6vel, o fez em 
espécie e na desapropriação. o pagamento pot partt~ do governo é feito em títulos e com prazos que 
podem n' aTé ,,(\ (Inll"; Ponanto. nada mais justo que no valor a ser indenizado, que se pague o valor 
r~élJ. 

-\ !>upressão (h'sll' :tlngo, mantém em vigor a atual. disposição da Lei nO 8.629/93, que preceitua 
"')1;'1 entemenl" {) paf',amento do preço justo. em confonnidade co a Carta Ma~a. 

------------~-ff~~~~~~--~--~,. 
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Suprimam-se o Artigo 12°, incisos I, n, m, IV e V, parágrafos 1°, 2° e 
3°, constantes do Artigo 20 da Medida Provisória, retomando ao texto original da Lei 
8.629/93, em seu caput, parágrafo 10, incisos I e II, alíneas a, b e C, e parágrafo 20. 

Justifica tiva 

o preço de mercado, quando comparado ao disposto na lei original, traz grau ,de 
insegurança inaceitável. Preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade... é. 
fruto de eventos aleatórios e de caráter não permanente. Uma inundação na região 
Norte ou uma seca no Nordeste brasileiro, uma praga ou um acampamento de. 
assentados nas proximidades, levam a uma redução eventual e transitória no valor do 
bem. Desapropriá-lo, neste instante, pagando "o perco de mercado", é agravar o 
problema do proprietário, que já se defronta com um evento que o prejudica 
sensivelmente. ' 
O texto original da Lei 8.6129/93 está muito mais próxima do senso de justiça, pois 
permite ao desapropriado receber uma indenização e_quivalente ao- patrimônio 
perdido. 
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Substitua-se a expressão "seis meses" pela expressão "dois meses" no 
parágrafo 4°, do Artigo 2°, da Lei 8.629/93, constante do Artigo 2° da Medida 
Provisória. 

Justifica tivà 

Este dispositivo admite que o imóvel classificado como produtivo e, conseqüentemente, 
insuscetível de desapropriação para reforma agrária, comunicado seu proprietário de que 
será vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-lo, colher qualquer 
produção pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses. 
Além de flagrantemente inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em 
agropecuária, não se pode ficar imobilizado por este período. Se o imóvel tivesse a 
classificação de improdutivo, evitar alterações de domínio e dimensão parece razoável, 
na medida em que se dificulta a chamada maquiagem. Quanto às condições de uso, já é 
inaceitável, pois se estiver na época de plantio, por exemplo, este somente pode ser feito 
naquele exato momento e, forçosamente, alterará esta "condição de uso". 
Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente reduzir-se o tempo. 
para dois meses. 

I 
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: F.:'JE~DA \1l0DIF'ICAT1VA A MEDIDA PROVISORIA 1774-22 

'Dê"se ao par~l\o!l'afu 4° do or1. .?'" elel Lei 8 6:-!9 í9.3o constante do art_ 2° da Medida Pro'V1sória a: '. .. . • I 
segumte l'edaj~aü. . 

"'Arl1!W 2('. .. ............ ' ............. .. 
. f\ 1·) 
,~ .. .. ............. "" ........ . , ~ '~(' I 
\ § ~1" .. Nã·~ .. ~~~:1l 'c~l~sid~~~d~:·p~~~ .. fins desta lei~ Qualquer modificação quanto à dimensão do: 
11IlJ(·)\'d. ÍUlrodll7l<1él Ou ocorrida até dOIS meses após a data da comunicação para levantamento i 
I ele dHnos c mfonllações de que trata o parágrafo anterior, sem prejuízo do calendário i 
I agyjl~ola". . 

! 
JUSTIFICATIVA I 

I 

; A propnedad<; produtü:a ~ msuscetÍ\'d de desapropriaç!o para fins de reforma agrária, de 
':~c()tllo com ti disposto no incIso TI do art_ 185 da Constituição Federal. Enquanto não 
I L'OtlI [.m:r\'ada ,] mexIstência das condições :de exploração, que permitam classificar o imóvel) 
como produtl\ o. devem prevalecer as infonnaçôes declaradas pelo proprietário e aceitas pelo I 

,orgao fedeml ,'tHnp0tem~ para o cadastramento do imóvel. A altera9ão proposta pela emenda I 
: \ lsa comgir {' l(:l\to origmal; destacando que as restrições somente se aplicam àquelas! 
: propnedadc:-. quI:' wnhmn a sofrer qualque~ modjficação quanto à sua dimensão. I 
lEste dlSpO!,ltl\O tambéIII admitt.~ que, comunicado o proprietário do imóvel 'de que será: 

I
: vistoriado. lira! a Ill1possibilitado de vendê~I(). dividi"lo. plantá-lo t colher qualquer produção: 
pendente. eIl1im~ 1 erá que permanecer congelado por seis meses. Além de flagrantemente í 
inconstlttlCÍollal. o dispositivo afeta o bClm senso, já que,-em agropec:uária, nâo se pode ficar' 

I imoh1l17~rl() r "r este periado e multo menos sem levar em consideração o calendário agrícola,! 
: Dai a emenda para qu~ \:::'ll.: ptaZO seja reduzido de seis para dois meses. ! 

I 

DATA __ .o~~c.=-_ ... ~~ ... _- '?-=-'-
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIn~ .I. .I.~V V J.~VlUA 
N° 1.774-22, 12 DE FEVEREIRO DE 1999: 

Acrescente-se a expressão "não classificado como produtivo" ao 
parágrafo 4° do Artigo 2° da Lei 8.629/93, constante do Artigo 2.0 da Medida 
Provisória: 

"Artigo 2° ........................................................................ . 
§ 2° ............................................................................... . 
§ 3° ...................................................................... , ......... . 
§ 4° Não será considerada, para os fins desta lei, qualquer 

modificação quanto ao domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel não 
classificado como produtivo, introduzida ou ocorrida até seis meses após a data da 
comunicação para levantamento de dados e informações de que trata o parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICATIV A 

A propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação para fins 
de reforma agrária, de acordo com o disposto no inciso II do Artigo 185 da 
Constituição Federal. Enquanto não comprovada a inexistência das condições de 
exploração, que permitam classificar o imóvel como produtivo, devem prevalecer 
as informações declaradas pelo proprietário e aceitas pelo órgão federal 
competente para o cadastramento do imóvel. A alteração proposta peht emenda 
visa corrigir o texto original, destacando que as restrições somente se aplicam 
àquelas propriedades que não estão classificadas como produtivas e, suscetíveis de 
desapropriação para fins de reforma agrária. 

Brasília-DF, de ~reiro de 1999. 

( Carlos Melles 
Deputado Federal 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.774-22, de de Fevereiro de 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê~se a seguinte redação ao caput do art. 3°, da MP n° 1.774-22/99: 

"Art. 2° A União, mediante convênio, poderá envolver os Estados e o Distrito Federal, 
de forma complementar, na execução das atividades do órgão federal competente, relativas 
ao cadastramento, vistorias e avaliações de propriedades rurais, bem como na execução de 
outras atividades do Programa Nacional de Reforma Agrária, observados os parâmetros e 
critérios estabelecidos nas leis e atos normativos federais. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Na forma original, o dispositivo possibilita a transferência integral, da União, para 
Estados e DF, dos procedimentos administrativos relacionados à reforma agrária. 

Entendemos fundamental o envolvimento de todas as esferas da administração 
pública na execução do programa de reforma agrária. Por isso mesmo, não podemos admitir 
a eventual omissão da governo federaL no processo. 

Portanto, a Emenda em questão, visa, exclusivamente, ajustar a redação do 
dispositivo original, de forma a garantir o caráter complementar à União, para a participação 
de Estados e DF, na execução da reforma agrária. 

Sala das Sessões, em l1- de Fevereiro de 1999. 

f~~r 
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Alterar a redação do art. 3° e acrescentar 
parágrafo único: 

"Art. 3° - No caso de imissão prévia na posse na desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública e interesse social inclusive para fins de refonna agrária, havendo divergência entre o 
preço ofertado em juízo e o valor da condenação, expressos. ~m tennos reais, incidirão juros 
compensatórios de seis por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada ou sobre o 
valor da condenação, se não houver valor ofertado, a contar da imissão na posse ou da citação quando 
indeterminada a data da ocupação e até o trânsito em julgado da sentença, vedado o cálculo de juros 
compostos. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se também às ações 
orQ-inárias de indenização por apossamento admi~istrativo ou desapropriação indireta e também às 
ações que visem indenização por restrições decorrentes de atos do Poder público, em especial aqueles 
destinados à proteção ambiental" 

JUSTIFICATIVA 

As vultosas condenações decorrentes de superavaliação de imóveis não são 
adstntas a desapropriações para fins de reforma agrária. Daí porque é oportuno incluir outras ações 
judiciais similares, onde o problema aparece, em particular nas ações indenizatórias decorrentes de 
atos de proteção ambiental, conforme vem sendo inclusive amplamente noticiado pela imprensa. A 
composição dessas indenizações. por outro lado, é bastante aumentada pela incidência de juros 
compensatório, sendo oportuno especificar o termo final e a fonna de cálculo dos mesmos. 

, / / \SSINATURA 

I~UtzcC j{téiY ./!;-V/) c:: 
/ _/v 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.774-22, de de F 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o Art. 4°, da MP n° 1.774-22/99 . 

.JUSTIFICAÇÃO 

Fevereiro de 1999 

MP 1.774-22 

000012 

A continuidade da incidência de juros compensatórios sobre os processos 
indenizatórios de imóveis para fins de refofJl1a agrária, mesmo_-soh a versão menos-onemsa­
constante do dispositivo em questão da atual edição da MP, constitui uma aberração política 
em favor do latifuúndio. 

Conceitualmente, os juros compensatórios representam a contrapartida de um ato 
interventor do Estado, no caso, eventualmente julgado impertinente, e que resulte em 
prejuízo econômico de alguém (pessao t1sica ou jurídica), pelo lucro cessante da atividade 
econômica correspondente. Seria, pois, a compensação devida pelos prejuízos decorrentes da 
paralisação da geração de lucro pela atividade cessada. 

Como somente os latifúndios improdutivos são passíveis de desapropriação para fins 
de reforma agrária, não cabe a aplicação do conceito, neste caso, pelo simples fato de que 
imóveis rurais nessa condição obviamente não geram lucro; portanto, não fazendo sentido 
compensar financeiramente ao seu titular por lucro que não existe. 

Corroborando esse entendimento, o próprio governo FHC incluiu dispositivo !lo seu 
projeto de lei que resultou em modificações na legislação do rito sumário para os 
procedimentos judiciais para reforma agrária, estabelecendo a extinção da incidência dos 
juros compensatórios nas indenizações no âmbito desse programa. Ante as reações da 
bancada ruralistas, o governo foi 'obrigado' a retirar o dispositivo, atendendo recomendação 
do Relator da projeto, Deputado José Luis Clerot 

Portanto, em nome do resgate da moralidade pública, sugerimos a supressão do 
dispositvo em tela. 

Sala das Sessões, em rt de Fevereiro de 1999. 
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! E-'1F.NDA Sl'l'RESSIYA .\ 'fEDIDA PROYISÓRlA 1774 .. 22 

I SUj>l l[lla-~ .... ,) ,ri I" da 1\.1ediea Pro\·isona. r~numerando-se os demais 

JUSTIFICATIVAS 

'i .\ :i lteralj-\\ll n;~ ta~a de ,\uru,~ de 12.~ Ó para 6"/0 ao :at\n ~obre (} va\or da diferença apurada entre o preço ofertado: 
, t'1l1 i\11Z0 ~ (, \ alor d~1 condenação na5 ações desapropriatorias não é capaz de repor, sequer a desva.lorizaçãO I 
dtl ll10~cI;! \:111 n.m~:íi0 da i:dlação atua! Além do mais. o Poder Público, historicamente. é lenro no o 

CUl11J-1ll111entO d(' S~U5 pagamentm Illdellizatórios. o que certamente será agravado pela redução dos custos io 

I deMe ali aso ' I 
,E inaCl'lta\ d 'lHe ".l' cne k! restrita exclusiva!TIeIlte a indenizações no setor rural. Não há porque tratar i 
I dIL~I('mt'ml:!m. IIldcnizaçóes a que se foi condenado em função do setor econômIco ao qual pertence o i 
recebedol 
'~a verdade.;, II1IitlllO mais o devedor, r:.o ~a!.io. o INeRA., "prãcrastilla" o andamento do feito, maior é o ~ 
; tn .. ,~·illll'IlI() v'~getatJ"o da dIvida, portamo, não se trata de indenizações supervalorizadas. Pois se desconhece: 
a 11l1pugnaçllu ,1udH'1:l1 de laudo de avaliação pelo simples fato de estar superavaliado. A avaliação é fundada: 
em IlIll1nrri.\\·\',,:s do<. maiS vunaáos agentes que participalll do processo, como imobiliárias. cartórios.: 

1 pn'fejrura~, sJJlctícato~ de tlabalhadores ruraiS, sindicatoS de produtores rurais. cooperativas rurais e agente~, 
! financelros, 1)'1) puJl:lldo, vS teCflIC05 (lU~ elaboram Hil~ laudos. serem responsabilizados uma vez que as 
, protdi:lv(\\'<; pl ~ticada:; pele. DfCRA e que vem onerando os cofres públicos ' \ 
Basta 'vl.:llfír:\;, que alI; a 1'1e-;ente dat~ nenhum:valor foi repassado este ano. aos Tribunais. embora existam! 
R~, lHO milhõ:'\ dlSpul1lVe1:; liv ~(RA no Orçamento G<:ral da União, em rubrica especifica'para atender as ~ 

''5enh:llças jUd,( J:l1S I) que f\llívale a um prejuízJO da ordem de RS 0,5 milhão de reais por dia equivalendo li: 
I Ulll I<.ltlll de R:, 70 milhões de reais acumulado este ant1, i 

Cabe re~~i1h:tf que a di\ ida :ie \ alor e'5!a vmcula~a do custo da terra e seus acessórios, Acreditar no contrano 
';"u lfidll'" II o':óflto 1I ranli.1. e r(:!m,'\.{ada ma fé. tal e qual a lttigância em que os defonsores das entidades são 
manlte~tan1e<; !nvellSlvel~ "que é inconteste nas palavras de procuradores do !NeRA "só iremos pa~ar se 
IIJI) hnuver mdl', ( ,)/1:0 comesmr o;) wllore::. das indenizações". ou seJa, protelar o pagamento do que é devido 

!I:10~ ___ ,~ ,-- i ;_c ;i 
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DATA 

I I 

L 
MP 1.774-22 

000014 

PROPOSIÇÃO 

J 
~1~~ _____________ ME __ D_ID_A __ P_R_O_~_S_Ó_ruA ___ l_._7_74_-_22 ______ ~ 

N"PRONlUARIO 

1~~ __________ Z_UL __ Alli __ 'C_O_B_RA ___ Rffi __ E_m_o __________ ~11 ~S _________ 3_9_82_5 _______ =-]~ 
TIPO 

1 D SUPRESSSrvA 2 O SUBsrrn.,:n 3 m MODIFlc"m·" 4 O ADITIVA 9 O SUBsmunvoGLOBAL 

I '-_7 __ I_P._~_;~ LL_8 __ 4_·~_11_GO __ .....!.. __ ~_-\ltA_~RAF_O_O __ --l ___ IN_C1S_0_-_-:_-_--, -.... -_ -___ - __ AUNEA __ - _-_-_-.... .., 

9 
TEXTO 

Modifique-se o artigo 4° e seu parágrafo 
único. passando a redação da seguinte forma: 

"Art. 4° - O direito de propor ação rescisória por parte da União, dos Estados, do 
Distrito FederaL dos Municipios, bem como das autarquias e das fundações instituídas pelo Poder 
Público. extingue-se em seis anos. contados do trànsito em Julgado da decisão. 

Parágrafo único - Além das hipóteses referidas no art. 485 do Código de Processo 
Civil, será cabível ação rescisória quando a mdenização fixada em ação de desapropriação ou em ações 
ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta e também às 
ações que visem mdenIzação por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial aquelas 
destinadas à proteção ambiental, for tlagrantemente superior ao preço de mercado do bem objeto da 
ação judicial. 

JUSTIFICATIVA 

• 
A ampliação do prazo para propositura da ação rescisória permite ao Poder Público 

requerer a revisão de casos distorcidos de Imóveis superavaliados, além de permitir ao Poder Judiciário 
a reparação de tais distorções. As hIpóteses de ação rescisória devem ser estendidas a ações de 
indenização pelos motivos já indicados para alteração do artigo 3°. 

\SSINATURA 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.775-8, ADOTADA EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA. 12 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO 
PODER EXECUTIVO FEDERAL A VANTAGEM DE VINTE E OITO 
VÍRGULA OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DA DECISÃO 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA EMENDAS NUMEROS II 
DEPUTADO JAQUES WAGNER 001,002. 
SCM. 

Emendas recebidas:.02. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.775-8, de 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

MP 1775-8 

000001 

Art. 2°. O Poder Executivo Federal publicará, no Diário Oficial da União, as tabelas 
-de vencimento dos servidores civis, resultantes da aplicação do disposto no artigo 
anterior, observadas as estruturas das carreiras e cargos vigentes em 31 de agosto de 
1998 e as classes e padrões constantes dos Anexos da Lei nO 8.460, de 17 de 
-setembro de 1992. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 2° da Medida Provisória é absolutamente contraditório com a 
natureza do direito reconhecido pelo STF. Se o servidor foi reposicionado, e por isso em 
1993 foi contemplado com parte do reajuste concedido aos militares, isso não implica em 
anulação do seu reajuste, mas em compensação transitória daquela vantagem. De modo 
que, não houvesse sido inicialmente prejudicado pela Lei nO 8.460/92, não haveria 
reposicionamento a ser concedido pela Lei nO 8.627 e ele faria jus a exatamente 28.86% 
sobre a sua remuneração total. Ora, o fato de ter sido reposicionado não pode significar 
perda salarial e rebaixamento frente à Tabela dos Servidores do Poder Legislativo, do 
Poder Judiciário e dos Militares, que também foram contemplados com reposicionamentos 
e mais os 28%! Assim, o correto é que o percentual de ajuste incida integralmente sobre as 
tabelas em vigor, em cada período, descabendo qualquer desconto a título de 
reposicionamento, até porque há servidores numa mesma carreira que não foram 
reposicionados e que, porisso, fariam jus a reajustes diferenciados em relação àqueles que 
o foram. 

MP 1775-8 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.775-8, de 1999 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Dê-se à Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 1°. Fica estendido aos servidores públicos civis da Administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal o reajuste de vinte e oito 
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virgula oitenta e seis por cento, concedido aos servidores militares da União pela: Lei n° 
8.622, de 19 dejaneiro de 1993, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada 
no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nO 22.307-7-Distrito 
Federal. 

Art. 2°. O reajuste de que trata o artigo anterior será devido, a partir de 1° de 
janeiro de 1993, sobre os vencimentos fixados nas tabelas constantes dos Anexos da Lei nO 
8.622, de 19 de janeiro de 1993. 

§ 1°. Do percentual referido no artigo anterior serão deduzidos os 
percentuais de reajustamento resultantes do disposto na Medida Provisória nO 583, de 16 de 
agosto de 1994. 

§ 2°. Aplica-se, sobre os valores constantes dos Anexos da Lei nO 9.367, de 
16 de dezembro de 1996, da Lei nO 9.028, de 12 de abril de 1995, da Lei nO 9.2(}6, de 15 de 
março de 1996, da Lei nO 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, Lei n° 9.436, de 5 de fevereiro 
de 1997, e da Lei nO 9.651, de 27 de maio de 1998, o percentual de reajuste de quatorze 
virgula zero seis por cento, a partir da data do inicio das vigências das tabelas de 
vencimentos por elas fixadas. 

§ 3°. Os valores das tabelas de vencimentos resultantes da aplicação do 
disposto neste artigo serão reajustados pelos índices de revisão geral concedidos 'aos 
servidores civis do Poder Executivo da. União em data posterior aiO janeiro de 1993. 

Art. 2°. Os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e de Natureza Especial, as Funções Gratificadas - FG e as Gratificações de 
Representação da Presidência da República farão jus ao percentual a que se refere o art. 1° 
desta Lei, aplicado sobre os valores vigentes, na forma da legislação aplicável, a partir de 
1 ° de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. 

Parágrafo único. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
niveis 1, 2 e 3, as Funções Gratificadas - FG e as Gratificações de Representação da 
Presidência da República serão reajustados, a partir de 1° de março de 1995, confomre o 
percentual de reajustamento originalmente concedido pela Lei nO 9.032, de 17 de abril de 
1995, incidente sobre os valores obtidos após a aplicação do "caput"., 

Art. 3°. Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições 
Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o 'art. 1° desta Lei, aplicado sobre 
os valores vigentes, na forma da legislação aplicável, a partir de 1 ° de janeiro de 1993 até a 
vigência da Lei n° 9.640, de 25 de maio de 1998. 

Parágrafo único. A partir da vigência da Lei nO 9.640, de 1998, aplicam-se 
os valores por ela estabelecidos. 

Art. 4°. Os valores devidos em decorrência do disposto nesta Lei 
correspondentes ao período compreendido entre 1 ° de janeiro de 1993 e 30 de junho de 
1998 serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos. 

§ 1°. Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serãtl convertidos em 
Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas 
de crédito do pagamento do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 

§ 2°. Os valores de que trata o parágrafo anterior e os devidos após 30 de 
junho de 1994 serão, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação 
da Unidade Fiscal de Referência - UFrn.. 

Art. 5°. Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao 
pagamento do perce~tua1 de reajustamento de que trata esta Le~ é facultado receber os 
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valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, podendo optar, 
expressamente, até 19 de fevereiro de 1999, pelo pagamento em virtude de decisão 
judicial. 

Parágrafo ónico. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Le~ a 
Advocacia-Geral da União e seus órgãos vinculados ficam autorizados a celebrar transação 
nos processos movidos contra a União e suas autarquias e fundações que tenham o mesmo 
objeto do Mandado de Segurança nO 22.307-7-DF. 

Art. 6°. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria e de 
pensões decorrentes do falecimento de servidores. 

Art. 7°. Compete ao Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil dirimir 
eventuais divergências decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, bem assim 
promover a publicação das tabelas de vencimento resultantes da aplicação do disposto 
nesta Lei. 

Art. 8°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias da 
sua vigência. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa dar à proposição redação que ajuste o seu conteúdo 
ao objetivo a ser perseguido. 

Se, em janeiro de 1993, foi concedido aos servidores militares um reajuste 
de 28,86% que. desigualou tabelas de vencimento antes equiparadas em seus valores, e por 
isso foi considerado pelo STF que houve revisão geral disfarçada sob a forma da criação de 
nova tabela aplicável aos oficiais-generais e consequente "adequação de soldos" das 
demais patentes, o que se exige para dar ao princípio da isonomia contemplado no art. 37, 
X da Carta de 1988 em sua redação então vigente é estender aquele reajuste aos servidores 
civis. 

Evidentemente, não se pode considerar como dedutíveis eventuais correções 
de enquadramento processadas pela Lei nO 8.627/93, como quer o Executivo e como, 
equivocadamente, entendeu possível a maioria dos Ministros do STF ao acolher os 
Embargos de Declaração no MS n° 22.30i.-É- não se pode porque, se no serviço civil 
alguns servidores, de algumas carreiras, tiveram, conforme sua posição na tabela, direito ao 
reposicionamento, isso só ocorreu porque havia um erro a ser corrigido, derivado da Lei nO 
8.460, de setembro de 1992, que buscou implantar a isonomia e assegurou a equiparação 
das tabelas de vencimentos dos civis e de soldos dos militares. E esse erro foi o de que a 
Lei nO 8.460 prejudicou os servidores civis em final de carreira, impedindo o seu acesso 
aos últimos 3 padrões de vencimento de sua Tabela, e os integrantes do Magistério, cuja 
Tabela havia sido fixada em valor inferior ao da Tabela do Anexo fi da Lei nO 8.460/92. 

Para corrigir esse erro é que, na tramitação da Lei nO 8.622/93, se 
estabeleceu que o Poder Executivo deveria enviar proposição promovendo o 
reposicionamento dos servidores nas tabelas; e a própria Lei nO 8.622/93 corrigiu o erro 
cometido em relação ao magistério, fixando nova tabela de vencimentos. Mas, ao fazê-Jo, 
cometeu o equívoco, reconhecido pelo STF, de conceder aos militares reajustamento acima 
do índice concedido aos servidores civis, alterando a tabela de soldos dos oficiais-generais 
em 28,86% acima daqueles. 
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Essa distorção produziu como resultado uma desequiparação nas tabelas, 
prejudicando os civis do Executivo em relação aos militares e aos servidores do 
Legislativo e Judiciário, cujas tabelas, desde então, são superiores às do Poder Executivo, 
contrariando o art. 37, XII da Carta de 1988. 

A forma de corrigir esse problema sem produzir oUtros é portanto fixar 
novos valores de vencimentos para os servidores civis do Executivo, equiparando-se 
novamente as tabelas e assegurando os efeitos retroativos desse reajuste. Não na forma de 
"vantagem" ou parcela paga em rubrica própria, mas na forma de tabela de vencimento 
sobre a qual incidam todas as demais vantagens pessoais ou permanentes. vinculadas ao 
vencimento básico. . 

Da mesma forma, por ser direito constitucionalmente assegurado, não se 
pode submeter o seu gozo a uma transação ou acordo, onde o servidor abra mão de seu 
direito. Se da aplicação desta lei seu direito restar satisfeito, haverá, é claro, de renunciar à 
ação em juízo. Se não, nada pode obrigá-lo a permanecer sem o reajuste até que venha a 
ser decidida a demanda judicial. E, sendo-lhe concedido por lei como pagamento 
incompleto menos do que julgà merecer, caberá ao juízo da execução ao conceder-lhe o 
direito mandar descontar o que já foi concedido. 

Portanto, para evitar maiores problemas, que certamente advirão da Medida 
Provisória como foi proposta, convém dar à matéria sua verdadeira face, admitindo como 
compensáveis apenas os reajustes concedidos a título de· redução das diferenças entre as 
tabelas de vencimento decorrentes da Lei nO 8.622/93, como é o caso do reajuste derivado 
da MP 583/94. E nunca, jamais, aqueles concedidos a título de correção de erros ou de 
equiparação de tabelas, como o da Lei nO 8.627/93 e o da MP nO 746/94 (Lei nO 9.367, de 
16 de dezembro ~996)LO S~ da-. ~ I ~ 10.:!.1 ~ "J 

G~'F>W~ 
J"f J J3-P 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A· EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1779-7 adotada em 11 de fevereiro de 1999 e 
publicada no dia 12 do mesmo mês e ano, que "Altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o 
trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o· 
programa de qualificação profissional, modifica as Leis nOs 6.~21, de 
14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 7.998, de 11 
de janeiro de 1~90, e dá outras providências": 

f CONGRESSISTA 

Deputado MARCOS ROLIM 

I 
~SA7.CNM~-----------------------------

TOTAL DE. EMENDAS - 023 

001,002,003,004,005, 
006,007,008,009,010, 
011, 012, 013, 014, 015, 
016,017,018,019,020, 
021,022,023. 
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Medida Provisória nO 1.779-i 
de de Fevereiro de 1999 

Emenda Supressiva 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000001 

Suprima-se do art. 1° da Medida Provisória, o § 1° do art. 58-A da CLT. 

Justificativa 

o dispositivo pretende reduzir os salários proporcionalmente à jornada de 
trabalho. Trata-se de inconstitucionalidade que deve ser rejeitada, além de 
proporcionar emprego de péssima qualidade. A pretensão da presente Emenda 
é, pois, de suprimir a medida. 

Sala das Sessões, r1-de Fevereiro de 1999. 

Medida Provisória nO 1.77! 
de de Fevereiro de 1999 

Emenda Supressiva 

MP 1.779-7 

000002 

Suprima-se do art. 1 ° da Medida Provisória, o art. 130-A da CLT. 

Justificativa 

o dispositivo pretende reduzir os salários através da redução do período 
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de gozo de férias e, por consequência, do próprio valor das férias. Trata-se de 
inconstitucionalidade que deve ser rejeitada, além de proporcionar emprego de 
péssima qualidade. A pretensão da presente Emenda é, pois, de suprimir a 
medida. 

Sala das Sessões, Ff. de Fevereiro de 1999. 

Medida Provisória nO 1.779 
de de Fevereiro de 1999 

Emenda Supressiva 

MP 1.779-7 

000003 

Suprima-se do art. 10 da Medida Provisória, o art. 476-A da CLT. 

Justificativa 

A hipótese de afastamento do empregado para fazer cursos de 
qualificação não é caso de suspensão, mas de interrupção. A presente Emenda 
visa, portanto, a supressão do dispositivo, a fim de se corrigir o texto da Medida 
Provisória. 

Sala das Sessões, l·1- de Fevereiro de 1999. 

'//;:/ 
~ 

~~ 

PíII~5 
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Medida Provisória n° 1.779-7, 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000004 

Dá-se ao caput do Art. 476-A da CLT, previsto no Art. 1° da MP, a 
seguinte redação: 

"Art. 1°. 

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser interrompido, .por um período 
de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 
de qualificação profissional oferecido pelo empregador, e acompanhado pelo 
Sindicato da categoria profissional, com duração equivalente à interrupção 
contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta 
Consolidação." 

Justificativa 

o propósito desta Emenda é de dar caráter de interrupção, e não de suspensão, 
ao período em que perdurar o curso previsto na MP, que deve ser acompanhado 
pelo sindicato profissional. 

Sala das Sessões, If-. de Fevereiro de 1999 
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Medida Provisória nO 1.77 >1-' , 
De de Fevereiro de 1999 . 

. Emenda Modificativa 

Sexta-feira 19 01607 

MP 1.779-7 

000005 

Dá-se ao § 2° do Art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, previsto no Art. 1° da MP, a seguinte redação: 

"Art. 1° .... 
'Art. 476-A. ... 
§ 1° .... 
§ 2°. O contrato de trabalho apenas poderá ser suspenso uma única vez, 

em conformidade com o disposto no caput deste artigo.' " 

Justificativa 

A presente Emenda visa limitar ainda mais a ocorrência de suspensão do 
empregado durante seu vínculo de emprego, entendendo ser, a suspensão . 
proposta, medida de exceção, dado contexto de desemprego que o próprio Poder 
Executivo o justifica. 

Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 1999. 

]//~~ 
.~ 

Pí/ fVS 
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Medic;la Provisóriano- 1.779-7: 
De de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000006 

Dá-se ao § 3° do Art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
previsto no Art. 1° da MP, a seguinte redação: 

"Art. 1° .... 
'Art. 476-A. ... 
§ 1° ... . 
§2° ... . 
§ 3°. O empregador complementará a remuneração mensal do empregado 

suspenso nos termos do caput deste artigo, enquanto perdurar a suspensão, até 
que se atinja o valor do salário recebido no mês imediatamente anterior ao da 
suspensão. '" 

Justificativa 

A presente Emenda visa assegurar ao empregado o valor do seu. salário, e 
assim, manter o seu poder de compra. De outra forma, mantendo-se o disposto 
na MP, haveria uma evidente redução salarial, em prejuízo ao trabalhador. 

Sala das Sessões, 11- de Fevereiro de 1999. 
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Medida Pr:ovisória n° 1.779-7, 
De de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Sexta-feira 19 01609 

MP 1.779-7 

000007 

Dá-se ao § 4° do Art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, previsto ~o Art. 1° da MP, a seguinte redação: 

"Art. 1° .... 
'Art. 476-A. ... 

§ 4°. Durante o período de suspensão contratual para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus a todos os 
benefícios pagos e concedidos pelo empregador.' " 

Justificativa 

A Emenda pretende manter os direitos trabalhistas do empregado 
suspenso, de forma a não reduzir sua remuneração durante a vigência da 
suspensão. 

Sala das Sessões, l'tde Fevereiro de 1999. 
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Medida Provisória nO 1.779-7, 
De de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000008 

Dá-se ao § 5° do Art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, previsto no Art. 1° da MP, a seguinte redação: 

"Art. 1° .... 
'Art. 476-A. ... 

§ 5°. Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos seis meses subsequente ao seu retorno ao trabalho, 
o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas 
na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo 
coletivo, sendo correspondente, no mínimo, a cem por cento sobre o valor da 
última remuneração mensal anterior de cada mês de suspensão.' " 

Justificativa 

A presente Emenda visa limitar ainda mais a ocorrência de suspensão do 
empregado durante seu vínculo de emprego, entendendo ser, a suspensão 
proposta, medida de exceção, dado contexto de desemprego que o próprio Poder 
Executivo o justifica. 

Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 1999. 

--) ~)/~) , / / / 
/ ."..-

~p ~- ~~ 
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Medida Provisória nO 1.779-i, 
De de Fevereiro de 1999. 

Emenda Aditiva 

Sexta-feira 19 01611 

MP 1.779-7 

000009 

Acrescentar o seguinte § 7° ao Art. 476-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, previsto no Art. 1 ° da MP: 

"Art. 1° .... 
'Art. 476-A. ... 

§ 7°. O curso ou programa de qualificação profissional a que se refere o 
caput deste artigo deve ter seu programa decidido em conjunto com o sindicato 
da categoria profissional, que deve acompanhar a execução do curso ou 
programa.' II 

Justificativa 

Pretende-se envolver os sindicatos no planejamento de cursos de 
qualificações e no próprio processo do trabalho no interior das empresas. Não 
basta, portanto, apenas a negociação coletiva como condição para possibilitar a 
suspensão, mas além disso, a participação e o ac~mpanhamento sindical. 

Sala das Sessões, I t- de Fevereiro de 1999. 
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Medida Provisória nO 1.779·", 
de de Fevereiro de 1999 

Emenda Supressiva 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000010 

Suprima-se do art. 2° da Medida Provisória, o § 2° do art. 59 da CLT. 

Justificativa 

o dispositivo em questão pretende aumentar o prazo previsto no art. 59, § 
2°, da CLT; com isso, o prazo de quatro meses para a compensação da jornada 
de trabalho passa para um ano, e o tempo do trabalhador fica totalmente 
controlado pelo empregador que, por certo, o submeterá a uma grande 
quantidade de horas extras. 

Sala das Sessões, l f de Fevereiro de 1999 

I 

~ 
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Medida Provisória n° 1.779 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Sexta-feira 19 01613 

MP 1.779-7 

000011 

Dá-se ao § 2° do Art. 2° da Lei nO 6.321/76, previsto no Art. 3° da MP a 
seguinte redação: 

'§ 3°. As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, estenderão o benefício previsto nesse Programa aos 
trabalhadqres po~ elas dispensados, no período de transição para um novo 
emprego, limitada a extensão ao período de seis meses.~ " 

, 
•. , ustificativa 

Trata-se de dar comando impositivo ao dispositivo (obrigação), e não de 
depender de mera liberalidade do empregador (faculdade), como, eOl geral, se 
caracterizam as normas do Direito do Trabalho. " 

Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 1999. 
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Medida Provisória n° 1.77 
de . de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000012 

Dá-se ao § 3° do Art. 2° da Lei nO 6.321n6, previsto no Art. 3° da MP a 
seguinte redação: 

'§ 3°. As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, estenderão o benefício previsto nesse programa aos 
empregados que estejam com contrato suspenso para participação em curso ou 
programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de 
cinco meses.' lJ 

Justificativa 

Trata-se de dar comando impositivo ao dispositivo (obrigação), e não de 
depender de mera liberalidade do empregador (faculdade), como, em geral, se 
caracterizam as normas do Direito do Trabalho. 

Sala das Sessões, / t de Fevereiro de 1999. 

/ 



Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Medida Provisória nO 1.779· 
de çte Fevereiro de 1999. 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o Art. 40 da MP. 

Justificativa 

Sexta-feira 19 01615 

MP 1.779-7 

000013 

De forma oportunista, a MP pretende alterar a legislação que trata de 
. estágios de estudantes, que nada tem a ver com seu enunciado. Desta forma, a 
presente Emenda visa suprimir a alteração proposta. 

Sala das Sessões, \ t de Fevereiro de 1999. 
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j 1 '\ 
Medida Provisória n° -­
De de Fevereiro de 1999. 

Emenda Supressiva 

Suprimir o Art. 5° da MP. 

Justificativa 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000014 

o seguro-desemprego deve ser pago ao trabalhador involuntariamente 
dispensado, a fim de que este busque um novo posto de trabalho. Este é o 
espírito da lei 7.998/90 no que toca à política de emprego. Não, há, pois, 
possibilidade de haver pagamento de "seguro" ou "bolsa" similar para quem está 
empregado. Neste sentido, requer-se a supressão do dispositivo proposto. 

Sala das Sessões, tt-de Fevereiro de 1999. 
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Medida Provisória nO 1"779~i, 
De de Fevereiro d® 1999. 

Emenda Supressival 

Seil..1:a-feira 19 01617 

g~~ 1 o "~=7 

«lJ tDHH]l!5 

Suprimir do Inciso 11 do Art. 2° da Lei n° 7.998/9(J, contido no Art. 51'! da 
MP, a expressão "ou preservação". 

Justificativa 

o seguro-desemprego deve ser pago ao trabalhador involuntariamente 
dispensado, a fim de que este busque um novo posto de irabaHlo. Este é o 
espírito da lei 7998/90 no que toca à política de emprego. ~]ao, rlá, pois, 
possibilidade de haver pagamento de "seguro" ou "bolsa" similar para quem está 
empregado. Neste sentido, requer-se a supressão da expressão que dá base a 
este intento. 

Sala das Sessões, /1 de Fevereiro de 1999. 
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Medida Provisória nO 1.779-i 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Supressiva 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000016 

Suprimir do Art. 2°-8 da Lei n° 7.998/90, previsto no Art. 6° da MP, a frase 
ICe que jã tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro­
Desemprego". 

Justificativa 

A Emenda visa ampliar a complementação de que trata o Art. 2°.8 
proposto na MP, aos desempregados que não chegaram a receber o Seguro­
Desemprego, mas estejam em "situação de desemprego involuntário pelo período 
compreendido entre doze e dezoito meses". 

Sala das Sessões, I'f de Fevereiro de 1999. 
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Medida Provisória n° 1.779-7, 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Sexta-ferra 19 01619 

MP 1.779-7 

000017 

Dá-se ao Art. 2°-8 da Lei nO 7.998/90, previsto no Art. 6° da MP, a 
seguinte redação: 

"Art. 2°-8. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 
compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, farão jus a seis pârcelas 
do benefício, correspondentes cada uma: 

I - ao valor da última parcela do Seguro-Desemprego anteriormente 
recebido; 

11 - ao valor do salário mínimo, caso o beneficiário não tenha recebido o 
Seguro-Desemprego. " 

Justificativa 

A Emenda modifica três aspectos do dispositivo: primeiro, suprime a 
condição de já ter recebido seguro-desemprego para garantir o direito à 
complementação de que trata o Art. 2°-8 proposto na MP; segundo, amplia de 
três para seis o número de parcelas do benefício complementar a serem 
r~cebidas; e terceiro, corrige uma inconstitucionalidade evidente, que é a de se 
prever pagamento a trabalhador abaixo do valor do salário mínimo. 

Sala das Sessões, 11- de Fevereiro de 1999 . 

,t---.. 
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Medida Provisória n° 1.779-7, 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Aditiva 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779-7 

000018 

Acrescentar ao final do texto do § 1° do Art. 2°-8 da lei nO 7.998/90, 
previsto no Art. 6° da MP, a seguinte frase "ou do último mês trabalhado em 
caso de não recebimento do Seguro-Desemprego". 

Justificativa 

Pretende-se ampliar a abrangência -do- benefício proposto pela MP aos 
trabalhadores desempregados que não receberam o benefício do Seguro­
Desemprego. 

Sala das Sessões, \ 1- de Fevereiro de 1999. 



Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Medida Provisória nO 1.7', ;,-, , 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Dá-se ao Art. 7° da MP a seguinte redação: 

Sexta-feira 19 01621 

MP 1.779-7 

000019 

"Art. 7°. Durante o período de suspensão contratual de que trata o art. 1° desta 
Lei, o empregador obriga-se a manter o recolhimento previdenciário em favor do 
empregado suspenso." 

Justáficativa 

Trata-se de não prejudicar ainda mais o empregado, assegurando-lhe os 
recolhimentos previdenciários durante o período de suspensão. 

Sala das Sessões, \ t de Fevereiro de 1999. 
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MP 1.779-7 

000020 
, "\ 1 

Medida Provisória n° ~ 
de de Fevereiro de, 19&~. 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se o seguinte Art. 8° à MP, renumerando-se os demais: 

"Art. 8°. É vedada a suspensão de que trata o Art. 1° desta Lei: 
I - de empregado contratado com base na Lei nO 6.019/74; 
1/ - de empregado contratado com base na Lei nO 9.601/98; 
111- de empregado de empresa que já tenha recebido financiamento de verbas 
oriundos do FAT, inclusive por meio do BNDES - Banco NaCIonal de 
Desenvolvimento Econômico e Social. 

Justificativa 

A Emenda visa limitar a abrangência da suspensão, por tratar-se de 
dispositivo de exceção. Neste sentido, tanto o empregado em desvantagem de 
direitos - como o contrato temporariamente ou por tempo determinado -, quanto 
a empresa já beneficiada por verbas do FAT ou do BNDES, devem ficar de fora 
das regras da suspensão proposta pela MP. 

Sala das Sessões, \1 de Fevereiro de 1999. 

l ./) 
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Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Medida Provisória nO 1.'Z79-7, 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Sexta-feira 19 01623 

MP 1.779-7 

000021 

Dá-se ao Art. 8°-8 da Lei n° 7.998/90, previsto no Art. 6,0 da MP, a 
seguinte redação: 

'8°.8. Na hipótese prevista no § 6° do Art. 476-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o 
empregado tiver recebido serão pagas pelo empregador.' " 

Justificativa 

Cabe ao empregador que não forneceu o curso ou programa de 
qualificação profissional ao seu empregado suspenso, e provavelmente por 
motivação fraudulenta, pagar pelo erro que consiste a suspensão sem a previsão 
legal. O empregado não pode se responsabilizar pelo equívoco patronal. Esta é a 
intenção da presente Emenda. . 

Sala das Sessões, rt de Fevereiro de 1999. 
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Medida Provisória nO 1.77'v-, , 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Modificativa 

Fevereiro de 1999 

MP 1.779- 7 

000022 

Dá-se ao Art. 8°-C da Lei nO 7.998/90, previsto no Art. 6° da MP, a 
seguinte redação: 

'Art. SO-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, considerar­
se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CL T, para o 
cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e 11 do art. 3° desta Lei.' " 

Justificativa 

Trata-se de uma tática odiosa a de se conceder um humilhante benefício 
ao empregado suspenso que irá inviabilizar, num futuro provável, o recebimento, 
pelo mesmo trabalhador, do Seguro-Desemprego. 

Sala das Sessões, I t de Fevereiro de 1999. 

,/ 
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Fevereiro de 1999 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Medida Provisória nO 1.779-7 
de de Fevereiro de 1999. 

Emenda Supressiva 

Suprima-se da MP o seu Art. 9°. 

Justificativa 

Sexta-feira 19 01625 

MP 1.779-7 

000023 

o propósito desta Emenda é de sustar os efeitos da edição anterior da Medida 
Provisória, que vigeu entre 14 de dezembro de 1998 e de Fevereiro de 19.99. 

Sala das Sessões, 11- de Fevereiro de 1999 

) ~ /YJ~ // 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.781-6, 
ADOTADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 1999, "QUE DISPÕE SOBRE O-PROGRAMA DE 
REVITALlZAÇÃO DE COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA - RECOOP, 
AUTORIZA A CRIAÇÃO DO SERViÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM DO 
COOPERATIVISMO - SESCOOP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
: -._-----._---------._-------------------------------------------------------._---------------------------------

Deputado JOSÉ GENUíNO 
Deputado ALMIR SÁ 

TOTAL DAS EMENDAS: 006 

SACM 

001,002,003,005,006. 
004. 
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MP 1.781-6 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.781-6, DE FEVEREIRO DE 1999 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se parágrafo ao art. 2 da MP n° 1.781-6/99, com a seguinte 
redação: 

"' As operações de crédito de que trata este artigo terão encargos 
diferenciados por porte de cooperativa, sendo que. no caso das cooperativas 
de pequeno porte, os encargos totais previstos. incluindo-se taxas e 
comissões de qualquer natureza, não poderão exceder a 50% da variação do 
IGP-DI - Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna, calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas, nos períodos correspondentes." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda VIsa resgatar a indispensável diferenciação dos custos dos 
financiamentos previstos pelo RECOOP, pelo porte da cooperativa, 
assegurando-se condição ad~quada de financiamento para as de me~or porte 
que se encontram em situação de grave crise financeira. 

Sala das Sessões, em It de Fevereiro de 1999 I 
~ú7/(; 
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MP 1.781-6 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.781-6, DE FEVEREIRO DE 1999 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se parágrafo pnico ao art. 3° da MP n° 1.781-6/99, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. Os mini e pequenos produtores rurais estão isentos da 
retenção de quaisquer taxas a título de capitalização das cooperativas a que 
estejam filiados, no âmbito do projeto de capitalização previsto pelo 
RECOOP." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda objetiva resguardar os mini e pequenos produtores rurais da 
cobrança de taxas de capitalização, conforme previsto no Decreto que 
regulamentou a MP. em face da grave situação econômico-financeirá em que 
se encontra esse segmento produtivo da agricultura brasileira. 

Sala das Sessões, em tt de Fevereiro de 1999 
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MP 1.781-6 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.781-6, DE FEVEREIRO DE 1999 

EMENDA MODIFICA TIV A 

o inciso lI, do Parágrafo 1° da art. 5°, da MP n° 1. 781-6/99, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"lI - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 
Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE, FCO), exclusivamente para 
atividades produtivas, no caso de cooperativas dessas Regiões e conforme a 
sua localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e 
respeitado o disposto nos §§ 3° e 4° deste artigo." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda visa sanar a flagrante inconstitucionalidade do texto original, que 
prevê a aplicação dos recursos dos Fundos, em consideração, na 
financiamento de dívidas trabalhistas e obrigações sociais, em desrespeito ao 
que determina o art. 159, I, "c", da C.F, e à Lei n° 7.827/89. 

de Fevereiro de 1999. r 
--~ ,"L-/ 
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Sala das Sessões, em 
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·\l'TOR 

Sexta-feira 19 01629 

MP 1.781-6 

000004 
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EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1781- 6 

Suprimam-se os artIgos 7°, 8°, 9°, 10° e 11 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICA TIVA 

o setor cooperativo e seus empregados já integram o Conselho. Deliberativo do' Serviço 
Nacional de AprendIzagem Rural (Senar), presidido pela Confederação Nacional da 

; Agricultura (CNA), onde é representado pela Organização das Cooperativas Brasileiras 
I (OCB) Dessa maneira, os recursos arrecadados Junto às cooperativas com o objetivo de 
i orgaJ1lzar, admmistrar e executar a fonnação profissional dos trabalhadores e pequenos 
. propnetários ruraIS podem ser deVIdamente aplicados em benefício dos empregados e 
~ cooperados que atuam nesta área específica da atividade rural. Para tanto, basta uma ação 
; orgamzada dos titulares do segmento junto ao Conselho. Não há, portanto, necessidade de I 
i criar-se uma nova estrutura admimstrativa, cuja operacionalizaç~o. eItvÇ)lve novQs. gastos e! 
: uma super,voslção organizacional onerosa e supéi--flua.em tempos de dificuldades ~nanceIras I 

í' / 
I ·C}'D-E. '9& DOC 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.781-6, DE FEVEREIRO DE 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 
MP 1.781-6 

000005 
Substitua-se a redação ao art. 8° da MP nO 1. 781-6/99: 

·'Art. 6° O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a 
seguinte composição: 

1- .. . 
11- .. . 
111- .. . 
IV-.. . 
V-.. . 
VI - dois representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras-OCB; 
VII - dois representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Agricultura - CONT AG; 
VIII - um representante da Confederação Nacional das Cooperativas de 
Reforma Agrária no Brasil - CONCRAB." 

JUSTIFICATIV A 

A Emenda visa promover a democratização do SESCOOP ao incluir setores 
do cooperativismo na área agrícola, com a inclusão da CONT AG e da 
CONCRAB, entidades que congregam centenas de cooperativas no país. 

Sala das Sessões, em l~ de Fevereiro -de 1999 
I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.781-6, DE FEVEREIRO DE 1999 

EMENDA ADITIVA 
MP 1.781-6 

000006 

Inclua-se o seguinte artigo ao texto da MP n° 1.781-6/99, renumerando-se os 
demais: 

·'art. Fica vedada a adoção de regras no âmbito do Recoop que envolvam a 
ingerência direta ou indireta do Poder Executivo nos Estatutos das 
cooperativas beneficiárias do Recoop.·-

JUSTIFICATIVA 

A Emenda objetiva impedir a eficácia de dispositiyqs do texto original da MP 
que, na prática revogam a soberania, inclusive, das Assembléias Gerais, nos 
destinos das cooperativas. 

Sala das Sessões, emlt- de Fevereiro de 1999. 



01632 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.782-2, ADOTADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 1999 E PUBLlCADA~NO DIA 12 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPOE SOBRE A 
ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DE CAIXA DO 
TESOURO NACIONAL, CONSOLIDA E AT~ALlZA A 
LEGISLAÇÃO PERT.INENTE AO ASSUNTO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Deputado NELSON MARCHEZAN ................ ··· 001. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 001 

DATA 
12.02.99 

l 
PROPOSiÇÃO 

MP 1.782-2 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1782 - 2 

AUTOR 
Deputado Nelson Marchezan I I N° PRONTUARIO 

TIPO 
1 ( ) SUPRESSIVA 2 ( ) SUBSTITUTIVA 3 (x) MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 
1/1 

redação: 

ARTIGO 
2° 

INCISO 
xxxxxxxxxxxxx 

AlINEA 
xxxxxxxxxxxxx 

Alterar O caput do art. 2° da Medida Provisória N° 1782, que passa a ter a seguint(;l 

"Art. 2°. A partir de l° de janeiro de 1999, os recursos dos fundos, das autar'l.uias e 
das fundações públicas federais não poderão ser aplicados no mercado financeiro, excetuando-se as 
universidades federais." 

JUSTIFICAÇÃO 

o governo brasileiro vem se empenhando, no sentido de regulamentar a autonomia 
universitária, de forma que as instituições federais possam gerir livremente seu patrimônio e, assim, 
obter uma maior eficiência na gestão dos recursos de que dispõem. 
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Pretende-se, através da concessão de um maior nível de autonomia às universidades 
federais, que possam, também essas instituições, auferir ganhos financeiros, a partir da renda de seu 
patrimônio e dos serviços que prestam. 

Assim, existe uma evidente contradição entre o dispo~to na medida provisória ora 
considerada e a política educacional do governo brasileiro, voltada para a ampliação da autonomia 
universitária. 

De outro lado, do ponto de vista jurídico, as medidas incluídas na MP 1782, ao 
restringir o uso de recursos próprios da universidade, ferem o artigo 207 da Constituição, que, 
claramente, assegura-lhes a autonomia "de gestão financeira e patrimonial". 

Por esses motivos, toma-se imperiosa a modificação da medida provisória e~ I 

epígrafe de forma a compatibilizá-la com o Texto Constitucional e com a política educacional d 
nosso País. ~ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.783~2, ADOTADA EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "INSTITUI O AUXÍLIO-TRANSPORTE AOS MILITARES, . 
SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DA UNIÃO, 
E REVOGA O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 1° DA LEI N° 7.418, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 1.985". 

CONGRESSISTA EMENDAS NUMEROS. 

DEPUTADO MARCOS ROLIM 001,002,003,004,005,006. 

SACM. 

TOTAL DE EMENDAS: 06 

RELATOR: 
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MEDIDA PRVISÓRIA N° 1.783-2, 
DE DE FEVEREIRO DE 1999. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Fevereiro de 1999 

MP-l.783-2 

000001 

Substitua-se, no Art. 1 0, caput, da Medida Provisória n° 1.783-2 a 
expressão "indenizatória" pela expressão "salarial". 

JUSTIFICATIVA 

o pagamento de "auxílio" pecuniário para pagamento de despesas 
com transportes tem evidente natureza de complemento salarial, por isso, não 
convém qualificá-lo como indenizatório. 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 

MEDIDA PRVISÓRIA N° 1.783-2, 
DE DE FEVEREIRO DE 1999. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP-l.783-2 

000002 

Suprima-se do Art. 1°, da Medida Provisória nO 1.783-2, o seu § 1°. 

JUSTIFICATIVA 

o pagamento de "auxílio" pecuniário para pagamento de despesas 
com transportes tem evidente natureza de complemento salarial, por ess'a razão, 
deve ser prevista a possibilidade de incorporação do seu valor. O Vale-Trans.porte, 
que o Poder Executivo pretende substituir, não possuía, por outro lado, caráter 
salarial por não ser pago em pecúnia, de forma direta. Se se deseja a implantação 
de pagamento em dinheiro, há de se prever a incorporação s91arial da parcela. 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 
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MEDIDA PRVISÓRIA N° 1.783-2, 
DE DE FEVEREIRO DE 1999. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Sexta-feira 19 01635 

MP-l.783-2 

000003 

Suprima-se do Art. 4°, caput, da Medida Provisória n° 1.783-2, a 
expressão "que estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou 
emprego". 

JUSTIFICATIVA 

_ _ _ _O pagamento de "auxílio" pecuniário deve servir para o servidor ou 
-empregado público que, mesmo não desempenhando atribuições do seu cargo ou 
emprego, necessita de deslocamentos distantes em transportes públicos 
municipais, estaduais ou interestaduais. Uma vez que se pretende substituir o 
Vale-Transporte, não se pode limitar a utilização do "Auxílio", mas ao menos 
manter os benefícios propiciados por aquele, e mais, compensar as vantagens 
anteriores que não acompanham esta nova modalidade, sob pena de extinguir, em 
definitivo, direitos que já estão incorporados na vjda_dos.ervidorJ~úbILCQ:.. 

MEDIDA PRVISÓRIA N° 1.783-2, 
DE DE FEVEREIRO DE 1999. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP-l.783-2 

000004 

Suprima-se do Art. 5°, § 1°, da Medida Provisória nO 1.783-2, a 
expressão "e considerada a proporcionalidade de vinte e dois dias". 

JUSTIFICATIVA 

O pagamento de "auxílio" pecuniário para pagamento de despesas 
com transportes deve prever os gastos realizados durante todo o mês, e não só os 
dias úteis. Uma vez que se pretende substituir o Vale-Transporte, não se pode 
limitar a utilização do "Auxílio", mas ao menos manter os benefícios propiciados 
por aquele, e mais, compensar as vantagens anteriores que não acompanham 
esta nova modalidade, sob pena de extinguir, em definitivo, direitos que já estão 
incorporados na vida do servidor público. 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 



01636 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONÁL 

MEDIDA PRVISÓRIA N° 1.783-2, 
DE DE FEVEREIRO DE 1999. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Fevereiro de 1999 

MP-l.783-2 

000005 

Suprima-se do Art. 5° da Medida Provisória n° 1.783-2, o seu § 2°. 

JUSTIFICATIVA 

o pagamento de "auxílio" pecuniário para pagamento de despesas 
com transportes deve prever os gastos realizados durante todo o mês, e não só os 
dias úteis. Uma vez que se pretende substituir o Vale-Transporte. não se pode 
limitar a utilização do "Auxílio", mas ao menos manter os benefícios propiciados 
por aquele, e mais, compensar as vantagens anteriores que não acompanham 
esta nova modalidade, sob pena de extinguir, em definitivo, direitos que já estão 
incorporados na vida do servidor público. 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 

MEDIDA PRVISÓRIA N° 1.783-2, 
DE DE FEVEREIRO DE 1999. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP-l.783-2 

000006 

Suprima-se o Art. 11 da Medida Provisória nO 1.783-2. 

JUSTIFICATIVA 

o pagamento de "auxílio" pecuniária para pagamento de despesas 
com transportes não deve impedir o pagamento do Vale Transporte, sistema que 
tem vigência desde 1985, e que foi fruto de árduas lutas populares, e que 
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comprovadamente tem dado resultados na relação triangular entre trabalhadores, 
empregadores e transportes públicos. O "auxílio" proposto pelo Poder Executivo 
pode funcionar como opção, desde que o servidor autorize a administração 
pública para tanto. 

Sala das Sessões, de Fevereiro de 1999. 

\ 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE\ A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1784-2 adotada em 11 de fevereiro de 1999 e 
publicada no dia 12 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre os 
repasse de recursos financeiros do Programa N acionai de 
Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheirõ Direto na Escola, 
e dá outras providências": 

CONGRESSISTAS 

Deputado FERNANDO FERRO 

Deputado JOSÉ DE ABREU 

Deputado MANOEL SAL VIANO 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS - 003 

001. 

002. 

003. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1784-: 

EMENDA SUPRESSIV A 

Fevereiro de 1999 

MP 1.784-2 

000001 

Suprima-se o § 6° do art. 1° da Medida Provisória n° 1.784-1199. 

JUSTIFICA TIV A 

A MP em questão descentraliza o dinheiro da merenda escolar em direção 
a Estados, do Distrito Federal e Municípios, em função do número de matriculas na pré­
escola e no ensino fundamental na respectiva rede de ensino, facultando aos estados a 
delegação aos seus municípios o atendimento dos alunos das escolas estaduais 
localizadas nas suas respectivas áreas de jurisdição, autorizando o repasse direto pelo 
FNDE a estes municípios, medida com a qual estamos totalmente de acordo. 

No parágrafo 6° do artigo 1°, no entanto, a MP faculta o repasse por parte 
de Estados, Distritos Federal e Municípios diretamente às escolas de suas respectivas 
redes. Nos parece que este grau de descentralização, neste caso, pode ser danoso aos 
cofres públicos, na medida em que a centralização das compras pelos municípios, por 
exemplo, será seguramente muito mais barata que aquela realizada por uma escola, em 
virtude da economia de escala, sem perder de vista a obediência ao disposto nos arts. 5° 
e 6° da MP. 

Sala das Sessões, emlrde fevereiro de 1.999 
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L 000002 

MP 1.784-2 

DATA 11 PROPOSI( 

~_1_~_I_O_2~/9_9 ____ ~ L ________________ ME ___ D_ID_A __ PR_O_VI __ S_Ó_~_._._ .. ______________ __ 

\ 
J 
] 

'-
___________ ----.!'--_A_UT_O_R _____________ ----II I N°PRONTUARIO I Dep. JOSÉ DE ABREU .. ~hfi . 

TIPO 
1 () - SUPRESSIVA 2 ( ) - SUBSTITUTIVA 3 (X) - MODIFICATIVA <I () - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ __ PA_G_IW_A __ ~I LI ___ AR_~_:_O __ ~ ___ P_ARA_G_'~ ___ O_~ ___ W_C_IS_O __ ~ ___ AL_ThffiA _____ ~ 
TEXTO 

Dê~se nova redação ao art. 2° da Medida Provisória n° 1.784-2/98: 

"Art. ..,0 - A transferência de recursos financeiros objetivando a execução 
descentralizada do Programa Nacional da Alimentação Escolar será efetivada automaticamente pela 
Secretaria Exefutiva do FNDE, mediante o convênio, através de depósito em conta corrente específica, 
não se aplicando o disposto no art. 27 da Lei n° 9.692, de 27 de julho de 1998." 

JUSTIFICAÇÃO 

'.iJlti~amente tem havido diversas denúncias com referência à transferência de recursos 
do FNDE. Como citado pela Revista Veja (03/02/99, pág. 31) "... o MEC descobriu que algumas 
prefeituras Cid Maranhão matricularam 53.000 alunos fantasmas. Tudo para receber mais repasse de 
dinheiro Federal - que é feito de acordo com o número de alunos." E, ainda, a Folha de São Paulo em 
05/02/99 -' Coluna Painel - " ... o mesmo tipo de fraude foi constatado em outros quatro Estados das 
Regiões Ndrt'é' e Nordeste." 

Neste contexto - apesar de entender - que é importante o processo de racionalização 
administrativa iniciado em março de 1997 com a extinção da F AE, bem como a desburocratização do 
repasse das verbas do FNDE, ora em discussão pela MP 1.784-1198, defendemos a necessidade de 
manutenção dos convênios para a transferência de recursos para os Estados, DF ou Municípios. 

Em termos gerais, os convênios administrativos são acordos celebrados entre partícipes 
com interesses comuns e coincidentes, ficando sujeitos às Normas do Direito Administrativo, com o 
intuito de garantir a transparência da gestão dos recursos públicos. 

Assim, a presente proposta de Emenda Modificativa mantém a mesma redação do art. 
2° da MP admitindo-se que as transferências sejam efetivadas através de convênios entre os entes 
governamentais. 

.\ r 
\ \ \ 

Dep. JOSÉ. E ABREU 
.... 



01640 Sexta-feira 19 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL Fevereiro de 1999 

MP 1.784-2 

000003 

r;--------------- PAOPOSlÇÃO----------------, 

rHedida Provisória nº 1.784-2 

f4" AUTOR 

I~DeplJtado Manoel Salviano 

r::6~-------------------Tlrv-------------------__, 
1 O -SUPAES!lVA 2 O -SUIm1TUITIVA 3 O -MODIFICATIVA 4 lKJ -ADITIVA 9 O -SUBSTITUrrlVO GL08.~ 

r::---ARTIG' ----r--- PARÁGRAFO ---,---- INC'$J ---,..---ALI'NEt.---..... 

1
9 

_ artigo 6º único 

~~-------------------------T~O-------------------------_, 

1
9 

nlENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6º da MP 1.784-2, 

de 11/02/99, parágrafo único, 

seguinte redação: 

com a 

Art. 6º ••.•••••..•.•••...•••••.•••••••••••••..•.•••••...•••••••••• 

UPar5grafo único - Para cumprimento do que estabelecem os 

artigos 5º e fiº desta Medida Provis6ria, 

na aquisição dos gineros alimentícios 

destinados à ~erenda escolar, na ~odali 

dade de licitação convite, fica dispen 

sada a documentação de que tratam os 

artigos 28 a 31 da Lei 8.666/93 (atua!! 

zada pela Lei 9.64B/98)". 

JUSTIFICATIVA 

1) ~ AP nº 1.784-2, de 11/02/99, em seus Rrtigos 5º e 6º determi 

na que para a elaboração de cardápios da merenda escolar devem 

ser =espeitados hibitos alimentares de cada lncnlidad ,sua vo 

cação agrícola e a preferência pelos produtos 

na aquisição dos insumos, terão prioridade os 

gião, visando à redução dos custos. 

e que 

da re 
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J 

I 2) Os fornecedo~eD da gôneros I~ NATURn, OH reg=3, são pessoas fis! 

cas ou ~ic=o- e pequenas empresas que ~am dificuldades em canse 

guir o arrazoado de certidões e documentos ~xig!dos no~ artigos 

28 a 31 CB Lei 3.666/93. 

3) Deste modu, para quu D~jHm vi~billzadas ~s ~egras impostas na 

AP 1.7S4-~, nec2ssi=io se faz que SD~~ f~=u:t~da'i cdministração 

a exigência de documentação =el:::cion;:!1!c~ nos artigo~' 23 a 31 da Ll'i 

J.~~S/93, 3 fim de que pessoas físicas p~oduto=as 

alir.lOntlciD3 c micro- a peqU(~nas cmp:,c~;:.~ '3.,' cada 

pOSS">r.J t~n:l~m pzrticipar do cort3mi!!. 

gêneros 

localidade 

__ ::..----~·--... --:"-1 

----------------~~~~~----~~~~---------- ---
<-

COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1727-2, DE 7 DE JANEIRO DE 1999, QUE "DISPÕE SOBRE 
AS OPERAÇÕES COM RECURSOS DOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE 
FINANCIAMENTO DO NORTE, DO NORDESTE E DO CENTRO-OESTE, DE QUE" 
TRATA A LEI N° 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 
1999. 

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e noventa e nove, 
às quatorze horas, na sala número dois, da Ala Senador Nilo Coelho, no Senado Federal, 
reúne-se a Comissão Mista acima especificada, 'presentes os Senhores' Congressistas: 
Senadores Jonas Pinheiro, Nabor Júnior, Lúcio Alcântara, Leomar Quintanilha, Bernardo 
Cabral e Carlos Bezerra, e os Senhores Deputados José Carlos Aleluia, Osório Adriano, 
Jovair Arantes e Roberto Balestra. Os demais membros da Comissão deixam de 
comparecer por motivo justificado. Havendo número regimental e em obediência ao que 
preceitua o Regimento Comum do Congresso Nacional, assume a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Bernardo Cabral que dá como aberto os trabalhos e 
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salienta que houve um acordo de lideranças, resultando na escolha para Presidente, do 
Senador JONAS PINHEIRO, Vice-Presidente do Deputado OSÓRIO ADRIANO e Relator 
do Deputado JOVAIR ARANTES. Sem restrições dos presentes sobre as indicações para 
Presidente e Vice-Presidente, ambos foram eleitos por aclamação. Assumindo a 
Presidência, o Senador JONAS PINHEIRO agradece sua indicação e já designado o 
relator, fala sobre a importância da Medida Provisória, trabalhada pelas três Regiões 
mais pobres do País - Norte, Nordeste e Centro-Oeste, que vem corrigir o problema do 
financiamento dos Fundos Constitucionais. Informa que à Medida será apresentado um 
Projeto de Lei de Conversão devidamente analisado pelo Poder Executivo. Em seguida, 
o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Deputado JOVAIR ARANTES, que 
solicita sugestões e estudo da minuta para apresentação e aprovação do projeto. Com 
a palavra, o Senador Bernardo Cabral registra o resultado da experiência de união na 
Constituinte dos Parlamentares das Regiões abordadas, com a repetição nesta Medida e 
pela sua relevância a matéria será acolhida no Plenário. O Vice-Presidente, Deputado 
OSÓRIO ADRIANO faz uso da palavra e ressalta a importância das Emendas número 
trinta e oito que visa o problema do estoque da dívida, e das apresentadas por ele. Ato 
contínuo, o Presidente reafirma que os Fundos Constitucionais atingiram os picos da TR 
e o da T JLP elevando o estoque da dívida; que a Comissão vai conversar com o Poder 
Executivo e dependendo, marcará outra reunião para análise do parecer. Logo após, o 
Relator sugere estabelecer um cronograma para apresentação do parecer a fim de não 
perder novamente o prazo. Atendido pelo Presidente, Senadopnas Pinheiro, são 
marcadas reuniões para os dias seguinte com o Executivo, e vinte e um do corrente com 
a Comissão. Por último, faz uso da palavra o Deputado José Carlos Aleluia. O Senhor 
Presidente, Senador JONAS PINHEIRO, encerra a reunião, e para constar, eu, Maria de 
Fátima Maia de Oliveira, Secretária da Comissão, lavro a presente Ata, que depoiS de lida 
e aprovada, será assinada pelo Presidente e- irá a publicação, juntamente com o 
apanhamento taquigráfico. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Havendo 
,nero regimental, na qualidade de Presidente eventual, declaro 

instalada esta Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória nO 1.727-2, de 7 de janeiro de 1999, que 
dispõe sobre as operações com recursos dos fundos constitucionais 
de financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste de que 
trata a Lei nO 7.287, de 27 de setembro de 1989, e dá outras 
providências. 

Devo salientar que houve um acordo de lideranças e 
desse acordo resultou a escolha, para Presidente, do eminente 
Senador Jonas Pinheiro, que é titular desta Comissão. 

Como a Comissão Mista acaba de ser instalada, foi 
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convencionado e acordado que dela seria relator o eminente 
Deputado Jovair Arantes e Vice-Presidente o eminente Deputado 
Osório Adriano. 

Se todos os Senhores estiverem de acordo com as 
indicações, peço que sejam aclamados os nomes aqui 
mencionados: Senador Jonas Pinheiro para a Presidente e 
Deputado Osório Adriano para Vice-Presidente. 

Peço que conste da Ata a presença dos eminentes 
Senadores que assinaram a lista de presença. 

Passo a palavra ao eminente Senador Jonas Pinheiro, 
Presidente eleito da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Agradeço a 
aprovação do meu nome para a Presidência desta Comissão Mista, 
e, designado já o relator, Deputado Jovair Arantes, em nome do 
PSDB, gostaríamos de dizer que essa medida era muito importante. 
Foi uma medida provisória trabalhada há mais de dois anos pelás 
três Regiões mais pobres do País - Norte, Nor~este e Centro-Oeste. 
Os fundos constitucionais, para os quais o eminente Senador 
Bernardo Cabral, relator da Constituinte, fez um trabalho belíssimo 
na oportunidade, hoje não vêm cumprindo com aquilo que nós, os 
Constituintes de 1988, prevíamos. Portanto, e~~sa medida provisória 
vem cOrrigir esse problema do financi~fnento dos fundos 
constitucionais, onde a aplicação, inicialmente da TR e 
posteriormente, da T JLP, trouxe um desequilíbrio na dívida dos seus 
tomadores. 

Queremos trabalhar nessa medida provisória com muito 
cuidado, uma vez que ela é importante para a solução dos 
problemas das Regiões Norte, Nordesté e Centro-Oeste. 

Devo esclarecer que o parecer sobre a· admissibilidade 
será apresentado em Plenário, uma vez que o prazo nesta 
Comissão se esgotou no dia 13 de janeiro. 

Instalada esta Comissão, teremos o prazo até o dia 22 
para apresentar o parecer. Por isso, estamos - eu como Presidente e 
o Deputado Osório Adriano como Vice-Presidente - à inteira 
disposição do Senhor Relator, para que, até esse dia, possamos ter 
um projeto de conversão, porque a medida não será aprovada na 
sua integridade, como veio do Poder Executivo, e esse projeto de 
conversão, devidamente analisado também com o Poder Executivo, 
será oferecido ao País, até o dia 22, a apresentação desta Medida 
Provisória no plenário do Congresso Nacional. 

Portanto, instalada esta Comissão, dou a palavra ao 
eminente Relat<;>r, Deputado Jovair Arantes. 
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o SR. RELATOR (Jovair Ãrantes) -' Sr. Presid611te, 
senhores membros da Comissão, após tantos anos de discussão e 
de falta de atendimento ao objetivo fim, temos curto prazo para 
apresentar esse ,projeto de conversão. Por outro lado, o estudo já 
está tão adiantado e tão sofrido - vamos dizer assim - por todos os 
Srs. Deputados e Senadores que estaremos prontos, 
evidentemente, para apresentar esse projeto de conversão já no dia 
22. 

Eu gostaria de solicitar aos nobres Pares que, dentro do 
possível, apresentassem suas sugestões e estudassem a nossa 
minuta inicial, feita com a colaboração do ilustre Presidente desta 
Comissão, para que possamos, nos três ou quatro dias que temos, 
apresentar esse projeto de conversão para ser votado já no dia 22. 

Acredito que não teremos nenhum problema para esta 
votação, porque há um anseio de todas as categorias das regiões 
envolvidas e, muito mais que isso, há a vontade dos Srs. 
Parlamentares de aprovar essa minuta p~ fazer um projeto de 
conversão que venha a satisfazer essa Medida Provisória, 
aprovando-a, definitivamente, para que o País possa sair do gesso 
em que se encontra com relação aos Fundos, que são da mais alta 
importância, pois se destinam às três regiões mais pobres do País. 

Evidentemente, devemos dar uma razão para que o povo 
realmente reconheça o trabalho importante que essa Comissão irá 
fazer nesses poucos dias. 

É só isso, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Com a palavra o 

eminente Senador Bernardo Cabral. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, quero 

apenas fazer um registro que confirma o que acaba de declarar o 
Relator, Deputado Jovair Arantes, com a experiência que nós, os 
Constituintes de 1988, tivemos. Naquela oportunidade, os 
Parlamentares do Nordeste, Norte e Centro-Oeste se uniram e 
formaram uma maioria de 292 membros, como V. Exa está 
lembrado, ama vez que então era Constituinte, Deputado Federal', 
como eu. Todas aquelas matérias em torno da qual nos unimos 
foram aprovadas. 

A história se repete. Tenho a impressão de que o 
trabalho do eminente Relator junto com V. Exa haverá de colher a 
aprovação do Plenário, não só porque atende às regiões e corrige o 
engessamento que o Relator ressaltou, mas também porque, com 
isso, repara, além da corrigenda, brutal injustiça que se fazia com as 
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regiões mais pobres do País, apesar de a Assembléia Nacional 
Constituinte ter incluído na Constituição que essas diferenças 
regionais seriam reparadas. ' 

Quero cumprimentar V. Exa , Senador Jonas Pinheiro, e o 
Relator, Deputado Jovair Arantes, porque sei que chegaremos a 
bom termo. Como homem da Amazônia, sinto-me muito feliz em vê­
los à frente desta Comissão, para que, juntamente com o Vice­
Presidente, nosso estimado e querido amigo Deputado Osório 
Adriano, possamos dar uma lição no sentido de que quando as 
regiões pobres se unem elas acabam ficaAGe ric~~~ _ ) / 

Meus cumprimentos. / ~(~~ 
, /',~ . .---.-/~ 
~,/ 

,~ 

o SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Com a palavra o 
Vice-Presidente desta Comissão mista, Deputado Osório Adriano. 

O SR. OSÓRIO ADRIANO - Sr. Presidente, este 
assunto, como já disse o nobre Senador Bernardo Cabral, é da 
maior importância, porque diz respei,to às regiões pobres do nosso 
País e despertou o interesse de todos os Parlamentares. Tenho em 
mãos as emendas apresentadas desde a edição da Medida 
Provisória nO 1.727. A maior parte das 49 emendas diz a mesma 
coisa. 

Gostaria de ressaltar uma emenda da maior importância. 
Trata-se da Emenda nO 38, de autoria do Senador Jonas Pinheiro. 
Ela aborda o problema do estoque da dívida. Não adianta 
apresentarmos quinhentas emendas, não adianta a boa vontade do 
pessoal da área financeira do Governo, não adianta os bancos nem 
o próprio Presidente da República fazerem menções a esse 
problema, como já ocorreu, se não tocarmos no estoque da dívida. A 
defasagem ocorreu em 1994. No início do real, houve a deflação, 
caíram os preços, mas os níveis de correção ficaram altos; com isso, 
multiplicou-se o estoque da dívida. 

Quero dizer - há gráficos sobre isso - que, mesmo 
comparando as correções com o melhor parâmetro de justiça, o 
dólar, ainda assim a correção multiplicou muitas vezes esse 
parâmetro. Não há como os pequenos empresários, os pequenos 
industriais e o pessoal da área rural pagar uma dívida como essa. 
Há exemplos de o principal da dívida já foi pago, mas o restante 
corresponde a duas ou três vezes o valor da dívida contraída. 
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Caminhões e tratores foram pagos, mas a dívida equivale a três 
vezes o valor do bem. Não há como pagar. 

Pediria a atenção de nosso ilustre Relator, Deputado 
Jovair Arantes, para a importância da Emenda nO 38, porque, com 
ela, conseguimos reduzir um pouco essa injustiça. Apresentei três 
emendas e gostaria de mencionar a relativa ao prazo. A meu ver, é 
importante que se coloque a dívida, se o Governo quer recebê-Ia, 
em números que o tomador possa saldá-Ia. A situação se assemelha 
à da dívida do País com o FMI. Todos os dias é preciso fazer novo 
acordo porque se chega à conclusão d,e que é impossível seu 
cumprimento. Eu não gostaria de ver acontecer com esta medida 
provisória uma coisa semelhante. Então, a medida do Governo 
dispõe sobre até quinze anos, porque são dezessete já concedidos. 
Eu diria que seria importante considerar vinte anos. Penso também 
ser desnecessário o que chamamos de carência. Carência de seis 
meses é mais do que suficiente. Com esses três anos de carência, 
estamos apenas empurrando a coisa para fora, para frente, 
piorando. Pensemos, talvez, em um ano de carência, no máximo, 
porque quem tem condição de pagar ou deseja pagar vai se esforçar 
parEI começar imediatamente. 

Então, o importante é que depois o valor daquilo a ser 
pago fique em um nível de acordo com a possibilidade do tomador. 

Portanto, Sr. Presidente, aguardaremos a chegada 
dessa medida lá no nosso Plenário, para que, quem sabe agora, 
nessa convocação extraordinária, possamos colocar um fim nesse 
problema que amola as regiões Nordeste, Norte e Centro-Oeste. 
Aqui, no Distrito Federal, a coisa é um pouco diferente, porque não 
temos áreas para a agricultura nem para a pecuária. O nosso Distrito 
Federal tem uma área muito pequena; então, esses recursos, na sua 
grande maioria, foram utilizados na indústria. Daí, Sr. Presidente, eu 
pedir que o tratamento seja idêntico, considerando a área rural, 
agroindústria, indústria, ou setor rural, pura e simplesmente. 

Eram essas as minhas palavras, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Muito obrigado, 

nobre Deputado Osório Adriano. 
Realmente, os fundos constitucionais, como já disse no 

início, por uma ironia do destino, atingiu os picos da TR e o da T JLP. 
Portanto, o estoque da dívida ficou alto em função disso, sobretudo 
quanto aos produtos oriundos daquelas atividades consideradas 
hercfnas do Plano Real. Quem fez um financiamento para efetivar 
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atividades, como a produção de leite, a s~a industrialização, a 
produção de frango, evidentemente ficou muito prejudicado, porque 
houve aumento de custo que não foi repassado no preço do produto. 

Todavia, vamos, entre amanhã e depois, conversar com 
o Poder Executivo. Também está sendo marcada uma outra reunião 
para a análise do parecer do nosso Relator na quinta-feira, quando 
veremos se, ainda de manhã, podemos fazer esta reunião, a qual, 
entretanto, depende desse entendimento com o Poder Executivo, 
que desejamos firmar amanhã ou depois. 

Agradeço a presença dos senhores Deputados e dos 
senhores Senadores. 

O Sr. Relator ainda está pedindo a palavra. 
O SR. RELATOR (Jovair Arantes) - Eu queria apenas, 

Sr. Presidente, dizer que precisávamos estabelecer um cronograma, 
pois há sempre o risco de, na quinta-feira, esvaziar-se a Casa, e só 
teremos até sexta-feira para votar o relatório final, apresentando o 
projeto de conversão. Se pudéssemos acelerar essa discussão com 
o Poder Executivo, de tal sorte que, talvez na quinta-feira, já pela 
manhã, pudéssemos analisar esse projeto de conversão, seria um 
tanto quanto benéfico para a Comissão, a fim de não perdermos 
outra vez o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Muito bem. 
Então, vamos tentar fazer amanhã essa reunião com o Poder 
Executivo, ainda porque a Assessora Parlamentar do Palácio do 
Planalto, a Dr.a Celeste, já está previamente avisada de que 
queríamos uma conversa amanhã. Já entramos neste mesmo 
ehtendimento com a Secretaria de Políticas Regionais, com o 
Ministério do Planejamento e o Ministér:o da Fazenda. Portanto, Sr. 
Relator, vamos nos esforçar para que amanhã possamos ter essa 
conversa e, na quinta-feira, pela parte da manhã, ainda com a Casa 
cheia, possamos aprovar esse projeto de conversão. 

Poderíamos marcar essa reunião de quinta-feira, em 
princípio, às 9h30min? (Pausa.) 

Aleluia. 

Fica marcada para as 9h30min. Temos plenário às 10h. 
Com a palavra o nosso querido Deputado José Carlos 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, a 
única sugestão que tenho é de que, nessas conversas, em razão 
das emendas que vierem a ser acatadas, ou pelo menos aquelas 
que vierem a ser discutidas com mais. ..eetalhe, sejam feitas 
simulações, porque, se, por um lado~ queremos preservar as 
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possibilidades de os devedores pagarem as dívidas, por outro lado, 
queremos preservar os fundos. É fundamental ique se saiba qual o 
reflexo em cada fundo da decisão que viermos a tomar. É só uma 
precaução, porque, se não, fica difícil se pQsicionar em relação ao 
assunto. 

Tenho a maior boa vontade de caminhar na linha do meu 
amigo Osório, mas preciso de dados para poder, inclusive, sustentar 
isso perante as pessoas que vão questionar-me e os colegas do 
Plenário, que, eventualmente, teremos que ter o trabalho de 
convencer para ajudar o Relator. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Como já 

estamos entendidos a respeito da reunião na próxima quinta-feira, 
às 9h30min, e como todos já tiveram oportunidade de se pronunciar, 
consideramos encerrada a presente reunião. 

(Levan:::;z:~~ 

-~/ 
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Jarbas Maranhão - O EstadISta Agamemnon Magalhães: 
a lei Antrtruste e a ConferênCia do Clube Militar .• 
Roberto Freitas Filho - A "fleXIbilIZação· ·da legalidade 
nas práticas conclhatónas na Justiça do Trabalho. 
Nuria Belloso Martín - ComunIdades Europeas, Unión 
Europea y Justlcla Comunrtana. . 
Francisco Eugenio M. Arcanjo - Convenção sobre 
DiverSidade BiológIca e Projeto de lei do Senado nQ 

306/95: soberanra, propnedade e acesso aos recursos 
genetlcos. 
Vitor Rolf Laubé - A PreVIdênCIa no âmbIto municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extratiscafidade 

PARA FAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidos deverão ser acompanhados de onglnal do reCIbo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF. CaIXa EconômIca Federal. AgênCIa 1386, conta n2 920.001-2, operação 
006; ou Junto ao Banco do BraSil, AgênCIa 0452-9. conta n2 55.560.204-4. 

AssInatura para o ano de 1997. _Penodicidade tnmestraL Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

! Nome: 

I 6rg60: 

I Unidade: 

I Endereço: 

i CEP: UF: Pais: 

: Fone.: Fax: 

Outras Informações pilas fonls: 311-35751357613579. Fax: 311-4258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 
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"1111::: .. , ~ Subsecretaria de Edições Técni'cas do Senado Federa~ 
'. Via N-2. Unidade de Apoio 1/1. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília. DF. 

Fones: (061) 3111-357513S7f "'''79. Fax: ( 61) 311-4258. iE-Mail: sseteC@admass.sen1do.9ov.br 

Publicações 
Solicite hoje mesmo no~o catálogo! 

1 

Agenda 21 (R$ 10,00). Relatóno da ConferêncIa das 
Nações- Unidas sobre MeIO AmbIente e 
Desenvolvimento, reatlZ~da no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís 
Viana Filho. Obra social. polítlca e dlplomattca de 
José Mana da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (R$ 5,00). Texto ConstItUCional de 5/outl1988 
com as atterações introduZIdas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (RS15,OO). Cons1Jtuição 
de 1988. atualizada em 1995, comparada às 
ConstItuições de 1946 e 1967 e â EC n° 1 de 1969. 
Contêm quadro comparativo, tabela de 
correspondência dos artigos comparados e índice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal C~$ 2,OO}. PrinCIpaIs fatos da vida 
administratiVa. trabalhos publicaaos, condecorações, 
missões no extenor. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e 
Garantias (R$ 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e indice). DispOSitiVOS constitucionaIS que 
abordam' os direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituição de vários paises, Inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (R$ 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela leI nO, 8.241/91; legIslação correlata e índice. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 
10,00). Guia: !-ers nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19.516/96. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (RS 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira. desde a época colo mal a nossos 
dias. . 

Levantamento e Reedições de Medidas 
Provi~órias (R$ 5,00) - SUbsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
durante os 8 anos que se suceOeram à cnação deste 
dlsposrtlvo legal, tabela seouenC;:lal de edições das 
MPs, assmalando crrténos oe eOlções antenores. 
reedições com alteração de texto! e de transformação 
em lei, catálogo temátrco aas 'MPs e referêncIas 
bibltogrâficas. 

Licitações. Concessões e Permissões na 
Administração Pública (R$ 4,00). LeIS nO 8.666/93; 
8.883/94; 8.987/95, dlsP~ltlVos da Const(tuição 
Federal sobre a matéria -ª legislação corredata. IndiCas 
temáticos das betSllO &:66õ/9S-e-8:987/95. _ 

Meio Ambiente - Legislação CR$ 20,OO}. DisposItIVos 
constrtuclonals. atos internaCionaiS. Código Florestal, 
Código de Mineração, legislação federal e índice 
temático. . 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (R$ ,[1,,00). Dispõe 
sobre p regime jurídico dos seMooras públicos CMS 
da União. das autarqUIas e das fundações públicas 
federaiS e legislação complementar 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História CR$ 8,00). 
Hlstõna do sistema constitUCional brasileiro, no 
periodo de 1822 a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte braslfeira de 1823. Coletânea de 
documentos representativos dos trabalhos 
legIslativos da ~poca. 

ColeÇão Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotónio Vilela (RS 10,00). Biografia do Senador 
da RepÚblica Teotônio Vilela. seu perfil 
par1amentar: resumo de suas atIVidades públicas, 

. discursos e proJetos. literatura citada. 

Coleção Estudos da Integração (em IlOrtUguês e 
espanhol) 

- Volume 9 (RS 3,00). '0 Atributo da Soberania". 
de Heber Arbuet Vignall. 

- Volume 10 (R$ 3,OOl."A Arbitragem -nos Países 
do M~rcosul·. de Adnana Noeml PUCCI. 

/ 
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Via ri-2. Unidade de Apoio 1ll. Praca dos Três Poderes. ap 70165-900 .. Brasl1ia. DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNCEGRAF. Caixa Econômica Federal. Agência 1386, conta n2 920.001-2, 
operação 006: ou Junto ao Banco do Brasil, AgêncIa 0452-9. conta n2 55.560.204-4. 

: Nome: 

Órgão: 

Unidade: 

Endereça: 

CEP: 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o origina' do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: Pais: 

Telefones para contato: 

outras rnformações pelos fones: 311-35751357613579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NAC.ONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 62,00 
R$193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386-2 PAB SEEP, conta n° 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 3602-1, conta nO 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (061) 224-5450, a 
favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos 
indentificadores abaixo discriminado: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilão) 
02000202902007 -2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

SECRETARI~ ESPECIAL DE EDlTORA9ÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRES PODERES SINo - BRASILlA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803, Serviço de 
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. I 



SECRETARIA 
ESPECIAL -DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES li 

ib~,~.~~~"~~,~~~·_~~~-~~-~~ -~ ~~~ ~--- j 

EDiÇÃO DE HOJE: 328 PÁGINAS 


